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Escolas 
estaduais de SP 
retomam aulas

STF con� rma 
determinação 
de instalar CPI

As escolas da rede estadual do 
estado de São Paulo estão au-
torizadas a retomarem as au-
las presenciais desde esta 
quarta-feira (14), com recebimen-
to de até 35% da capacidade de alu-
nos. A decisão � nal, contudo, é das 
prefeituras.                        ESTADO/A3

Nesta quarta-feira (14), o STF decidiu 
manter a decisão do ministro Bar-
roso de mandar o Senado instalar a 
CPI da Covid. Os ministros concor-
daram que a minoria da Casa Legis-
lativa conseguiu apoio de um terço 
dos parlamentares e, por isso, tem o 
direito de abrir a comissão. BRASIL/A5

Câmara aprova que 
medidas protetivas 
sejam registradas BRASIL/A5

Bandidos invadem 
casa e matam idoso 
de 68 anos           ESTADO/A3

PELA POLÍCIAGRANDE SP

Câmara cria PL para 
vacinar servidores, 
taxistas e motoristas

 AProjeto coletivo que ainda deve ser votado também prioriza 
motofretistas, pessoas com defi ciência e com comorbidades

A Câmara Municipal de São Pau-
lo prepara um projeto coletivo 
para incluir novas categorias na 
vacinação contra a Covid-19 dos 
imunizantes que serão adquiri-

dos pela prefeitura da Capital. A 
proposta pretende priorizar ser-
vidores municipais com contato 
com o público, funcionários de 
empresas que prestam serviços 

à prefeitura, pessoas com de� -
ciência e comorbidades, trabalha-
dores do transporte público, ta-
xistas, motoristas de aplicativo e 
motofretistas.                   ESTADO/A3

DIVULGAÇÃO/PMSA Bares e restaurantes são 
interditados em Santo André
A Prefeitura de Santo André, no 
ABC Paulista, multou oito esta-
belecimentos e interditou três ba-
res no último � m de semana. A 
ação aconteceu durante a Opera-
ção Comércio Responsável, que 
foi realizada entre sexta-feira (9) 
e domingo (11). De acordo com 
a Administração, 87 estabeleci-
mentos da cidade passaram pela 
vistoria. O objetivo da operação 

foi � scalizar se os locais estavam 
cumprindo as medidas sanitárias 
contra o coronavírus. As equipes 
interromperam no último sábado 
(10) um evento na boate Dreams 
Night Club, na avenida Dom Pe-
dro II, no bairro Campestre, com 
cerca de 50 pessoas. No núcleo Ta-
marutaca, na Vila Guiomar, uma 
adega foi pega em � agrante com 
30 pessoas no local.        ESTADO/A3

Prefeitura de 
Taboão apura 
desvios de vacina
A Prefeitura de Taboão da Serra, 
na Grande São Paulo, anunciou 
que está investigando uma de-
núncia de desvios de vacina con-
tra a Covid-19. O desvio teria acon-
tecido na Unidade Básica de Saúde 
Jardim Santo Onofre. A diretora 
do posto de saúde foi demitida. A 
denúncia foi divulgada pelo site 
“Verbo Online”. Segundo o portal, 
as vacinas furtadas chegariam em 
torno de mil doses.          ESTADO/A3

Até maio
Faixa etária 

da vacinação 
é ampliada e 

chega aos 60 
anos

O governador João Do-
ria (PSDB) anunciou no 

início da tarde desta 
quarta-feira a vacinação 

contra a Covid-19 para 
novas faixas etárias do 

grupo prioritário. A par-
tir do dia 29 de abril co-
meçam a ser vacinados 
idosos de 63 e 64 anos. 

Uma semana depois, 
em 6 de maio, serão 

imunizadas as pessoas 
com idade entre 60 e 

62 anos. A estimativa é 
a de vacinar até 840 mil 
pessoas de 63 a 64 anos, 

e 1,4 milhão de idosos 
entre 60 e 62 anos.

ESTADO/A3

 ROBERTO CASSIMIRO/FOTOARENA/FOLHAPRESS
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GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

Educação. A Universidade Virtual do Estado de São Paulo 
(Univesp) abre na próxima segunda-feira (19), às 10h, as 
inscrições para 11.020 vagas do vestibular anual 2021, des-
tinadas a 305 municípios paulistas. Serão oferecidos seis 
cursos, com dois eixos básicos de ingresso, via processo 
seletivo: Licenciaturas (5.510 vagas, com as opções de Le-
tras, Matemática e Pedagogia) e Computação (5.510 vagas, 
direcionadas aos cursos de Bacharelado em Tecnologia da 
Informação, Bacharelado em Ciência de Dados e Enge-
nharia de Computação). As inscrições terminam em 20 
de maio, às 23h59, e devem ser feitas pelo site vestibular.
univesp.br. (GSP)

Debate no MIS. No próximo domingo (18), às 17, o pro-
grama MIS Ex-Libris,do Museu da Imagem e do Som 
(MIS), traz o lançamento da obra “Arrancados da Terra”, 
com a presença do autor, Lira Neto. O livro fala sobre os 
perseguidos pela Inquisição na Península Ibérica, narran-
do a travessia dos pioneiros que formaram a primeira co-
munidade judaica das Américas, incluindo o Brasil, e que 
ajudaram a construir Nova York, nos EUA. A mediação é 
de José Luiz Goldfarb, curador do projeto. Durante o bate-
-papo ao vivo, os participantes que enviarem um e-mail 
para mis.exlibris2020@gmail.com receberão gratuita-
mente um PDF com material inédito do autor. (GSP)

Curso em beleza. A Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico, Trabalho e Renda de Taboão da Serra em parceria 
com o Senac Taboão da Serra e com o Sebrae-SP traz um 
novo curso on-line para capacitação dos profissionais do 
setor de beleza, o “Biossegurança para o segmento de be-
leza”. A capacitação vai ocorrer de 20 a 30 de abril, das 13h 
às 17h, pela internet e com direito a certificado. Os interes-
sados devem de inscrever em bit.ly/biossegurancabeleza-
senac. As vagas são limitadas. (Portal O Taboanense)

Rebouças. A Companhia de Engenharia de Tráfego (CET) 
vai monitorar o trânsito da avenida Rebouças, que será 
interditada parcialmente no sentido bairro, entre a rua 
Maria Carolina e a avenida Brigadeiro Faria Lima, no Jar-
dim Paulistano, zona oeste da Capital, no sábado (17), das 
6h às 18h, para estacionamento de guindaste e içamento 
de materiais. O trânsito será canalizado para as faixas res-
tantes. (GSP)

DIVULGAÇÃO/USP IMAGENS

NOTAS

A Prefeitura de São 
Paulo suspen-
deu temporaria-
mente a vaci-
nação contra a 

Covid-19 nos postos de drive-
-thru da Capital a partir desta 
quarta-feira. Segundo a Se-
cretaria Municipal da Saúde, 
eles serão reabertos quando 
as vacinas para próxima fai-
xa-etária estiverem disponí-
veis, em 21 de abril.

Segundo a gestão mu-
nicipal, a medida foi toma-
da após o município vacinar 
maior parte dos idosos com 
67 anos, além dos servido-
res da educação com mais 
de 47 anos. A Pasta acrescen-
ta que de segunda-feira (12) 
para terça-feira (13) houve 
uma queda de 50% da procu-
ra por vacinas nos postos de 
drive-thru. 

A campanha de vacina-
ção contra a Covid-19 se-
gue normalmente nas 468 
Unidades Básicas de Saúde 
(UBS), nos 17 Serviços de As-
sistência Especializada (SAE) 
e nos três centros-escola. Aos 
sábados, os idosos podem 
procurar por uma das UBS/
AMAs integradas para a imu-
nização.

Os drive-thrus retomarão 
as atividades em 21 de abril, 
quando o Estado deve come-
çar a vacinar as pessoas com 

 D Vacinação no Anhembi, zona norte de São Paulo; Capital 
registrou queda de 50% da procura por vacina nos drive-thrus

ALEXANDRE MOREIRA/PMSP

Drive-thrus da Capital 
suspendem atividades

ATÉ 21 DE ABRIL. Campanha de vacinação contra a Covid-19 segue normalmente 
nas 468 UBSs, nos 17 SAEs e nos três centros-escola da cidade de São Paulo

65 e 66 anos.

SEGUNDA DOSE.
Quem tomou a primeira 
dose nos drive-thrus da Ca-
pital pode procurar qualquer 
unidade básica de saúde para 
receber a segunda.

Na última terça (14), o go-
verno estadual informou 
que mais de 190 mil pessoas 
estão com a segunda dose da 
vacina CoronaVac atrasada 
no no estado de São Paulo. 

Segundo o governo, 
191.889 pessoas que rece-
beram a primeira dose não 
foram aos postos de saúde 
para receber o reforço den-
tro do prazo de 28 dias. O nú-
mero corresponde a cerca de 

3,5% dos que tomaram a pri-
meira dose.

SERVIÇO.
468 Unidades Básicas de 
Saúde (UBS)
Horário: de segunda a sex-
ta, das 7h às 19h. Os endere-
ços das unidades podem ser 
acessados pela ferramenta 
Busca Saúde (buscasaude.
prefeitura.sp.gov.br).

UBSs com sistema drive-
thru
Horário: 8h às 17h
Veja a lista com os endereços 
dos postos drive-thru nas 
UBSs da Capital: encurtador.
com.br/bvxRV.

AMAs/UBSs Integradas
Horário: 7h às 19h, inclusive 
aos sábados.
Veja a lista com os endereços 
dessas unidades: encurta-
dor.com.br/pENY5

Três centros-escolas
Horário: De segunda a sexta, 
das 8h às 17h
1. Centro-Escola Barra Fun-
da - Av. Dr. Abrahão Ribeiro, 
283, Bom Retiro
2. Centro-Escola Geraldo de 
Paula Souza - Av. Dr. Arnaldo, 
925, Sumaré
3. Centro-Escola Samuel Bar-
nsley Pessoa – Av. Vital Bra-
sil, 1.490, Butantã. (GSP) 

Profissionais da Segurança Públi-
ca e Educação finalmente foram 
incluídos no grupo prioritário 
da vacinação contra a covid e 
começaram a receber os imuni-

zantes na semana passada. Proteger esses 
trabalhadores que desempenham funções 
essenciais em uma sociedade é determi-
nante para a retomada do crescimento e 
desenvolvimento do país.

O Estado de São Paulo estima vacinar 
180 mil policiais civis, militares e técnicos-
-científicos, agentes penitenciários, bom-
beiros e guardas civis metropolitanos que 
estão na ativa. Além da missão árdua de 
arriscar a própria vida para proteger a po-
pulação, esses profissionais são expos-
tos diariamente ao risco de contaminação 
e convivem com o medo de transmitir a 
doença para familiares e amigos. Mesmo 
nos meses mais duros da pandemia, esses 
heróis continuaram desempenhando suas 
funções ininterruptamente. Alguns, infeliz-
mente, adquiriram o vírus e morreram víti-
mas da covid. 

Na Educação, a previsão  neste momen-
to é imunizar cerca de 350 mil professores 
e demais funcionários de escolas estaduais, 
municipais e particulares de todos os se-
tores do ensino, como faxineiros, meren-
deiras, diretores, com idade a partir de 47 
anos.

Retomar de vez as aulas presenciais com 
responsabilidade e seguindo todos os pro-
tocolos de segurança contra o novo coro-
navírus é urgente. Milhares de crianças e 
jovens, principalmente os que vivem em 
vulnerabilidade social, estão há mais de 
um ano sem acompanhar as aulas on-line. 

Além disso, o convívio social proporciona-
do pelas escolas é essencial na formação de 
um cidadão. 

Um estudo feito pelo Banco Mundial 
revelou que 70% dos estudantes brasilei-
ros podem concluir o Ensino Fundamental 
sem conseguir ler e compreender sequer 
um texto simples. Essa situação trará pre-
juízos incalculáveis em curto, médio e lon-
go prazo. A SPE (Secretaria de Política Eco-
nômica) do Ministério da Economia avalia 
que o impacto será sentido no PIB (Pro-
duto Interno Bruto PIB), no aprendizado e 
produtividade do trabalho e no aumento 
na desigualdade social por pelo menos 15 
anos.

Por mais que pareça óbvia a importân-
cia desses profissionais da Educação para a 
sociedade, o Estado de São Paulo esperou 
para colocá-los na lista de prioridades. So-
mente após um decreto publicado em mar-
ço deste ano foi que o governo finalmente 
incluiu a categoria na lista de serviços es-
senciais. 

A vacinação contra a doença de forma 
ampla é uma das armas mais eficientes 
contra o novo coronavírus e para retornar-
mos ao caminho do crescimento e desen-
volvimento, é imprescindível que traba-
lhadores de setores essenciais, como são 
a Educação e a Segurança Pública, sejam 
imunizados. 

Mais do que nunca precisamos valorizar 
e garantir a saúde desses trabalhadores que 
protegem a população nas ruas e prepa-
ram nossas crianças e jovens para o futuro. 
Só assim conseguiremos retomar as ativi-
dades com segurança para o país voltar a 
crescer.

Vacina chega à  
educação e segurança

* Tenente Coimbra 
é natural de Santos/
SP. Foi eleito 
deputado estadual 
com 24.109 votos 
pelo PSL.

Por mais que 
pareça óbvia 

a importância 
desses 

pro� ssionais da 
Educação, o Estado 

de São Paulo 
esperou para 

colocá-los na lista 
de prioridades

Os drive-thrus 
retomarão as 
atividades em 
21 de abril, 
quando o Estado 
deve começar 
a vacinar as 
pessoas com 66 e 
65 anos

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

Não podem circular na cidade 
de São Paulo das 20h às 5h 
veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SÁBADO:AMANHÃ: DOMINGO:

18° 30°
16° 27°

18° 27°

15° 25°

16° 25°

16° 28°

20° 32°

18° 32°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol com algumas 
nuvens.
Não chove.

Sol e aumento de 
nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva 
à tarde e à noite.

Sol com muitas 
nuvens. Pancadas 
de chuva à tarde e 
à noite.

15º 27° 17º 28° 18º 26°

HOJE: AMANHÃ:

7 e 8 9 e 0
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GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

Educação. A Universidade Virtual do Estado de São Paulo 
(Univesp) abre na próxima segunda-feira (19), às 10h, as 
inscrições para 11.020 vagas do vestibular anual 2021, des-
tinadas a 305 municípios paulistas. Serão oferecidos seis 
cursos, com dois eixos básicos de ingresso, via processo 
seletivo: Licenciaturas (5.510 vagas, com as opções de Le-
tras, Matemática e Pedagogia) e Computação (5.510 vagas, 
direcionadas aos cursos de Bacharelado em Tecnologia da 
Informação, Bacharelado em Ciência de Dados e Enge-
nharia de Computação). As inscrições terminam em 20 
de maio, às 23h59, e devem ser feitas pelo site vestibular.
univesp.br. (GSP)

Debate no MIS. No próximo domingo (18), às 17, o pro-
grama MIS Ex-Libris,do Museu da Imagem e do Som 
(MIS), traz o lançamento da obra “Arrancados da Terra”, 
com a presença do autor, Lira Neto. O livro fala sobre os 
perseguidos pela Inquisição na Península Ibérica, narran-
do a travessia dos pioneiros que formaram a primeira co-
munidade judaica das Américas, incluindo o Brasil, e que 
ajudaram a construir Nova York, nos EUA. A mediação é 
de José Luiz Goldfarb, curador do projeto. Durante o bate-
-papo ao vivo, os participantes que enviarem um e-mail 
para mis.exlibris2020@gmail.com receberão gratuita-
mente um PDF com material inédito do autor. (GSP)

Curso em beleza. A Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico, Trabalho e Renda de Taboão da Serra em parceria 
com o Senac Taboão da Serra e com o Sebrae-SP traz um 
novo curso on-line para capacitação dos profissionais do 
setor de beleza, o “Biossegurança para o segmento de be-
leza”. A capacitação vai ocorrer de 20 a 30 de abril, das 13h 
às 17h, pela internet e com direito a certificado. Os interes-
sados devem de inscrever em bit.ly/biossegurancabeleza-
senac. As vagas são limitadas. (Portal O Taboanense)

Rebouças. A Companhia de Engenharia de Tráfego (CET) 
vai monitorar o trânsito da avenida Rebouças, que será 
interditada parcialmente no sentido bairro, entre a rua 
Maria Carolina e a avenida Brigadeiro Faria Lima, no Jar-
dim Paulistano, zona oeste da Capital, no sábado (17), das 
6h às 18h, para estacionamento de guindaste e içamento 
de materiais. O trânsito será canalizado para as faixas res-
tantes. (GSP)

DIVULGAÇÃO/USP IMAGENS

NOTAS

A Prefeitura de São 
Paulo suspen-
deu temporaria-
mente a vaci-
nação contra a 

Covid-19 nos postos de drive-
-thru da Capital a partir desta 
quarta-feira. Segundo a Se-
cretaria Municipal da Saúde, 
eles serão reabertos quando 
as vacinas para próxima fai-
xa-etária estiverem disponí-
veis, em 21 de abril.

Segundo a gestão mu-
nicipal, a medida foi toma-
da após o município vacinar 
maior parte dos idosos com 
67 anos, além dos servido-
res da educação com mais 
de 47 anos. A Pasta acrescen-
ta que de segunda-feira (12) 
para terça-feira (13) houve 
uma queda de 50% da procu-
ra por vacinas nos postos de 
drive-thru. 

A campanha de vacina-
ção contra a Covid-19 se-
gue normalmente nas 468 
Unidades Básicas de Saúde 
(UBS), nos 17 Serviços de As-
sistência Especializada (SAE) 
e nos três centros-escola. Aos 
sábados, os idosos podem 
procurar por uma das UBS/
AMAs integradas para a imu-
nização.

Os drive-thrus retomarão 
as atividades em 21 de abril, 
quando o Estado deve come-
çar a vacinar as pessoas com 

 D Vacinação no Anhembi, zona norte de São Paulo; Capital 
registrou queda de 50% da procura por vacina nos drive-thrus

ALEXANDRE MOREIRA/PMSP

Drive-thrus da Capital 
suspendem atividades

ATÉ 21 DE ABRIL. Campanha de vacinação contra a Covid-19 segue normalmente 
nas 468 UBSs, nos 17 SAEs e nos três centros-escola da cidade de São Paulo

65 e 66 anos.

SEGUNDA DOSE.
Quem tomou a primeira 
dose nos drive-thrus da Ca-
pital pode procurar qualquer 
unidade básica de saúde para 
receber a segunda.

Na última terça (14), o go-
verno estadual informou 
que mais de 190 mil pessoas 
estão com a segunda dose da 
vacina CoronaVac atrasada 
no no estado de São Paulo. 

Segundo o governo, 
191.889 pessoas que rece-
beram a primeira dose não 
foram aos postos de saúde 
para receber o reforço den-
tro do prazo de 28 dias. O nú-
mero corresponde a cerca de 

3,5% dos que tomaram a pri-
meira dose.

SERVIÇO.
468 Unidades Básicas de 
Saúde (UBS)
Horário: de segunda a sex-
ta, das 7h às 19h. Os endere-
ços das unidades podem ser 
acessados pela ferramenta 
Busca Saúde (buscasaude.
prefeitura.sp.gov.br).

UBSs com sistema drive-
thru
Horário: 8h às 17h
Veja a lista com os endereços 
dos postos drive-thru nas 
UBSs da Capital: encurtador.
com.br/bvxRV.

AMAs/UBSs Integradas
Horário: 7h às 19h, inclusive 
aos sábados.
Veja a lista com os endereços 
dessas unidades: encurta-
dor.com.br/pENY5

Três centros-escolas
Horário: De segunda a sexta, 
das 8h às 17h
1. Centro-Escola Barra Fun-
da - Av. Dr. Abrahão Ribeiro, 
283, Bom Retiro
2. Centro-Escola Geraldo de 
Paula Souza - Av. Dr. Arnaldo, 
925, Sumaré
3. Centro-Escola Samuel Bar-
nsley Pessoa – Av. Vital Bra-
sil, 1.490, Butantã. (GSP) 

Profissionais da Segurança Públi-
ca e Educação finalmente foram 
incluídos no grupo prioritário 
da vacinação contra a covid e 
começaram a receber os imuni-

zantes na semana passada. Proteger esses 
trabalhadores que desempenham funções 
essenciais em uma sociedade é determi-
nante para a retomada do crescimento e 
desenvolvimento do país.

O Estado de São Paulo estima vacinar 
180 mil policiais civis, militares e técnicos-
-científicos, agentes penitenciários, bom-
beiros e guardas civis metropolitanos que 
estão na ativa. Além da missão árdua de 
arriscar a própria vida para proteger a po-
pulação, esses profissionais são expos-
tos diariamente ao risco de contaminação 
e convivem com o medo de transmitir a 
doença para familiares e amigos. Mesmo 
nos meses mais duros da pandemia, esses 
heróis continuaram desempenhando suas 
funções ininterruptamente. Alguns, infeliz-
mente, adquiriram o vírus e morreram víti-
mas da covid. 

Na Educação, a previsão  neste momen-
to é imunizar cerca de 350 mil professores 
e demais funcionários de escolas estaduais, 
municipais e particulares de todos os se-
tores do ensino, como faxineiros, meren-
deiras, diretores, com idade a partir de 47 
anos.

Retomar de vez as aulas presenciais com 
responsabilidade e seguindo todos os pro-
tocolos de segurança contra o novo coro-
navírus é urgente. Milhares de crianças e 
jovens, principalmente os que vivem em 
vulnerabilidade social, estão há mais de 
um ano sem acompanhar as aulas on-line. 

Além disso, o convívio social proporciona-
do pelas escolas é essencial na formação de 
um cidadão. 

Um estudo feito pelo Banco Mundial 
revelou que 70% dos estudantes brasilei-
ros podem concluir o Ensino Fundamental 
sem conseguir ler e compreender sequer 
um texto simples. Essa situação trará pre-
juízos incalculáveis em curto, médio e lon-
go prazo. A SPE (Secretaria de Política Eco-
nômica) do Ministério da Economia avalia 
que o impacto será sentido no PIB (Pro-
duto Interno Bruto PIB), no aprendizado e 
produtividade do trabalho e no aumento 
na desigualdade social por pelo menos 15 
anos.

Por mais que pareça óbvia a importân-
cia desses profissionais da Educação para a 
sociedade, o Estado de São Paulo esperou 
para colocá-los na lista de prioridades. So-
mente após um decreto publicado em mar-
ço deste ano foi que o governo finalmente 
incluiu a categoria na lista de serviços es-
senciais. 

A vacinação contra a doença de forma 
ampla é uma das armas mais eficientes 
contra o novo coronavírus e para retornar-
mos ao caminho do crescimento e desen-
volvimento, é imprescindível que traba-
lhadores de setores essenciais, como são 
a Educação e a Segurança Pública, sejam 
imunizados. 

Mais do que nunca precisamos valorizar 
e garantir a saúde desses trabalhadores que 
protegem a população nas ruas e prepa-
ram nossas crianças e jovens para o futuro. 
Só assim conseguiremos retomar as ativi-
dades com segurança para o país voltar a 
crescer.

Vacina chega à  
educação e segurança

* Tenente Coimbra 
é natural de Santos/
SP. Foi eleito 
deputado estadual 
com 24.109 votos 
pelo PSL.

Por mais que 
pareça óbvia 

a importância 
desses 

pro� ssionais da 
Educação, o Estado 

de São Paulo 
esperou para 

colocá-los na lista 
de prioridades

Os drive-thrus 
retomarão as 
atividades em 
21 de abril, 
quando o Estado 
deve começar 
a vacinar as 
pessoas com 66 e 
65 anos

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

Não podem circular na cidade 
de São Paulo das 20h às 5h 
veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SÁBADO:AMANHÃ: DOMINGO:

18° 30°
16° 27°

18° 27°

15° 25°

16° 25°

16° 28°

20° 32°

18° 32°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol com algumas 
nuvens.
Não chove.

Sol e aumento de 
nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva 
à tarde e à noite.

Sol com muitas 
nuvens. Pancadas 
de chuva à tarde e 
à noite.

15º 27° 17º 28° 18º 26°

HOJE: AMANHÃ:

7 e 8 9 e 0
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 A A Câmara Municipal de São 
Paulo prepara um projeto co-
letivo para incluir novas cate-
gorias na vacinação contra a 
Covid-19 dos imunizantes que 
serão adquiridos pela prefeitu-
ra da Capital. A proposta pre-
tende priorizar servidores mu-
nicipais com contato com o 
público, funcionários de em-
presas que prestam serviços 
à prefeitura, pessoas com de-
ficiência e comorbidades, tra-
balhadores do transporte pú-
blico, taxistas, motoristas de 
aplicativo e motofretistas.

Em entrevista à Gazeta, o 
vereador Fabio Riva (PSDB), 
responsável por reunir as su-
gestões dos colegas e construir 
a minuta do texto final, expli-
cou que a escolha pelo proje-
to coletivo foi tomada após a 
aprovação em março da auto-
rização para que a gestão mu-
nicipal passe a poder adquirir 
5 milhões de vacinas de forma 
direta e participar do consór-
cio de municípios para aquisi-
ção dos imunizantes. A expec-
tativa é que 300 mil pessoas O vereador Fabio Riva (PSDB) é o responsável por reunir as sugestões dos colegas para o grupo prioritário

DIVULGAÇÃO

Câmara prepara projeto para 
vacinar servidores e taxistas

façam parte desse grupo prio-
ritário na Capital.

Questionado pela repor-
tagem se o projeto na Câma-
ra pode atrasar a vacinação 
dos atuais grupos prioritários, 
como os idosos, definidos pelo 
Programa Nacional de Imuni-
zações (PNI), o vereador tuca-
no garantiu que essa possibi-
lidade está descartada.

“Muito pelo contrário. Nos-
so projeto em nada atrapalha 
o curso normal da vacinação. É 
diferente do pessoal que quer 
comprar da iniciativa privada. 
O nosso não tem nada a ver 
com isso. Não pode em ne-
nhum momento deixar de va-
cinar os idosos para vacinar 
um grupo não prioritário”, afir-
mou ele.

O vereador explicou que o 
projeto municipal apenas indi-
ca quem poderá ser vacinado 
pelos imunizantes adquiridos 
pela gestão municipal e pelo 
excedente do PNI.

A matéria na íntegra pode 
ser lida no site da Gazeta.  
(Bruno Hoffmann)

Idosos de 63 
anos serão 
vacinados 
neste mês 

 A O governador João Doria 
(PSDB) anunciou no início da 
tarde desta quarta-feira a vaci-
nação contra a Covid-19 para 
novas faixas etárias do grupo 
prioritário. A partir do dia 29 de 
abril começam a ser vacinados 
idosos de 63 e 64 anos. Uma 
semana depois, em 6 de maio, 
serão imunizadas as pessoas 
com idade entre 60 e 62 anos.

A estimativa é a de vacinar 
até 840 mil pessoas de 63 a 64 
anos, e 1,4 milhão de idosos en-
tre 60 e 62 anos.

Doria condicionou, no en-
tanto, a aplicação à chegada 
de doses da vacina de Oxford, 
produzidas pela Fiocruz (Fun-
dação Oswaldo Cruz), uma ins-
tituição federal. A contrário do 
que vinha acontecendo no Es-
tado, as novas faixas etárias se-
rão vacinadas, em sua maioria, 
com o imunizante envasado 
pela Fiocruz.

Até agora, a campanha de 
vacinação paulista vinha de-
pendendo basicamente das 
doses da CoronaVac, envasada 
pelo Instituto Butantan, que 
é ligado ao governo estadual. 
(GSP)

A PARTIR DO DIA 29

 A A Prefeitura de Taboão da 
Serra, na região sudoeste da 
Grande São Paulo, anunciou 
que está investigando uma 
denúncia de desvios de vaci-
na contra a Covid-19. O des-
vio teria acontecido na Uni-
dade Básica de Saúde (UBS) 
Jardim Santo Onofre. A di-
retora do posto de saúde foi 
demitida do cargo.

A denúncia foi divulga-
da pelo site “Verbo Online”. 
Segundo o portal, as vacinas 
furtadas chegariam em tor-
no de mil doses e teriam sido 
retiradas de forma criminosa 
da UBS com conhecimento 
da diretora da unidade.

Taboão apura desvios de 
vacina contra o coronavírus 

Taboão aplicou 35.764 doses de vacina;  receberam a 1ª dose do 
imunizante contra a Covid-19 24.337 pessoas e a 2ª dose, 11.427

IAN FREITAS/PMTS

Ainda segundo o “Verbo 
Online”, os funcionários que 
levaram os frascos de imu-
nizantes seriam ligados ao 
vereador Alex Bodinho (PL). 
“Houve desvio de vacinas. 
Uma quantidade alta. Fun-
cionários de um certo verea-
dor desviaram. Teriam sido, 
em média, mil vacinas”, disse 
uma denunciante ao “Verbo”.

A mulher complementou 
mencionando o político en-
volvido. “O vereador é Alex 
Bodinho”, declarou. O parla-
mentar tem reduto eleitoral 
na região do Pirajuçara e é 
da base de apoio do prefeito 
Aprígio (Podemos) desde o 

O desvio teria acontecido na Unidade Básica de Saúde (UBS) 
Jardim Santo Onofre; a diretora do posto de saúde foi demitida 

início da legislatura.
Através de uma nota ofi-

cial, a Prefeitura de Taboão 
da Serra disse que abriu “um 
Processo Administrativo e 
Sindicância para apuração 
de eventuais irregularidades 
na aplicação da vacina contra 
a Covid-19. Preventivamente, 
o Governo Municipal exo-
nerou a diretora da Unidade 
Básica de Saúde do Jardim 
Santo Onofre até a conclusão 
das apurações sobre even-
tuais responsabilidades so-
bre o caso por meio do rela-
tório final”.

Já o vereador Alex Bodi-
nho disse desconhecer o des-

vio. “Não é do meu conheci-
mento que funcionários da 
UBS Santo Onofre realizaram 
desvios de vacina contra a 
Covid-19. Caso haja provas 
concretas e verídicas me-
diante ao seu questionamen-
to, a prefeitura irá tomar as 

medidas cabíveis para punir 
tamanha irresponsabilida-
de”, disse ele ao “Verbo On-
line”.

A matéria na íntegra pode 
ser acessada no site da Ga-
zeta (www.gazetasp.com.br).  
(Matheus Herbert)

 A A Prefeitura de Santo An-
dré, no ABC Paulista, mul-
tou oito estabelecimentos e 
interditou três bares no úl-
timo fim de semana. A ação 
aconteceu durante a Opera-
ção Comércio Responsável, 
que foi realizada entre sex-
ta-feira (9) e domingo (11). 
De acordo com a Adminis-
tração, 87 estabelecimentos 
da cidade passaram pela vis-
toria. O objetivo da opera-
ção foi fiscalizar se os locais 
estavam cumprindo as me-
didas sanitárias contra o co-
ronavírus.

“A Fiscalização Ambien-
tal do Semasa [Serviço Mu-
nicipal de Saneamento Am-
biental de Santo André] e a 
Prefeitura, por meio do De-
partamento de Controle Ur-
bano, seguem trabalhando 
incansavelmente de terça a 
domingo para apurar situa-

Por infringir medidas, bares  
de Santo André são multados 

ções que estão desrespeitan-
do os decretos municipais 
e as normas sanitárias e de 
segurança para controle da 
pandemia. As operações vi-
sam preservar vidas”, disse o 
superintendente do Semasa, 
Gilvan Junior.

As equipes interrompe-
ram no último sábado (10) 
um evento na boate Dreams 
Night Club, na avenida Dom 
Pedro II, no bairro Campes-
tre, com cerca de 50 pessoas. 
No núcleo Tamarutaca, na 
Vila Guiomar, uma adega foi 
pega em flagrante com 30 
pessoas consumindo dentro 
do espaço. Cada um dos esta-
belecimentos recebeu multa 
de mais de R$ 1.700.

FESTA E SOM ALTO.
Na rua Luís de Camões, na 
Vila Sacadura Cabral, as equi-
pes da prefeitura interrom-

peram no domingo (11) uma 
festa ilegal. Por causa do som 
alto, o responsável recebeu 
multa de R$ 2 mil.

Durante a ronda pela ci-
dade ainda no domingo, o 
Semasa flagrou um panca-
dão promovido por um bar 
no Centreville, que fica na 
rua General Vicente de Pau-
la Dale Coutinho. O local foi 
interditado com barreiras 
físicas e recebeu multa de  
R$ 1.717.

A Prefeitura de Santo An-
dré também divulgou que 
na operação ainda foram 
descobertos bares abertos 
no bairro Sítio Cassaque-
ra, e um bingo clandesti-
no, no bairro Jardim, com 
40 pessoas. O espaço des-
tinado para o jogo de azar 
foi interditado e mais de 
90 máquinas apreendidas.  
(Matheus Herbert)

 A As escolas da rede estadual 
do estado de São Paulo estão 
autorizadas a retomarem as 
aulas presenciais, com rece-
bimento de até 35% da capa-
cidade de alunos. A decisão fi-
nal, contudo, é das prefeituras, 
que definem se as redes de en-
sino podem reabrir ou não em 
cada cidade.

Na Capital, o retorno está 
autorizado. As escolas munici-
pais e particulares da cidade já 
voltaram a receber estudantes 
presencialmente desde segun-
da-feira (12).

A presença das crianças e 
adolescentes não é obrigató-
ria, e cabe aos pais e respon-
sáveis decidirem se os alunos 
vão voltar a frequentar as esco-
las ou seguirão com o ensino a 
distância.

A expectativa da Secretaria 
Estadual da Educação é a de 
que a rede receba cerca de 12% 
a 15% dos estudantes nas uni-

Escolas estaduais de 
SP retomam aulas 

dades de ensino, o equivalen-
te a 500 mil a 700 mil alunos.

O estado de São Paulo re-
tornou à fase vermelha da qua-
rentena na última segunda. A 
medida permanecerá em vi-
gor até o dia 19 de abril. Na 
prática, a mudança permite o 
retorno das atividades presen-
ciais nas escolas das redes pú-
blicas e privadas, desde que 
autorizadas pelas prefeituras, 
além da abertura de alguns 
serviços essenciais que esta-
vam vetados e de competições 
esportivas profissionais. (GSP)

Presença dos 
alunos não é 
obrigatória, e cabe 
aos pais decidirem 
se os alunos vão 
voltar às escolas 

Criminosos 
invadem casa 
em Taboão e 
matam idoso 

 A Quatro bandidos invadi-
ram uma casa na avenida 
Campinas, no Arraial Pau-
lista, em Taboão da Serra, e 
acabaram matando o mora-
dor durante o assalto. Os cri-
minosos fugiram roubando 
o veículo da vítima. O cri-
me foi registrado na tarde 
de terça-feira e segue em in-
vestigação.

Quatro homens teriam 
invadido uma residência no 
Arraial Paulista por volta das 
14h27. O morador da casa, 
um homem de 68 anos, foi 
surpreendido pelos crimi-
nosos que fizeram ele de re-
fém. A vítima chegou a ser 
agredida enquanto os ban-
didos roubavam os objetos 
da casa. As informações são 
do “Portal O Taboanense”.

Durante o roubo, não se 
sabe se o morador teria rea-
gido, mas um dos bandidos 
atirou duas vezes contra 
o dono da casa, acertando 
a cabeça e o peito da víti-
ma. O morador foi socor-
rido em estado grave pelo 
Samu, levado para o PS da 
Antena mas não resistiu aos  
ferimentos.

CARRO DA VÍTIMA.
O carro da vítima, um Tida 
cinza, foi encontrado na di-
visa entre São Paulo e Ta-
boão da Serra, na altura do 
Jardim João XXIII, uma hora 
depois do crime.

Moradores que ouviram 
os disparou entraram em 
contato com o secretário ad-
junto de segurança pública, 
Tenente Dacal, que avisou a 
Polícia Militar e a GCM sobre 
o crime. Ao chegarem ao lo-
cal, a vítima agonizava próxi-
mo da garagem e foi rapida-
mente socorrida pelo Samu 
e pela Emergência do Corpo 
de Bombeiros. “Infelizmente 
o morador não resistiu aos 
ferimentos”, disse o policial.  
(GSP e Portal O Taboanense)

VIOLÊNCIA URBANA 

PRIORIDADE. Projeto coletivo também prioriza pessoas com deficiência e com comorbidades, entre outros grupos

DocuSign Envelope ID: BA20D9C0-A288-41D7-BBAA-56850D1A16F9



A4gazetasp.com.br
Quinta-feira, 15 De abril De 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada no setor público, para a prestação de serviços multiprofi ssionais de orientação à 
gestão governamental - A Exma Sra. Cristina Maria Kalil Arantes, Prefeita Municipal comunica aos interessados sobre a Retifi -
cação/Alteração do edital. Uma vez que a referida licitação encontra-se suspensa, marca-se a data de processamento do cer-
tame em tela para dia 18 de maio de 2021, às 09h00min, no Auditório da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
Edifício Hélio Fiorentino, localizado na Rua José Custódio, 330, Centro, Ibitinga-SP. A integra do edital retifi cado encontra-se 
disponível no site www.ibitinga.sp.gov.br. Ibitinga, 13 de abril de 2021. Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho, o Processo Licitatório 
23/2021, na modalidade de Pregão 07/2021, na forma presencial, para a 
aquisição de caçambas estacionárias de 3 m3, para atender as necessida-
des da Secretaria de Obras e Logradouros. Data: 29 de abril de 2021, às 09 
horas. O edital completo e seus anexos serão fornecidos aos interessados, 
na Praça da Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o 
arquivo digital será disponibilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.sp.gov.
br. Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado na Divisão de Licitações desta municipalida-
de, ou através do telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando o assunto 
se relacionar com os termos do presente edital, ou na Secretaria de Obras 
e Logradouros, através do telefone (18) 3741 3311, quando a dúvida se 
relacionar com o objeto licitado. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

 Prefeitura de Castilho

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 014/2021, 
objetivando o registro de preços de gás GLP à granel, no dia 28 de abril de 2021, às 14:00 horas. 
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, nos endereços 
eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras informações 
pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 14 de abril de 2021. MARCELO SILVA SOUZA - 
Secretário de Administração.

Governo do Estado de São Paulo
Universidade Estadual de Campinas

Hospital de Clínicas
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP o Pregão Eletrônico 
PE - HC nº 00280/2021, Oferta de Compra BEC/SP 102202100592021OC00184, Processo 15P-5984/2020, do tipo 
menor preço unitário destinado a Registro de Preços de MEIOS DE CONTRASTE, conforme discriminado no Anexo 
I. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 30/04/2021 às 09:30 horas, sendo que a sessão será 
no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se 
disponível na página virtual da BEC/SP e 
https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021

Início: 14/04/2021 - Encerramento: 30/04/2021 - Horário: 09h00. Abertura da Sessão:
30/04/2021 - Horário: 09h00. Endereço Eletrônico: www.viradouro.sp.gov.br (http://
191.5.98.25:8079/comprasedital/). Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: Registro de pre-
ços para aquisição futura e parcelada de caixas arquivo e pastas poliondas. Processo 
Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. A Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura de 
certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas 
datas e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), poderá ser 
retirada junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do e-mail pregão.
viradouro@gmail.com. Demais publicações referentes ao certame estarão disponíveis 
através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 14 de abril de 2021. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
AVISO DE RETOMADA - Pregão Presencial Nº 09/2021, Edital Nº 10/2021, Tipo 
Menor Preço por Item. Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para 
eventual contratação de empresa especializada em serviço de transporte de pessoas. 
O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 
04/05/2021, das 9:00 às 9:30, na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd de 
Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.
sp.gov.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Maria Ângela C. C. de Lima – Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 92/2021
Processo de Compras nº 149/2021

LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, COM AS ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de palete, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo R$ 37.501,50 (trinta e sete mil, quinhentos e um reais e cinquenta centavos).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas 30 minutos do dia 29 de abril de 2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 29 de abril de 2021 às 8 horas 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 29 de abril de 2021 a partir das 9 horas.

· Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 14 de abril de 2021.
André Almeida Morais

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BROTAS
REPUBLICAÇÃO

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 – Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas para execução do projeto de 
combate às perdas de água do setor 11 e 12 através de substituição de hidrômetros no setor 11 e 12 e da 
implantação da adutora 02 do Município, com recursos financeiros do FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS – FEHIDRO. Entrega dos envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA COMERCIAL”: até 
as 09:00 (nove) horas do dia 30 de abril de 2021. LOCAL DE ABERTURA E JULGAMENTO: SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE BROTAS - SAAEB à Praça Francisca Ribeiro dos Reis, n° 28, Centro, Brotas – SP. EDITAL 
NA ÍNTEGRA: O Edital e seus anexos deverão ser solicitados através do e-mail licitacoes@saaebrotas.com.br, ou 
através do site www.saaebrotas.com.br. Informações através do telefone: (14) 3653-1108, em dias de expediente. 

Brotas, 14 de abril de 2021.  MARCOS EDUARDO ROCHA DE OLIVEIRA - Diretor Presidente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO - CIENSP
CNPJ 07.309.266/0001-60

Decisão no Processo Licitatório n.º 06/2021, Pregão n.º 02/2021, tendo como objeto o aquisição de 01 
(um) veículo automotor e de equipamentos de informática, referente ao Convenio plataforma +Brasil 
n.º 903444/2020, conforme especificações, quantidades e demais condições descritas no Anexo I – 
Termo de Referência, deste Edital, adiar “sine die” o prazo estabelecido para a realização do certame, 
previsto no preâmbulo do edital. 

Andradina – SP. 14 de Abril de 2021. 
OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Presidente Ciensp.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
003/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021 (RESUMIDO). Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO ANTÍGENO E 
SOROLOGIA PARA DETECÇÃO DE COVID19, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ORIENTE - SP. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
08h30min do dia 15/04/2021 até 15h30min do dia 29/04/2021. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
15h30min do dia 29/04/2021. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: às 15h30min do dia 
29/04/2021. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por item. O edital e seus anexos encontram-se dis-
poníveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Rua Thomaz Martins Parra n.º 80 
– Oriente (SP), de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h ou através do telefone (0XX14) 3456-2043, 
de segunda a sexta-feira, no site WWW.oriente.sp.gov.br e http://201.62.67.134.5656/comprasedital/. 
ORIENTE/SP, 14 de abril de 2021 - GERALDO MATHEUS MORIS - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORIENTE

AVISO REVOGAÇÃO DO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 013/2021 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2021. A Prefeitura Municipal de Quintana, Comarca de 

Pompeia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no 
artigo 49 da Lei nº 8.666/93 e justificativa que consta nos autos, resolve: REVOGAR o PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
027/2021, que tem por objeto o registro de preços para aquisições futuras e parceladas de 
alimentação enteral para doação a pacientes através a secretaria municipal de saúde do município 
de Quintana – SP, pelo prazo de 12 meses. QUINTANA/SP, 13 de abril de 2021. FERNANDO 
BRANCO NUNES - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2021 (RESUMIDO). Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUINTANA – SP, PELO PRAZO DE 12 
MESES. Abertura: 03/05/2021, às 9h. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Av. Santa 
Amélia, nº 364 (centro), nesta cidade de Quintana (SP), ou através do telefone (0XX14) 3488-1437, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min horas e dás 13h00min às 17h00min, no site 
WWW.quintana.sp.gov.br. QUINTANA/SP, 14 de abril de 2021. FERNANDO BRANCO NUNES - 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
016/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2021 (RESUMIDO). Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, ZERO KM, ANO/MODELO 2021/2021, DESTINADOS 
A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUINTANA, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. Abertura: 03/05/2021, às 16h. TIPO DE 
LICITAÇÃO: Menor preço por item. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto 
de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Av. Santa Amélia, nº 364 (centro), nesta cidade de 
Quintana (SP), ou através do telefone (0XX14) 3488-1437, de segunda a sexta-feira, das 08h00min 
às 11h00min horas e dás 13h00min às 17h00min, no site WWW.quintana.sp.gov.br. QUINTANA/SP, 
14 de abril de 2021. FERNANDO BRANCO NUNES - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 086/2021 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2021.00002137-41 - Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: 
Registro de Preços de materiais de odontologia - Atenção Básica - Recebimento 
das Propostas dos itens 01 a 42: das 08h do dia 04/05/21 às 09h do dia 
05/05/21 - Abertura das Propostas dos itens 01 a 42: a partir das 09h do dia 
05/05/21 - Início da Disputa de Preços: a partir das 09h do dia 06/05/21 - 
Disponibilidade do Edital: a partir de 16/04/21, no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos ad icionais com a Pregoeira Veruska 
Vigilato pelo telefone (19) 2116-8411.

Campinas, 14 de abril de 2021
MARCELO GONÇALVES DE SOUZA

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE LOUVEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 - AVISO DE LICITAÇÃO

A Fundação Municipal de Habitação de Louveira - FUMHAB torna público que estará aberta a TOMADA DE PREÇOS 
Nº 001/2021, TIPO MELHOR PREÇO, para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados em engenharia para execução de programa de necessidades habitacionais de interesse social. 
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados gratuitamente na internet, no endereço eletrônico 
www.louveira.sp.gov.br. A sessão de abertura dos envelopes será no dia 03 de maio de 2021, às 09:30 horas, no 
Paço Municipal, na Rua Catharina Calssavara Caldana, 451, Bairro do Leitão, Louveira - SP. Outras informações no 
endereço citado ou pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 14 de abril de 2021. MARIA APARECIDA REGORÃO 
CUNHA - Superintendente da Fundação Municipal de Habitação - FUMHAB

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
Departamento de Licitações, Contratos e Convênios

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - PROCESSO: 62-2021
CHAMAMENTO PÚBLICO AGRICULTURA FAMILIAR Nº 01/2021

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Data de abertura: 
14/04/2021, às 09:00 horas. Data de encerramento: 06/05/2021, às 09:00 horas. Local: Avenida 
Gofredo Schelini, n° 245, Vila Bandeirantes, Dois Córregos, Estado de São Paulo. Edital na íntegra: 
À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo e-mail licita-
cao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente.

Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 24/2021, PROCESSO: 124/2021, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO 
DE PREÇO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 29/04/2021 as 9h00, 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, 
Centro, Guararema – SP. 
O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min 
às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o 
endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número 
da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8013. 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE 
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº3983, DE 15/02/2021

Prorroga a quarentena prevista no Decreto Municipal n° 3.850, de 23 de março de 2020, alterado 
pelos Decretos Municipais nº 3.858/2020, 3.866/2020, 3.876/2020, 3.886/2020, 3.895/2020, 
3.896/2020, 3.902/2020, 3.907/2020, 3.913/2020, 3.917/2020,     3.924/2020,     3.928/2020, 
3.940/2020, 3.946/2020,  3.953/2020, 3.963/2020 e 3.970/2021 e dá outras providências.

De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 
01/09/2009, esta publicação apresenta-se em sua forma resumida. Seu texto integral 
encontra-se disponível na Portaria da Prefeitura Municipal de Guararema, bem como no site da 
Prefeitura (www.guararema.sp.gov.br).

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 51/2021 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de natureza contínua de suporte logístico para o 
gerenciamento da Fiscalização e do Monitoramento Eletrônico 
de Infrações de Trânsito nas Vias Municipais sob a Jurisdição da 
Prefeitura Municipal de Santa Barbara d´Oeste, conforme constante 
no Anexo I- Termo de Referência. 
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
29/04/2021 Às 09h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, pelo site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.
sp.gov.br. Endereço Eletrônico:www.bbmnetlicitacoes.com.br

Santa Bárbara d’Oeste, 14 de abril de 2021.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - Secretário de 
Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

PROCESSO Nº 019/2021 - EDITAL Nº 006/2021
Objeto: Registro de preços para realização de amostragem e análises de água para consumo 
humano, conforme portaria de consolidação nº 05 de 2017 – Ministério da Saúde, de forma 
parcelada pelo período de 12 (doze) meses. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do 
dia 29 de abril de 2021, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará 
disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.ser-
rana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 
(Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do 
telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 

Serrana, 14 de abril de 2021. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021

PROCESSO Nº 059/2021 - EDITAL Nº 030/2021
Objeto: Aquisição de carro de emergência e cama hospitalar para UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. Data/Horário 10:00 
horas (Horário de Brasília) do dia 29 de abril de 2021, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licita-
ções e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e 
no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancre-
do de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 

Serrana, 14 de abril de 2021. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021

PROCESSO Nº 060/2021 - EDITAL Nº 031/2021
Objeto: Registro de preços para aquisição de tonners para as impressoras próprias deste muni-
cípio, pelo período de 12 (doze) meses. Data/Horário 14:00 horas (Horário de Brasília) do dia 
29 de abril de 2021, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará 
disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.ser-
rana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 
(Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do 
telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 

Serrana, 14 de abril de 2021. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.607/2021

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA MANUTENÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS URBANAS E RURAIS”.
Abertura: 14/04/2021 – Sessão Pública: 27/04/2021 – 10:45h.
 O Edital estará à disposição para retirada pelo site www.cruzeiro.sp.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br – “Acesso Identificado”, podendo ser obtido também no Setor de Licitações, na Rua 
Coronel José de Castro n º 540, Centro, Cruzeiro -SP, a partir da data de início abaixo indicada. 
Cruzeiro, 14 de abril de 2021.

Thales Gabriel Fonseca
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Estado de São Paulo

Manufatura de Brinquedos Estrela S.A. - CNPJ/MF nº 61.082.004/0001-50 - Companhia Aberta
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convidados os acionistas da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 
29.04.2021, às 10:00 horas, no local da sede da sociedade na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 7º andar, Capital, São Paulo 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, Balanço Geral, 
Demonstrações Financeiras, Pareceres do Conselho de Administração e dos Auditores Independentes, referentes ao exercí-
cio social encerrado em 31.12.2020, incluindo a absorção do prejuízo do exercício; 2) Eleição dos Membros do Conselho de 
Administração; 3) Fixação da remuneração dos Administradores para o novo mandato; 4) Outros assuntos de interesse da 
sociedade. Participação na Assembleia: Conforme dispõe o artigo 26 do Estatuto Social, poderão participar da Assem-
bleia Geral Ordinária os titulares de ações nominativas, que tiverem seus nomes inscritos no livro de Registro de Ações No-
minativas no mínimo 3 dias antes da data da realização da Assembleia acima referida. Os titulares de ações preferenciais 
não terão o direito de voto. Ficam suspensas as transferências de ações no período de 26 a 28 de abril inclusive. Os acionis-
tas poderão ser representados na Assembleia Geral Ordinária mediante procurador constituído a menos de um ano, obser-
vado o disposto no § 1º, artigo 126, Lei nº 6.404 de 15.12.76. A Companhia implementou o sistema de votação à distância, 
na forma da legislação vigente, como previsto na Instrução CVM 481/2009, e alterações subsequentes, em especial a Ins-
trução 594/2017, devendo o voto ser exercido diretamente junto à Companhia conforme instruções já divulgadas ao mer-
cado. O percentual mínimo para requisição do voto múltiplo é de 8% do capital votante, nos termos das Instruções CVM 
165/91 e CVM 481/09. São Paulo, 14/04/2021. a) Carlos Antonio Tilkian - Presidente do Conselho de Administração. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1092816-53.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou
dele tiverem conhecimento, que no processo nº 1092816-53.2015.8.26.0100, que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Extrajudicial,
em que é réu San Genys Calçados LTDA, CNPJ nº 03.041.618/0001-98, no qual a autora G&C Empreendimentos e Participações S/C Ltda.,
tendo como título extrajudicial os débitos do contrato de locação de a imóvel na quantia de R$ 46.021,43 (quarenta e seis mil, vinte e um reais e quarenta
e três centavos) atualizado até 08/09/2015. Estando o Réu em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente, nestas condições foi
deferido a citação pelo presente edital, para comparecerem em juízo, para promover sua defesa, a ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que
deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que ocorra o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, que deverá ser atualizada até a data do efetivo
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10 % (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme
pedido inicial. Caso o(a) (s)executado (a) (s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827,
§ 1º, do Código de Processo Civil). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá (ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o
restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês
(art. 916 do Código de Processo Civil). Não efetuado o pagamento, o oficial de justiça procederá, de imediato, a PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida. Não sendo apresentada manifestação, o Réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2021.

2ª Vara Cível do Foro Central Cível/SP

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000404-67.2019.8.26.0099. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Pereira Moraes Garcia, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Daisy Gonçalves de Aguiar, RG. nº 49.551.117-29 e CPF/MF n.º 396.593.408-
26, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Casa de Nossa Senhora da 
Paz ASF, objetivando em síntese o recebimento da quantia de R$ 7.253,43 (janeiro/2019), devidamente 
atualizado. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para pagar o 
débito no prazo de 03 dias (art. 829, CPC), hipótese em que os honorários fixados serão reduzidos pela metade 
(art. 827, § 1º, CPC), ou requerer o parcelamento nos termos do art. 916 do CPC, (comprovando, no prazo 
para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, inclusive custas processuais e honorários 
advocatícios, e pugnado pelo pagamento do saldo em 06 parcelas mensais acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima 
consignados, no silencio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Bragança Paulista, aos 17 de março de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002962-67.2015.8.26.0223 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo 
Fernandes Pimenta Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIA MARIA DO NASCIMENTO 
FRANCO, Brasileira, Solteira, Empresária, RG 15.287.478, CPF 070.094.998-45 e LILIAN BEATRIZ 
DO NASCIMENTO FRANCO, CPF - 360.022.618-50, que lhe foi proposta uma ação de Monitória 
por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: inadimplemento de credito bancário. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, 
devidamente atualizada, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% 
do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do 
CPC. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Será o presen-
te edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cida-
de de Guaruja, aos 18 de janeiro de 2021. 

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSASCO – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022139-53.2015.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo D’Elia Salvatori, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ISABEL CRISTINA CRISTOFOLETTI, Brasileira, RG 218126293, CPF 144.863.288-92, com endereço desco-
nhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condominio Residencial Nova Era, 
alegando em síntese: Uma cobrança de R$ 11.598,34 (setembro/2015), referente às despesas condominiais e seus acrés-
cimos vencidas desde agosto/2013, referente a unidade autônoma n° 124, bloco 09, integrante do condomínio autor, das 
quais não foram pagas, e ainda das que se vencerem no curso da lide, corrigida monetariamente e acrescida de juros de 
mora de 1% ao mês, além das custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04 de fevereiro de 2021. 

BBM LOGISTICA S.A | CNPJ: 01.107.327/0030-64 | NIRE: 35920048314 | ATO Nº 02 DE 03 DE MARÇO DE 2021: O Diretor - MAR-
COS ANTÔNIO DA SILVA LIMA torna público o Edital de Termo de Responsabilidade Nº 27/2021 em ANEXO. MARCOS ANTÔNIO DA 
SILVA LIMA | EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 27/2021: A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP torna 
público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial da sociedade empresária “BBM Logística S.A.”, 
NIRE 35920048314, CNPJ 01.107.327/0030-64, localizada na Avenida Alberto Benassi, nº 4320, quadra A, lotes 04, 05 e 06, 
Jardim Bandeirantes, Araraquara/SP, CEP 14804-300, Sr. Marcos Antônio da Silva Lima, brasileiro, casado, contador, portador 
da cédula de identidade RG nº 4.536.021-0 – SESP PR, inscrito no CPF/MF sob nº 775.801.259-00, residente na Avenida Paraná, 
nº 1489, apto. 604, Bacacheri, Curitiba/PR, CEP 82510-000, por meio do procurador (nº de registro JUCESP 502.666/20-1), Sr. 
Jorge Manuel Pinto Varelas, portador da cédula de identidade RG nº 25.702.382-3, inscrito no CPF/MF nº 252.834.168-79, 
assinou em 02/03/2021 o Termo de Responsabilidade nº 27/2021, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 
e parágrafo único, do art. 3º, da IN nº 72/2019, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado 
e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Walter Iihoshi. Presidente 
da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O CLUBE ATLÉTICO TREMEMBÉ, com sede cidade de São Paulo, na rua Japiúba, nº 179, bairro Tremembé, inscrito no 
CNPJ sob o nº 62.218.938/0001-30, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente 
Sr. Marcos Cabral Marinho de Moura, nos termos do inciso I do artigo 29 e seguintes do Estatuto Social, CONVOCA 
todos os associados titulares proprietários de Título de Propriedade do CAT maiores de dezoito anos, que se encontrem 
no gozo de todos os direitos estatutários, para Assembleia Geral Ordinária de eleição dos membros do CD e suplentes, 
de maio/2021 a novembro/2023, que será realizada na sede do CAT, às 09:00 horas em primeira convocação, e em 
segunda convocação às 09:30 horas, do dia 23 de maio de 2021.

São Paulo, 15 de abril de 2021.
DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDÊNCIA

Eólica Serra das Vacas Participações S.A. - CNPJ/MF nº 28.012.007/0001-42 - NIRE 35300516095 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Março de 2021. Data Hora e Local: Realizada aos 31 (trinta e um) dias do 
mês de março de 2021, às 14:00 horas, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Sociedade. 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Bontorim Amato e secretariados pelo Sr. Carlos Andre Arato Bergamo. Ordens do Dia: O 
Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e informou que, como já era do conhecimento de todos, tinha a mesma por finalidade deliberar 
sobre: (i) Redução do Capital Social da Sociedade, considerado excessivo, mediante o cancelamento de ações de emissão da Companhia; e (ii) 
Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. Deliberação: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: (a) Aprovar a redução do 
capital social da Sociedade em R$ 2.798.583,00 (dois milhões, setecentos e noventa e oito mil e quinhentos e oitenta e três reais), mediante 
o cancelamento de 2.798.583 (dois milhões, setecentas e noventa e oito mil e quinhentas e oitenta e três) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, passando o capital social dos atuais R$ 232.213.796,00 (duzentos e trinta e dois milhões, duzentos e treze mil e setecentos e 
noventa e seis reais), para R$ 229.415.213,00 (duzentos e vinte e nove milhões, quatrocentos e quinze mil e duzentos e treze reais), dividido 
em 229.415.213 (duzentos e vinte e nove milhões, quatrocentas e quinze mil e duzentas e treze) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal. (b) Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias para oposição de credores, conforme disposto no artigo 174 da Lei das S.A., os acionistas 
receberão a título de restituição de capital em virtude da redução ora aprovada, a totalidade das ações detidas pela Companhia na Eólica Serra 
das Vacas Holding III S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.228.040/0001-04 (“Holding III”), na proporção das respec-
tivas participações societárias por eles detidas no capital social da Companhia, a saber: (i) A acionista Engeform Participações LTDA receberá 
2.694.535 (dois milhões, seiscentas e noventa e quatro mil e quinhentas e trinta e cinco) ações da Holding III; (ii) O acionista Gilberto Lourenço 
Feldman receberá 71.680 (setenta e uma mil e seiscentas e oitenta) ações da Holding III; (iii) O acionista Carlos André Arato Bergamo receberá 
28.209 (vinte e oito mil e duzentas e nove) ações da Holding III; e, (iv) O acionista Fernando Bontorim Amato receberá 22.536 (vinte e duas 
mil e quinhentas e trinta e seis) ações da Holding III. (c) Em razão da redução de capital acima deliberada o Artigo 5º, Capítulo II, do Estatuto 
Social da Sociedade passa a contar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social subscrito e integralizado é de R$ 229.415.213,00 
(duzentos e vinte e nove milhões, quatrocentos e quinze mil e duzentos e treze reais), dividido em 229.415.213 (duzentos e vinte e nove 
milhões, quatrocentas e quinze mil e duzentas e treze) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, assim distribuídas entre os sócios: 
Sócio: Engeform Participações Ltda, Ações: 219.444.862, Valor (R$): R$ 219.444.862, %: 95,654%; Sócio: Gilberto Lourenço Feldman, 
Ações: 5.837.690, Valor (R$): R$ 5.837.690, %: 2,545%; Sócio: Carlos André Arato Bergamo, Ações: 2.297.338, Valor (R$): R$ 2.297.338, 
%: 1,001%; Sócio: Fernando Bontorim Amato, Ações: 1.835.323, Valor (R$): R$ 1.835.323, %: 0,800%. Total: Ações: 229.415.213, Valor 
(R$): R$ 229.415.213, %: 100,000%. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a 1(um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
Parágrafo 2º - A Companhia também poderá emitir debêntures e bônus de subscrição, nos termos previstos na legislação vigente. Parágrafo 
3º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - A Companhia, nos termos da lei, poderá adquirir ações de sua emissão 
para cancelamento, manutenção em tesouraria ou posterior alienação, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas as normas 
legais e demais disposições aplicáveis. Parágrafo 5º - A Acionista que, por qualquer razão deixar de integralizar, na data ou nos prazos previstos 
no Boletim de Subscrição, ações por ela subscritas (“Acionista Inadimplente”), estará de pleno direito constituída em mora e o valor do débito 
ficará sujeito a correção monetária, calculada com base no IGPM (ou, na falta deste, em outro índice que vier a substituí-lo), juros de 1% 
(um por cento) ao mês pro rata die e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do principal corrigido, ficando suspenso seu direito de voto, 
nos termos do artigo 120 da Lei nº 6.404/76, sem prejuízo das providências legais cabíveis. Se o Boletim de Subscrição for omisso quanto à 
sua data ou o prazo de integralização. O preço de emissão das Ações considera-se devido na data da respectiva subscrição.” Em razão das 
deliberações aprovadas acima, os acionistas autorizam, neste ato, a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para 
a efetivação e implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e 
cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições do Protocolo. Quórum de Deliberações: Todas as deliberações da As-
sembleia foram tomadas por unanimidade de votos dos presentes.  Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
da qual se lavrou ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 31 de março de 2021. Mesa: Presidente: Fernando 
Bontorim Amato; Secretário: Carlos Andre Arato Bergamo. Acionistas: Engeform Participações Ltda. Arnaldo Landi de Souza Mello e Reynaldo 
Dabus Abucham. Gilberto Lourenço Feldman; Carlos André Arato Bergamo; Fernando Bontorim Amato. Advogado Responsável: Renata Lisboa 
Nachif Athayde - OAB/SP 195.861. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ABC

Pregão Eletrônico nº 005/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U. e neste 
jornal no dia 31/03/2021 foi alterado, conforme segue. Objeto: Aquisição de 
computadores (desktops, workstations, notebooks). Total de itens licitados: 31. 
Entrega de propostas: a partir de 15/04/2021 às 09h00. Abertura das propostas: 
28/04/2021 às 10h00. Informações gerais: o Edital poderá ser obtido através 
do site: www.comprasgovernamentais.gov.br Contato: (11) 3356-7536. Santo 
André, 15 de abril de 2021. Daniel Guerrieri Fernandes – Pregoeiro Oficial.

AVISO DE ALTERAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

PERMETAL S.A. - METAIS PERFURADOS
CNPJ nº 61.139.192/0004-59 - NIRE nº 35.300.049.055

Assembleia Geral Ordinária - Convocação
Considerando o estado de pandemia em razão do coronavírus, fi cam convocados, na forma 
da lei, os senhores acionistas da Permetal S.A. Metais Perfurados, para se reunirem 
em AGO, a ser realizada por videoconferência, em 26/4/2021 às 10 horas. O link para 
realização da reunião será disponibilizado aos participantes com antecedência. Ordem 
do Dia: (a) Aprovação das Demonstrações Contábeis e do exercício social encerrado 
em 31/12/2020; (b) Eleição de Diretoria e fi xação de honorários; (c) Outros assuntos de 
interesse da sociedade. Guarulhos, 15 de abril de 2021. A Diretoria.                (15,16 e 17/4)

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Leilão Administrativo nº 01/2021 – Processo nº 019/2021 (RESUMIDO) - Ob-
jeto: LEILÃO “ON LINE”, para alienação de bens móveis inservíveis (veículos). A sessão ocorrerá no 
dia 07 de maio de 2021, às 9h00min. TIPO DE LICITAÇÃO: Maior lance. Os editais encontram-se dis-
poníveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, Praça Av. Rangel Pestana, nº 23 (centro), Queiroz 
(SP), no site WWW.queiroz.sp.gov.br, informações poderão ser obtidas através do telefone (0XX14) 
3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e dás 13h00min às 17h00min 

Queiroz-SP, 14 de abril de 2021. WALTER RODRIGO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE QUEIROZ
TERMO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021
WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, determino a REVOGAÇÃO do Pregão Presencial nº 07/2021 para prestação de 
serviços em consultoria aos Gestores da Secretaria Municipal de Educação.
Fundamento a presente decisão, diante dos argumentos apresentados pela Dirigente Municipal de 
Educação, que após Live do TCE-SP reconhece a necessidade de alterar o termo de referência para 
que se adeque ao Novo FUNDEB, também solicitou que as visitas sejam semanais e não quinzenais.
Assim, tendo em vista que as citadas alterações poderão influenciar nos orçamentos prévios junta-
dos no presente Pregão, diante do aumento nas visitas e a necessidade da contratação de empresa 
que tenha a expertise no citado assunto, determino a REVOGAÇÃO da presente licitação.
Em conformidade aos Artigos 49 e 109, I “c” da Lei Federal nº 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contra esta decisão.

Queiroz-SP, 14 de abril de 2021. WALTER RODRIGO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 2351/21 – Tomada de Preços nº 02/21 – Contratação de empresa de engenharia 
para construção de base para quadra de futebol society – programa 100% esportes – Estado de 
São Paulo, na Avenida São Vicente, esquina com Rua Antonio Cano Vergara e Manoelina Pontes 
Castaldi, S/N, Residencial Zanetti, Franca/SP. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de 
Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 
1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 14h00 do dia 30 de abril de 2021, a abertura 
dar-se-á no mesmo dia e local às 14h30. A visita poderá ser agendada através do tel. (16) 
3711-9545. 
Processo nº 7349/21 – Pregão Presencial nº 13/21 – Interessado: Secretaria de Infraestrutura. 
Objeto: Contratação de serviços de torneiro mecânico e soldador para a frita da Prefeitura de 
Franca. O credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será na 
Divisão de Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da 
Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 9h30 do dia 29 de abril de 2021, onde 
ocorrerá o processamento do Pregão.
Processo nº 5202/21 – Pregão Presencial nº 11/21 – Interessado: Fundo Social de 
Solidariedade - FUSSOL. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para ministrar curso de salgados 
para festas. O credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será 
na Divisão de Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da 
Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 14h30 do dia 29 de abril de 2021, onde 
ocorrerá o processamento do Pregão.
Editais no site: www.franca.sp.gov.br
Processo nº 7531/21 - Pregão Eletrônico nº 59/21 - Interessado: Secretaria de Ação Social - 
Objeto: Contratação de serviços de transporte de cestas de alimentos  para demanda da Sec. 
Ação Social. Recebimento das propostas dos lotes: até às 13h30 do dia 28 de abril de 2021 - 
Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 28 de abril de 2021 - Início da disputa 
de preços: a partir das 14h30 do dia 28/04/21. 
Processo nº 3430/21 - Pregão Eletrônico nº 60/21 - Interessado: Secretaria de Saúde - Objeto: 
Contratação de serviços de gerenciamento, operacionalização, captura, recolhimento de animais 
de pequeno e grande em vias públicas e de áreas de preservação permanente. Recebimento das 
propostas dos lotes: até às 13h30 do dia 30 de abril de 2021 - Abertura das propostas dos lotes: 
a partir das 14h00 do dia 30 de abril de 2021 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do 
dia 30/04/21. 
Disponibilidade do Editais: a partir de 16/04/2021, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br

Franca, 14 de abril de 2021.
Marcelo Henrique do Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

DocuSign Envelope ID: BA20D9C0-A288-41D7-BBAA-56850D1A16F9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada no setor público, para a prestação de serviços multiprofi ssionais de orientação à 
gestão governamental - A Exma Sra. Cristina Maria Kalil Arantes, Prefeita Municipal comunica aos interessados sobre a Retifi -
cação/Alteração do edital. Uma vez que a referida licitação encontra-se suspensa, marca-se a data de processamento do cer-
tame em tela para dia 18 de maio de 2021, às 09h00min, no Auditório da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
Edifício Hélio Fiorentino, localizado na Rua José Custódio, 330, Centro, Ibitinga-SP. A integra do edital retifi cado encontra-se 
disponível no site www.ibitinga.sp.gov.br. Ibitinga, 13 de abril de 2021. Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho, o Processo Licitatório 
23/2021, na modalidade de Pregão 07/2021, na forma presencial, para a 
aquisição de caçambas estacionárias de 3 m3, para atender as necessida-
des da Secretaria de Obras e Logradouros. Data: 29 de abril de 2021, às 09 
horas. O edital completo e seus anexos serão fornecidos aos interessados, 
na Praça da Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o 
arquivo digital será disponibilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.sp.gov.
br. Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado na Divisão de Licitações desta municipalida-
de, ou através do telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando o assunto 
se relacionar com os termos do presente edital, ou na Secretaria de Obras 
e Logradouros, através do telefone (18) 3741 3311, quando a dúvida se 
relacionar com o objeto licitado. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

 Prefeitura de Castilho

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 014/2021, 
objetivando o registro de preços de gás GLP à granel, no dia 28 de abril de 2021, às 14:00 horas. 
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, nos endereços 
eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras informações 
pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 14 de abril de 2021. MARCELO SILVA SOUZA - 
Secretário de Administração.

Governo do Estado de São Paulo
Universidade Estadual de Campinas

Hospital de Clínicas
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP o Pregão Eletrônico 
PE - HC nº 00280/2021, Oferta de Compra BEC/SP 102202100592021OC00184, Processo 15P-5984/2020, do tipo 
menor preço unitário destinado a Registro de Preços de MEIOS DE CONTRASTE, conforme discriminado no Anexo 
I. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 30/04/2021 às 09:30 horas, sendo que a sessão será 
no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se 
disponível na página virtual da BEC/SP e 
https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021

Início: 14/04/2021 - Encerramento: 30/04/2021 - Horário: 09h00. Abertura da Sessão:
30/04/2021 - Horário: 09h00. Endereço Eletrônico: www.viradouro.sp.gov.br (http://
191.5.98.25:8079/comprasedital/). Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: Registro de pre-
ços para aquisição futura e parcelada de caixas arquivo e pastas poliondas. Processo 
Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. A Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura de 
certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas 
datas e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), poderá ser 
retirada junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do e-mail pregão.
viradouro@gmail.com. Demais publicações referentes ao certame estarão disponíveis 
através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 14 de abril de 2021. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
AVISO DE RETOMADA - Pregão Presencial Nº 09/2021, Edital Nº 10/2021, Tipo 
Menor Preço por Item. Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para 
eventual contratação de empresa especializada em serviço de transporte de pessoas. 
O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 
04/05/2021, das 9:00 às 9:30, na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd de 
Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.
sp.gov.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Maria Ângela C. C. de Lima – Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 92/2021
Processo de Compras nº 149/2021

LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, COM AS ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de palete, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo R$ 37.501,50 (trinta e sete mil, quinhentos e um reais e cinquenta centavos).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas 30 minutos do dia 29 de abril de 2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 29 de abril de 2021 às 8 horas 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 29 de abril de 2021 a partir das 9 horas.

· Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 14 de abril de 2021.
André Almeida Morais

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BROTAS
REPUBLICAÇÃO

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 – Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas para execução do projeto de 
combate às perdas de água do setor 11 e 12 através de substituição de hidrômetros no setor 11 e 12 e da 
implantação da adutora 02 do Município, com recursos financeiros do FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS – FEHIDRO. Entrega dos envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA COMERCIAL”: até 
as 09:00 (nove) horas do dia 30 de abril de 2021. LOCAL DE ABERTURA E JULGAMENTO: SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE BROTAS - SAAEB à Praça Francisca Ribeiro dos Reis, n° 28, Centro, Brotas – SP. EDITAL 
NA ÍNTEGRA: O Edital e seus anexos deverão ser solicitados através do e-mail licitacoes@saaebrotas.com.br, ou 
através do site www.saaebrotas.com.br. Informações através do telefone: (14) 3653-1108, em dias de expediente. 

Brotas, 14 de abril de 2021.  MARCOS EDUARDO ROCHA DE OLIVEIRA - Diretor Presidente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO - CIENSP
CNPJ 07.309.266/0001-60

Decisão no Processo Licitatório n.º 06/2021, Pregão n.º 02/2021, tendo como objeto o aquisição de 01 
(um) veículo automotor e de equipamentos de informática, referente ao Convenio plataforma +Brasil 
n.º 903444/2020, conforme especificações, quantidades e demais condições descritas no Anexo I – 
Termo de Referência, deste Edital, adiar “sine die” o prazo estabelecido para a realização do certame, 
previsto no preâmbulo do edital. 

Andradina – SP. 14 de Abril de 2021. 
OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Presidente Ciensp.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
003/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021 (RESUMIDO). Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO ANTÍGENO E 
SOROLOGIA PARA DETECÇÃO DE COVID19, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ORIENTE - SP. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
08h30min do dia 15/04/2021 até 15h30min do dia 29/04/2021. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
15h30min do dia 29/04/2021. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: às 15h30min do dia 
29/04/2021. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por item. O edital e seus anexos encontram-se dis-
poníveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Rua Thomaz Martins Parra n.º 80 
– Oriente (SP), de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h ou através do telefone (0XX14) 3456-2043, 
de segunda a sexta-feira, no site WWW.oriente.sp.gov.br e http://201.62.67.134.5656/comprasedital/. 
ORIENTE/SP, 14 de abril de 2021 - GERALDO MATHEUS MORIS - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORIENTE

AVISO REVOGAÇÃO DO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 013/2021 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2021. A Prefeitura Municipal de Quintana, Comarca de 

Pompeia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no 
artigo 49 da Lei nº 8.666/93 e justificativa que consta nos autos, resolve: REVOGAR o PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
027/2021, que tem por objeto o registro de preços para aquisições futuras e parceladas de 
alimentação enteral para doação a pacientes através a secretaria municipal de saúde do município 
de Quintana – SP, pelo prazo de 12 meses. QUINTANA/SP, 13 de abril de 2021. FERNANDO 
BRANCO NUNES - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2021 (RESUMIDO). Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUINTANA – SP, PELO PRAZO DE 12 
MESES. Abertura: 03/05/2021, às 9h. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Av. Santa 
Amélia, nº 364 (centro), nesta cidade de Quintana (SP), ou através do telefone (0XX14) 3488-1437, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min horas e dás 13h00min às 17h00min, no site 
WWW.quintana.sp.gov.br. QUINTANA/SP, 14 de abril de 2021. FERNANDO BRANCO NUNES - 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
016/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2021 (RESUMIDO). Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, ZERO KM, ANO/MODELO 2021/2021, DESTINADOS 
A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUINTANA, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. Abertura: 03/05/2021, às 16h. TIPO DE 
LICITAÇÃO: Menor preço por item. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto 
de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Av. Santa Amélia, nº 364 (centro), nesta cidade de 
Quintana (SP), ou através do telefone (0XX14) 3488-1437, de segunda a sexta-feira, das 08h00min 
às 11h00min horas e dás 13h00min às 17h00min, no site WWW.quintana.sp.gov.br. QUINTANA/SP, 
14 de abril de 2021. FERNANDO BRANCO NUNES - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 086/2021 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2021.00002137-41 - Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: 
Registro de Preços de materiais de odontologia - Atenção Básica - Recebimento 
das Propostas dos itens 01 a 42: das 08h do dia 04/05/21 às 09h do dia 
05/05/21 - Abertura das Propostas dos itens 01 a 42: a partir das 09h do dia 
05/05/21 - Início da Disputa de Preços: a partir das 09h do dia 06/05/21 - 
Disponibilidade do Edital: a partir de 16/04/21, no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos ad icionais com a Pregoeira Veruska 
Vigilato pelo telefone (19) 2116-8411.

Campinas, 14 de abril de 2021
MARCELO GONÇALVES DE SOUZA

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE LOUVEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 - AVISO DE LICITAÇÃO

A Fundação Municipal de Habitação de Louveira - FUMHAB torna público que estará aberta a TOMADA DE PREÇOS 
Nº 001/2021, TIPO MELHOR PREÇO, para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados em engenharia para execução de programa de necessidades habitacionais de interesse social. 
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados gratuitamente na internet, no endereço eletrônico 
www.louveira.sp.gov.br. A sessão de abertura dos envelopes será no dia 03 de maio de 2021, às 09:30 horas, no 
Paço Municipal, na Rua Catharina Calssavara Caldana, 451, Bairro do Leitão, Louveira - SP. Outras informações no 
endereço citado ou pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 14 de abril de 2021. MARIA APARECIDA REGORÃO 
CUNHA - Superintendente da Fundação Municipal de Habitação - FUMHAB

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
Departamento de Licitações, Contratos e Convênios

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - PROCESSO: 62-2021
CHAMAMENTO PÚBLICO AGRICULTURA FAMILIAR Nº 01/2021

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Data de abertura: 
14/04/2021, às 09:00 horas. Data de encerramento: 06/05/2021, às 09:00 horas. Local: Avenida 
Gofredo Schelini, n° 245, Vila Bandeirantes, Dois Córregos, Estado de São Paulo. Edital na íntegra: 
À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo e-mail licita-
cao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente.

Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 24/2021, PROCESSO: 124/2021, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO 
DE PREÇO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 29/04/2021 as 9h00, 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, 
Centro, Guararema – SP. 
O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min 
às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o 
endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número 
da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8013. 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE 
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº3983, DE 15/02/2021

Prorroga a quarentena prevista no Decreto Municipal n° 3.850, de 23 de março de 2020, alterado 
pelos Decretos Municipais nº 3.858/2020, 3.866/2020, 3.876/2020, 3.886/2020, 3.895/2020, 
3.896/2020, 3.902/2020, 3.907/2020, 3.913/2020, 3.917/2020,     3.924/2020,     3.928/2020, 
3.940/2020, 3.946/2020,  3.953/2020, 3.963/2020 e 3.970/2021 e dá outras providências.

De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 
01/09/2009, esta publicação apresenta-se em sua forma resumida. Seu texto integral 
encontra-se disponível na Portaria da Prefeitura Municipal de Guararema, bem como no site da 
Prefeitura (www.guararema.sp.gov.br).

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 51/2021 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de natureza contínua de suporte logístico para o 
gerenciamento da Fiscalização e do Monitoramento Eletrônico 
de Infrações de Trânsito nas Vias Municipais sob a Jurisdição da 
Prefeitura Municipal de Santa Barbara d´Oeste, conforme constante 
no Anexo I- Termo de Referência. 
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
29/04/2021 Às 09h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, pelo site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.
sp.gov.br. Endereço Eletrônico:www.bbmnetlicitacoes.com.br

Santa Bárbara d’Oeste, 14 de abril de 2021.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - Secretário de 
Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

PROCESSO Nº 019/2021 - EDITAL Nº 006/2021
Objeto: Registro de preços para realização de amostragem e análises de água para consumo 
humano, conforme portaria de consolidação nº 05 de 2017 – Ministério da Saúde, de forma 
parcelada pelo período de 12 (doze) meses. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do 
dia 29 de abril de 2021, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará 
disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.ser-
rana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 
(Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do 
telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 

Serrana, 14 de abril de 2021. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021

PROCESSO Nº 059/2021 - EDITAL Nº 030/2021
Objeto: Aquisição de carro de emergência e cama hospitalar para UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. Data/Horário 10:00 
horas (Horário de Brasília) do dia 29 de abril de 2021, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licita-
ções e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e 
no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancre-
do de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 

Serrana, 14 de abril de 2021. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021

PROCESSO Nº 060/2021 - EDITAL Nº 031/2021
Objeto: Registro de preços para aquisição de tonners para as impressoras próprias deste muni-
cípio, pelo período de 12 (doze) meses. Data/Horário 14:00 horas (Horário de Brasília) do dia 
29 de abril de 2021, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará 
disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.ser-
rana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 
(Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do 
telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 

Serrana, 14 de abril de 2021. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.607/2021

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA MANUTENÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS URBANAS E RURAIS”.
Abertura: 14/04/2021 – Sessão Pública: 27/04/2021 – 10:45h.
 O Edital estará à disposição para retirada pelo site www.cruzeiro.sp.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br – “Acesso Identificado”, podendo ser obtido também no Setor de Licitações, na Rua 
Coronel José de Castro n º 540, Centro, Cruzeiro -SP, a partir da data de início abaixo indicada. 
Cruzeiro, 14 de abril de 2021.

Thales Gabriel Fonseca
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Estado de São Paulo

Manufatura de Brinquedos Estrela S.A. - CNPJ/MF nº 61.082.004/0001-50 - Companhia Aberta
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convidados os acionistas da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 
29.04.2021, às 10:00 horas, no local da sede da sociedade na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 7º andar, Capital, São Paulo 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, Balanço Geral, 
Demonstrações Financeiras, Pareceres do Conselho de Administração e dos Auditores Independentes, referentes ao exercí-
cio social encerrado em 31.12.2020, incluindo a absorção do prejuízo do exercício; 2) Eleição dos Membros do Conselho de 
Administração; 3) Fixação da remuneração dos Administradores para o novo mandato; 4) Outros assuntos de interesse da 
sociedade. Participação na Assembleia: Conforme dispõe o artigo 26 do Estatuto Social, poderão participar da Assem-
bleia Geral Ordinária os titulares de ações nominativas, que tiverem seus nomes inscritos no livro de Registro de Ações No-
minativas no mínimo 3 dias antes da data da realização da Assembleia acima referida. Os titulares de ações preferenciais 
não terão o direito de voto. Ficam suspensas as transferências de ações no período de 26 a 28 de abril inclusive. Os acionis-
tas poderão ser representados na Assembleia Geral Ordinária mediante procurador constituído a menos de um ano, obser-
vado o disposto no § 1º, artigo 126, Lei nº 6.404 de 15.12.76. A Companhia implementou o sistema de votação à distância, 
na forma da legislação vigente, como previsto na Instrução CVM 481/2009, e alterações subsequentes, em especial a Ins-
trução 594/2017, devendo o voto ser exercido diretamente junto à Companhia conforme instruções já divulgadas ao mer-
cado. O percentual mínimo para requisição do voto múltiplo é de 8% do capital votante, nos termos das Instruções CVM 
165/91 e CVM 481/09. São Paulo, 14/04/2021. a) Carlos Antonio Tilkian - Presidente do Conselho de Administração. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1092816-53.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou
dele tiverem conhecimento, que no processo nº 1092816-53.2015.8.26.0100, que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Extrajudicial,
em que é réu San Genys Calçados LTDA, CNPJ nº 03.041.618/0001-98, no qual a autora G&C Empreendimentos e Participações S/C Ltda.,
tendo como título extrajudicial os débitos do contrato de locação de a imóvel na quantia de R$ 46.021,43 (quarenta e seis mil, vinte e um reais e quarenta
e três centavos) atualizado até 08/09/2015. Estando o Réu em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente, nestas condições foi
deferido a citação pelo presente edital, para comparecerem em juízo, para promover sua defesa, a ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que
deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que ocorra o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, que deverá ser atualizada até a data do efetivo
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10 % (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme
pedido inicial. Caso o(a) (s)executado (a) (s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827,
§ 1º, do Código de Processo Civil). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá (ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o
restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês
(art. 916 do Código de Processo Civil). Não efetuado o pagamento, o oficial de justiça procederá, de imediato, a PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida. Não sendo apresentada manifestação, o Réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2021.

2ª Vara Cível do Foro Central Cível/SP

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000404-67.2019.8.26.0099. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Pereira Moraes Garcia, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Daisy Gonçalves de Aguiar, RG. nº 49.551.117-29 e CPF/MF n.º 396.593.408-
26, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Casa de Nossa Senhora da 
Paz ASF, objetivando em síntese o recebimento da quantia de R$ 7.253,43 (janeiro/2019), devidamente 
atualizado. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para pagar o 
débito no prazo de 03 dias (art. 829, CPC), hipótese em que os honorários fixados serão reduzidos pela metade 
(art. 827, § 1º, CPC), ou requerer o parcelamento nos termos do art. 916 do CPC, (comprovando, no prazo 
para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, inclusive custas processuais e honorários 
advocatícios, e pugnado pelo pagamento do saldo em 06 parcelas mensais acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima 
consignados, no silencio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Bragança Paulista, aos 17 de março de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002962-67.2015.8.26.0223 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo 
Fernandes Pimenta Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIA MARIA DO NASCIMENTO 
FRANCO, Brasileira, Solteira, Empresária, RG 15.287.478, CPF 070.094.998-45 e LILIAN BEATRIZ 
DO NASCIMENTO FRANCO, CPF - 360.022.618-50, que lhe foi proposta uma ação de Monitória 
por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: inadimplemento de credito bancário. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, 
devidamente atualizada, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% 
do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do 
CPC. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Será o presen-
te edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cida-
de de Guaruja, aos 18 de janeiro de 2021. 

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSASCO – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022139-53.2015.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo D’Elia Salvatori, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ISABEL CRISTINA CRISTOFOLETTI, Brasileira, RG 218126293, CPF 144.863.288-92, com endereço desco-
nhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condominio Residencial Nova Era, 
alegando em síntese: Uma cobrança de R$ 11.598,34 (setembro/2015), referente às despesas condominiais e seus acrés-
cimos vencidas desde agosto/2013, referente a unidade autônoma n° 124, bloco 09, integrante do condomínio autor, das 
quais não foram pagas, e ainda das que se vencerem no curso da lide, corrigida monetariamente e acrescida de juros de 
mora de 1% ao mês, além das custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04 de fevereiro de 2021. 

BBM LOGISTICA S.A | CNPJ: 01.107.327/0030-64 | NIRE: 35920048314 | ATO Nº 02 DE 03 DE MARÇO DE 2021: O Diretor - MAR-
COS ANTÔNIO DA SILVA LIMA torna público o Edital de Termo de Responsabilidade Nº 27/2021 em ANEXO. MARCOS ANTÔNIO DA 
SILVA LIMA | EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 27/2021: A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP torna 
público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial da sociedade empresária “BBM Logística S.A.”, 
NIRE 35920048314, CNPJ 01.107.327/0030-64, localizada na Avenida Alberto Benassi, nº 4320, quadra A, lotes 04, 05 e 06, 
Jardim Bandeirantes, Araraquara/SP, CEP 14804-300, Sr. Marcos Antônio da Silva Lima, brasileiro, casado, contador, portador 
da cédula de identidade RG nº 4.536.021-0 – SESP PR, inscrito no CPF/MF sob nº 775.801.259-00, residente na Avenida Paraná, 
nº 1489, apto. 604, Bacacheri, Curitiba/PR, CEP 82510-000, por meio do procurador (nº de registro JUCESP 502.666/20-1), Sr. 
Jorge Manuel Pinto Varelas, portador da cédula de identidade RG nº 25.702.382-3, inscrito no CPF/MF nº 252.834.168-79, 
assinou em 02/03/2021 o Termo de Responsabilidade nº 27/2021, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 
e parágrafo único, do art. 3º, da IN nº 72/2019, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado 
e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Walter Iihoshi. Presidente 
da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O CLUBE ATLÉTICO TREMEMBÉ, com sede cidade de São Paulo, na rua Japiúba, nº 179, bairro Tremembé, inscrito no 
CNPJ sob o nº 62.218.938/0001-30, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente 
Sr. Marcos Cabral Marinho de Moura, nos termos do inciso I do artigo 29 e seguintes do Estatuto Social, CONVOCA 
todos os associados titulares proprietários de Título de Propriedade do CAT maiores de dezoito anos, que se encontrem 
no gozo de todos os direitos estatutários, para Assembleia Geral Ordinária de eleição dos membros do CD e suplentes, 
de maio/2021 a novembro/2023, que será realizada na sede do CAT, às 09:00 horas em primeira convocação, e em 
segunda convocação às 09:30 horas, do dia 23 de maio de 2021.

São Paulo, 15 de abril de 2021.
DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDÊNCIA

Eólica Serra das Vacas Participações S.A. - CNPJ/MF nº 28.012.007/0001-42 - NIRE 35300516095 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Março de 2021. Data Hora e Local: Realizada aos 31 (trinta e um) dias do 
mês de março de 2021, às 14:00 horas, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Sociedade. 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Bontorim Amato e secretariados pelo Sr. Carlos Andre Arato Bergamo. Ordens do Dia: O 
Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e informou que, como já era do conhecimento de todos, tinha a mesma por finalidade deliberar 
sobre: (i) Redução do Capital Social da Sociedade, considerado excessivo, mediante o cancelamento de ações de emissão da Companhia; e (ii) 
Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. Deliberação: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: (a) Aprovar a redução do 
capital social da Sociedade em R$ 2.798.583,00 (dois milhões, setecentos e noventa e oito mil e quinhentos e oitenta e três reais), mediante 
o cancelamento de 2.798.583 (dois milhões, setecentas e noventa e oito mil e quinhentas e oitenta e três) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, passando o capital social dos atuais R$ 232.213.796,00 (duzentos e trinta e dois milhões, duzentos e treze mil e setecentos e 
noventa e seis reais), para R$ 229.415.213,00 (duzentos e vinte e nove milhões, quatrocentos e quinze mil e duzentos e treze reais), dividido 
em 229.415.213 (duzentos e vinte e nove milhões, quatrocentas e quinze mil e duzentas e treze) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal. (b) Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias para oposição de credores, conforme disposto no artigo 174 da Lei das S.A., os acionistas 
receberão a título de restituição de capital em virtude da redução ora aprovada, a totalidade das ações detidas pela Companhia na Eólica Serra 
das Vacas Holding III S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.228.040/0001-04 (“Holding III”), na proporção das respec-
tivas participações societárias por eles detidas no capital social da Companhia, a saber: (i) A acionista Engeform Participações LTDA receberá 
2.694.535 (dois milhões, seiscentas e noventa e quatro mil e quinhentas e trinta e cinco) ações da Holding III; (ii) O acionista Gilberto Lourenço 
Feldman receberá 71.680 (setenta e uma mil e seiscentas e oitenta) ações da Holding III; (iii) O acionista Carlos André Arato Bergamo receberá 
28.209 (vinte e oito mil e duzentas e nove) ações da Holding III; e, (iv) O acionista Fernando Bontorim Amato receberá 22.536 (vinte e duas 
mil e quinhentas e trinta e seis) ações da Holding III. (c) Em razão da redução de capital acima deliberada o Artigo 5º, Capítulo II, do Estatuto 
Social da Sociedade passa a contar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social subscrito e integralizado é de R$ 229.415.213,00 
(duzentos e vinte e nove milhões, quatrocentos e quinze mil e duzentos e treze reais), dividido em 229.415.213 (duzentos e vinte e nove 
milhões, quatrocentas e quinze mil e duzentas e treze) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, assim distribuídas entre os sócios: 
Sócio: Engeform Participações Ltda, Ações: 219.444.862, Valor (R$): R$ 219.444.862, %: 95,654%; Sócio: Gilberto Lourenço Feldman, 
Ações: 5.837.690, Valor (R$): R$ 5.837.690, %: 2,545%; Sócio: Carlos André Arato Bergamo, Ações: 2.297.338, Valor (R$): R$ 2.297.338, 
%: 1,001%; Sócio: Fernando Bontorim Amato, Ações: 1.835.323, Valor (R$): R$ 1.835.323, %: 0,800%. Total: Ações: 229.415.213, Valor 
(R$): R$ 229.415.213, %: 100,000%. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a 1(um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
Parágrafo 2º - A Companhia também poderá emitir debêntures e bônus de subscrição, nos termos previstos na legislação vigente. Parágrafo 
3º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - A Companhia, nos termos da lei, poderá adquirir ações de sua emissão 
para cancelamento, manutenção em tesouraria ou posterior alienação, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas as normas 
legais e demais disposições aplicáveis. Parágrafo 5º - A Acionista que, por qualquer razão deixar de integralizar, na data ou nos prazos previstos 
no Boletim de Subscrição, ações por ela subscritas (“Acionista Inadimplente”), estará de pleno direito constituída em mora e o valor do débito 
ficará sujeito a correção monetária, calculada com base no IGPM (ou, na falta deste, em outro índice que vier a substituí-lo), juros de 1% 
(um por cento) ao mês pro rata die e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do principal corrigido, ficando suspenso seu direito de voto, 
nos termos do artigo 120 da Lei nº 6.404/76, sem prejuízo das providências legais cabíveis. Se o Boletim de Subscrição for omisso quanto à 
sua data ou o prazo de integralização. O preço de emissão das Ações considera-se devido na data da respectiva subscrição.” Em razão das 
deliberações aprovadas acima, os acionistas autorizam, neste ato, a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para 
a efetivação e implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e 
cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições do Protocolo. Quórum de Deliberações: Todas as deliberações da As-
sembleia foram tomadas por unanimidade de votos dos presentes.  Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
da qual se lavrou ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 31 de março de 2021. Mesa: Presidente: Fernando 
Bontorim Amato; Secretário: Carlos Andre Arato Bergamo. Acionistas: Engeform Participações Ltda. Arnaldo Landi de Souza Mello e Reynaldo 
Dabus Abucham. Gilberto Lourenço Feldman; Carlos André Arato Bergamo; Fernando Bontorim Amato. Advogado Responsável: Renata Lisboa 
Nachif Athayde - OAB/SP 195.861. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ABC

Pregão Eletrônico nº 005/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U. e neste 
jornal no dia 31/03/2021 foi alterado, conforme segue. Objeto: Aquisição de 
computadores (desktops, workstations, notebooks). Total de itens licitados: 31. 
Entrega de propostas: a partir de 15/04/2021 às 09h00. Abertura das propostas: 
28/04/2021 às 10h00. Informações gerais: o Edital poderá ser obtido através 
do site: www.comprasgovernamentais.gov.br Contato: (11) 3356-7536. Santo 
André, 15 de abril de 2021. Daniel Guerrieri Fernandes – Pregoeiro Oficial.

AVISO DE ALTERAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

PERMETAL S.A. - METAIS PERFURADOS
CNPJ nº 61.139.192/0004-59 - NIRE nº 35.300.049.055

Assembleia Geral Ordinária - Convocação
Considerando o estado de pandemia em razão do coronavírus, fi cam convocados, na forma 
da lei, os senhores acionistas da Permetal S.A. Metais Perfurados, para se reunirem 
em AGO, a ser realizada por videoconferência, em 26/4/2021 às 10 horas. O link para 
realização da reunião será disponibilizado aos participantes com antecedência. Ordem 
do Dia: (a) Aprovação das Demonstrações Contábeis e do exercício social encerrado 
em 31/12/2020; (b) Eleição de Diretoria e fi xação de honorários; (c) Outros assuntos de 
interesse da sociedade. Guarulhos, 15 de abril de 2021. A Diretoria.                (15,16 e 17/4)

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Leilão Administrativo nº 01/2021 – Processo nº 019/2021 (RESUMIDO) - Ob-
jeto: LEILÃO “ON LINE”, para alienação de bens móveis inservíveis (veículos). A sessão ocorrerá no 
dia 07 de maio de 2021, às 9h00min. TIPO DE LICITAÇÃO: Maior lance. Os editais encontram-se dis-
poníveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, Praça Av. Rangel Pestana, nº 23 (centro), Queiroz 
(SP), no site WWW.queiroz.sp.gov.br, informações poderão ser obtidas através do telefone (0XX14) 
3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e dás 13h00min às 17h00min 

Queiroz-SP, 14 de abril de 2021. WALTER RODRIGO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE QUEIROZ
TERMO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021
WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, determino a REVOGAÇÃO do Pregão Presencial nº 07/2021 para prestação de 
serviços em consultoria aos Gestores da Secretaria Municipal de Educação.
Fundamento a presente decisão, diante dos argumentos apresentados pela Dirigente Municipal de 
Educação, que após Live do TCE-SP reconhece a necessidade de alterar o termo de referência para 
que se adeque ao Novo FUNDEB, também solicitou que as visitas sejam semanais e não quinzenais.
Assim, tendo em vista que as citadas alterações poderão influenciar nos orçamentos prévios junta-
dos no presente Pregão, diante do aumento nas visitas e a necessidade da contratação de empresa 
que tenha a expertise no citado assunto, determino a REVOGAÇÃO da presente licitação.
Em conformidade aos Artigos 49 e 109, I “c” da Lei Federal nº 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contra esta decisão.

Queiroz-SP, 14 de abril de 2021. WALTER RODRIGO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 2351/21 – Tomada de Preços nº 02/21 – Contratação de empresa de engenharia 
para construção de base para quadra de futebol society – programa 100% esportes – Estado de 
São Paulo, na Avenida São Vicente, esquina com Rua Antonio Cano Vergara e Manoelina Pontes 
Castaldi, S/N, Residencial Zanetti, Franca/SP. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de 
Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 
1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 14h00 do dia 30 de abril de 2021, a abertura 
dar-se-á no mesmo dia e local às 14h30. A visita poderá ser agendada através do tel. (16) 
3711-9545. 
Processo nº 7349/21 – Pregão Presencial nº 13/21 – Interessado: Secretaria de Infraestrutura. 
Objeto: Contratação de serviços de torneiro mecânico e soldador para a frita da Prefeitura de 
Franca. O credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será na 
Divisão de Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da 
Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 9h30 do dia 29 de abril de 2021, onde 
ocorrerá o processamento do Pregão.
Processo nº 5202/21 – Pregão Presencial nº 11/21 – Interessado: Fundo Social de 
Solidariedade - FUSSOL. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para ministrar curso de salgados 
para festas. O credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será 
na Divisão de Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da 
Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 14h30 do dia 29 de abril de 2021, onde 
ocorrerá o processamento do Pregão.
Editais no site: www.franca.sp.gov.br
Processo nº 7531/21 - Pregão Eletrônico nº 59/21 - Interessado: Secretaria de Ação Social - 
Objeto: Contratação de serviços de transporte de cestas de alimentos  para demanda da Sec. 
Ação Social. Recebimento das propostas dos lotes: até às 13h30 do dia 28 de abril de 2021 - 
Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 28 de abril de 2021 - Início da disputa 
de preços: a partir das 14h30 do dia 28/04/21. 
Processo nº 3430/21 - Pregão Eletrônico nº 60/21 - Interessado: Secretaria de Saúde - Objeto: 
Contratação de serviços de gerenciamento, operacionalização, captura, recolhimento de animais 
de pequeno e grande em vias públicas e de áreas de preservação permanente. Recebimento das 
propostas dos lotes: até às 13h30 do dia 30 de abril de 2021 - Abertura das propostas dos lotes: 
a partir das 14h00 do dia 30 de abril de 2021 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do 
dia 30/04/21. 
Disponibilidade do Editais: a partir de 16/04/2021, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br

Franca, 14 de abril de 2021.
Marcelo Henrique do Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

A5gazetasp.com.br
Quinta-feira, 15 De abril De 2021 Brasil + Mundo

 A Nesta quarta-feira (14), o 
STF (Supremo Tribunal Fe-
deral) decidiu manter a deci-
são do ministro Luís Roberto 
Barroso de mandar o Senado 
instalar a CPI da Covid. Os 
ministros concordaram que 
a minoria da Casa Legislativa 
conseguiu apoio de um ter-
ço dos parlamentares e, por 
isso, tem o direito de abrir 
uma comissão para apurar 
ações e possíveis omissões 
do governo federal na con-
dução da crise sanitária de-
corrente da pandemia do 
 coronavírus.

Os magistrados entende-
ram que estão presentes os 
três requisitos exigidos pela 
Constituição para criação de 
CPI, que são, além da assi-
natura de ao menos 27 se-
nadores, a indicação de fato 

STF mantém 
decisão sobre  
CPI no Senado  

PANDEMIA.  Comissão tem como objetivo apurar a conduta  
da União e o uso de recursos federais por estados e municípios

Ministro Luís Roberto Barroso determinou instalação da CPI da Covid para apurar responsabilidades

ROBERTO JAYME/ASCOM/TSE

determinado a ser investiga-
do e a definição de prazo de 
 duração.

Apenas o ministro Mar-
co Aurélio divergiu. Ele de-
fendeu que decisões toma-
das pelo relator de maneira 
individual em mandados de 
segurança não precisam ser 
analisadas pelo plenário.

A decisão representa uma 
derrota para o presidente Jair 
Bolsonaro (sem partido), que 
trabalhou para evitar a insta-
lação da comissão.

Após a ordem judicial 
de Barroso, porém, o chefe 
do Executivo mobilizou sua 
base aliada e conseguiu am-
pliar o objeto da CPI para que 
também apure os repasses 
do governo federal a estados 
e municípios, o que dilui a 
pressão de uma investigação 

focada apenas no Palácio do  
Planalto.

O requerimento de cria-
ção da CPI foi lido na ter-
ça-feira (13) pelo presidente 
do Senado, Rodrigo Pacheco 
(DEM-MG).

No julgamento desta 
quarta, o STF deixou claro 
que a decisão respeita a ju-
risprudência da corte que 
prevê decisão para determi-
nar a criação da comissão 
quando estão presentes os 
três requisitos previstos na  
Constituição.

Os ministros afirmaram, 
porém, que a ordem do Su-
premo não representa uma 
intromissão nos trabalhos do 
Legislativo. Isso quer dizer 
que o Supremo não determi-
nará data de instalação, com-
posição do colegiado nem 

cronograma de trabalho da 
CPI.

Não é a primeira vez que 
o STF determina a instalação 
de CPIs a pedido da oposição. 
Em 2005, o Supremo man-
dou instaurar a dos Bingos, 
em 2007, a do Apagão Aéreo, 
e, em 2014, a da Petrobras.

Barroso afirmou que a 
Constituição é expressa em 
afirmar que não cabe juízo 
político do presidente das 
Casas Legislativas para deci-

dir sobre abertura ou não de 
uma CPI.

“Trata-se de garantia que 
decorre da cláusula do Esta-
do democrático de Direito 
e que viabiliza às minorias 
parlamentares o exercício da 
oposição democrática. Tan-
to é assim que o quórum é 
de um terço dos membros 
da Casa Legislativa, e não de 
maioria”, afirmou.

A decisão de Barroso foi 
duramente criticada por Bol-

sonaro, que acusou o minis-
tro de atuar com viés político 
e disse que o Supremo inter-
fere nos demais Poderes. Pa-
checo, que se elegeu para co-
mandar o Senado com apoio 
do governo, também criticou 
a decisão. Ele qualificou a de-
cisão do STF de equivocada 
e disse que, neste momento, 
“com a gravidade que a pan-
demia nos exige união, vai 
ser um ponto fora da curva”.  
(FP)

 A A Câmara dos Deputados 
aprovou na terça-feira (13) o 
projeto que determina o regis-
tro, nos sistemas de informa-
ções das polícias Civil e Militar, 
das medidas protetivas decre-
tadas pelo juiz a favor de mu-
lheres vítimas de violência. A 
matéria segue para o Senado.

A autora da proposta, de-
putada Flávia Morais (PDT-
-GO), afirmou que, mesmo 
com o avanço da legislação 
brasileira, “ainda há gran-
des desafios como: o atendi-
mento especializado às víti-
mas, ainda muito deficitário, 
e a necessidade de agilidade 
na condução e informação do 

Medidas protetivas podem 
ser registradas pela polícia

Câmara  aprovou o projeto que determina o registro nos sistemas de informações das polícias 
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andamento do processo”. As 
informações são da “Agência 
Brasil”. Segundo a parlamen-
tar, o acesso imediato de po-
liciais às medidas protetivas 
concedidas pelos juízes pos-
sibilita a adoção de ações es-
pecializadas quanto ao aten-
dimento à vítima de violência.

“Nesse sentido, importa 
registrar os inúmeros relatos 
de mulheres que, sob medida 
protetiva, necessitaram recor-
rer à polícia, por telefone, de 
forma emergencial e enfren-
taram dificuldades para serem 
atendidas com a urgência ne-
cessária”, argumentou.

Para a deputada Jandira 

Projeto diz que o acesso imediato de policiais às medidas protetivas 
possibilita ações para combater violência  contra as mulheres

Feghali (PCdoB-RJ), é impor-
tante que o foco da seguran-
ça pública tenha o recorte de 
gênero.

“A Lei Maria da Penha é 
considerada uma das três me-
lhores leis do mundo no com-
bate à violência doméstica e 
familiar contra a mulher. As 
medidas protetivas são abso-
lutamente fundamentais para 
a defesa da vida das mulheres. 
E este projeto faz uma acele-
ração da execução das medi-
das protetivas, inclusive ins-
crevendo dentro do registro 
das planilhas e das políticas de 
segurança pública”, afirmou a 
deputada.

LEI MARIA DA PENHA.
Sancionada em 7 de agosto de 
2006, a lei define, entre outras 
aplicações, a punição adequa-
da aos agressores. A legisla-

ção foi criada para reduzir os 
casos de violência domésti-
ca contra mulheres. Em vir-
tude das subnotificações, os 
números oficiais não refle-

tem a realidade dos casos no 
país. Ou seja, existem episó-
dios de violência que não en-
tram nas estatísticas oficiais.  
(Matheus Herbert)

 A O deputado federal José 
Carlos Schiavinato (PP) mor-
reu vítima da Covid-19, na noi-
te de terça-feira (13). Natural de 
Iguaraçu, no norte do Paraná, 
o político foi prefeito de Tole-
do, na região oeste, e também 
deputado estadual.

Schiavinato estava inter-
nado desde o dia 3 de mar-
ço, em Brasília. A mulher dele, 
Marlene Schiavinato, também 
morreu vítima da doença, no 
dia 12 de março. O deputado 
não chegou a ser informado 
da morte da mulher, segundo 
a assessoria. De acordo com 
um boletim médico divulga-
do no dia 8 de abril, o depu-
tado estava em estado grave e 
com complicações no pulmão. 
Schiavinato precisou passar 
um procedimento para de-
sobstrução das vias biliares.

O corpo de José Carlos 
Schiavinato será levado de 

Deputado federal Schiavinato 
morre devido ao coronavírus 

O deputado federal José Carlos Schiavinato (PP) morreu vítima 
da Covid-19, na noite de terça-feira (13); ele foi prefeito de Toledo

DIVULGAÇÃO/FACEBOOK

Brasília para Toledo. A equipe 
do deputado ainda não infor-
mou detalhes sobre o sepul-
tamento. Segundo a Câmara 
de Deputados, o político é o 
primeiro deputado federal em 

exercício a morrer vítima da 
doença. Apesar disso, o Brasil 
registra a morte de três sena-
dores: Major Olímpio, Arolde 
de Oliveira e José Maranhão. 
(GSP)

 A Com o anúncio das restri-
ções aos viajantes do Brasil fei-
to pela França nesta terça-feira 
(13), o país soma barreiras de 
entrada impostas como for-
ma de tentar conter o avanço 
da pandemia de Covid-19 -par-
ticularmente, a variante brasi-
leira do vírus- em ao menos 22 
nações, de acordo com levan-
tamento feito a partir dos da-
dos da Iata (associação inter-
nacional de transporte aéreo).

Os dados atualizados até 
esta quarta-feira (14) referem-
-se apenas a países que adota-
ram medidas específicas con-
tra o Brasil. Assim, ficam de 
fora do levantamento países 
como a China, por exemplo, 
que fechou suas fronteiras de 
maneira mais generalizada.

Pessoas que estiveram no 
Brasil em um período de 14 
dias antes de viajar não po-
dem entrar na Arábia Saudita, 

Ao menos 22 países impõem 
barreiras de entrada ao Brasil 

Irã, Itália, Japão, Omã, San Ma-
rino e Vaticano. No Reino Uni-
do, o prazo estabelecido como 
margem de segurança é de dez 
dias, mas os viajantes preci-
sam se comprometer a ficar 
em quarentena em solo britâ-
nico por 11 noites.

Na Alemanha, quem este-
ve no Brasil só pode entrar se 
comprovar fazer parte de al-
gumas das poucas exceções às 
regras, sendo familiar de um 
cidadão alemão, por exemplo. 
Mesmo a vizinha Argentina fe-
chou as portas até pelo menos 
o final deste mês a quem sair 
do Brasil.

Na Áustria, segundo a Iata, 
os voos do Brasil e da África do 
Sul estão suspensos até, pelo 
menos, o próximo domingo 
(18), quando também expiram 
as restrições em Bangladesh 
e no Peru. Na segunda-feira 
(19), também deve cair a bar-

reira imposta pela França e, no 
dia seguinte, a do Paquistão. O 
principal temor desses países é 
o maior potencial de contágio 
e letalidade das variantes brasi-
leiras do coronavírus. São elas 
a P.1, originária de Manaus e 
já dominante em pelo menos 
seis estados brasileiros fora do 
Amazonas, e a P.2, de grande 
circulação no Brasil e primeiro 
identificada no Rio de Janeiro.

Além das cepas brasilei-
ras, também foram identifi-
cadas variantes do coronaví-
rus no Reino Unido, na África 
do Sul e nos EUA. Em geral, de 
acordo com o conhecimento 
científico acumulado até ago-
ra, essas novas versões do co-
ronavírus tendem a ser mais 
transmissíveis e surgem como 
consequência do descontrole 
da pandemia e da alta circula-
ção de pessoas –caso do Brasil. 
(FP)
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A 
cidentes com ser-
pentes são muito 
comuns nas áreas 
rurais, principal-
mente nos equinos 

que ao pastejar podem esbar-
rar nelas, ou por curiosidade 
cheirar, e acabam sendo pi-
cados. Muitas vezes por esses 
motivos as picadas ocorrem 
na região do focinho, even-
tualmente as picadas ocor-
rem em membros quando os 
animais sem querer acabam 
pisando nas cobras. Quando 
ocorrem na região do foci-
nho, o grande problema, além 
de todo o efeito do veneno, é 
o edema na região que pode 
ocasionar uma obstrução das 
vias aéreas superiores, poden-
do ser necessária a realização 
de uma traqueostomia para 
que o animal possa respirar.

O tempo é fator crucial no 

Acidentes com serpentes em equinos de acidentes por cascavel a 
presença de edema é discreto 
(fato que pode confundir no 
diagnóstico e atrasar o trata-
mento), o veneno causa ce-
gueira, alterações neurológi-
cas, urina escura ou anúria e 
insuficiência respiratória. Para 
ambas as espécies de serpen-
tes a fluidoterapia é muito im-
portante no suporte do ani-
mal. Recentemente uma égua 
da raça árabe foi picada no fo-
cinho por uma jararaca em Pi-
lar do Sul, interior de São Pau-
lo. A égua de 4 anos de idade 
e prenhe de 5 meses conse-
guiu se recuperar graças ao 
tratamento. Foram aplicados 
um total de 17 frascos de soro 
antiofídico, antiinflamatórios, 
anti-histamínicos, diurético, e 
fluidoterapia intensa, além de 
antibióticos devido a necrose 
provocada no local da picada. 
A égua se recupera bem assim 
como sua prenhez. 

*Texto escrito pela Médica 
Veterinária Sandra Platzeck.
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MALHAÇÃO – SONHOS
17h45, na Rede Globo

Cobra descobre que foi Jade quem 
humilhou Karina e fi ca furioso. Pe-
dro tenta tranquilizar a namorada 
e fazê-la voltar para a festa. Edgard 
vai à Ribalta para acertar um deta-
lhe do plano para pregar uma peça 
em Nando. Bianca afi rma a Duca 
que punirá Jade. Duca humilha Jade 
na frente de todos. Gael pede para 
Dandara fi car em sua casa por mais 
tempo. Edgard vê Jade e Cobra 
juntos, e a menina implora que o 
professor não conte nada para sua 
mãe. Duca questiona Bianca sobre 
o videobook. Edgard sugere que Lu-
crécia seja mais amorosa com Jade. 
Nando cai na armadilha de Edgard 
e Lucrécia. Edgard fala com Cobra 
sobre Jade, e acaba discutindo com 
o rapaz.

A VIDA DA GENTE
18h20, na Rede Globo

Vitó ria manda Marcos sair de casa. 
Manuela conversa com Felipe, e 
ele a chama para sair. Celina fl agra 
Lú cio vendo um jogo de Ana pela 
internet. Lorena conhece Matias. 
Desesperado, Rodrigo avisa que 
Jú lia engoliu uma moeda. Manuela 
e Rodrigo fi cam afl itos diante do 
mé dico à  espera da radiografi a de 
Jú lia. Lú cio se preocupa por nã o 
conseguir convencer Eva a deixar 
que Manuela fi que mais pró xima 

RESUMO DAS NOVELAS

da irmã .

SALVE-SE QUEM PUDER
19h30, na Rede Globo

Alexia se sensibiliza com a decla-
ração de amor de Zezinho. Kyra 
supõe que Luna esteja apaixonada 
por Téo. Verônica fi nge gostar de 
Micaela. Dionice ajuda Tarantino a 
planejar um jantar romântico para 
Bia. Zezinho arma para que a Polícia 
Federal não perceba que eles estão 
em São Paulo. Bia e Tarantino se 
beijam. Alexia comunica a Ivo que 
ela e as amigas descobriram os 
nomes dos bandidos que mataram 
Vitório. Petra se incomoda com 
a animação de Alan sobre Kyra/
Cleyde. Rafael descobre que o 
dinheiro da Labrador sumiu. 

CHIQUITITAS
20h50, no SBT

Na exposição de pinturas, Junior 
se depara com a mulher que se diz 
chamar Sofi a e fi ca decepcionado 
ao ver que não se trata de sua irmã, 
Gabriela. A mulher foi enviada 
por Carmen para que Junior não 
desconfi e que na verdade a autora 
das pinturas é Gabriela, que está 
sem memória e pensa se chamar 
Sofi a. Na escola, Mili, Pata, Vivi, Bia, 
Cris e Marian vão até a quadra para 
aprender a jogar vôlei. As chiquititas 
se deparam com Bel e Janu, que 
também estão lá. 

GÊNESIS
21h00, na RecordTV

Sarai decepciona o faraó. Lúcifer 
e Ayla se beijam. O faraó tenta se 
aproximar de Sarai. Ló e Adália es-
tranham o comportamento de Ayla. 
Aat força a barriga para também 
entrar em trabalho de parto. Sarai 
fi ca feliz em ter ajudado as duas 
rainhas. Gate é condenado a morte 
pelo assassinato de Abubakar. Sarai 
implora pela vida de Gate. Dois anos 
depois, Gate recebe a vista de Femi. 
Abrão se assusta com o pedido do 
faraó.

IMPÉRIO
21h20, na Rede Globo

João Lucas conta para José Pedro 
que Maria Clara vai com José Al-
fredo para o Monte Roraima. Téo 
Pereira se desentende com Cláudio 
e exige que Érika descubra seus 
segredos. Vicente vê Cristina e Fer-
nando juntos e se decepciona. José 
Alfredo se encontra com Maria Isis. 
Elivaldo bebe no quiosque. José Pe-
dro atropela um homem embriaga-
do na estrada. João Lucas vai atrás 
de Maria Marta na igreja e os dois 
discutem. José Pedro conta para a 
mãe sobre o homem que atropelou 
na estrada. Elivaldo decide dormir 
no quiosque. Maria Marta inventa 
um álibi para José Pedro. Lorraine vê 
José Pedro na delegacia. João Lucas 
encontra o carro de seu irmão.

ÁRIES. 
Seu poder de comuni-
cação será o destaque 

do dia, já a sua maior difi culdade 
será manter o foco. Sua vida 
social fi cará mais animada com 
novas amizades e mais contato 
com amigos antigos.

TOURO. 
Hoje você estará mais 
criativo, com mente 
aberta e sabendo ter 

jogo de cintura. Vai ter muita 
facilidade de se adaptar as situa-
ções. Chance de boas oportuni-
dades de trabalho.

GÊMEOS. 
Os astros vão te deixar 
ainda mais comu-
nicativo no dia de 

hoje. Porém, esse seu jeito mais 
falante e agitado pode causar 
instabilidade. Bom momento 
para iniciar estudos e amizades.

CÂNCER. 
Você deve racionalizar 
e guardar mais as suas 
emoções. Os astros 

indicam que os negócios serão 
benefi ciados e há chance de mui-
to sucesso. No amor, pense bem 
antes de se envolver com alguém.

LEÃO. 
Bom momento para 
relacionamentos 

embora eles possam ser incons-
tantes. Como sempre, vai adorar 
ser o centro das atenções, porém 
não fi que falando dos seus 
planos para todos. 

VIRGEM. 
Coisas nova vão desper-
tar seu interesse, mas 
pode surgir uma certa 

indecisão sobre as suas metas. 
Pode acontecer mudanças no 
trabalho. O momento ideal para 
começar uma dieta mais saudável.

LIBRA. 
Você contará com 
curiosidade, senso de 
humor e facilidade 

para se relacionar com todo nesta 
quinta-feira. Vai conseguir lidar 
bem com os chefes, mas vai querer 
crescer e se tornar patrão.

ESCORPIÃO. 
Vai ter muita facilidade 
de se adaptar bem 
às mudanças que 

surgirem ao longo do dia. Tenha 
cuidado com algumas gafes 
que pode cometer. Seu poder de 
sedução estará em alta.

SAGITÁRIO. 
Hoje vai ser fácil novos 
contatos, afi nal estará 

com o poder de comunicação e 
senso de humor afi adíssimos. 
Ótimas  chances de fechar boas 
parcerias na profi ssão. Pode se en-
volver em um triângulo amoroso.

CAPRICÓRNIO. 
Sua mente pode fi car 
inquieta e há risco de 
instabilidade nesta 

quinta-feira. Pode ter um ganho a 
mais de dinheiro e talvez consiga 
realizar algum sonho. Se está sol-
teiro (a), saia da zona de conforto.

AQUÁRIO. 
Hoje vai ser difícil te 
manter em casa, porém, 
se realmente for preciso 

sair evite se arriscar em locais lota-
dos. Pode se relacionar fácil com 
todos, mas  não vai estar muito 
afi m aprofundar a relação.

PEIXES. 
Os astros indicam que 
a profi ssão tende a ex-
pandir, se consolidar e 

render bons frutos. Suas fi nanças 
serão benefi ciadas. No amor, não 
faltará criatividade para inovar 
nas fantasias com o seu amor. 

Por Edgard M. Brito
Médico veterinário
embrito@terra.com.br

tratamento e recuperação de 
um animal picado por cobra, 
pois quanto antes aplicado o 
soro antiofídico, menores se-
rão as lesões no organismo. 
Podem ser necessárias apli-
cações de vários frascos de 
soro para neutralizar todo o 
veneno inoculado. A quan-
tidade de veneno inocula-
do depende de fatores como 
espécie, tamanho e tempo 
que a serpente está sem se 
alimentar. Além do antiofídi-
co é muito importante toda a 
terapia de suporte ao animal 
e tratamento dos sintomas. 
Os acidentes mais comuns 
no Brasil ocorrem com as es-
pécies Bothrops (jararaca) e 
Crotalus (cascavel). O veneno 
da jararaca provoca principal-
mente edema pronunciado, 
dor intensa no local da pica-
da e hemorragias. Já no caso 

CRUZADAS
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A 
cidentes com ser-
pentes são muito 
comuns nas áreas 
rurais, principal-
mente nos equinos 

que ao pastejar podem esbar-
rar nelas, ou por curiosidade 
cheirar, e acabam sendo pi-
cados. Muitas vezes por esses 
motivos as picadas ocorrem 
na região do focinho, even-
tualmente as picadas ocor-
rem em membros quando os 
animais sem querer acabam 
pisando nas cobras. Quando 
ocorrem na região do foci-
nho, o grande problema, além 
de todo o efeito do veneno, é 
o edema na região que pode 
ocasionar uma obstrução das 
vias aéreas superiores, poden-
do ser necessária a realização 
de uma traqueostomia para 
que o animal possa respirar.

O tempo é fator crucial no 

Acidentes com serpentes em equinos de acidentes por cascavel a 
presença de edema é discreto 
(fato que pode confundir no 
diagnóstico e atrasar o trata-
mento), o veneno causa ce-
gueira, alterações neurológi-
cas, urina escura ou anúria e 
insuficiência respiratória. Para 
ambas as espécies de serpen-
tes a fluidoterapia é muito im-
portante no suporte do ani-
mal. Recentemente uma égua 
da raça árabe foi picada no fo-
cinho por uma jararaca em Pi-
lar do Sul, interior de São Pau-
lo. A égua de 4 anos de idade 
e prenhe de 5 meses conse-
guiu se recuperar graças ao 
tratamento. Foram aplicados 
um total de 17 frascos de soro 
antiofídico, antiinflamatórios, 
anti-histamínicos, diurético, e 
fluidoterapia intensa, além de 
antibióticos devido a necrose 
provocada no local da picada. 
A égua se recupera bem assim 
como sua prenhez. 

*Texto escrito pela Médica 
Veterinária Sandra Platzeck.
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Cobra descobre que foi Jade quem 
humilhou Karina e fi ca furioso. Pe-
dro tenta tranquilizar a namorada 
e fazê-la voltar para a festa. Edgard 
vai à Ribalta para acertar um deta-
lhe do plano para pregar uma peça 
em Nando. Bianca afi rma a Duca 
que punirá Jade. Duca humilha Jade 
na frente de todos. Gael pede para 
Dandara fi car em sua casa por mais 
tempo. Edgard vê Jade e Cobra 
juntos, e a menina implora que o 
professor não conte nada para sua 
mãe. Duca questiona Bianca sobre 
o videobook. Edgard sugere que Lu-
crécia seja mais amorosa com Jade. 
Nando cai na armadilha de Edgard 
e Lucrécia. Edgard fala com Cobra 
sobre Jade, e acaba discutindo com 
o rapaz.

A VIDA DA GENTE
18h20, na Rede Globo

Vitó ria manda Marcos sair de casa. 
Manuela conversa com Felipe, e 
ele a chama para sair. Celina fl agra 
Lú cio vendo um jogo de Ana pela 
internet. Lorena conhece Matias. 
Desesperado, Rodrigo avisa que 
Jú lia engoliu uma moeda. Manuela 
e Rodrigo fi cam afl itos diante do 
mé dico à  espera da radiografi a de 
Jú lia. Lú cio se preocupa por nã o 
conseguir convencer Eva a deixar 
que Manuela fi que mais pró xima 
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da irmã .

SALVE-SE QUEM PUDER
19h30, na Rede Globo

Alexia se sensibiliza com a decla-
ração de amor de Zezinho. Kyra 
supõe que Luna esteja apaixonada 
por Téo. Verônica fi nge gostar de 
Micaela. Dionice ajuda Tarantino a 
planejar um jantar romântico para 
Bia. Zezinho arma para que a Polícia 
Federal não perceba que eles estão 
em São Paulo. Bia e Tarantino se 
beijam. Alexia comunica a Ivo que 
ela e as amigas descobriram os 
nomes dos bandidos que mataram 
Vitório. Petra se incomoda com 
a animação de Alan sobre Kyra/
Cleyde. Rafael descobre que o 
dinheiro da Labrador sumiu. 

CHIQUITITAS
20h50, no SBT

Na exposição de pinturas, Junior 
se depara com a mulher que se diz 
chamar Sofi a e fi ca decepcionado 
ao ver que não se trata de sua irmã, 
Gabriela. A mulher foi enviada 
por Carmen para que Junior não 
desconfi e que na verdade a autora 
das pinturas é Gabriela, que está 
sem memória e pensa se chamar 
Sofi a. Na escola, Mili, Pata, Vivi, Bia, 
Cris e Marian vão até a quadra para 
aprender a jogar vôlei. As chiquititas 
se deparam com Bel e Janu, que 
também estão lá. 

GÊNESIS
21h00, na RecordTV

Sarai decepciona o faraó. Lúcifer 
e Ayla se beijam. O faraó tenta se 
aproximar de Sarai. Ló e Adália es-
tranham o comportamento de Ayla. 
Aat força a barriga para também 
entrar em trabalho de parto. Sarai 
fi ca feliz em ter ajudado as duas 
rainhas. Gate é condenado a morte 
pelo assassinato de Abubakar. Sarai 
implora pela vida de Gate. Dois anos 
depois, Gate recebe a vista de Femi. 
Abrão se assusta com o pedido do 
faraó.

IMPÉRIO
21h20, na Rede Globo

João Lucas conta para José Pedro 
que Maria Clara vai com José Al-
fredo para o Monte Roraima. Téo 
Pereira se desentende com Cláudio 
e exige que Érika descubra seus 
segredos. Vicente vê Cristina e Fer-
nando juntos e se decepciona. José 
Alfredo se encontra com Maria Isis. 
Elivaldo bebe no quiosque. José Pe-
dro atropela um homem embriaga-
do na estrada. João Lucas vai atrás 
de Maria Marta na igreja e os dois 
discutem. José Pedro conta para a 
mãe sobre o homem que atropelou 
na estrada. Elivaldo decide dormir 
no quiosque. Maria Marta inventa 
um álibi para José Pedro. Lorraine vê 
José Pedro na delegacia. João Lucas 
encontra o carro de seu irmão.

ÁRIES. 
Seu poder de comuni-
cação será o destaque 

do dia, já a sua maior difi culdade 
será manter o foco. Sua vida 
social fi cará mais animada com 
novas amizades e mais contato 
com amigos antigos.

TOURO. 
Hoje você estará mais 
criativo, com mente 
aberta e sabendo ter 

jogo de cintura. Vai ter muita 
facilidade de se adaptar as situa-
ções. Chance de boas oportuni-
dades de trabalho.

GÊMEOS. 
Os astros vão te deixar 
ainda mais comu-
nicativo no dia de 

hoje. Porém, esse seu jeito mais 
falante e agitado pode causar 
instabilidade. Bom momento 
para iniciar estudos e amizades.

CÂNCER. 
Você deve racionalizar 
e guardar mais as suas 
emoções. Os astros 

indicam que os negócios serão 
benefi ciados e há chance de mui-
to sucesso. No amor, pense bem 
antes de se envolver com alguém.

LEÃO. 
Bom momento para 
relacionamentos 

embora eles possam ser incons-
tantes. Como sempre, vai adorar 
ser o centro das atenções, porém 
não fi que falando dos seus 
planos para todos. 

VIRGEM. 
Coisas nova vão desper-
tar seu interesse, mas 
pode surgir uma certa 

indecisão sobre as suas metas. 
Pode acontecer mudanças no 
trabalho. O momento ideal para 
começar uma dieta mais saudável.

LIBRA. 
Você contará com 
curiosidade, senso de 
humor e facilidade 

para se relacionar com todo nesta 
quinta-feira. Vai conseguir lidar 
bem com os chefes, mas vai querer 
crescer e se tornar patrão.

ESCORPIÃO. 
Vai ter muita facilidade 
de se adaptar bem 
às mudanças que 

surgirem ao longo do dia. Tenha 
cuidado com algumas gafes 
que pode cometer. Seu poder de 
sedução estará em alta.

SAGITÁRIO. 
Hoje vai ser fácil novos 
contatos, afi nal estará 

com o poder de comunicação e 
senso de humor afi adíssimos. 
Ótimas  chances de fechar boas 
parcerias na profi ssão. Pode se en-
volver em um triângulo amoroso.

CAPRICÓRNIO. 
Sua mente pode fi car 
inquieta e há risco de 
instabilidade nesta 

quinta-feira. Pode ter um ganho a 
mais de dinheiro e talvez consiga 
realizar algum sonho. Se está sol-
teiro (a), saia da zona de conforto.

AQUÁRIO. 
Hoje vai ser difícil te 
manter em casa, porém, 
se realmente for preciso 

sair evite se arriscar em locais lota-
dos. Pode se relacionar fácil com 
todos, mas  não vai estar muito 
afi m aprofundar a relação.

PEIXES. 
Os astros indicam que 
a profi ssão tende a ex-
pandir, se consolidar e 

render bons frutos. Suas fi nanças 
serão benefi ciadas. No amor, não 
faltará criatividade para inovar 
nas fantasias com o seu amor. 

Por Edgard M. Brito
Médico veterinário
embrito@terra.com.br

tratamento e recuperação de 
um animal picado por cobra, 
pois quanto antes aplicado o 
soro antiofídico, menores se-
rão as lesões no organismo. 
Podem ser necessárias apli-
cações de vários frascos de 
soro para neutralizar todo o 
veneno inoculado. A quan-
tidade de veneno inocula-
do depende de fatores como 
espécie, tamanho e tempo 
que a serpente está sem se 
alimentar. Além do antiofídi-
co é muito importante toda a 
terapia de suporte ao animal 
e tratamento dos sintomas. 
Os acidentes mais comuns 
no Brasil ocorrem com as es-
pécies Bothrops (jararaca) e 
Crotalus (cascavel). O veneno 
da jararaca provoca principal-
mente edema pronunciado, 
dor intensa no local da pica-
da e hemorragias. Já no caso 
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SPE - Sociparques Chapada dos Veadeiros S.A. - CNPJ/MF nº 33.330.005/0001-31
Demonstrações Contábeis para o exercício findo em 31/12/2020 e período compreendido  

entre 11/4/2019 (constituição da Companhia) a 31/12/2019 (Em milhares de reais)
 Notas     2020     2019
ATIVO  2.043 1.764
Ativo circulante  439 550
 Caixa e equivalentes de caixa 4 63 484
 Conta a receber 5 41 29
 Tributos a recuperar  - 2
 Adiantamentos  2 6
 Despesas antecipadas  15 29
 Outros créditos 6 318 -
Ativo não circulante  1.604 1.214
 Outros créditos LP 6 175 -
 Imobilizado 7 382 434
 Intangível 8 1.047 780
PASSIVO  2.043 1.764
Passivo circulante  1.353 494
 Fornecedores  41 46
 Outorgas 9 318 24
 Obrigações trabalhistas e sociais 10 87 67
 Impostos e contribuições 11 19 42
 Outras contas a pagar CP  19 9
 Empréstimos e financiamentos 12 852 290
 Passivos de arrendamento CP 13 17 16
Passivo não circulante  1.019 1.025
 Empréstimos e financiamentos  12 761 951
 Outorgas LP 9 175 -
 Passivos de arrendamento LP 13 65 74
 Outras contas a pagar LP  18 -
Patrimônio líquido (passivo a descoberto)  (329) 245
 Capital social 14.1 1.000 1.000
 Adiantamento para futuro aumento de capital 14.2 459 -
 Prejuízos acumulados  (1.788) (755)

Balanços patrimoniais  Notas    2020  2019
Receitas: Receita líquida 15 579 621
Custo dos serviços prestados 16 (1.130) (970)
Lucro bruto  (551) (349)
Despesas administrativas e gerais 17 (281) (350)
Outras receitas (despesas)  25 (7)
Resultado antes das receitas e despesas financeiras (807) (706)
Despesas financeiras 18 (243) (57)
Receitas financeiras 18 17 8
Resultado líquido financeiro  (226) (49)
Prejuizo do exercício/período  (1.033) (755)

Demonstrações dos resultados

     2020  2019
Prejuizo do exercício/período (1.033) (755)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício/período (1.033) (755)

Demonstrações dos resultados abrangentes

Paulo Henrique Briante Alonso - Diretor Presidente
Rafael de Oliveira Ferraz - Diretor

Eduardo Buzam Júnior - Contador - CRC 1SP243887/O-3

Membros da Administração

1. Contexto operacional: A SPE - SociParques Chapada dos Veadeiros 
S.A. (“Companhia”) é uma Sociedade Anônima de capital fechado com 
sede administrativa na Rua Bela Cintra, 1.149, 8° andar, sala E, São Paulo/
SP, e filial na Rodovia GO 239, KM 36 no Distrito de Vila São Jorge - Alto 
Paraiso Goiás/GO. A Companhia foi constituída em 11/4/19. O objetivo da 
Companhia é a exploração do parque temático, mais precisamente a explo-
ração de serviço de apoio à visitação pública, com cobrança de ingresso, e 
de atividades econômicas no Parque Nacional Chapada dos Veadeiros-GO, 
nos termos do Edital de Concorrência no 2/2018 e do Contrato de Conces-
são firmado com o Instituto Chico Mendes de Biodiversidade - ICMBIO. O 
prazo da concessão patrocinada é de 20 anos com início em janeiro de 
2019. A concessão patrocinada consiste na prestação de serviços adequa-
dos com boas condições de qualidade, regularidade, continuidade, eficiên-
cia, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade das tarifas 
nos termos da legislação. 1.1. Reestruturação operacional e impactos 
da COVID-19: 1.1.1. Objeto e informações gerais do contrato: Em 
20/12/18, a SPE - SociParques Chapada dos Veadeiros S.A. (“SociPar-
ques”) celebrou Termo de Contrato de Concessão No 02/2018 (“Contrato”) 
com o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO 
(“Poder Concedente”), que prevê a prestação de serviços de recepção de 
visitantes, venda de ingressos, serviços de alimentação, loja de conveniên-
cia, espaço de campismo das Sete Quedas e transporte interno do Parque 
Nacional Chapada dos Veadeiros (“Parque”). A vigência do Contrato é pelo 
prazo de 20 anos, contados a partir da data de assinatura do contrato. O 
valor total do contrato é de R$ 16.290, correspondente à soma do valor 
estimado dos investimentos com outorga estimada ao Poder Concedente. 
O repasse de outorga estimado ao longo dos 20 anos é de R$ 14.032, com 
o percentual de 27,08% sobre a receita operacional bruta da SociParques, 
e o valor estimado do investimento total corresponde a R$ 2.258. A Soci-
Parques possui contrapartidas específicas a serem cumpridas, como: (i) 
realizar a manutenção e limpeza das estruturas onde se desenvolvem os 
serviços objeto da concessão; (ii) implementar e manter a exposição per-
manente no Centro de Visitantes; (iii) adequar o espaço do Centro de Visi-
tantes às necessidades para prestação do serviço; (iv) adequar e manter 
as vias de acesso internas; (v) as trilhas e a sinalização; implantar e 
manter galpão rústico e implantar banheiro seco no espaço de campismo 
das sete quedas; (vi) reformar e equipar o alojamento; (vii) implementar e 
manter o plano de gestão de segurança; (viii) fornecer cortesias e isenções 
conforme solicitações do Poder Concedente; (ix) implementar banheiro no 
atrativo das Corredeiras; e (x) compatibilizar o uso do auditório do centro 
de visitante com a gestão do PNCV. A SociParques vem cumprindo com as 
contrapartidas, sem nenhuma notificação ou penalidade por parte do Poder 
Concedente. 1.1.2. Início da operação e evolução da visitação: A opera-
ção do Parque iniciou-se efetivamente em 3/6/19, com a contratação de 
gerente operacional e equipe, totalizando de 16 colaboradores, e o início da 
cobrança e controle de acesso por catracas em 8/7/19. No primeiro ano de 
operação da SociParques, a visitação cresceu 7%, mesmo com o início da 
cobrança, inicialmente em R$ 17,00 o ingresso. Anteriormente à Conces-
são, a entrada no parque era gratuita. A SociParques estima que nos pró-
ximos 5 anos, o crescimento médio anual da visitação seja de 20% ao ano, 
apoiado no crescimento do ecoturismo em âmbito mundial e mais acentu-
ado ainda no Brasil. Este ritmo de crescimento tem seguido o crescimento 
de visitação dos Parques Nacionais no Brasil, de 16% ao ano e as boas 
perspectivas de turismo doméstico, após o início da pandemia. 1.1.3. De-
senvolvimentos e melhorias do Parque: A Administração da SociPar-
ques ao longo de sua gestão, efetuou desenvolvimentos e melhorias no 
Parque, para cumprir com as contrapartidas previstas junto ao Poder 
Concedente, e também para otimizar a infraestrutura do Parque, com o 
objetivo de aumentar o número de visitantes, a seguir estão os principais 
desenvolvimentos e melhorias do Parque (concluídos e em curso):  Escri-
tório de administração: Obra concluída em novembro/19;  Centro de 
Visitantes (reforma): Obra iniciada em janeiro/20 e paralisada de mar-
ço/20 a junho/20, em virtude das restrições impostas pela pandemia da 
COVID-19, sendo retomada em julho/20 para conclusão de etapa inicial 
antes da reabertura do parque em agosto/20. Em dezembro/20 a obra es-
tava paralisada com a conclusão de 70% do total da obra neste setor;  
Via interna para sistema de transporte (reforma): Obra iniciada em 
out/20 com expectativa de conclusão até abril/21;  Espaço de campismo 
- atrativo “Sete Quedas”: A implementação será efetuada no 2º semestre 
de 2021;  Alojamento ICMBio (reforma): Obra concluída em novem-
bro/19; Além disto, há previsão de investimento no montante de R$ 1.100, 
tal investimento será financiado com capital próprio. 1.1.4. Contratação 
de dívida e financiamento da operação: A SociParques financiou os 
desenvolvimentos e as obras do Parque com aportes dos sócios até o limi-
te de R$ 1.000. Após isto, os sócios decidiram efetuar a contratação de 
empréstimos para a continuidade das obras e também manter capital de 
giro para a operação. Os empréstimos contratados junto ao Banco Itaú 
Unibanco S.A. na modalidade de capital de giro, foram:  contratado em 
19/11/19, no montante de R$ 1.000 e com vencimento da última parcela 
para dezembro de 2022;  contratado em 4/3/20, no montante de R$ 361 
e vencimento da última parcela para fevereiro de 2023;  contratado em 
4/8/20, no montante de R$ 255 e vencimento da última parcela para feve-
reiro de 2023; Além disso, há dois contratos de financiamento de veículos 
firmados em setembro e novembro de 2019 nos montantes de R$ 139 e R$ 
108, respectivamente. Adicionalmente, a Administração da SociParques 
pretende otimizar o custo atual dos empréstimos, negociando outras linhas 
de financiamento com juros menores. 1.1.5. Impactos da Covid-19 e 
continuidade dos negócios: A operação foi afetada pelo advento da pan-
demia do novo Coronavírus (“Covid-19”), que tem afetado e impactado 
negativamente a economia e o desenvolvimento econômico em escala 
global e no país, como notoriamente sabido, uma vez que em 4/2/20, por 
meio da Portaria n° 188/GM/MS, o Governo Federal declarou a emergência 
em saúde pública de importância internacional decorrente da doença oca-
sionada pelo novo Coronavírus (“Pandemia”). Diante deste cenário, em 
17/3/20, nos termos do Processo nº 02070.001973/2020-10, o Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio determinou o 
fechamento do Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros - PNCV, pelo 
período de uma semana, de modo que, fosse reaberto em 25/3/20. No 
entanto, em 22/3/20, por meio do Processo nº 02070.002205/2020-83, o 
ICMBio suspendeu a visitação pública nas Unidades de Conservação Fede-
rais, até então por tempo indeterminado, tal suspensão se manteve até 
17/8/20. Frente a este cenário da redução da totalidade das receita, a So-
ciParques enviou ao ICMBio o Ofício 02/2020 de 24/3/20, por meio do qual 
apresentou medidas para mitigar os danos causados indiretamente pela 
crise sanitária da COVID-19 e diretamente pelo fechamento do Parque, 
bem como asseverou a necessidade de se reequilibrar a equação econômi-
co-financeira do contrato de concessão ante a situação posta. As medidas 
propostas foram: (i) suspensão do pagamento da outorga referente ao mês 
de março/2020 no montante de R$ 5; (ii) postergação dos prazos contra-
tuais relativos a realização de investimentos; (iii) suspensão da aplicação 
de qualquer tipo de sanção relacionada ao inadimplemento de níveis de 
serviço, realização de investimentos, parâmetros de serviços e desempe-
nhos em geral, afastada toda e qualquer sanção ou descontos, sempre e 
desde que, dentro da limitação imposta pela norma, garantir a manutenção 
das condições essenciais de segurança aos usuários dos serviços; (iv) 
suspensão dos prazos aplicáveis para a realização de treinamentos, cam-
panhas e para a apresentação de relatórios e afins; (v) suspensão da 
contratação ou dos contratos de verificadores independentes e agentes de 
fiscalização, quando existentes, sem impacto consequente. O pedido em 
questão foi deferido parcialmente pelo ICMBio em 29/12/20, onde reco-
nheceu o evento de desequilíbrio financeiro apresentado no quesito bilhe-
teria, pelo período de restrição operacional, onde concedeu a título de cré-
dito de outorga o de valor de R$ 518 para compensação no pagamento da 
outorga mensal. Os demais pleitos para reequilíbrio continuam em proces-
so de avaliação pelo ICMBio. Em 9/11/20 a SociParques formalizou o 
pleito de reequilíbrio de contrato por meio do Ofício no 16, que serviu para 
formalizar o pleito de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 
Concessão, nos termos do item 7.6 e seguintes do contrato, cujo pedido 
final é a recomposição do equilíbrio contratual através de ajustes no paga-
mento da outorga. O ICMBio respondeu ao Ofício no 16, solicitando a me-
mória de cálculo das receitas apresentadas, os contratos e faturamentos 
das lanchonetes e loja, estudo de viabilidade do transporte interno e estudo 
da implantação de bicicletas. Apesar do cenário de Pandemia da CO-
VID-19, observou-se um aumento de 5% na visitação do parque no perío-

do de agosto a dezembro de 2020 comparado ao mesmo período de 2019. 
Além disso, houve aumento de 26% na visitação no mês de janeiro/21, 
relacionando principalmente pelo fortalecimento do turismo doméstico no 
Brasil, em virtude das restrições das viagens internacionais ocasionada 
pelas restrições da pandemia. As receitas de locação comercial também 
apresentaram aumento nos últimos meses e serão fonte de receita impor-
tante no exercício de 2021. Além disso é esperado que o serviço de trans-
porte potencialize as visitações, em virtude da facilidade do acesso que irá 
gerar ao público predominante de jovens, e consequentemente também 
espera-se o aumento de crianças, famílias e idosos. A previsão para im-
plementação do serviço de transporte interno é junho/21, juntamente com 
uma receita média mensal de R$ 45. Até a normalização da operação e 
geração de resultados operacionais positivos, há compromisso dos acio-
nistas em aportar recursos próprios para a continuidade dos negócios da 
SociParques. 2. Base de preparação: 2.1. Declaração de conformida-
de: As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas previs-
tas na legislação societária brasileira e nos pronunciamentos, orientações 
e interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As de-
monstrações contábeis para o exercício findo em 31/12/20 e período 
compreendido entre 11/4/19 a 31/12/19 (que incluem todas as informa-
ções relevantes correspondentes às utilizadas na gestão da Companhia) 
foram aprovadas e autorizadas para a emissão pela Administração da 
Companhia em 29/1/21. 2.2. Base de mensuração: As demonstrações 
contábeis foram preparadas utilizando o custo histórico como base de va-
lor exceto pela valorização de certos ativos e passivos como instrumentos 
financeiros, os quais são mensurados pelo valor justo. 2.3. Moeda funcio-
nal e moeda de apresentação: A moeda funcional da Companhia é o Real 
(R$), mesma moeda da preparação das demonstrações contábeis que 
estão sendo apresentadas em milhares de Reais (R$) exceto quando ex-
pressamente mencionado em contrário. 2.4. Continuidade: A Administra-
ção avaliou a capacidade da Companhia em continuar operando normal-
mente e está convencida de que a mesma possui recursos para dar 
continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração 
não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar 
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. Portanto, 
as demonstrações contábeis foram preparadas e estão sendo apresenta-
das com base nesse pressuposto. 3. Principais políticas contábeis: As 
políticas contábeis descritas a seguir têm sido aplicadas de maneira con-
sistente a todos os exercícios e períodos apresentados nestas demonstra-
ções contábeis. (a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalente de 
caixa incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações fi-
nanceiras com liquidez imediata e com risco insignificante de mudança de 
seu valor de mercado. As aplicações financeiras incluídas nos equivalen-
tes de caixa são classificadas na categoria “avaliadas ao valor justo por 
meio do resultado”. Títulos e valores mobiliários substancialmente incluem 
Certificados de Depósitos Bancários (CDB´s), os quais são classificados a 
valor justo por meio de resultado. (b) Ajuste a valor presente (AVP) de 
ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários são ajustados pelo seu 
valor presente (AVP) no registro inicial da transação levando em conside-
ração os fluxos de caixa contratuais, a taxa de juros explícita e em certos 
casos implícita, dos respectivos ativos e passivos e as taxas praticadas no 
mercado para transações semelhantes. Subsequentemente estes efeitos 
são realocados nas linhas de receita com venda de imóveis, despesas e 
receitas financeiras, no resultado, por meio da utilização do método da 
taxa efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. (c) Julga-
mentos, estimativas e premissas contábeis significativas:  Julga-
mentos: A elaboração das demonstrações contábeis requer a adoção por 
parte da Administração de estimativas e julgamentos que afetam os valo-
res reportados de ativos e passivos, a divulgação dos ativos e passivos 
contingentes na data das demonstrações contábeis e receitas e despesas 
no exercício e período apresentados.  Estimativas e premissas contá-
beis significativas: As principais premissas relativas as fontes de incer-
teza nas estimativas futuras e outras importantes fontes de incerteza em 
estimativas na data do balanço envolvendo risco de causar um ajuste 
significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício 
financeiro são discutidas a seguir: (i) Valor justo de instrumentos financei-
ros: Quando o valor justo de ativos e passivos financeiros apresentado no 
balanço patrimonial não puder ser obtido de mercados ativos é determina-
do utilizando técnicas de avaliação, incluindo o método de Fluxo de Caixa 
Descontado (FCD). Os dados para estes métodos se baseiam naqueles 
praticados no mercado, quando possível, contudo, quando isso não for vi-
ável um determinado nível de julgamento é requerido para estabelecer o 
valor justo. O julgamento inclui considerações sobre os dados utilizados 
como por exemplo, risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudan-
ças nas premissas sobre estes fatores poderiam afetar o valor justo apre-
sentado dos instrumentos financeiros. (ii) Reconhecimento e mensuração 
de provisões e contingências: A Companhia está sujeita no curso normal 
dos nossos negócios a investigações, auditorias, processos judiciais e 
procedimentos administrativos em matérias cível, tributária, trabalhista, 
ambiental, societária e direito do consumidor, entre outras. As provisões 
constituídas para fazer face a potenciais perdas decorrentes de processos 
em curso são revisadas e ajustadas com base na avaliação da Administra-
ção fundamentada na opinião de seus assessores jurídicos e requerem 
elevado grau de julgamento sobre as matérias envolvidas. (d) Instrumen-
tos financeiros: São reconhecidos a partir da data em que a Companhia 
se torna parte das disposições contratuais dos instrumentos financeiros. 
Os instrumentos financeiros podem ser classificados nas seguintes cate-
gorias: (i) Ativos financeiros: A Companhia classifica seus ativos financei-
ros sob as seguintes categorias: mensurados ao valor justo por meio do 
resultado e custo amortizado. A Administração determina a classificação 
de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial, data em que a Com-
panhia se torna parte das disposições contratuais. (ii) Passivos financei-
ros: Os passivos financeiros são inicialmente mensurados pelo valor justo, 
líquidos dos custos da transação. Posteriormente, são mensurados pelo 
valor de custo amortizado utilizando o método de juros efetivos, e a despe-
sa financeira é reconhecida com base na remuneração efetiva. Represen-
tados por empréstimos e financiamentos bancários, os demais são apre-
sentados pelo valor original, acrescido de juros até as datas das 
demonstrações contábeis. (iii) Mensuração: As compras e vendas regula-
res de ativos financeiros são reconhecidas na data da negociação, ou seja, 
na data em que a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. 
Os ativos financeiros a valor justo por meio do resultado são, inicialmente, 
reconhecidos pelo valor justo, e os custos de transação são debitados na 
demonstração do resultado. Os empréstimos e recebíveis são contabiliza-
dos pelo custo amortizado. Os ganhos ou as perdas decorrentes de varia-
ções no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo por 
meio do resultado são registrados na demonstração do resultado em “Re-
ceita financeira” ou “Despesa financeira”, respectivamente, no período em 
que ocorrem. (e) Ativos Intangíveis:  Contratos de concessão: Nos 
termos do contrato de concessão e dentro do alcance da interpretação 
técnica ICPC 01 (R1) - Contratos de concessão, a Companhia atua como 
prestadora de serviços, construindo e ampliando a infraestrutura usada 
para prestar um serviço público, bem como operar e manter essa infraes-
trutura durante determinado prazo. O contrato de concessão estabelecido 
entre o Instituto Chico Mendes (ICMBIO) e a SPE - SociParques Chapada 
dos Veadeiros S.A., prevê uma contraprestação pecuniária a ser paga ao 
poder concedente e a cobrança, pela concessionária, de tarifas a serem 
pagas pelos usuários do Parque Nacional Chapada dos Veadeiros. O con-
trato prevê também que extinta a concessão patrocinada, retornam auto-
maticamente ao poder concedente, os equipamentos, instalações e outros 
bens, diretos e privilégios vinculados ao serviço concedido. A Companhia 
reconhece um ativo intangível resultante de um contrato de concessão de 
serviços quando ele tem um direito de cobrar pelo uso da infraestrutura da 
concessão. Um ativo intangível recebido como remuneração pela presta-
ção de serviços de construção ou melhorias em um contrato de concessão 
de serviços é mensurado pelo valor justo mediante o reconhecimento ini-
cial. Após o reconhecimento inicial o ativo intangível é mensurado pelo 
custo, deduzidos da amortização acumulada e perdas por redução ao valor 
recuperável. No caso da Companhia, não está previsto no contrato de 
concessão qualquer remuneração ao final do prazo de exploração da infra-
estrutura, razão pela qual nenhum ativo financeiro foi reconhecido nas 
demonstrações contábeis.  Amortização: A vida útil de um ativo intangí-

Aos Sócios e Administradores da SPE - SociParques Chapada dos 
Veadeiros S.A. São Paulo/SP. Opinião: Examinamos as demonstrações 
contábeis da SPE - SociParques Chapada dos Veadeiros S.A. (“Compa-
nhia”), que compreendem os balanços patrimoniais em 31/12/2020 e 
2019 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo em 31/12/20 e para o período compreendido entre 11/4/19 
(constituição da Companhia) a 31/12/19, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-
monial e financeira da SPE - SociParques Chapada dos Veadeiros S.A. em 
31/12/2020 e 2019, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo em 31/12/20 e para o período compreendido 
entre 11/4/19 (constituição da Companhia) a 31/12/19, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossas 
auditorias foram conduzidas de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Incerteza rela-
cionada com a continuidade operacional: Chamamos a atenção para a 
Nota 1.1 às demonstrações contábeis, que indica que a Companhia incor-
reu no prejuízo de R$ 1.033 mil no exercício findo em 31/12/20 (R$ 755 
mil no período de 11/4 a 31/12/19) e, em 31/12/20, o passivo circulante 
da Companhia excedia o ativo circulante no montante de R$ 914 mil e 
apresentava patrimônio líquido (passivo a descoberto) no montante de R$ 
329 mil. Conforme apresentado na Nota 1, esses eventos ou condições, 
juntamente com outros assuntos descritos na Nota 1.1, indicam a existên-
cia de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto 
à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Nossa opinião 
não está ressalvada em relação a este assunto. Ênfases: Início das ope-
rações: Conforme mencionado na Nota 1, a Companhia foi constituída em 
11/4/19, cuja atividade operacional é a exploração de serviço de apoio à 
visitação pública, com cobrança de ingresso e de atividades econômicas, 
no Parque Nacional Chapada dos Veadeiros-GO, nos termos do Edital de 
Concorrência nº 2/2018 e do Contrato de Concessão firmado com o Institu-
to Chico Mendes de Biodiversidade - ICMBIO. Desta forma, as demonstra-
ções contábeis do exercício findo de 31/12/20, preparadas no pressuposto 
de continuidade operacional, assumem a continuidade do citado Contrato 
de Concessão e o sucesso das medidas a serem implementadas pela 
administração da Companhia para o reestabelecimento de sua posição 
econômico-financeira e consequente geração de fluxo de caixa. Nossa opi-
nião não está ressalvada em relação a este assunto. Responsabilidade 
da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A 
administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 

operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir re-
latório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sem-
pre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional 
ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais;  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Companhia;  Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis e respectivas divulgações feitas pela administração;  Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de con-
tinuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de conti-
nuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modi-
ficação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional;  
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos contro-
les internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2021
Octavio Zampirollo Neto - CT CRC 1SP-289.095/O-3

Grant Thornton Auditores Independentes - CRC 2SP-025.583/O-1

  Adiantamento Prejuízos
 Capital  para futuro au- acumu- 
   social mento de capital       lados Total
Saldos em 11/4/2019 - - - -
Integralização de  
 capital social 1.000 - - 1.000
Prejuízo do período - - (755) (755)
Saldo em 31/12/2019 1.000 - (755) 245
Adiantamento para futuro  
 aumento de capital - 459 - 459
Prejuízo do exercício - - (1.033) (1.033)
Saldo em 31/12/2020 1.000 459 (1.788) (329)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Fluxos de caixa das atividades operacionais Notas    2020  2019
Prejuízo do exercício  (1.033) (755)
Ajustes para reconciliar o resultado ao caixa  
 das atividades operacionais:
 Juros sobre empréstimos e financiamentos 12 201 20
 Juros sobre arrendamentos 13 9 5
 Depreciação 7 100 24
 Outras transações que não afetam caixa  (16) -
  (739) (706)
Variações nos ativos e passivos 
(Aumento)/redução dos ativos: Contas a receber  (12) (29)
 Tributos a recuperar  2 (2)
 Adiantamentos  4 (6)
 Despesas antecipadas  14 (29)
 Outros créditos  (493) -
Aumento/(redução) dos passivos: Fornecedores  (5) 46
 Outorga  469 24
 Obrigações trabalhistas e sociais  20 67
 Impostos e contribuições  (23) 42
 Outras contas a pagar  28 9
Caixa usado nas atividades operacionais  (735) (584)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
 Aquisição de ativo imobilizado e intangível 7 (303) (1.140)
Caixa aplicado nas atividades de investimento  (303) (1.140)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
 Adiantamento para futuro aumento de capital 14 459 -
 Integralização de capital social  - 1.000
 Captação de empréstimos e financiamentos 12 616 1.240
 Pagamento de empréstimos  
  e financiamentos (principal e juros)  12 (445) (19)
 Pagamento de arrendamento 13 (13) (13)
Caixa gerado pelas atividades de financiamento  617 2.208
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa  (421) 484
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 4 484 -
Caixa e equivalente de caixa  
 no final do exercício/período 4 63 484
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa  (421) 484

Demonstrações dos fluxos de caixa 

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis

vel em um contrato de concessão de serviço é o período a partir do qual a 
Companhia tem a capacidade de cobrar o público pelo uso da infraestrutu-
ra até o final do período da concessão. Métodos de amortização, vidas 
úteis e valores residuais são revistos a cada encerramento de exercício fi-
nanceiro e ajustados caso seja adequado. A amortização é reconhecida no 
resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis esti-
madas de ativos intangíveis a partir da data em que estes estão disponí-
veis para uso, já que esse método é o que mais perto reflete o padrão de 
consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. A vida 
útil estimada para os períodos correntes é estabelecida conforme prazo do 
contrato de concessão. (f) Redução ao valor recuperável (impairment): 
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com 
o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômi-
cas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou 
perda de seu valor recuperável. Quando estas evidências são identificadas 
e o valor contábil líquido excede o valor recuperável é constituída provisão 
para deterioração ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 
Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor inclui: 
 Reestruturação de um valor devido à Companhia em condições que não 
seriam aceitas em condições normais;  Indicativos de que o devedor ou 
emissor entrará em falência;  Mudanças negativas na situação de paga-
mentos dos devedores ou emissores;  O desaparecimento de um mercado 
ativo para o instrumento;  Dados observáveis indicando que houve um 
declínio na mensuração dos fluxos de caixa esperados de um grupo de 
ativos financeiros. (g) Benefícios a empregados: A Companhia patrocina 
um plano de pensão de contribuição definida para seus funcionários, e 
realiza os pagamentos de contribuições à planos de pensão de administra-
ção pública ou privada em bases compulsórias e contratuais. Não há 
obrigação legal ou construtiva de fazer contribuições se o fundo não tiver 
ativos suficientes para pagar a todos os empregados os benefícios relacio-
nados com o serviço do empregado no período corrente e anterior. (h) Ati-
vos e passivos contingentes: (i) Ativos contingentes: São reconhecidos 
somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis e 
transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são 
apenas divulgados em nota explicativa. (ii) Passivos contingentes: São 
provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os 
montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. 
Quando as perdas forem avaliadas como possíveis os montantes envolvi-
dos são divulgados nas notas explicativas. (i) Demais ativos e passivos 
circulantes e não circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço patri-
monial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão 
gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado 
com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando 
a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de 
um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja re-
querido para liquidá-lo. Os ativos e passivos são classificados como circu-
lantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos 
próximos doze meses, caso contrário são demonstrados como não circu-
lantes. (j) Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e 
a contribuição social do exercício corrente são calculados com base nas 
alíquotas de 15% acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável 
para contribuição social sobre o lucro líquido e consideram a compensação 
de prejuízos fiscais do imposto de renda e base negativa de contribuição 
social limitada a 30% do lucro tributável anual. A despesa com imposto de 
renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
são reconhecidos no resultado. (k) Fornecedores: Os fornecedores são 
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso 
normal dos negócios sendo classificadas no passivo circulante se o paga-
mento for devido no período de até um ano, caso contrário as contas são 
apresentadas no passivo não circulante. (l) Apuração do resultado: Os 
resultados das operações são apurados em conformidade com o regime 
contábil de competência do exercício. (m) Receita operacional: As recei-
tas líquidas são reconhecidas quando há cumprimento da obrigação de 
performance no que tange a prestação dos serviços. Uma receita não é 
reconhecida se há incerteza significativa na sua realização. A seguir estão 
apresentados os principais tipos de receita obtidos pela Companhia: i. 
Embarque e Utilização (TEP): A receita de venda de ingressos para o 
embarque e utilização do PNCV (Parque Nacional da Chapada do Veadei-
ros) e seus atrativos é reconhecida no resultado no momento de utilização 
do Parque; ii. Camping: A receita de venda de ingressos para acesso ao 
espaço de campismo e seus atrativos é reconhecida no resultado no mo-
mento de utilização do espaço no Parque. (n) Receitas e despesas finan-
ceiras: As receitas financeiras abrangem substancialmente as receitas de 
juros sobre aplicações financeiras e juros recebidos em decorrência dos 
pagamentos em atraso de clientes. A receita de juros é reconhecida no 
resultado através do método dos juros efetivos. As despesas financeiras 
abrangem despesas com juros sobre empréstimos, descontos concedidos 
a clientes e despesas bancárias. (o) Contratos de concessão - direito de 
exploração de infraestrutura: A infraestrutura dentro do alcance da In-
terpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão não é registrada 
como ativo imobilizado do concessionário porque o contrato de concessão 
não transfere ao concessionário o direito de controle do uso da infraestru-
tura de serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses 
bens para a prestação de serviços públicos, sendo eles revertidos ao poder 
concedente após o encerramento do respectivo contrato. O concessionário 
tem acesso para operar a infraestrutura para a prestação dos serviços 
públicos em nome do poder concedente nas condições previstas no contra-
to. Nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance desta inter-
pretação, o concessionário atua como prestador de serviço, construindo ou 
melhorando a infraestrutura (serviços de construção ou melhoria) usada 
para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutura 
(serviços de operação) durante determinado prazo. Se o concessionário 
presta serviços de construção ou melhoria, a remuneração recebida ou a 
receber pelo concessionário é registrada pelo seu valor justo. Essa remu-
neração pode corresponder a direito sobre um ativo intangível. O conces-
sionário reconhece um ativo intangível à medida que recebe o direito (au-
torização) de cobrar os usuários dos serviços públicos. No caso da 
Companhia não está previsto no contrato de concessão qualquer remune-
ração ao final do prazo de exploração da infraestrutura, razão pela qual 
nenhum ativo financeiro foi reconhecido nas demonstrações contábeis. A 
amortização do direito de exploração da infraestrutura é reconhecida no 
resultado do exercício de forma linear pela vida útil ou prazo da concessão, 
dos dois o menor. (p) Novas normas, alterações e interpretações de 
normas aplicadas pela primeira vez para o período iniciado em, ou 
após, 1º/1/19: CPC 06 (R2) - Arrendamentos (IFRS 16): O CPC 06 (R2) 
entrou em vigor para períodos anuais iniciando em/ou após 1º/1/19, subs-
tituindo o CPC 06 (R1) - Arrendamentos e correspondentes interpretações, 
e, em essência, dispõe que todo contrato de arrendamento mercantil, seja 
ele considerado operacional ou financeiro, deve ser contabilizado reconhe-
cendo ativos e passivos envolvidos, podendo ficar fora do escopo dessa 
nova norma determinados contratos de curto prazo ou de pequenos mon-
tantes. Na data de início de um contrato de arrendamento, o arrendatário 
reconhece um passivo relativo aos pagamentos de arrendamento (isto é, 
um passivo de arrendamento) e um ativo que representa o direito de utili-
zar o ativo subjacente durante o prazo de arrendamento (ou seja, o ativo de 
direito de uso). Os arrendatários são obrigados a reconhecer separada-
mente a despesa de juros sobre o passivo de arrendamento e a despesa de 
depreciação sobre o ativo de direito de uso. Os arrendatários também de-
vem reavaliar o passivo do arrendamento na ocorrência de determinados 
eventos (por exemplo, uma mudança no prazo do arrendamento, uma 
mudança nos pagamentos futuros do arrendamento como resultado da 
alteração de um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos). 
Em geral, o arrendatário passa a reconhecer o valor da revisão do passivo 
de arrendamento como um ajuste do ativo de direito de uso. O arrendatário 
pode optar pela adoção da norma utilizando a abordagem retrospectiva 
completa ou uma abordagem retrospectiva modificada. As provisões tran-
sitórias da norma permitem determinadas isenções. Adoção inicial: A 
Companhia adotou o CPC 06 (R2) de acordo com a abordagem retrospec-
tiva com efeito cumulativo na data da adoção inicial (isto é, a partir de 

1º/1/19, considerando o direito de uso igual ao passivo de arrendamento 
na data de adoção inicial), não havendo reapresentação de informação 
comparativa. Optou-se por utilizar as isenções propostas pela norma sobre 
contratos de arrendamentos de curto prazo (ou seja, que terminam dentro 
de 12 meses a partir da data de início) e contratos de arrendamento para 
os quais o ativo subjacente é de baixo valor. A Companhia classificou os 
contratos de aluguéis de catracas e leitores de dados (máquinas e equipa-
mentos) relacionados à operação do Parque como arrendamentos de 
acordo com a norma. Os passivos foram mensurados ao valor presente dos 
pagamentos de arrendamentos remanescentes descontados por meio da 
taxa de incremental de 11,66% ao ano, em 1º/7/19 (data do início do 
contrato de arrendamento), calculada com base nas taxas nominais de 
empréstimos, cuja adoção inicial está demonstrada no quadro a seguir, 
sem impactos sobre o patrimônio líquido:
Ativo 1º/7/19
Imobilizado - Direito de uso (Nota 7) 98
Passivo
Arrendamento - Circulante (Nota 13) 20
Arrendamento - Não circulante (Nota 13) 78
ICPC 22 - Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro 
(IFRIC 23): A Interpretação trata da contabilização dos tributos sobre 
o rendimento nos casos em que os tratamentos tributários envolvem 
incerteza que afeta a aplicação da IAS 12 (CPC 32) e não se aplica a 
tributos fora do âmbito da IAS 12 nem inclui especificamente os requi-
sitos referentes a juros e multas associados a tratamentos tributários 
incertos. A Interpretação aborda especificamente o seguinte: (i) Se a 
Companhia considera tratamentos tributários incertos separadamente; 
(ii) As suposições que a Companhia faz em relação ao exame dos tra-
tamentos tributários pelas autoridades fiscais; (iii) Como a Companhia 
determina o lucro real (prejuízo fiscal), bases de cálculo, prejuízos fiscais 
não utilizados, créditos tributários extemporâneos e alíquotas de imposto; 
(iv) Como a Companhia considera as mudanças de fatos e circunstân-
cias. A Companhia determinou se considera cada tratamento tributário 
incerto separadamente ou em conjunto com um ou mais tratamentos 
tributários incertos, seguindo a abordagem que melhor prevê a resolução 
da incerteza. A interpretação foi adotada pela Companhia, sem efeitos 
sobre as demonstrações contábeis. CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual 
para relatórios financeiros: Revisão da Estrutura Conceitual entrou em 
vigor para períodos anuais iniciando em/ou após 1º/1/20, estabelecen-
do um conjunto abrangente de conceitos visando a orientação sobre os 
relatórios de desempenho financeiro; melhores definições e orientações, 
destacando a definição de um passivo; e esclarecimento em áreas rele-
vantes. A revisão a norma foi adotada pela Companhia em 1º/1/20, sem 
efeitos sobre as demonstrações contábeis. Alterações à IAS 1 e IAS 8: 
As alterações à IAS 1 e IAS 8 entraram em vigor para períodos anuais 
iniciando em/ou após 1º/1/20, e o objetivo das alterações é facilitar o 
entendimento da definição de materialidade da IAS 1 e não o de alterar o 
conceito subjacente de materialidade nas normas do IFRS. O conceito de 
omissão de informações materiais com informações imateriais foi inclu-
ído como parte da nova definição. A norma foi adotada pela Companhia 
em 1º/1/20, sem efeitos sobre as demonstrações contábeis. 
4. Caixa e equivalentes de caixa: 2020 2019
Caixa 3 4
Bancos 18 34
Aplicação financeira 40 425
Numerários em trânsito 2 21
Total 63 484
O saldo de caixa e equivalentes de caixa inclui caixa, bancos e aplicações 
financeiras, realizadas em instituições financeiras de primeira linha, atra-
vés de Certificados de Depósitos Bancários (CDBs) remunerados por taxas 
variáveis de 2% a 100% do CDI em 31/12/2020 e 2019, conforme perío-
do de permanência da aplicação, denominados em reais, com alto índice 
de liquidez de mercado e mensurados a valor justo por meio do resultado.
5. Contas a receber: 2020 2019
Operadora de cartão (débito e crédito)  41 29
Total 41 29
O saldo de contas a receber da Companhia são relacionados aos bancos e 
operadoras de cartão de crédito, em virtude da utilização de cartão de crédito 
ou débito nas dependências do Parque. Não há contas a receber vencidos.
6. Outros créditos: 2020
Crédito de outorga 493
Total 493
Circulante 318
Não circulante 175
Os créditos de outorga se referem ao reequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato de Concessão concedido pelo ICMBio em 29/12/20 no montante 
de R$ 518, que será utilizado para compensação no pagamento mensal 
da outorga, conforme detalhado na Nota 9.
7. Imobilizado:   2020   2019
  Depreci-   Depreci
  ação acu- Custo  ação acu- Custo 
Máquinas e Custo     mulada líquido Custo    mulada líquido
 equipamentos 56 (8) 48 40 (1) 39
Equipamento de  
 informática 33 (7) 26 14 (1) 13
Móveis e utensílios 22 (2) 20 21 - 21
Veículos 285 (77) 208 285 (12) 273
Direito de uso 110 (30) 80 98 (10) 88
Total 506 (124) 382 458 (24) 434
A movimentação do imobilizado é conforme segue:  Direito de
  Equipa   uso sobre
 Máquinas  mentos Móveis  máquinas 
 e equi- de infor- e uten- Veí- e equi- 
 pamentos   mática    sílios culos pamentos  Total
Saldo em 11/4/19 - - - - - -
Adoção inicial IFRS 16 - - - - 98 98
Aquisições 40 14 21 285 - 360
Depreciação (1) (1) - (12) (10) (24)
Saldo em 31/12/19 39 13 21 273 88 434
Aquisições 16 19 1 - 12 48
Depreciação (7) (6) (2) (65) (20) (100)
Saldo em 31/12/20 48 26 20 208 80 382
Taxas anuais  
 de depreciação % 10 20 10 20 - -
8. Intangível:   2020   2019
  Amortiza-   Amortiza-
  ção acu- Custo  ção acu- Custo 
Construção Custo     mulada líquido Custo    mulada líquido
 em andamento 1.047 - 1.047 780 - 780
Total 1.047 - 1.047 780 - 780
A movimentação do imobilizado é conforme segue:
 Construção em andamento Total
Saldo em 11/4/19 - -
Adição 780 780
Saldo em 31/12/19 780 780
Adição 267 267
Saldo em 31/12/20 1.047 1.047
Taxa anual de amortização % (i) -  -
(i) A amortização dos gastos com construção ocorrerá conforme a inter-
pretação técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão - por meio do método 
linear pelo prazo de concessão pelo poder concedente firmado pelo Ins-
tituto Chico Mendes - ICMBIO. 9. Outorgas: Em 9/11/20 a Companhia 
elaborou um pedido junto ao poder concedente (ICMBio) pleiteando o 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão devido as 
restrições de visitação em virtude das medidas impostas pela pandemia 
do coronavírus (COVID-19). Por meio de ofício no 274/2020, o poder con-
cedente reconheceu o evento de desequilíbrio financeiro apresentado no 
quesito bilheteria, pelo período de restrição operacional onde concedeu 
o crédito no montante de R$ 518 para compensação no pagamento da 
outorga mensal a pagar, sendo atualizado mensalmente pelo IPCA. A 
outorga da competência dezembro de 2020, no valor de R$ 25, foi com-
pensada com o crédito em questão e reconhecida na rubrica de outras 
receitas (despesas) no resultado do exercício. 2020 2019
Outorga ICMBIO 493 24
Total 493 24
Circulante 318 24
Não circulante 175 -
Total 493 24
10. Obrigações trabalhistas e sociais: 2020 2019
Salários a pagar 17 26
Encargos sobre salários 33 14
Férias e encargos a pagar 37 27
Total 87 67
11. Impostos e contribuições a recolher: 2020 2019
PIS a recolher 1 1
Cofins a recolher 6 3
ISS a recolher 9 8
Impostos retidos a recolher 3 30
Total 19 42
12. Empréstimos e financiamentos: Os saldos de empréstimos e fi-
nanciamentos, que se encontram registrados ao custo amortizado, estão 
demonstrados a seguir: Taxa a.a. Banco  2020  2019
Capital de giro 11,22% Itaú 837 1.008
Capital de giro 15,25% Itaú 271 -
Capital de giro 11,35% Itaú 325 -
Leasing 13,40% Itaú 180 233
Total empréstimos e financiamentos  1.613 1.241
Circulante   852 290
Não circulante   761 951
A movimentação dos empréstimos e financiamentos é conforme segue:
Saldo em 11/4/19 -
Captação 1.240
Juros incorridos 20
Pagamento - Principal (16)
Pagamento - Juros (3)
Saldo em 31/12/19 1.241
Captação 616
Juros incorridos 201
Pagamento - Principal (323)
Pagamento - Juros (122)
Saldo em 31/12/20 1.613

Em 31/12/20, o principal do empréstimo apresenta a seguinte composi-
ção por ano de vencimento: 2020
2021 852
2022 706
2023 55
Total empréstimos e financiamentos 1.613
Os contratos de empréstimos existentes na data-base das demons-
trações contábeis não possuem cláusulas de covenants, e garantias.  
13. Passivo de arrendamento: A Companhia arrenda catracas e leitor 
de dados que são utilizados na operação do Parque. Os pagamentos de 
arrendamento são reajustados com base nos acordos contratuais, para 
refletir os valores de mercado. As informações sobre arrendamentos 
para os quais a Companhia é o arrendatário são apresentadas a seguir:  
i. Ativos de direito de uso: Os ativos de direito de uso relacionados a 
máquinas e equipamentos que não atendem à definição de propriedade 
para investimento são apresentados como ativo imobilizado (vide Nota 7).
 Máquinas e equipamentos Total
Em 1º/7/19 - -
Adição de arrendamento 98 98
Despesa de depreciação do período (10) (10)
Saldo em 31/12/19 88 88
Adição de arrendamento 12 12
Despesa de depreciação do exercício (20) (20)
Saldo em 31/12/20 80 80
ii. Valores reconhecidos no resultado:
Arrendamentos 2020 2019
Juros sobre arrendamentos 20 10
iii. Passivo de arrendamento: O passivo de arrendamento se refere ao 
montante esperado transferido pelo uso do ativo (direito de uso), regis-
trado a valor presente. O fluxo financeiro do passivo de arrendamento foi 
descontado a taxa de 11,66% a.a., sendo esta taxa a que melhor reflete 
o ambiente econômico da Companhia para a aquisição de um ativo em 
condições sementes. O cronograma de pagamento dos arrendamentos e 
conforme segue: 2020 2019
Arrendamentos 102 115
(-) Encargos financeiros futuros (20) (25)
Valor presente dos arrendamentos 82 90
Circulante 17 16
Não circulante 65 74
A movimentação do arrendamento é conforme segue:
1°/7/19 -
Adições 98
Juros incorridos 5
Pagamento de principal e juros (13)
31/12/19 90
Adições 12
Juros incorridos 9
Perdão de dívida (16)
Pagamento de principal e juros (13)
31/12/20 82
iv. Cronograma de vencimento: O cronograma de vencimento do passi-
vo de arrendamento não circulante é conforme segue:
2022 22
2023 22
2024 21
Total 65
v. Despesa de arrendamentos reconhecidos no resultado: Os contra-
tos de aluguel para os quais não foram adotados CPC 06 (R2) - Arren-
damentos de acordo com as exceções previstas na norma, se referem 
a gastos com aluguel de veículos junto à operadora turística no qual 
somente ocorrem por meio do uso dos veículos, e aluguel de um flat para 
acomodações esporádicas de visitantes.  2020 2019
Despesas de aluguel 33 77
14. Patrimônio líquido (passivo a descoberto): 14.1. Capital social: O 
capital social subscrito e integralizado é de R$ 1.000 mil que está represen-
tado por 1.000.000 ações, no valor de R$ 1,00 cada, e assim distribuídos:
    % Ações      R$
Socicam Infraestrutura e Participações Ltda. 70 700 700
Parquetur Participações S.A 30 300 300
Total 100 1.000 1.000
14.2. Adiantamento para futuro aumento de capital: No decorrer do 
exercício de 2020, os sócios efetuaram adiantamentos para futuro au-
mento de capital, conforme segue:
Sócio                                                        Data do AFAC     R$
Parquetur Participações S.A 01/07/2020 36
Parquetur Participações S.A 04/08/2020 90
Parquetur Participações S.A 11/09/2020 50
Parquetur Participações S.A 13/10/2020 65
Parquetur Participações S.A 16/11/2020 55
Parquetur Participações S.A 10/12/2020 10
Parquetur Participações S.A 14/12/2020 15
Parquetur Participações S.A 23/12/2020 54
Socicam Infraestrutura e Participações Ltda. 01/07/2020 84
Total  459
15. Receita líquida:    2020    2019
Embarque e Utilização (TEP)  606 642
Camping - 39
Locações 36 -
(-) Tributos sobre a receita (63) (60)
Total 579 621
16. Custos dos serviços prestados:     2020    2019
Custo de pessoal (485) (357)
Prestadores de serviços (252) (307)
Depreciação (100) (24)
Seguros (38) (16)
Outorga (177) (186)
Custos gerais (78) (79)
Total (1.130) (970)
17. Despesas administrativas e gerais:    2020    2019
Viagens e representações (93) (144)
Aluguéis (33) (77)
Transportes e manutenção de veículos (44) (47)
Indenizações trabalhistas (34) -
Publicidade e propaganda (24) (9)
Outras despesas (53) (73)
Total (281) (350)
18. Resultado financeiro líquido:    2020    2019
Despesas bancárias (16) (4)
IOF (6) (18)
Juros sobre empréstimos (180) (9)
Juros sobre leasing (21) (11)
Multas e correções (4) (4)
Juros sobre arrendamentos (9) (5)

    2020    2019
Outras despesas financeiras (7) (6)
Despesas financeiras (243) (57)
Receitas de aplicações financeiras 17 8
Receitas financeiras 17 8
Resultado financeiro líquido (226) (49)
19. Imposto de renda e contribuição social: Em 31/12/2019 e 2020, a 
Companhia auferiu prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social 
no montante de R$ 726 e R$ 990, respectivamente, os quais não pos-
suem prazos prescricionais e sendo sua compensação limitada a 30% 
dos lucros tributáveis apurados em cada período-base futuro. A Adminis-
tração não procedeu com o registro de impostos diferidos em virtude da 
ausência de expectativa de lucro tributável futuro. 20. Transações com 
partes relacionadas: Durante o exercício findo em 31/12/2020 e 2019, 
a Companhia não efetuou transações com partes relacionadas. Remu-
neração do pessoal-chave: A Companhia não possui em seu quadro 
de funcionários diretores estatutários e ou diretores administrativos, 
consequente não possui remuneração de pessoal-chave a ser divulgada. 
O custo dos executivos chaves são suportados e registrados diretamente 
nas empresas da controladora da Companhia. 21. Instrumentos finan-
ceiros: a) Considerações gerais e políticas: A Companhia contrata 
operações envolvendo instrumentos financeiros, incluindo derivativos, 
quando aplicável, todos registrados em contas patrimoniais, que se 
destinam a atender às suas necessidades operacionais e financeiras. 
A gestão desses instrumentos financeiros é realizada através de políti-
cas, definição de estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, 
sendo monitorada pela Administração da Companhia. Os procedimentos 
de tesouraria definidos pela política vigente incluem rotinas mensais 
de projeção e avaliação da exposição cambial da Companhia, sobre as 
quais se baseiam as decisões tomadas pela Administração. Aplicações 
financeiras: De acordo com a política de aplicações financeiras estabe-
lecida, a Administração da Companhia elege as instituições financeiras 
com as quais os contratos podem ser celebrados, segundo a avaliação 
do rating de crédito da contraparte em questão, percentual máximo de 
exposição por instituição de acordo com o rating e percentual máximo 
do patrimônio líquido do banco. Empréstimos e financiamentos: Os 
empréstimos e financiamentos são atualizados com base na taxa efe-
tiva de cada operação. Em 31/12/2020 e de 2019, a Companhia não 
possuía nenhuma operação em aberto envolvendo instrumentos finan-
ceiros derivativos. b) Gestão de risco financeiro: Fatores de risco 
financeiro: As atividades da Companhia a expõe a diversos riscos 
financeiros: risco de crédito e risco de liquidez. A gestão de risco da 
Companhia concentra-se na imprevisibilidade dos mercados financeiros 
e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financei-
ro, utilizando, quando necessário, instrumentos financeiros derivativos 
para proteger certas exposições a risco. A tesouraria identifica, avalia 
e contrata instrumentos financeiros com o intuito de proteger a Com-
panhia contra eventuais riscos financeiros, principalmente decorrentes 
de taxas de juros e câmbio. b.1) Risco de mercado: i) Risco de taxa 
de juros: O risco de taxa de juros da Companhia decorre de aplicações 
financeiras e empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo. A 
Administração da Companhia tem como política manter os indexadores 
de suas exposições às taxas de juros ativas e passivas atrelados a taxas 
pós-fixadas. As aplicações financeiras são corrigidas pelo CDI pós-fixado 
e os empréstimos e financiamentos são corrigidos pela taxa pré-fixado, 
conforme contratos firmados com as instituições financeiras. b.2) Risco 
de crédito: A Companhia está sujeita também a riscos de crédito re-
lacionados aos instrumentos financeiros contratados na gestão de seus 
negócios. Considera baixo o risco de não liquidação das operações que 
mantém em instituições financeiras com as quais operam que são con-
sideradas pelo mercado como de primeira linha. b.3) Risco de liquidez: 
A gestão prudente do risco de liquidez implica em manter caixa, títulos e 
valores mobiliários suficientes, disponibilidades de captação através de 
linhas de crédito compromissadas e capacidade de liquidar posições de 
mercado. Em virtude da natureza dinâmica dos negócios da Companhia, 
a tesouraria mantém flexibilidade na captação mediante a manutenção 
de linhas de crédito compromissadas. A Administração monitora o nível 
de liquidez da Companhia, considerando o fluxo de caixa esperado em 
contrapartida às linhas de crédito não utilizadas, a caixa e equivalentes 
de caixa. Gestão de capital: Os objetivos da Companhia ao administrar 
seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da 
Companhia para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras 
partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para 
reduzir esse custo. A posição financeira líquida corresponde ao total 
do caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras, subtraído do 
montante de empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo. c) 
Valores de mercado: Em 31/12/2020 e 2019, os valores de mercado 
das aplicações financeiras aproximam-se dos valores registrados nas 
demonstrações contábeis pelo fato de elas estarem atreladas à varia-
ção do CDI. Os empréstimos e financiamentos são mantidos atualizados 
monetariamente com base em taxas de juros contratadas de acordo com 
as condições usuais de mercado e, portanto, os saldos a pagar nas datas 
dos balanços aproximam-se substancialmente dos valores de mercado, 
mesmo aqueles classificados como “não circulantes”. O valor justo dos 
instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é 
determinado mediante o uso de técnicas de avaliação. A Companhia utili-
za diversos métodos e define premissas que são baseadas nas condições 
de mercado existentes na data do balanço. Estima-se que os saldos das 
contas a receber e das contas a pagar aos fornecedores, registrados pelos 
valores contábeis, estejam próximos de seus valores justos de mercado, 
dado o curto prazo das operações realizadas. A Companhia não possui 
instrumentos financeiros avaliados a valores justos para os exercícios 
findos em 31/12/2020 e de 2019. 22. Cobertura de seguros: A Adminis-
tração da Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros 
para os bens sujeitos a riscos. Os valores segurados são determinados 
e contratados em bases técnicas que se estimam suficientes para a 
cobertura de eventuais perdas decorrentes de sinistros considerando a 
natureza de sua atividade, assim como mantêm cobertura de respon-
sabilidade civil e dano moral a terceiros. As premissas adotadas, dada a 
sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações 
contábeis e, consequentemente, não foram auditadas pelos nossos au-
ditores independentes. 23. Transações que não afetam caixa: A seguir 
estão apresentadas as transações de investimento e financiamento que 
não envolvem o uso de caixa ou equivalentes de caixa e, portanto, foram 
excluídas da demonstração dos fluxos de caixa.
Transações de investimento 2020 2019
Adição de contrato de arrendamento 12 98
Transações de financiamento 2020 2019
Adição de direito de uso 12 98

REDEPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
CNPJ nº 03.980.754/0003-05

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 (Em reais)
ATIVO 2020 2019 (reapresentado)
Ativo circulante  29.101.777   30.490.894
Caixa e equivalentes de caixa  3.658.437   2.454.374 
Conta a receber  10.084.686   11.903.103 
Estoques  7.207.200   11.069.116 
Parte relacionadas  1.159.937   - 
Adiantamentos a fornecedores  5.688.767   4.263.179 
Tributos a recuperar  854.024   304.586 
Outros ativos  448.726   496.536 

Ativo não circulante  34.895.275   33.278.434
Depósito judicial  64.664   72.516 
Tributos a recuperar   1.024.952   886.406 
Investimento  200.163   484.445 
Imobilizado  33.550.868   31.780.223 
Ativos intangíveis  54.628   54.844 

Total do ativo  63.997.052   63.769.328

Passivo e Patrimônio Líquido 2020 2019 (reapresentado)
Passivo circulante 23.264.124  19.744.269
Fornecedores 1.064.123  2.558.328 
Empréstimos e financiamentos 21.116.918  14.925.520 
Cota consórcio a pagar 85.839  29.436 
Encargos sociais 167.410  156.160 
Tributos a recolher 72.140  349.738 
Provisão IR e CS 16.167  3.154 
Férias e encargos sociais a pagar 642.402  722.589 
Adiantamentos de clientes 99.125  6.438 
Distribuição de lucros a pagar  -  992.906 

Passivo não circulante 23.614.921  27.085.250
Empréstimos e financiamentos 17.336.633  20.820.119 
Cota consórcio a pagar 158.978  12.265 
Provisão IR e CS diferido 6.119.310  6.119.310 
Partes relacionadas  -  133.556 

Patrimônio líquido 17.118.007  16.939.809
Capital social 4.500.000  4.500.000 
Reservas de lucros 739.346  561.148 
Avaliação patrimonial  11.878.661  11.878.661 

Total passivo e patrimônio líquido 63.997.052  63.769.328 

 2020 2019
Receita líquida das vendas  564.430.842   677.962.758 
Custo dos produtos vendidos e serviços  (543.657.902)  (655.049.480)
Lucro bruto  20.772.940   22.913.278 
Despesas operacionais 
Com vendas  (13.838.410)  (14.133.895)
Depreciação e amortização  (1.837.918)  (2.140.964)
Gerais e administrativas  (2.156.826)  (2.509.068)
Outras receitas operacionais, líquidas  517.859   2.646.515 

  (17.315.295)  (16.137.412)
Lucro operacional antes resultado financeiro  3.457.645   6.775.866 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em reais)
  Reservas de lucros
 Capital  Reserva Lucro ou Ajuste de avaliação
 social legal prejuízos acumulados patrimonial Total
Em 31 de dezembro de 2018  4.500.000   501.442   -   11.878.661   16.880.103 
Lucro líquido do exercício  -   -   1.194.108   -   1.194.108 
Tranferência para reserva legal  -   59.706   (59.706)  -   - 
Distribuição de lucros  -   -   (1.134.402)  -   (1.134.402)

Em 31 de dezembro de 2019  4.500.000   561.148   -   11.878.661   16.939.809 
Lucro líquido do exercício  -   -   178.198   -   178.198 
Tranferência para reserva legal  -   178.198   (178.198)  -   - 

Em 31 de dezembro de 2020  4.500.000   739.346   -   11.878.661   17.118.007

 2020 2019
Resultado financeiro
Receitas financeiras  72.291   324.332 
Despesas financeiras  (3.207.950)  (5.298.380)
Variação monetaria liquida  (70.926)  (3.064)

  (3.206.585)  (4.977.112)
Lucro antes do IR e da CS  251.060   1.798.754 
Imposto de renda - corrente  (47.222)  (438.240)
Contribuição social - corrente  (25.640)  (166.406)
  (72.862)  (604.646)

Lucro líquido do exercício  178.198   1.194.108

Demonstrações do resultado para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em reais)

CELSO JORDÃO - Sócio Administrador JOSÉ CARLOS JORDÃO - Sócio Administrador JOÃO SÉRGIO CONRRADO - CRC 1SP 219.602/O-1

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e Relatório dos Auditores Independentes, 
estão disponíveis na sede da Companhia.

Demonstração do fluxo de caixa em 31/12/2020 e 2019 (Em reais)
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2020 2019
Lucro líquido do exercício  178.198   1.194.108 
Ajustes de receitas e despesas não envolvendo caixa
Imposto de renda e contribuiçao social exercício  72.862   604.646 
Depreciação   1.988.072   2.324.676 
Amortização ativos intangíveis  216   417 
Créditos vencidos e não liquidados  131.633   252.696 
Ganho ou perda na venda de Bens ativo imobilizado  -   3.072.594 
Juros passivos sobre parte relacionada  -   195.938 
Variação monetária passiva  70.926   1.731 
Juros sobre empréstimos e financiamentos  2.664.492   3.994.406 

  5.106.399   11.641.212 
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber  1.686.784   5.280.647 
Estoques  3.861.916   (87.557)
Mútuo parte relacionadas - ativo  (1.159.937)  40.057 
Adiantamentos a fornecedores  (1.425.588)  3.422.402 
Tributos a recuperar  (687.984)  (249.262)
Outros ativos  47.810   80.038 
Deposito judiciais  7.852   (7.852)
Fornecedores  (1.494.205)  (861.582)
Cota de consórcio a pagar  132.190   (56.709)
Encargos sociais  11.250   (13.247)
Tributos a recolher  (277.598)  114.889 
Férias e encargos sociais a pagar  (80.187)  (18.171)
Adiantamentos a clientes  92.687   (94.837)
Outros passivos  -   (388)

Caixa líquido gerado atividades operacionais  5.821.389   19.189.640 
Juros pagos s/ empréstimos e financiamentos  (2.248.409)  (3.693.400)
Imposto de renda e contribuição social pagos  (59.849)  (1.070.305)

Caixa líquido gerado atividades operacionais  3.513.131   14.425.935 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Investimento  284.282   83.498 
Aquisição de bens do ativo imobilizado  (3.758.717)  (9.281.409)

Caixa líquido aplicado atividades investimentos  (3.474.435)  (9.197.911)
Fluxo de caixa das atividades 
de financiamentos
Amortização empréstimos e financiamentos  (13.798.171)  (24.259.060)
Amortização partes relacionadas empréstimos  (133.556)  (3.036.151)
Empréstimos e financiamentos obtidos  16.090.000   24.927.191 
Lucros distribuidos  (992.906)  (1.524.297)

Caixa líquido gerado nas (aplicados 
pelas) atividades de financiamentos  1.165.367   (3.892.317)

Aumento líquido caixa e equivalente de caixa  1.204.063   1.335.707 
Caixa e equivalentes caixa no início do exercício 2.454.374  1.118.667 
Caixa e equivalentes caixa no final do exercício 3.658.437  2.454.374 

Variação das contas caixa/bancos 
e equivalentes de caixa 1.204.063  1.335.707 

Demonstrações do resultado abrangente para os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em reais)

 2020 2019
Resultado do exercício  178.198   1.194.108 
Resultado abrangente do exercício  178.198   1.194.108 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 1092618-45.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE 
AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Armando Jorge Junior, CPF 301.655.078-45 e Percilha 
de Souza Iovanovischi, CPF 291.455.958-52, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Associação de Beneficência e Filantropia São 
Cristovão, alegando em síntese a cobrança de R$ 610,21, 
oriunda da prestação de serviços médico-hospitalares 
em26/06/2017 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2021.

 LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL ELETRÔNICO
DAVI BORGES DE AQUINO, Leiloeiro Público Ofi cial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o n° 1.070, gestor da 
Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Avenida Paulista, nº 2421 – 1º andar – Bela Vista, São Paulo - SP, Cep: 01311-300,  ou ainda, pelo 
telefone (11) 3230-1126, WhatsApp (11) 93207-1308, e-mail: contato@alfaleiloes.com, faz saber, pelo presente Edital, que, devidamente autorizado pelo 
Credor Fiduciário: COLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 07.245.660/0001-81, com sede na Av.  Brigadeiro Faria Lima, nº 1.478, 20º andar, conjunto 2004, 

Jardim Paulistano, São Paulo/SP, neste ato representada por seu advogado EDUARDO FELIPE MIGUEL SANTOS, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade RG n.º 43.843.093-1, do CPF/MF n.º 350.850.518-90 e OAB/SP n.º 288.205, nos termos da Procuração Pública datada de 22/05/2019, fi rmada perante o 3º 
Tabelião de Notas de Guarulhos/SP, no qual fi gura como Devedor Fiduciante: EDSON ANDRÉ SOARES, brasileiro, viúvo, policial militar aposentado, portador da cédula 
de identidade RG nº 8.420.570-2 e do CPF/MF nº 027.217.238-39, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo eletrônico (On-line), por meio do site: www.alfaleiloes.com, no dia 
29 de abril de 2021, às 15 horas, em 1° (primeiro) LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 335.350,30 (Trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e cinquenta 
Reais e trinta centavos) o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome da empresa, constituído em consonância com o artigo 27, caput e §§ 1° ao 
9°, da Lei Federal n° 9.514/1997 e demais disposições aplicáveis à matéria, a propriedade do bem imóvel Matriculado sob o n° 136.842, registrada perante o 2º Ofi cial 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Guarulhos/SP (Propriedade Consolidada conforme Av. 04 de 30.03.2021 da 
Matrícula n° 136.842), na forma do presente edital. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 14 de maio de 2021, no mesmo horário e 
forma, para realização do 2° (segundo) LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 172.180,72 (cento e setenta e dois mil, cento e oitenta Reais e setenta e 
dois centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.alfaleiloes.com e se habilitar acessando a página deste leilão, 
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio 
de lances on-line se dará exclusivamente por meio do site: www.alfaleiloes.com, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condi-
ções entre os licitantes na disputa, com exceção do devedor fi duciante, que poderá adquirir os imóveis preferencialmente em 1º e 2º leilão, caso não ocorra o arremate 
no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e 
os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, mediante correspondência dirigida aos endereços cons-
tantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fi duciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo 
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda 
que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do 
leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.alfaleiloes.com o qual o participante declara 
ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo 
de comunicação, consideram o horário ofi cial de Brasília/DF. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial. São Paulo, 14 de abril de 2021. LEILOEIRO 
OFICIAL - DAVI BORGES DE AQUINO - JUCESP N ° 1.070 - COMITENTE - COLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ n° 07.245.660/0001-81

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, Estado de 
São Paulo/SP. Processo nº 1001269-49.2017.8.26.0006. Executadas: ANDRÉIA MACEDO MARQUES (CPF 176.539.228-48), 
seu cônjuge, se casada for, ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO - SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(CNPJ 12.399.261/0001-05), na pessoa de sua incorporadora ESSER HOLDING LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ 
09.721.814/0001-90), esta última na pessoa de sua administradora judicial CAPITAL ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA. 
(CNPJ 16.747.780/0001-78). Credor(es) e/ou interessado(s): RAIMUNDO NONATO ALVES DE SOUSA (CPF 29.194.498-18), 
FRANCISCA CELIA CAVALCANTE DE SOUSA (CPF 247.219.643-15), MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 1ª Praça começa em 08/06/2021, às 10hs00min, e termina em 11/06/2021, às 10hs00min e; 2ª Praça começa 
em 11/06/2021, às 10hs01min, e termina em 01/07/2021, às 10hs00min. Descrição completa na Matrícula nº 147.477 do 3º 
CRI da Comarca da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 385.399,84* – Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 192.699,92* – 
50% do valor de avaliação. *sujeitos à atualização. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão – JUCESP 1.081. Ficam as executadas 
ANDRÉIA MACEDO MARQUES, seu cônjuge, se casada for, ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO - SPE LTDA. 
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, na pessoa de sua incorporadora ESSER HOLDING LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, esta 
última na pessoa de sua administradora judicial CAPITAL ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA., os credores RAIMUNDO 
NONATO ALVES DE SOUSA, FRANCISCA CELIA CAVALCANTE DE SOUSA, o credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, o 
terceiro interessado MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e demais interessados INTIMADOS das designações 
supra, bem como da penhora realizada em data de 15/07/2019, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/
postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital 
completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 09 de abril de 2021.

3135-5689 gaialeiloes.com.bracesse:(11)

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1002926-78.2020.8.26.0084. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro Regional de Vila Mi 
mosa, Estado de São Paulo, Dr. Alfredo Luiz Gonçalves, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Sandra Regina Julio, RG 137587326, CPF  
016.997.238-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Peres & Peres Empreendimentos Imobiliári 
os Ltda, alegando em síntese: A requerente vendeu à requerida o lote de terreno nº.02, da Qd. 24, com área total de 253,00m2 situado no lo 
teamento Jd. Marisa, em Campinas-SP, mediante preço, forma de pagamento, reajustes e demais condições estipuladas no contrato particular 
de compromisso de compra e venda. A ré encontra-se inadimplente; frustrada tentativa amigável, dá-se a causa o valor de R$ 11.368,75. Em  
contrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será consi  
derado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de março de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0004609-19.2019.8.26.0565 Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação Requerente: Transporte e Comér-
cio Fassina Ltda. Requerido: Prevenir Comercial Eletrônica e Serviços Ltda-epp e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004609-19.2019.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São
Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCAS JOSÉ DE
QUEIROZ (CPF.051.751.258-00), expedido nos autos do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE
JURÍDICA, em desfavor de PREVENIR COMERCIAL ELETRÔNICA E SERVIÇOS LTDA, ajuizado por TRANSPORTE E
COMÉRCIO FASSINA LTDA, onde foi determinado a citação do requerido em lugar ignorado, para que, em 15 dias,
a fluir os 20 dias supra, manifeste sobre o presente incidente, nos termos do art. 135 do Código de Processo Civil. No
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 03 de março de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009241-50.2018.8.26.0007 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz saber a LEANDRO FERREIRA SILVA, 
CPF/MF nº 281.240.088-92, que lhe foi proposta uma ação Cumprimento de Sentença por parte de 
QFGV SOLUÇÕES LTDA. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
sua INTIMAÇÃO dos valores bloqueados no presente autos as fls. 81/83 (R$ 425,79), em seu nome, 
junto ao sistema SISBAJUD, para querendo, manifestar-se no prazo de 05 dias (art. 854, § 2º e 3º do 
C.P.C.), a contar após o prazo deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de março de 202 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá, Estado de São Paulo/
SP. Processo nº 1006200-26.2017.8.26.0223. Executada: CIBELE TAKAES THOMAZ (CPF 308.953.888-12). Credor(es) e/
ou interessado(s): JOSÉ CLAUDIO BAPTISTA (CPF 003.835.701-15), MARIA LÚCIA GABRIEL BAPTISTA (CPF 053.149.198-
69), MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, RICARDO REBELO GOUVEIA (CPF 003.369.749-50), ALEXANDRE REBELO GOUVEIRA (CPF 
046.847.228-21). 1ª Praça começa em 27/04/2021, às 10hs00min, e termina em 30/04/2021, às 10hs00min e; 2ª Praça 
começa em 30/04/2021, às 10hs01min, e termina em 20/05/2021, às 10hs00min. Descrição completa na Matrícula nº 
8.648 do CRI da Comarca de Guarujá/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 568.264,00* – Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 
340.958,40* – 60% do valor de avaliação. *sujeitos à atualização. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão – JUCESP 1.081. Fica 
a executada CIBELE TAKAES THOMAZ, seu cônjuge, se casada for, os credores JOSÉ CLAUDIO BAPTISTA, MARIA LÚCIA 
GABRIEL BAPTISTA, o credor tributário MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, os terceiros interessados RICARDO REBELO GOUVEIA, 
ALEXANDRE REBELO GOUVEIRA e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora 
realizada em data de 07/02/2020, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente 
edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo 
e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Guarujá, 22 de março de 2021.
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19/04/2021 A PARTIR DAS 15:00. Consórcio Maggi-15h. Loc.: MT, RS, SP. SemiReboque Carga Seca, Tratores de Pneus Massey. 19/04/2021 A 
PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - Imóvel Industrial -. Loc.: SP. Guaíra/SP - Imóvel Industrial - Terreno: 57.770m². 19/04/2021 A PARTIR DAS 
16:30. GSK/Unidas-16:30h. Loc.: RJ. Nissan March, Versa, Sentra. 20/04/2021 A PARTIR DAS 11:00. Tivit-11h. Loc.: SP. Balanças, Coletores, 
Componentes de Informática. 20/04/2021 A PARTIR DAS 11:30. Bonasa-11:30h. Loc.: DF, GO, TO. Condensadores, Guilhotinas, Moto Esmeril, 
Dosadoras. 20/04/2021 A PARTIR DAS 13:00. Gefco-13h. Loc.: RS. SemiReboques Graneleiro e Prancha, Rastreadores. 20/04/2021 A PARTIR 
DAS 14:00. Manserv-14h. Loc.: BA, GO, MG, SP. Sprinter, Ford Transit, Utilitários, Caminhões, Reboques. 21/04/2021 A PARTIR DAS 11:00. 
Prossegur-11h. Loc.: AL, AM, BA, DF, ES, GO, MA, MG, PA, RJ, RO. VW novo Gol, Fiat Uno, Honda CG, Honda NXR e mais,VW. 21/04/2021 A 
PARTIR DAS 13:00. PME Eduvini-13h. Loc.: SP. Compressores, Chilers, Prensas, Racks, Cadeiras, Fornos. 22/04/2021 A PARTIR DAS 11:00. 
Techint-11h. Loc.: PR. Galpões móveis, tubos diversos, motores de propulsão. 22/04/2021 A PARTIR DAS 11:30. Nexa-11:30h. Loc.: MG. 
Sucata de Cobr. 22/04/2021 A PARTIR DAS 13:00. Compartilhado 1075 A-13h. Loc.: ES, RJ, RS, SP. Vetoinhas, Materiais Wacker, Rolamentos e 
outros. 22/04/2021 A PARTIR DAS 14:00. Compartilhado 1075 B-14h. Loc.: PE, RJ, SE, SP. Veículos de Passeio e Utilitários.,Veículos de Passeio. 
22/04/2021 A PARTIR DAS 16:00. Bayer-16h. Loc.: SP. Tratores de Pneus, Semeadoras, Reboques, Subsoladores. 22/04/2021 A PARTIR DAS 
16:30. Norsk Hydro-16:30h. Loc.: PA. Mercedes Benz Sprinter, Caminhões Chassi, Basculantes. 22/04/2021 A PARTIR DAS 17:00. Louis 
Dreyfus-17h. Loc.: SP. Cadeiras e Poltronas de Escritório,Cadeiras e Poltronas. 22/04/2021 A PARTIR DAS 17:30. Grande Empresa de 
Alimentos-17:30h. Loc.: PR. Laminadoras, Cortadeiras, Empilhadeiras, Cavaletes. 23/04/2021 A PARTIR DAS 11:00. Schulz-11h. Loc.: SC. 
Secadores de Ar, Tornos, Impressoras,Secadores de Ar. 23/04/2021 A PARTIR DAS 11:30. Schulz-11:30h. Loc.: SC. Motores, Filtros, Rebolos, 
Parafusadeiras, Peças Industriais. 23/04/2021 A PARTIR DAS 13:30. PME JR Terraplenagem-13:30h. Loc.: SP. Vibroacabadora, Rolo Liso, Kits 
Chaves Seccionadoras. 23/04/2021 A PARTIR DAS 13:45. PME Pontual Pulverização-13:45h. Loc.: GO. Aprox. 94 Chicotes De Comunicação, 04 
Kits P300 Xp/Hp. 23/04/2021 A PARTIR DAS 14:01. PME - M.O Segurança do Trabalho-. Loc.: SP. Maquinas de Solda, Seladoras, Mascarás 
Descartáveis. 23/04/2021 A PARTIR DAS 15:00. PME IRIGARAY-15h. Loc.: RS. Guindaste Autopropelido Grove Rt60, Ano: 2005, Cap: 18. 
23/04/2021 A PARTIR DAS 15:30. Midea Carrier- 15:30h. Loc.: AM. Sucatas de Unidades Condensadoras. 23/04/2021 A PARTIR DAS 16:00. 
Aggreko-16h. Loc.: RJ. Grupos Geradores, Bacias de Contenção. 23/04/2021 A PARTIR DAS 16:30. GRUAirport-16:30h. Loc.: SP. 
Retroescavadeiras, Motoredutores, Rebocadores, Sucatas. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

19/04/2021 A PARTIR DAS 14:30. Squad Tech-14:30h. Loc.: SP. Pórtico 2 Ton, Moinho Gde Porte, Misturador Duplo, Moega. 20/04/2021 A 
PARTIR DAS 12:30. Log Systems - 12:30h. Loc.: SP. Cestos, Longarinas, Montantes, Estruturas em Aço, Caixas. 22/04/2021 A PARTIR DAS 
14:30. Squad Tech-14:30h. Loc.: SP. Empilhadeira, Compressor, Solda, Paleteira, Chiler, Soldas. 23/04/2021 A PARTIR DAS 12:00. Log Business-
12h. Loc.: SP. Estruturas Prateleiras, Porta Pallets, Vigas, Caixas, Pisos. 23/04/2021 A PARTIR DAS 14:30. DHL-14:30h. Loc.: MS, RS. 
Empilhadeiras Frontal Crown,Empilhadeiras Frontal Crown.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/04/2021 A PARTIR DAS 10:00. PM Piratuba-10h. Loc.: SC. Caminhão Graneleiro, VW Gol e Voyage, Renault Master.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor Municipal Sr.ª (a). Debora Cristina Carmo de Oliveira, matrícula nº 2046.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

19/04/2021 A PARTIR DAS 09:00. Sold Compartilhado Embu-09h. Loc.: SP. Fornos, Cadeiras, Armários, Etc. 19/04/2021 A PARTIR DAS 13:00. 
MA IMÓVEIS - Cotas Consórcios -. Loc.: SP. Cotas de Consórcio de Imóveis e Autos - Descontos de até. 19/04/2021 A PARTIR DAS 16:30. MA 
Imóveis - Banco Inter - 3º Leilão -. Loc.: SP. Aptos. em Santos/SP e Osasco/SP - Pagto. 24 a 240 x - Até. 19/04/2021 A PARTIR DAS 16:00. SOLD 
- Fênix Refeições - 16h. Loc.: SP. Forno Combinado, Caldeira, Fritadeira, Refrigeradores. 20/04/2021 A PARTIR DAS 12:00. Sold Cury-12h. Loc.: 
SP. Móveis, Utensílios e Eletros. 22/04/2021 A PARTIR DAS 09:00. MA Imóveis - FIDC Home Equity - 09h. Loc.: SP. Apartamento 101m² em 
Itaquera - São Paulo/SP - Alienação. 22/04/2021 A PARTIR DAS 11:00. 7ª Vara Cível de Santo Amaro 11h 1ª. Loc.: SP. Direitos sobre 
apartamento. 22/04/2021 A PARTIR DAS 10:30. 4ª Vara Cível de São José do Rio. Loc.: SP. Guilhotina hidráulica. 22/04/2021 A PARTIR DAS 
10:00. 4ª VC São José do Rio Preto/SP 10h. Loc.: SP. Nua propriedade de um prédio residencial. 22/04/2021 A PARTIR DAS 13:00. Sold Setin-
13h. Loc.: SP. Móveis, Utensílios e Eletros. 22/04/2021 A PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - SOUL STYLE -. Loc.: SP. Sala Comercial 76m², na 
República em São Paulo/SP. 22/04/2021 A PARTIR DAS 08:55. MA Imóveis - Creditas AF - 1ª Praça -. Loc.: SP. Apto 87m², 1 Vaga na Vila Eldizia 
em Santo André/SP -. 23/04/2021 A PARTIR DAS 13:00. Sold Amc Informática- 13h. Loc.: SP. Impressoras e Multifuncionais (Barueri/SP), 
Impressoras. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Alexandre Travassos JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

NESTA QUINTA-FEIRA, 15/04/21 ÀS 12H00.± VEÍCULOS/CAMINHÕES/SEMIRREBOQUE: FURTO, FROTA, 350  
ENCHENTE, COLISÃO, CAMINHÕES, UTILITÁRIOS DE FROTA  
E SEMI REBOQUES. VENHA CONFERIR.

AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: NO CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. 
ACESSE WWW.COPART.COM.BR , CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!TODOS OS LEILÕES ONLINE

AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: NO 
CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR
CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

Local do Leilão: Est. Muranaka, 199 Jd.N.Horizonte
Itaquaquecetuba-SP. 

EDUARDO SILVA PINTO
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 980

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA E RISCO 
A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO.EDUARDO SILVA PINTO - LEILOEIRO OFICIAL - 
JUCESP  980. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).ESTRADA MURANAKA, 199 JD. NOVO HORIZONTE ITAQUAUQECETUBA-SP  E 

LEILÕES DE 
VEÍCULOS ONLINE 

DESTAQUES: ÔNIX 2019/2020, VERSA 2019/2020, SPIN 2019/2020, KWID 2018/2019, CG 160 TITAN 2019/2019, 
SAVEIRO 2018/2018, 208 2017/2018, RENEGADE 2018/2018, ECOSPORT 2016/2017, DUSTER 2017/2017, 
PRISMA 2017/2017 e XR E 300 2017/2017.

www.copar t . com.br

ERRATA 
DE  LEILÃO

Na agenda de leilões de abril/21 
publicada no jornal Diário da Região de 
Osasco na edição do dia 01-04-2021, 

deixamos de anunciar o leilão da Copart 
Pátio Itaquaquecetuba-SP de 

15.04.2021. Porém faço saber a quem 
possa interessar que eu, Eduardo Silva 
Pinto, REALIZEI este leilão de veículos 

neste dia 15-04-2021 às 12h00. Fica 
desde já publicado com efeito de 
complemento da minha agenda, 

inclusive, para todos os fins e efeitos.

Eduardo Silva Pinto - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 980.

 



                     


 

                  

                    
                     

                    
                     

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 


 

2ª VARA CÍVEL - FORO DE INDAIATUBA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação 
da executada: CINTIA ROSA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 353.591.728-00), e seu cônjuge se casada for, bem como o credor fi duciário: CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL/CEF (CNPJ Nº 00.360.305/0001-04) e FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR (CNPJ/MF Nº 03.190.167/0001-50).
 O MM. Juízo de Direito Dr. Sérgio Fernandes, da 2ª Vara Cível do Foro de Indaiatuba, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL INGÁ (CNPJ/MF Nº 24.146.853/0001-02) em face de CINTIA ROSA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 353.591.728-00), nos autos do processo 
nº 1001175-83.2019.8.26.0248, e foi designada a venda dos direitos do bem descrito abaixo, nos termos do Prov. CSM n° 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico, 
assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01- IMÓVEL- Localização do Imóvel: Direitos do Apartamento nº 22, segundo andar, localizado no BLOCO 11 do “Condomínio Residencial Ingá”, situado à situado 
à Rua da Murta do Campo, nº 138, Pq. Campo Bonito, Indaiatuba – São Paulo, SP, CEP 13349-054 - Descrição da Matrícula: Direitos quitados de um apartamento 
sob o nº 22, localizado no segundo pavimento do bloco 11 do Conjunto Residencial denominado “Condomínio Residencial Ingá”, situado na Rua Murta do Campo nº 
138, na cidade e comarca de Indaiatuba, contendo as seguintes dependências e áreas: DEPENDÊNCIAS: sala, dois dormitórios, banheiro, área de circulação e cozinha 
com área de serviço; ÁREAS: área construída privativa de 51.150 m², área construída de Uso Comum de 5,920 m², Área Construída Total de 57,070 m². Fração Ideal 
do Terreno de 0,3472% ou 73,9542.

Dados do Imóvel

Cadastro Imobiliário n° 5240.0397.0-0

Matrícula Imobiliária n° 108.108 Primeiro Ofi cial de Registro de Imóveis, títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Comarca de Indaiatuba – SP.

Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

R. 04 23/11/16 Alienação Fiduciária - Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, representado pela Caixa Econômica Federal

Av. 05 23/11/16 Restrições - Fundo de Arrendamento Residencial - FAR

OBS 01: Conforme averbação 02, verifi ca-se que o imóvel descrito na matrícula nº 108.108, está atualmente cadastrado sob o nº 5240.0397.0-0.
OBS: 02: De acordo com o Laudo de Avaliação (fl s. 198/213), a entrada do bloco de apartamentos possui porteiro, porta de vidro para acesso a escada, hall de entrada 
e uma vaga de garagem descoberta. Contudo, o “Condomínio Residencial Ingá” não possui elevador. O apartamento é composto por 2 dormitórios, 1 banheiro social, 
sala, cozinha, lavanderia ao lado da cozinha (não possui varanda) e uma vaga de garagem descoberta.
OBS 03: Em que pese tenha sido deferida a penhora dos direitos do imóvel, conforme consta à decisão de fl s. 150, esta não se encontra averbada na certidão de 
matrícula do referido imóvel.
OBS 04: De acordo com o Registro 04 da Certidão de Matrícula, a Caixa Econômica Federal concedeu um valor de R$ 7.200,00 em 2016 à título de fi nanciamento 
bancário garantido por Alienação Fiduciária do imóvel descrito neste edital.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 190.000,00 (Mar/2021 – fl s. 198/213). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários:  O imóvel não possui débitos tributários até o dia 25 de março de 2021. Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação 
(artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 11.860,67 (fl s. 229 – Mar/2021).
02 - A 1ª praça terá início em 03 de maio de 2021, às 16 horas, e se encerrará no dia 06 de maio de 2021, às 16 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação 
nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 06 de maio de 2021, às 16 horas, e se encerrará em 
27 de maio de 2021, às 16 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar lance igual ou superior a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para 
pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo neces-
sário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo 
mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, 
decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único e artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, 
matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 
13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 – Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado 
e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigo 892, § 2º, CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro 
de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado  deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/
login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 –  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo 
arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de 
acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil 
a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Ofi cial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado 
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no 
prazo estipulado, pode confi gurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, fi cando ainda obrigado a 
pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro ofi cial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar 
os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e 
transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 24, Provimento nº 1625/09).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, pará-
grafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos condominiais (que possuem natureza propter rem) os quais fi cam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço 
(artigo 908, §1°, do CPC).
13 -  A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a 
será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem 
móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o 
pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fi ca o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda 
por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, 
ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 
2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afi xado e publicado na forma da lei.
São Paulo, 31 de março de 2021.
Eu, escrevente, digitei.
Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. SÉRGIO FERNANDES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001491-
71.2019.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA PARMEZAN ANNIBAL, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ILZA DE CASTRO ALMEIDA, Brasileira, Solteira, Atendente, 
RG 44.185.128-9, CPF 355.560.978-52, com endereço à Rua Domingos de Morais, 
1372, Vila Mariana, CEP 04010-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Colégio Talles Paulista Sc Ltda Me. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de 2.593,45, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Carapicuiba, aos 12 de abril de 2021. 

www.gazetasp.com.br
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QUINTA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2021 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá, Estado de São Paulo/
SP. Processo nº 1006200-26.2017.8.26.0223. Executada: CIBELE TAKAES THOMAZ (CPF 308.953.888-12). Credor(es) e/
ou interessado(s): JOSÉ CLAUDIO BAPTISTA (CPF 003.835.701-15), MARIA LÚCIA GABRIEL BAPTISTA (CPF 053.149.198-
69), MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, RICARDO REBELO GOUVEIA (CPF 003.369.749-50), ALEXANDRE REBELO GOUVEIRA (CPF 
046.847.228-21). 1ª Praça começa em 27/04/2021, às 10hs00min, e termina em 30/04/2021, às 10hs00min e; 2ª Praça 
começa em 30/04/2021, às 10hs01min, e termina em 20/05/2021, às 10hs00min. Descrição completa na Matrícula nº 
8.648 do CRI da Comarca de Guarujá/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 568.264,00* – Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 
340.958,40* – 60% do valor de avaliação. *sujeitos à atualização. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão – JUCESP 1.081. Fica 
a executada CIBELE TAKAES THOMAZ, seu cônjuge, se casada for, os credores JOSÉ CLAUDIO BAPTISTA, MARIA LÚCIA 
GABRIEL BAPTISTA, o credor tributário MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, os terceiros interessados RICARDO REBELO GOUVEIA, 
ALEXANDRE REBELO GOUVEIRA e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora 
realizada em data de 07/02/2020, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente 
edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo 
e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Guarujá, 22 de março de 2021.

3135-5689 gaialeiloes.com.bracesse:(11)

19/04/2021 A PARTIR DAS 15:00. Consórcio Maggi-15h. Loc.: MT, RS, SP. SemiReboque Carga Seca, Tratores de Pneus Massey. 19/04/2021 A 
PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - Imóvel Industrial -. Loc.: SP. Guaíra/SP - Imóvel Industrial - Terreno: 57.770m². 19/04/2021 A PARTIR DAS 
16:30. GSK/Unidas-16:30h. Loc.: RJ. Nissan March, Versa, Sentra. 20/04/2021 A PARTIR DAS 11:00. Tivit-11h. Loc.: SP. Balanças, Coletores, 
Componentes de Informática. 20/04/2021 A PARTIR DAS 11:30. Bonasa-11:30h. Loc.: DF, GO, TO. Condensadores, Guilhotinas, Moto Esmeril, 
Dosadoras. 20/04/2021 A PARTIR DAS 13:00. Gefco-13h. Loc.: RS. SemiReboques Graneleiro e Prancha, Rastreadores. 20/04/2021 A PARTIR 
DAS 14:00. Manserv-14h. Loc.: BA, GO, MG, SP. Sprinter, Ford Transit, Utilitários, Caminhões, Reboques. 21/04/2021 A PARTIR DAS 11:00. 
Prossegur-11h. Loc.: AL, AM, BA, DF, ES, GO, MA, MG, PA, RJ, RO. VW novo Gol, Fiat Uno, Honda CG, Honda NXR e mais,VW. 21/04/2021 A 
PARTIR DAS 13:00. PME Eduvini-13h. Loc.: SP. Compressores, Chilers, Prensas, Racks, Cadeiras, Fornos. 22/04/2021 A PARTIR DAS 11:00. 
Techint-11h. Loc.: PR. Galpões móveis, tubos diversos, motores de propulsão. 22/04/2021 A PARTIR DAS 11:30. Nexa-11:30h. Loc.: MG. 
Sucata de Cobr. 22/04/2021 A PARTIR DAS 13:00. Compartilhado 1075 A-13h. Loc.: ES, RJ, RS, SP. Vetoinhas, Materiais Wacker, Rolamentos e 
outros. 22/04/2021 A PARTIR DAS 14:00. Compartilhado 1075 B-14h. Loc.: PE, RJ, SE, SP. Veículos de Passeio e Utilitários.,Veículos de Passeio. 
22/04/2021 A PARTIR DAS 16:00. Bayer-16h. Loc.: SP. Tratores de Pneus, Semeadoras, Reboques, Subsoladores. 22/04/2021 A PARTIR DAS 
16:30. Norsk Hydro-16:30h. Loc.: PA. Mercedes Benz Sprinter, Caminhões Chassi, Basculantes. 22/04/2021 A PARTIR DAS 17:00. Louis 
Dreyfus-17h. Loc.: SP. Cadeiras e Poltronas de Escritório,Cadeiras e Poltronas. 22/04/2021 A PARTIR DAS 17:30. Grande Empresa de 
Alimentos-17:30h. Loc.: PR. Laminadoras, Cortadeiras, Empilhadeiras, Cavaletes. 23/04/2021 A PARTIR DAS 11:00. Schulz-11h. Loc.: SC. 
Secadores de Ar, Tornos, Impressoras,Secadores de Ar. 23/04/2021 A PARTIR DAS 11:30. Schulz-11:30h. Loc.: SC. Motores, Filtros, Rebolos, 
Parafusadeiras, Peças Industriais. 23/04/2021 A PARTIR DAS 13:30. PME JR Terraplenagem-13:30h. Loc.: SP. Vibroacabadora, Rolo Liso, Kits 
Chaves Seccionadoras. 23/04/2021 A PARTIR DAS 13:45. PME Pontual Pulverização-13:45h. Loc.: GO. Aprox. 94 Chicotes De Comunicação, 04 
Kits P300 Xp/Hp. 23/04/2021 A PARTIR DAS 14:01. PME - M.O Segurança do Trabalho-. Loc.: SP. Maquinas de Solda, Seladoras, Mascarás 
Descartáveis. 23/04/2021 A PARTIR DAS 15:00. PME IRIGARAY-15h. Loc.: RS. Guindaste Autopropelido Grove Rt60, Ano: 2005, Cap: 18. 
23/04/2021 A PARTIR DAS 15:30. Midea Carrier- 15:30h. Loc.: AM. Sucatas de Unidades Condensadoras. 23/04/2021 A PARTIR DAS 16:00. 
Aggreko-16h. Loc.: RJ. Grupos Geradores, Bacias de Contenção. 23/04/2021 A PARTIR DAS 16:30. GRUAirport-16:30h. Loc.: SP. 
Retroescavadeiras, Motoredutores, Rebocadores, Sucatas. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

19/04/2021 A PARTIR DAS 14:30. Squad Tech-14:30h. Loc.: SP. Pórtico 2 Ton, Moinho Gde Porte, Misturador Duplo, Moega. 20/04/2021 A 
PARTIR DAS 12:30. Log Systems - 12:30h. Loc.: SP. Cestos, Longarinas, Montantes, Estruturas em Aço, Caixas. 22/04/2021 A PARTIR DAS 
14:30. Squad Tech-14:30h. Loc.: SP. Empilhadeira, Compressor, Solda, Paleteira, Chiler, Soldas. 23/04/2021 A PARTIR DAS 12:00. Log Business-
12h. Loc.: SP. Estruturas Prateleiras, Porta Pallets, Vigas, Caixas, Pisos. 23/04/2021 A PARTIR DAS 14:30. DHL-14:30h. Loc.: MS, RS. 
Empilhadeiras Frontal Crown,Empilhadeiras Frontal Crown.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/04/2021 A PARTIR DAS 10:00. PM Piratuba-10h. Loc.: SC. Caminhão Graneleiro, VW Gol e Voyage, Renault Master.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor Municipal Sr.ª (a). Debora Cristina Carmo de Oliveira, matrícula nº 2046.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

19/04/2021 A PARTIR DAS 09:00. Sold Compartilhado Embu-09h. Loc.: SP. Fornos, Cadeiras, Armários, Etc. 19/04/2021 A PARTIR DAS 13:00. 
MA IMÓVEIS - Cotas Consórcios -. Loc.: SP. Cotas de Consórcio de Imóveis e Autos - Descontos de até. 19/04/2021 A PARTIR DAS 16:30. MA 
Imóveis - Banco Inter - 3º Leilão -. Loc.: SP. Aptos. em Santos/SP e Osasco/SP - Pagto. 24 a 240 x - Até. 19/04/2021 A PARTIR DAS 16:00. SOLD 
- Fênix Refeições - 16h. Loc.: SP. Forno Combinado, Caldeira, Fritadeira, Refrigeradores. 20/04/2021 A PARTIR DAS 12:00. Sold Cury-12h. Loc.: 
SP. Móveis, Utensílios e Eletros. 22/04/2021 A PARTIR DAS 09:00. MA Imóveis - FIDC Home Equity - 09h. Loc.: SP. Apartamento 101m² em 
Itaquera - São Paulo/SP - Alienação. 22/04/2021 A PARTIR DAS 11:00. 7ª Vara Cível de Santo Amaro 11h 1ª. Loc.: SP. Direitos sobre 
apartamento. 22/04/2021 A PARTIR DAS 10:30. 4ª Vara Cível de São José do Rio. Loc.: SP. Guilhotina hidráulica. 22/04/2021 A PARTIR DAS 
10:00. 4ª VC São José do Rio Preto/SP 10h. Loc.: SP. Nua propriedade de um prédio residencial. 22/04/2021 A PARTIR DAS 13:00. Sold Setin-
13h. Loc.: SP. Móveis, Utensílios e Eletros. 22/04/2021 A PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - SOUL STYLE -. Loc.: SP. Sala Comercial 76m², na 
República em São Paulo/SP. 22/04/2021 A PARTIR DAS 08:55. MA Imóveis - Creditas AF - 1ª Praça -. Loc.: SP. Apto 87m², 1 Vaga na Vila Eldizia 
em Santo André/SP -. 23/04/2021 A PARTIR DAS 13:00. Sold Amc Informática- 13h. Loc.: SP. Impressoras e Multifuncionais (Barueri/SP), 
Impressoras. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Alexandre Travassos JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

NESTA QUINTA-FEIRA, 15/04/21 ÀS 12H00.± VEÍCULOS/CAMINHÕES/SEMIRREBOQUE: FURTO, FROTA, 350  
ENCHENTE, COLISÃO, CAMINHÕES, UTILITÁRIOS DE FROTA  
E SEMI REBOQUES. VENHA CONFERIR.

AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: NO CONFORTO D O LEILÃO ONLINE. 
ACESSE WWW.COPART.COM.BR , CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!TODOS OS LEILÕES ONLINE

AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: NO 
CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR
CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

Local do Leilão: Est. Muranaka, 199 Jd.N.Horizonte
Itaquaquecetuba-SP. 

EDUARDO SILVA PINTO
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 980

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA E RISCO 
A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO.EDUARDO SILVA PINTO - LEILOEIRO OFICIAL - 
JUCESP  980. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).ESTRADA MURANAKA, 199 JD. NOVO HORIZONTE ITAQUAUQECETUBA-SP  E 

LEILÕES DE 
VEÍCULOS ONLINE 

DESTAQUES: ÔNIX 2019/2020, VERSA 2019/2020, SPIN 2019/2020, KWID 2018/2019, CG 160 TITAN 2019/2019, 
SAVEIRO 2018/2018, 208 2017/2018, RENEGADE 2018/2018, ECOSPORT 2016/2017, DUSTER 2017/2017, 
PRISMA 2017/2017 e XR E 300 2017/2017.

w w w.copar t . com.br

ERRATA 
DE  LEILÃO

Na agenda de leilões de abril/21 
publicada no jornal Diário da Região de 
Osasco na edição do dia 01-04-2021, 

deixamos de anunciar o leilão da Copart 
Pátio Itaquaquecetuba-SP de 

15.04.2021. Porém faço saber a quem 
possa interessar que eu, Eduardo Silva 
Pinto, REALIZEI este leilão de veículos 

neste dia 15-04-2021 às 12h00. Fica 
desde já publicado com efeito de 
complemento da minha agenda, 

inclusive, para todos os fins e efeitos.

Eduardo Silva Pinto - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 980.

 



                     


 

                  

                    
                     

                    
                     

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 


 

2ª VARA CÍVEL - FORO DE INDAIATUBA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação 
da executada: CINTIA ROSA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 353.591.728-00), e seu cônjuge se casada for, bem como o credor fi duciário: CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL/CEF (CNPJ Nº 00.360.305/0001-04) e FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR (CNPJ/MF Nº 03.190.167/0001-50).
 O MM. Juízo de Direito Dr. Sérgio Fernandes, da 2ª Vara Cível do Foro de Indaiatuba, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL INGÁ (CNPJ/MF Nº 24.146.853/0001-02) em face de CINTIA ROSA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 353.591.728-00), nos autos do processo 
nº 1001175-83.2019.8.26.0248, e foi designada a venda dos direitos do bem descrito abaixo, nos termos do Prov. CSM n° 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico, 
assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01- IMÓVEL- Localização do Imóvel: Direitos do Apartamento nº 22, segundo andar, localizado no BLOCO 11 do “Condomínio Residencial Ingá”, situado à situado 
à Rua da Murta do Campo, nº 138, Pq. Campo Bonito, Indaiatuba – São Paulo, SP, CEP 13349-054 - Descrição da Matrícula: Direitos quitados de um apartamento 
sob o nº 22, localizado no segundo pavimento do bloco 11 do Conjunto Residencial denominado “Condomínio Residencial Ingá”, situado na Rua Murta do Campo nº 
138, na cidade e comarca de Indaiatuba, contendo as seguintes dependências e áreas: DEPENDÊNCIAS: sala, dois dormitórios, banheiro, área de circulação e cozinha 
com área de serviço; ÁREAS: área construída privativa de 51.150 m², área construída de Uso Comum de 5,920 m², Área Construída Total de 57,070 m². Fração Ideal 
do Terreno de 0,3472% ou 73,9542.

Dados do Imóvel

Cadastro Imobiliário n° 5240.0397.0-0

Matrícula Imobiliária n° 108.108 Primeiro Ofi cial de Registro de Imóveis, títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Comarca de Indaiatuba – SP.

Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

R. 04 23/11/16 Alienação Fiduciária - Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, representado pela Caixa Econômica Federal

Av. 05 23/11/16 Restrições - Fundo de Arrendamento Residencial - FAR

OBS 01: Conforme averbação 02, verifi ca-se que o imóvel descrito na matrícula nº 108.108, está atualmente cadastrado sob o nº 5240.0397.0-0.
OBS: 02: De acordo com o Laudo de Avaliação (fl s. 198/213), a entrada do bloco de apartamentos possui porteiro, porta de vidro para acesso a escada, hall de entrada 
e uma vaga de garagem descoberta. Contudo, o “Condomínio Residencial Ingá” não possui elevador. O apartamento é composto por 2 dormitórios, 1 banheiro social, 
sala, cozinha, lavanderia ao lado da cozinha (não possui varanda) e uma vaga de garagem descoberta.
OBS 03: Em que pese tenha sido deferida a penhora dos direitos do imóvel, conforme consta à decisão de fl s. 150, esta não se encontra averbada na certidão de 
matrícula do referido imóvel.
OBS 04: De acordo com o Registro 04 da Certidão de Matrícula, a Caixa Econômica Federal concedeu um valor de R$ 7.200,00 em 2016 à título de fi nanciamento 
bancário garantido por Alienação Fiduciária do imóvel descrito neste edital.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 190.000,00 (Mar/2021 – fl s. 198/213). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários:  O imóvel não possui débitos tributários até o dia 25 de março de 2021. Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação 
(artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 11.860,67 (fl s. 229 – Mar/2021).
02 - A 1ª praça terá início em 03 de maio de 2021, às 16 horas, e se encerrará no dia 06 de maio de 2021, às 16 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação 
nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 06 de maio de 2021, às 16 horas, e se encerrará em 
27 de maio de 2021, às 16 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar lance igual ou superior a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para 
pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo neces-
sário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo 
mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, 
decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único e artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, 
matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 
13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 – Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado 
e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigo 892, § 2º, CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro 
de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado  deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/
login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 –  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo 
arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de 
acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil 
a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Ofi cial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado 
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no 
prazo estipulado, pode confi gurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, fi cando ainda obrigado a 
pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro ofi cial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar 
os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e 
transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 24, Provimento nº 1625/09).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, pará-
grafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos condominiais (que possuem natureza propter rem) os quais fi cam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço 
(artigo 908, §1°, do CPC).
13 -  A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a 
será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem 
móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o 
pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fi ca o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda 
por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, 
ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 
2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afi xado e publicado na forma da lei.
São Paulo, 31 de março de 2021.
Eu, escrevente, digitei.
Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. SÉRGIO FERNANDES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001491-
71.2019.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA PARMEZAN ANNIBAL, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ILZA DE CASTRO ALMEIDA, Brasileira, Solteira, Atendente, 
RG 44.185.128-9, CPF 355.560.978-52, com endereço à Rua Domingos de Morais, 
1372, Vila Mariana, CEP 04010-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Colégio Talles Paulista Sc Ltda Me. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de 2.593,45, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Carapicuiba, aos 12 de abril de 2021. 

www.gazetasp.com.br
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Quinta-feira, 15 De abril De 2021 

 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014710-23.2017.8.26.0451. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Piracicaba, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Eduardo Velho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a tantos quantos o presente virem ou 
dele conhecimento tiverem, especialmente a CANAÃ AGROPECUÁRIA E TRANSPORTES 
LTDA, CNPJ 14.187.361/0001-01 e WASHINGTON LUIZ SANTUSSI, CPF 620.749.803-88, que 
lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Unimil Industria 
e Comércio de Peças de Maquinas Agrícolas Ltda, alegando, em síntese, que os executados 
firmaram em 24 de novembro de 2016, instrumento particular de confissão de dívida com a 
empresa exequente, confessando que deviam a esta, na época, a importância de R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), a qual seria paga em 12 (doze) parcelas; aduz, ainda, que os 
executados não realizaram os pagamentos. Estando os executados em lugar incerto, foram 
determinadas as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o 
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida à metade, ou, em 15 (quinze) 
dias e necessariamente por meio de advogado, embarguem ou, ainda, requeiram o pagamento 
parcelado, depositando 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas e honorários 
de 10% (dez por cento) sobre a totalidade da dívida, quitando o restante em até 06 (seis) parcelas 
iguais mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês e, em caso 
de inadimplência, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo devedor. Não sendo 
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. 
Tudo de acordo com o seguinte despacho: “Vistos. Defiro a citação dos executados, por Edital, 
devendo o credor apresentar a minuta em dez dias, expedindo-se, posteriormente, o necessário. 
Decorrido o prazo do edital, sem manifestação, encaminhem- se os autos à Defensoria Pública, para 
nomeação de curador especial. Int.”. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 14 de outubro de 
2020. - ADV: LETÍCIA ARIOZO GONÇALVES (OAB 367722/SP) 

 
 
 

 






    



 


  









EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.298.272, em 
17 de julho de 2019, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA ELIANE PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, divorcia-
da, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.074.961-4-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 348.676.868-9, 
residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Doutora Nise da Silveira, nº 301, Sitio Represa – Distrito de 
Parelheiros – CEP. 04894-020 – São Paulo – SP, a qual alega deter a posse mansa e pacífica com animus 
domini, desde 26 de agosto de 1.991, que adquiriu através de instrumento particular de Doação (não registrado) 
onde consta que BERNARDINO VILELA e sua mulher HILDA SALVATORE VILELLA, doaram o sobredito imó-
vel para PAULO SERGIO SALVATORE VILELA e MARIA ELIANE PEREIRA DE OLIVEIRA, os mesmos viviam 
maritalmente desde o ano de 1.973, Em 23 de dezembro de 1.995, a requerente se casou com Paulo Sergio sob 
o regime da comunhão de bens, o casal se divorciou em 15 de maio de 1,999, sendo certo que 50% do imóvel 
passou a pertencer exclusivamente a divorciada requerente da presente ação. Em 20 de fevereiro de 2.000, Pau-
lo Sergio, cedeu e transferiu os 50% restante para MARISTELA DALL OCA. E, finalmente em 20 de fevereiro de 
2.000, Paulo Sergio, cedeu e transferiu os 50% restante para MARISTELA DALL OCA, que conforme inventário 
dos bens e direitos, deixados por morte, o restante do imóvel passou a pertencer a MARIA ELIANE PEREIRA 
DE OLIVEIRA, imóvel esse denominado SÍTIO ELIANE, com área construída de 803,89m2, localizado na Rua 
Dra. Nise da Silveira, nº 301, Estrada Engenheiro, com área total de superfície de 35.909,00m2, no Distrito de 
Parelheiros, São Paulo – São Paulo; imóvel esse CUJO ASSENTO REGISTRÁRIO NÃO FOI LOCALIZADO. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, PEDRO 
REIMBERG SOBRINHO, BERNARDINO VILELA, PAULO SERGIO SALVATORE VILELA, HILDA SALVATORE 
VILELLA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, 
bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e 
passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 12 de abril de 2021. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO 
ANTONIO CHAGAS, 11º Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, 
nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.328.805 o requerimento feito pelo BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A, CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intima-
ção da devedora fiduciante, JULIANA MARIA DO NASCIMENTO RG nº 419822872-SSP/SP, CPF/MF nº 
333.432.318-86, brasileira, solteira, maior, dentista, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme 
certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, 
de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente 
ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em 
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 14 de abril de 2021, o valor de R$19.828,78 
(Dezenove mil, oitocentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos), em conformidade com a forma 
e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 
346.509, referente ao Apartamento 72, localizado no 7° pavimento do Bloco F, Edifício Lagoa do Horácio, 
Residencial Lagos do Sul, situado na Rua Doutor Mauro Paes de Almeida, n° 591, 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de 
intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA à men-
cionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, 
será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. 
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação 
da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam 
os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por 
três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 14 de abril de 2021. PLINIO ANTONIO 
CHAGAS - OFICIAL

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1121348-95.2019.8.26.0100. A MM. 
Juiza de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Anna Paula 
Dias da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alliance Administração de Ativos LTDA - ME, 
CNPJ. 07.643.465/0001-00, na pessoa de seus representantes legais, Luis Alexandre Rodrigues 
Alves de Carvalho, CPF. 272.019.488-30 e Deise Yones Pissocaro, CPF. 357.085.918-54, que, 
Maria Cecília Felix de Carvalho ajuizou-lhes uma ação Monitória, objetivando em síntese: O 
recebimento de R$ 495.507,49 (Dez/2019), decorrentes do cheque nº AA-000985 no valor de R$ 
350.000,00, sacado contra o Banco Itaú Unibanco S.A., e devolvido pela alínea “13”, conta 
encerrada. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ficando isentos de custas e 
honorários, ou embarguem a ação, sob pena de constituir-se de pleno direito, o título executivo 
judicial, nomeando-se curador(a) especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2021. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000398-27.2018.8.26.0477. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Praia Grande, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ORLEIDE COSTA ALVES, Brasileira, RG 187385658, CPF 058.242.598-01, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Armando Ascenção Froz, alegando em síntese: o
requerido deixou de pagar a 3ª. parcela, vencida em 12 de junho de 2013, e as seguintes vencidas no mesmo dia dos
meses posteriores, e cujo quantum totaliza-se R$ 43.948,08, referente à compra do veículo GM/ Celta 4p LIFE, ano
2009/2010, placas ARH 6185, vendido pelo autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Praia Grande, aos 30 de março de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1073702-92.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma
da Lei, etc. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 1073702-92.2019.8.26.0002. O Doutor CLAUDIO
SALVETTI D ANGELO, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a MERCADO E AÇOUGUE JB EIRELI (CNPJ/MF. 25.149.703/0001-07), que MERCADÃO DE BALANÇAS CAPITAL – EIRELI
- EPP lhe ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO COMUM, objetivando a rescisão do contrato firmado entre as partes, tendo
em vista que a requerida inadimpliu a obrigação contratual, com a recuperação da posse do seguinte bem: AGBASE 190P
- BALCÃO AUTO SERV EXP 190 3P, bem como a condenação nas demais cominações de estilo. Estando a requerida em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC).
Será o edital, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015590-23.2016.8.26.0007. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr (a). Jurandir 
de Abreu Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FABIO CARDOSO DA SILVA, Brasileiro, 
Estudante, RG 30.786.425-X, CPF 280.625.958-46, com endereço à Serrana, 878, Cidade Líder, CEP 
08285-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S/C LTDA, alegando em síntese: 
objetivando a quantia de R$1.850,12 (Um mil, oitocentos e cinquenta reais e doze centavos), atualizado 
até o mês de Junho de 2016, alegando em síntese inadimplência quanto ao pagamento de 
mensalidades de NOVEMBRO E DEZEMBRO ano letivo 2011 do curso ADMINISTRAÇÃO e recebeu 
o CA nº 2021831-1, ministrado sob responsabilidade da requerente. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2020 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a J S A DE QUEIROZ, CNPJ 
05.430.348/0001-32 e seu devedor solidário JOSÉ SANDRO ALVES DE QUEIROZ, CPF 050.728.124-13 que foi expedido o presente 
edital com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, em que processa execução de título extrajudicial 1054249-
84.2014.8.26.0100 que lhes move BANCO CATERPILLAR S/A. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA, AVALIAÇÃO e REMOÇÃO da RETROESCAVADEIRA 416E, marca 
CATERPILLAR, n° de série: CAT0416ETMFG06950) conforme Auto de Penhora de fls. 287/297, para, querendo, oferecer impugnação no 
prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC), iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS. O Dr.º Dario Gayoso Júnior, MM.º Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Santos, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessa possa, a realizar a 
citação de BOCAINA S/A COMERCIO E EXPORTAÇÃO, nos autos do processo 1001308-56.2019.8.26.0562, pelo prazo de 30 dias, 
na forma abaixo: Edital de Citação de BOCAINA S/S COMERCIO E EXPORTAÇÃO, autos n.º1001308.56.2019.826.0562, CITA-SE 
o réu em lugar incerto, bem como os eventuais interessados, seus herdeiros e/ou sucessores para todos os atos da ação de 
USUCAPIÃO acima descrita, para querendo, no prazo legal e 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente a resposta à presente ação. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial, salvo no que diz respeito aos direitos indisponíveis; Será nomeado curador especial em caso de revelia, de 
conformidade com o art. 257, inciso IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 11 de novembro de 2.020 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE APARECIDA PEDROSO, 
REQUERIDO POR JOSÉ PEDROSO DA CUNHA - PROCESSO Nº1012486-78.2020.8.26.0008. O MMº Juíz de Direito da 1ª Vara 
da Família e Sucessões do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luís Eduardo Scarabelli, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 19/03/2021, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de APARECIDA PEDROSO, CPF 331.891.458-49, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. José Pedroso da 
Cunha. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITACAO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002360-33.2015.8.26.0011. O MMº Juíz de Direito da 5ª Vara Civel 
do Foro Regional XI – Pinheiros/SP, Dr. Andre Salomon Tudisco, na forma da Lei, etc. Faz Saber a FERNANDO KATSUKI OHNUKI, 
Brasileiro, Casado, Arquiteto, RG 05.281.214, CPF 668.401.808-59, com endereço à Avenida São Remo, 463, apto 32 A, Vila Butantã, 
CEP 05360-150, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma acão de Execucão de Titulo Extrajudicial por parte de Pashal Locadora de 
Equipamentos Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMACAO, por EDITAL, da penhora 
realizada sobre o valor bloqueado de R$ 1.411,83 da conta bancária de sua titularidade para que, no prazo de 15 dias, que fluirá apos o 
decurso do prazo do presente edital, apresente impugnacão. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade, São Paulo, aos 17 de dezembro de 2020. 
 

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 
(Valores expressos em Reais - R$)

Demonstrações do resultado para os exercícios findos em  
31 de dezembro de 2020 e de 2019 (Valores expressos em Reais - R$)

Demonstrações do resultado abrangente para os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2020 e de 2019 (Valores expressos em Reais - R$)

Demonstrações dos fluxos de caixa para os exercícios findos em  
31 de dezembro de 2020 e de 2019  (Valores expressos em Reais - R$)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em  
31 de dezembro de 2020 e de 2019 (Valores expressos em Reais - R$)

 31/12/2020 31/12/2019
Prejuizo líquido do exercício (967.163) (228.023)
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do  
 exercício com o caixa líquido (aplicado nas)  
 gerado pelas atividades operacionais:
 Imposto de renda e contribuição social 43.838 54.939
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
 Imóveis a comercializar (1.287.256) (23.144.464)
 Outros créditos (1.100) (11.482)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
 Fornecedores (35.209) 54.536
 Imposto de renda e contribuição social pagos (55.426) (63.863)
 Outros passivos              233          13.419
Caixa líquido gerado pelas operações (2.302.083) (23.324.938)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (2.302.083) (23.324.938)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Aquisição de aplicações financeiras (2.995.590) (21.120.938)
 Resgate de aplicações financeiras    5.151.605   17.624.193
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento    2.156.015  (3.496.745)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Aumento de capital social - 32.717.948
 Constituição de reserva especial de agio na subscrição de ações - 21.075.730
 Debitos com socios - (26.807.445)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades  
 de financiamento                  -   26.986.233
Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa (146.068) 164.550
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício       191.037          26.487
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício         44.969        191.037
Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa    (146.068)        164.550

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

 Capital Reserva Prejuízos
         social       de ágio acumulados          Total
Saldos em 01 de janeiro de 2019        10.000                  -      (328.968)    (318.968)
Aumento de capital social 32.717.948 - - 32.717.948
Reserva especial de agio - 21.075.730 - 21.075.730
Resultado do exercicio                  -                  -      (228.023)    (228.023)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 32.727.948 21.075.730      (556.991) 53.246.687
Resultado do exercicio                  -                  -      (967.163)    (967.163)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 32.727.948 21.075.730   (1.524.154) 52.279.524

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

1. Contexto operacional: A Harisa Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”) pos-
sui propósito e objeto específico que consiste no desenvolvimento de incorporação imobiliá-
ria na cidade de São Paulo, no bairro Ibirapuera, inclusive a compra e venda de imóveis ne-
cessários para o objeto da Companhia. 2. Apresentação das demonstrações financeiras e 
principais práticas e políticas contábeis: 2.1. Base de apresentação: As demonstrações 
financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 
incluem a legislação societária brasileira e os pronunciamentos, orientações e interpreta-
ções técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As demonstrações financeiras são apresentadas 
em reais. A moeda funcional para a preparação das demonstrações financeiras é o Real (R$) 
e, exceto se indicado de outra forma, as transações foram registradas pelo custo histórico. 
2.2. Avaliação do valor recuperável de ativos (“impairment test”): A Companhia revisa o 
valor contábil de seus ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstân-
cias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda 
do valor recuperável dos ativos não financeiros. Quando essas evidências são identificadas 
e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. O principal grupo de contas sujeitas 
à avaliação de recuperação são os imóveis a comercializar. Em 31 de dezembro de 2020 e 
de 2019, não foram identificados indicadores de perda. 2.3. Instrumentos financeiros: Os 
instrumentos financeiros são inicialmente reconhecidos pelo valor justo líquido dos custos 

diretamente atribuíveis, a partir da data em que a Companhia se torna parte das disposições 
contratuais dos instrumentos financeiros e incluem, principalmente, caixa e equivalentes de 
caixa, aplicações financeiras, adiantamento de clientes e débitos com sócios. 2.4. Imóveis 
a comercializar: Representados pelo custo de aquisição dos terrenos, acrescidos de outros 
gastos relacionados ao processo de incorporação imobiliária. 3. Aplicações financeiras: 
Representadas por aplicações financeiras com liquidez imediata, vencimento de curto pra-
zo e com risco insignificante de mudança de valor, a serem utilizadas de acordo com a 
necessidade de caixa da Companhia. O valor de R$1.340.729 refere-se a aplicações finan-
ceiras em Certificados de Depósitos Bancários - CDBs, com rendimento médio de 100% 
do CDI (em 31 de dezembro de 2019 R$3.496.745 refere-se a aplicações financeiras em 
fundos de investimentos não exclusivos, compostos por operações compromissadas, de-
bentures e outros investimentos). 4. Imóveis a comercializar: Os imóveis a comercializar 
são compostos por custos com aquisição dos terrenos, custas iniciais com os terrenos e 
outros gastos necessários para futura incorporação imobiliária, atreladas aos imóveis no 
Ibirapuera - São Paulo - SP. Os valores de aquisições de terrenos ainda não liquidados a 
serem pagos em unidades imobiliárias, estão classificados na rubrica de terrenos a pagar. 
5. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2020 e 2019, o capital 
social é de R$32.737.948 dividido em 32.737.948 ações ordinárias. b) Reserva especial de 
ágio: Refere-se a reserva especial de ágio na subscrição de ações, sendo transações com 
sócios, que totalizou R$21.075.730 em ato societário realizado em maio de 2019. 6. Aprova-

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Apresentamos as Demonstrações Financeiras correspondentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020. Ficamos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclare-
cimentos referentes ao exercício. São Paulo, 12 de abril de 2021

A T I V O 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 44.969 191.037
 Aplicações financeiras 1.340.729 3.496.745
 Imóveis a comercializar 65.293.697 64.006.441
 Outros ativos        21.530        20.430
Total do ativo circulante 66.700.925 67.714.653
Total do ativo 66.700.925 67.714.653
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Circulante
 Fornecedores 19.327 54.536
 Obrigações fiscais 2.074 13.430
 Terrenos a pagar 14.400.000 14.400.000
Total do passivo circulante 14.421.401 14.467.966
Patrimônio líquido
 Capital social 32.727.948 32.727.948
 Reserva especial de agio 21.075.730 21.075.730
 Prejuizos acumulados (1.524.154)    (556.991)
Total do patrimônio líquido 52.279.524 53.246.687
Total do passivo e patrimônio líquido 66.700.925 67.714.653

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

 31/12/2020 31/12/2019
Despesas operacionais
Despesas comerciais (552.510) (79.082)
Despesas gerais e administrativas (174.677) (150.487)
Despesas tributárias    (265.771)    (250.752)
Prejuizo antes do resultado financeiro (992.958) (480.321)
Receitas financeiras 69.715 307.331
Despesas financeiras             (82)             (94)
Prejuizo antes do imposto de renda  
 e da contribuição social (923.325) (173.084)
Imposto de renda e contribuição social correntes (43.838) (54.939)
Prejuizo líquido do exercício    (967.163)    (228.023)
Prejuizo básico por ação - R$          (0,03)          (0,01)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

 31/12/2020 31/12/2019
Prejuizo líquido do exercício    (967.163)    (228.023)
Resultado abrangente total do exercício    (967.163)    (228.023)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Notas explicativas às demonstrações financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 (Em reais - R$, exceto quando mencionado de outra forma)

HARISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ nº 09.371.363/0001-08

ção das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram aprovadas para 
divulgação pela Diretoria em 12 de abril de 2021.
A DIRETORIA Alberes Marçal Papa - Contador - CRC 1 SP 262537/O-8

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2020 e de 2019  
(Valores expressos em Reais - R$)

Demonstrações do resultado para os exercícios findos em  
31 de dezembro de 2020 e de 2019 (Valores expressos em Reais - R$)

Demonstrações do resultado abrangente para os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2020 e de 2019 (Valores expressos em Reais - R$)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 (Valores expressos em Reais - R$)

Fluxo de caixa das atividades operacionais  31/12/2020 31/12/2019
Resultado líquido do exercício (347.093) (1.659.023)
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do 
 exercício com o caixa líquido (aplicado nas)  
 gerado pelas atividades operacionais:
 Imposto de renda e contribuição social 228 105
 Juros e variações monetárias, liquidas (300) (462)
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
 Imóveis a comercializar (17.429.179) (1.458.518)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
 Fornecedores (7.917) 9.958
 Outros passivos 69.524 2.170
 Imposto de renda e contribuição social pagos            (100)          (131)
Caixa líquido gerado pelas operações (17.714.837) (3.105.901)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (17.714.837) (3.105.901)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Aporte de acionistas  17.924.000   3.234.667
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas  
 atividades de financiamento  17.924.000   3.234.667
Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa 209.163 128.766
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício       151.977        23.211
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício       361.140      151.977
Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa       209.163      128.766

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

 Capital social          AFAC Reserva de capital Prejuízos acumulados           Total
Saldos em 01 de janeiro de 2019 12.856.960 1.995.333 3.383.280 (125.228) 18.110.345
Aumento de capital social com AFAC 4.773.333 (4.773.333) - - -
Aportes dos sócios - AFAC - 3.234.667 - - 3.234.667
Resultado do exercício                       -                  -                                -                     (1.659.023) (1.659.023)
Saldos em 31 de dezembro de 2019      17.630.293      456.667                 3.383.280                     (1.784.251) 19.685.989
Aumento de capital social com AFAC 6.770.667 (6.770.667) - - -
Aportes dos sócios - AFAC - 17.924.000 - - 17.924.000
Resultado do exercício                       -                  -                                -                        (347.093)    (347.093)
Saldos em 31 de dezembro de 2020      24.400.960 11.610.000                 3.383.280                     (2.131.344) 37.262.896

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

1. Contexto operacional: A Juquei Incorporadora S.A. (“Companhia”) possui propósito 
específico que consiste no desenvolvimento de incorporação imobiliária na cidade de São 
Paulo, no bairro Indianópolis, inclusive a compra e venda de imóveis contíguos, e locação 
de bens próprios. 2. Apresentação das demonstrações financeiras e principais prá-
ticas e políticas contábeis: 2.1. Base de apresentação: As demonstrações financeiras 
foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que incluem a 
legislação societária brasileira e os pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho Fe-

deral de Contabilidade (CFC). As demonstrações financeiras são apresentadas em reais. A 
moeda funcional para a preparação das demonstrações financeiras é o Real (R$) e, exceto 
se indicado de outra forma, as transações foram registradas pelo custo histórico. 2.2. Ava-
liação do valor recuperável de ativos (“impairment test”): A Companhia revisa o valor 
contábil de seus ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias 
econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda do 
valor recuperável dos ativos não financeiros. Quando essas evidências são identificadas e 
o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Apresentamos as Demonstrações Financeiras correspondentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020. Ficamos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclare-
cimentos referentes ao exercício. São Paulo, 12 de abril de 2021

A T I V O 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 361.140 151.977
 Outros ativos        52.122          3.735
Total do ativo circulante      413.262      155.712
Não circulante
 Imóveis a comercializar 38.977.683 21.548.504
Total do ativo não circulante 38.977.683 21.548.504
Total do ativo 39.390.945 21.704.216
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Circulante
 Fornecedores 7.927 15.844
 Contas a pagar      120.122          2.383
Total do passivo circulante      128.049        18.227
Passivo não circulante
 Terrenos a pagar   2.000.000   2.000.000
Total do passivo não circulante   2.000.000   2.000.000
Patrimônio líquido
 Capital social 24.400.960 17.630.293
 Adiantamento para futuro aumento de capital 11.610.000 456.667
 Reserva de capital 3.383.280 3.383.280
 Prejuízos Acumulados (2.131.344) (1.784.251)
Total do patrimônio líquido 37.262.896 19.685.989
Total do passivo e patrimônio líquido 39.390.945 21.704.216

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

 31/12/2020 31/12/2019
Despesas operacionais
Despesas comerciais (79.356) (1.484.284)
Despesas gerais e administrativas (89.139) (41.599)
Despesas tributárias    (176.587)    (132.257)
Prejuizo antes do resultado financeiro (345.082) (1.658.140)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 300 462
Despesas financeiras        (2.083)        (1.240)
Prejuizo antes do imposto de renda  
 e da contribuição social (346.865) (1.658.918)
Imposto de renda e contribuição social
Imposto de renda e contribuição social correntes          (228)           (105)
Lucro (prejuizo) líquido do exercício   (347.093) (1.659.023)
Lucro líquido do exercício
Prejuizo básico por ação - R$         (0,01)          (0,09)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

 31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo líquido do exercício (347.093) (1.659.023)
Outros componentes do resultado abrangente                  -                  -
Resultado abrangente total do exercício    (347.093) (1.659.023)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Notas explicativas às demonstrações financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 (Em reais - R$, exceto quando mencionado de outra forma)

JUQUEI INCORPORADORA S.A.
CNPJ: 28.450.705/0001-20

ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. O principal grupo de contas sujeitas 
à avaliação de recuperação são os imóveis a comercializar. Em 31 de dezembro de 2020 e 
de 2019, não foram identificados indicadores de perda. 2.3. Instrumentos financeiros: Os 
instrumentos financeiros são inicialmente reconhecidos pelo valor justo líquido dos custos 
diretamente atribuíveis, a partir da data em que a Companhia se torna parte das disposições 
contratuais dos instrumentos financeiros e incluem, principalmente, caixa e equivalentes 
de caixa, aplicações financeiras, fornecedores e contas a pagar. 2.4. Imóveis a comer-
cializar: Representados pelo custo de aquisição dos terrenos, acrescidos de outros gastos 
relacionados ao processo de incorporação imobiliária. 3. Imóveis a comercializar: Os imó-
veis a comercializar são compostos por custos com aquisição dos terrenos, custas iniciais 
com os terrenos e outros gastos necessários para futura incorporação imobiliária atreladas 
ao imóvel. Durante o ano de 2020 foram adquiridos novos terrenos contíguos aos imóveis 
anteriormente adquiridos, com o objetivo de aumentar a área do futuro empreendimento 
a ser construído. O lançamento do empreendimento a ser construído, está previsto para 
após doze meses da data base destas demonstrações financeiras. 4. Patrimônio líquido: 
a) Capital social e capital a integralizar: Em 31 de dezembro de 2020 o capital social é 
de R$24.400.960 dividido em 24.400.960 ações ordinárias (em 31 de dezembro de 2019, 
o capital social é de R$17.630.293 dividido em 17.630.293 ações ordinárias. Durante o 
exercício social, houve aumento de capital social com emissão de novas ações mediante 
a capitalização de adiantamentos para futuro aumento de capital - AFAC. b) Reserva de 
capital: Refere-se a reserva especial de ágio na subscrição de ações, sendo transações com 
sócios, que totalizou R$3.383.280 em 31 de dezembro de 2020 e de 2019. c) Adiantamento 
para futuro aumento de capital: No exercício os sócios aportaram a título de “AFAC” o 
montante de R$17.924.000 (R$3.234.667 em 2019) em moeda corrente nacional, para aqui-
sição de novos terrenos. 5. Aprovação das demonstrações financeiras: As demonstrações 
financeiras foram aprovadas para divulgação pela Diretoria em 12 de abril de 2021.

Demonstrações dos fluxos de caixa para os exercícios findos em 
31 de dezembro de 2020 e de 2019 (Valores expressos em Reais - R$)

A DIRETORIA Alberes Marçal Papa - Contador - CRC 1 SP 262537/O-8

Hortus Comércio de Alimentos S.A.
CNPJ nº 09.000.493/0001-34
Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 01 de janeiro de 2018 (Em milhares de Reais)

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas

 Controladora Consolidado
  31/12/2018 01/01/2018  31/12/2018 01/01/2018
  (reapre- (reapre-  (reapre- (reapre-
ATIVO 31/12/2019 sentado)  sentado) 31/12/2019  sentado)  sentado)
Circulante 25.085 30.003 42.600 141.859 146.727 121.649
Caixa e equivalentes de caixa 11.134 12.710 14.552 38.852 38.686 32.200
Contas a receber 2.979 9.780 12.115 27.387 40.375 36.446
Estoques 6.428 4.292 4.078 60.293 56.599 42.097
Tributos a recuperar 1.623 931 811 11.880 5.802 7.628
Outras contas a receber 2.921 2.290 11.044 3.447 5.265 3.278
Não circulante 263.071 212.475 244.424 229.318 99.875 95.523
Tributos diferidos - - 124 11.838 11.387 14.358
Partes relacionadas 168.574 154.880 230.317 - - -
Depósitos judiciais 148 104 95 422 363 409
Outros Ativos - - 66 234 - 66
Investimento 38.991 39.451 5.427 - 1.080 5.023
Imobilizado 10.269 10.079 4.970 71.716 74.012 66.984
Intangível 15.076 7.961 3.425 19.662 13.033 8.683
Ativos de direito de uso 30.013 - - 125.446 - -

Total do Ativo 288.156 242.478 287.024 371.177 246.602 217.172

DIRETORIA:          Bernardo José de Ouro Preto Santos
Victor do Nascimento Leal Junior          Caio Augusto Guelfi  Furlani

Contador: João Carlos Mendes - CRC 1SP269314/O-4

As Demonstrações Financeiras condensadas, 
acompanhadas das Notas Explicativas estão à 

disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia

 Controladora Consolidado
  31/12/2018 01/01/2018  31/12/2018 01/01/2018
  (reapre- (reapre-  (reapre- (reapre-
PASSIVO 31/12/2019 sentado)  sentado) 31/12/2019  sentado)  sentado)
Circulante 123.601 102.690 50.717 345.778 315.112 242.170
Fornecedores 29.215 16.055 14.520 117.230 110.212 65.880
Empréstimos e fi nanciamentos 83.881 77.410 27.563 172.029 172.074 147.668
Passivo de arrendamento 2.631 - - 14.510 - -
Obrigações trabalhistas 4.457 4.803 5.460 12.081 12.997 12.874
Tributos a recolher e parcelados 3.235 2.479 2.446 28.575 13.883 10.269
Outras contas a pagar 182 1.943 728 1.353 5.321 4.854
Dividendos a pagar - - - - 625 625
Não Circulante 305.204 252.714 299.845 166.442 44.785 38.830
Passivo de arrendamento 28.787 - - 117.130 - -
Partes relacionadas 7.465 3.974 75.727 - - -
Outras contas a pagar 889 879 764 889 879 764
Tributos a recolher e parcelados 5.775 6.353 6.378 25.665 23.521 19.422
Provisão para demandas judiciais 13.690 15.576 13.558 17.881 20.385 18.644
Provisão para perda de investimento 248.598 225.932 203.418 4.877 - -
Patrimônio líquido negativo (140.649) (112.926) (63.538) (141.043) (113.295) (63.828)
Capital social 54.750 54.673 54.673 54.750 54.673 54.673
Reserva de capital (7.981) (7.981) (7.981) (7.981) (7.981) (7.981)
Prejuízos acumulados (187.418) (159.618) (110.230) (187.418) (159.618) (110.230)
Patrimônio líquido atribuído aos 
 acionistas controladores  (140.649)  (112.926) (63.538) (140.649) (112.926) (63.538)
Participação de não controladores - - - (394) (369) (290)
Total do passivo 288.156 242.478 287.024 371.177 246.602 217.172

Demonstrações dos resultados
Em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2018 (Em milhares de Reais)

Demonstrações de resultados abrangentes
Em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido negativo
Em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2018 (Em milhares de Reais)

 Controladora Consolidado
  31/12/2018  31/12/2018
 31/12/2019 (reapresentado) 31/12/2019  (reapresentado)
Receita Operacional Líquida 67.446 61.679 657.830 592.824
Custo das mercadorias vendidas (39.271) (39.123) (443.215) (396.843)
Lucro bruto 28.175 22.556 214.615 195.981
Despesas operacionais
Despesas com vendas (14.763) (22.816) (139.797) (161.278)
Despesas administrativas (1.523) (991) (28.297) (38.109)
Outras despesas (receitas) operacionais 1.839 (2.356) 10.998 (3.742)
Equivalência patrimonial (23.126) (40.416) (5.957) (3.943)
Depreciação e amortização (4.680) (391) (29.343) (7.521)
Lucro (Prejuízo) antes do resultado fi nanceiro (14.078) (44.414) 22.219 (18.612)
Resultado fi nanceiro, líquido (13.722) (4.850) (48.419) (26.091)
Prejuízo antes dos impostos (27.800) (49.264) (26.200) (44.703)
Imposto de renda e contribuição social – corrente - - (2.832) (1.790)
Imposto de renda e contribuição social – diferido - (124) 1.207 (2.971)
Prejuízo líquido do exercício (27.800) (49.388) (27.825) (49.464)
Atribuível aos:
Acionistas controladores - - (27.800) (49.388)
Acionistas não controladores - - (25) (79)
 - - (27.825) (49.467)

 Controladora Consolidado
  31/12/2018  31/12/2018
 31/12/2019 (reapresentado) 31/12/2019  (reapresentado)
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício (27.800) (49.388) (27.825) (49.464)
Outros resultados abrangentes  - - - -
Resultado abrangente do exercício (27.800) (49.388) (27.825) (49.464)

    Patrimônio Partici-
    líquido pação
    atribuído de não Total do
 Capital Reserva Prejuízos aos acionistas contro- Patrimônio
 social de Capital acumulados controladores ladores líquido
Saldos em 01 de janeiro de 2018 
 (reapresentado) 54.673 (7.981) (110.230) (63.538) (290) (63.828)
Prejuízo líquido do exercício - - (49.388) (49.388) (79) (49.463)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 
 (reapresentado) 54.673 (7.981) (159.618) (112.926) (369) (113.295)
Aumento de capital 77 - - 77 - 77
Prejuízo líquido do exercício - - (27.800) (27.800) (25) (27.825)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 54.750 (7.981) (187.418) (140.649) (394) (141.043)

Demonstrações dos fl uxos de caixa
Em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2018 (Em milhares de Reais)

 Controladora Consolidado
  31/12/2018  31/12/2018
  (reapre-  (reapre
 31/12/2019 sentado) 31/12/2019  sentado)
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social (27.800) (49.264) (26.200) (44.703)
Ajustes para conciliar o lucro líquido do exercício ao caixa 
 gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:
Depreciação e amortização 1.567 860 9.559 8.271
Amortização de direito de uso 4.148 - 20.404 -
Alienação de ativo imobilizado - - - 4.411
Equivalência patrimonial  23.126 40.416 5.957 3.943
Provisão para demandas judiciais  (1.715) 2.018 (2.004) 1.742
Perdas com obsolescência e quebras (76) 19 1.323 (248)
Juros de empréstimos e outras obrigações 7.798 4.230 13.712 14.016
Juros sobre arrendamentos 3.818 - 16.620 -
Decréscimo (acréscimo) em ativos operacionais
Contas a receber 6.801 2.335 12.988 (3.929)
Estoques (2.060) (233) (5.017) (14.254)
Impostos a Recuperar (692) (120) (6.078) 1.826
Partes relacionadas, líquido (10.203) 3.684 - -
Outros ativos (675) 8.811 1.525 (1.875)
Acréscimo (decréscimo) em passivos operacionais
Fornecedores 13.160 1.535 7.018 44.332
Obrigações trabalhistas (346) (657) (916) 123
Tributos a recolher e parcelados 178 (64) 16.836 7.713
Outras contas a pagar (1.750) 1.330 (4.583) 579
Pagamento de demandas judiciais  (171) - (500) -
Fluxo de caixa líquido originado pelas atividades operacionais 15.108 14.900 60.644 21.947
Imposto de renda e contribuição social pagos - - (2.077) (1.790)
Fluxo de caixa líquido originado pelas atividades operacionais 15.108 14.900 58.567 20.157
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado (1.084) (5.885) (6.104) (19.157)
Aquisição de ativo intangível (7.788) (4.620) (7.788) (4.904)
Aumento de capital em controlada - (51.852) - -
Fluxo de caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (8.872) (62.357) (13.892) (24.061)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Aumento de capital 77 - 77 -
Captação de empréstimos e fi nanciamentos 36.183 69.600 59.880 94.080
Amortização de principal e juros dos empréstimos e fi nanciamentos (37.510) (23.985) (73.637) (83.690)
Pagamentos de arrendamento mercantil (6.562) - (30.829) -
Fluxo de caixa líquido originado pelas (aplicado nas) 
 atividades de fi nanciamentos (7.812) 45.615 (44.509) 10.390
Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa (1.576) (1.842) 166 6.486
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 12.710 14.552 38.686 32.200
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício 11.134 12.710 38.852 38.686
Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa (1.576) (1.842) 166 6.486

Aos Acionistas e Administradores da Hortus Comércio de Alimentos S.A - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da Hortus Comércio de Alimen-
tos S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa 
para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das prin-
cipais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas acima refe-
ridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Com-
panhia em 31 de dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercí-
cio fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa audito-
ria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Compa-
nhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas 
normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabi-
lidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Ênfase - Reapresentação dos valores correspondentes: Conforme 
mencionado na nota explicativa 6, em decorrência das mudanças nas práticas contábeis adotadas pela Compa-
nhia em 2019, os valores correspondentes referentes aos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, 
apresentados para fi ns de comparação, foram ajustados e estão sendo reapresentados como previsto na NBC TG 
23 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro. Nossa opinião não contém modifi cação re-
lacionada a esse assunto.Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações fi nan-
ceiras individuais e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, a Administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos re-
lacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi -
nanceiras individuais e consolidadas, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabo-
ração das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção re-

levante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento pro-
fi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os ris-
cos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtivemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não de-
tecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode en-
volver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos 
controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos so-
bre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evi-
dências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levan-
tar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações fi nanceiras individuais ou consolidadas ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi -
nanceiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras individuais e 
consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspec-
tos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signifi cativas de auditoria, in-
clusive as defi ciências signifi cativas nos controles internos que eventualmente tenham sido identifi cadas durante 
nossos trabalhos.                                  São Paulo, 15 de fevereiro de 2021.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S. Douglas Travaglia Lopes Ferreira
CRC-2SP034519/O-6 Contador CRC-1SP218313/O-4
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Curtas

CAMARIM . A atriz Car-
la Diaz publicou um 
registro com a Rafa Ka-
limann, em seu Insta-
gram nesta terça-feira 
(13). “Ex-BBBs. Hoje foi 
assim!”, escreveu a ar-
tista na legenda. Como 
resposta à foto, Kali-
mann escreveu: “Foi 
uma delícia de rece-
ber Carlinha! Seja sem-
pre muito bem-vinda e 
todo sucesso do mun-
do!”.

SEM PACIÊNCIA. Cleo 
disse por meio de suas 
redes sociais que Tiago 
Leifert exagerou ao dar 
uma bronca em Fiuk no 
“BBB.21. “Achei o Tiago 
um pouco fora de... Sei 
lá. Achei excessiva essa 
falta de paciência dele”, 
afirmou a atriz. Na se-
gunda-feira (12), duran-
te o Jogo da Discórdia, 
o apresentador se irri-
tou com Fiuk quando 
o brother tentou se es-
quivar de dar a sua opi-
nião sobre quem não 
iria ganhar o programa 
de jeito nenhum.

DIVÓRCIO . A ex-BBB 
Ivy Moraes deu entrada 
no processo de divórcio 
com o empresário Ro-
gério Fernandes, quatro 
meses após cancelar a 
cerimônia pela reper-
cussão de uma suposta 
infidelidade do empre-
sário. O casal esteve 9 
anos juntos. “Nós con-
versamos bastante, foi 
um processo bem difí-
cil”, disse em entrevista 
à jornalista Fábia Olivei-
ra, do jornal “O Dia”.

“Eu nunca me 
achei bonito. 
Sempre fui o 
feinho”

Fiuk ao conversar com 
sister sobre ser galã.

A 
menos de um mês para a final, o “BBB21” está 
afunilando, e na noite de terça-feira mais um 
participante deixou a casa. Thaís foi a décima 
eliminada com 82,29% dos votos e nesta quarta- 
feira (14) tomou café da manhã com Ana Maria 

Braga, no programa “Mais Você”. A cirurgiã-dentista atribui 
a saída à falta de posicionamento e autoconfiança. “Estou 
digerindo a minha eliminação. Quero ver os vídeos para for-
mar uma opinião, mas digo que faltaram autoconfiança e 
posicionamento para resolver questões. Não gostaria de es-
tar vivendo esse e se eu tivesse falado, e se eu tivesse feito...”, 
analisou Thaís. Ana Maria questionou Thaís sobre as dife-
renças da menina firme que se apresentou nas chamadas 
do reality e na participante que acompanhamos, e a dentis-
ta admitiu que criou uma capa. A ex-sister falou que é ciu-
menta, sim, e precisa tratar esse sentimento.

DENTRO DO BBB
Thaís diz que 
fi cou insegura

Em bate-papo com 
Ana Maria Braga, 
no ‘Mais Você’, 
dentista admitiu 
que é ciumenta, por 
isso os confl itos com 
Juliette e Fiuk

Acusada de calúnia
Xuxa é acusada de calúnia pela sua ex-diretora e empresária 
Marlene Mattos. As duas trabalharam juntas por cerca de 20 
anos na Globo. O motivo da ação foi uma entrevista que a apre-
sentadora deu para a revista “Veja”, em janeiro. Ao ser ques-
tionada se antes de assumir o controle da sua carreira e dos 
negócios ela teria levado muitos golpes, Xuxa respondeu que 
“poderia ser duas ou três vezes mais rica” e que foi “enganada, 
usada, manipulada, roubada”. As informações são da “Folha”.

Assumiu
Após muitas especulações, 
Bruna Marquezine e Enzo 
Celulari assumiram que es-
tão juntos. Na noite desta 
terça (13), Dia do Beijo, a atriz 
publicou no Stories do Insta-
gram uma foto em clima de 
romance com o namorado. 
“Feliz Dia do Beijo, coisa”, es-
creveu ela. A imagem foi fei-
ta no início do ano, em Fer-
nando de Noronha.

Namoro
O ator Henri Castelli, de 43 
anos, aproveitou o Dia do 
Beijo para assumir o na-
moro com a modelo Sabri-
na Caminsk. “Olha o golpe 
que me deram! Foi demais”, 
escreveu o ator nesta ter-
ça-feira em seus Stories no 
Instagram, ao mostrar a na-
morada na porta de seu pré-
dio com um buquê de flores, 
vinho e chocolates.

Festa surpresa
A atriz Thais Fersoza completou 37 anos de idade nesta terça-feira (13) e ganhou uma festa sur-
presa de aniversário do marido, Michel Teló. Thais compartilhou algumas fotos da comemo-
ração, em casa, nas suas redes sociais “QUE DIA! 3.7 Tamo junto! Que a gente tenha muita saú-
de, proteção, amor, alegrias, vitórias e bençãos!”, escreveu a atriz na legenda de um dos cliques 
em que aparece ao lado do marido e dos filhos, Melinda e Teodoro. Thais também aproveitou 
para agradecer o carinho da família e as mensagens que recebeu ao longo do dia.

Aniversário
A atriz Paolla Oliveira celebrou 
seus 39 anos nesta quarta-fei-
ra (14) e usou seu Instagram 
para fazer um post de agrade-
cimento “39!!! E ainda apren-
dendo a dominar minha mul-
tiplicidade, o poder que tem 
minhas vontades e resgatan-
do todo dia a menina que 
mora aqui dentro de mim. 
Que não me deixa desistir de 
ser feliz e leve. Aprendendo 
essa montanha-russa de mim 
mesma. Que me transborda. 
Chegar a mais um aniversá-
rio e com saúde é um grande 
evento. Felicidade pra nós!”.
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evento. Felicidade pra nós!”.
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 D O segmento de Transportes foi o que mais contribuiu para a alta da infl ação em todas as faixas de renda

THIAGO NEME/GAZETA DE S.PAULO

Pelo segundo mês consecutivo, 
o Indicador Ipea de Inflação 
por Faixa de Renda registrou, 
em março, alta da taxa para 
todas as faixas de renda. As 

famílias mais atingidas no mês foram as 
de renda média (rendimentos entre R$ 
4.127,41 e R$ 8.254,83) e média alta (entre 
R$ 8.254,83 e R$ 16.509,66). No primeiro 
grupo a inflação de fevereiro para março 
passou de 0,98% para 1,09%; no segundo 
grupo, foi de 0,97% para 1,08%. 

Assim como ocorreu em fevereiro, o 
segmento de Transportes foi o que mais 
contribuiu para a alta da inflação em to-
das as faixas de renda, no mês de março. 
O aumento de 11,2% no preço dos com-
bustíveis impactou, mais fortemente, 
as famílias mais ricas. Já os reajustes de 
0,11% nos preços de ônibus urbano e de 
1,84% no preço dos trens, pesaram no re-
sultado da variação para a classe de ren-

da mais baixa. As famílias mais ricas, no 
entanto, tiveram um alívio inflacioná-
rio nesse segmento com o recuo de 2% 
no preço das passagens aéreas e de 3,4% 
nos valores cobrados por aplicativos de 
transporte.

“Quando o combustível aumenta, 
sempre a inflação dos mais ricos acaba 
sendo mais afetada, porque esse grupo 
consome mais. Teve o aumento de com-
bustível maior nas faixas mais altas, mas 
nas mais baixas também sofreram com 
a alta do trem e do ônibus urbano. A 
classe mais alta, de alguma maneira aca-
bou tendo a inflação amenizada porque 
apesar do aumento de combustível teve 
queda de passagens aéreas e transporte 
por aplicativo. Essas duas quedas aca-
baram atenuando um pouco a inflação 
[para famílias] de renda mais alta”, disse 
a pesquisadora do Grupo de Conjuntura 
do Ipea, Maria Andréia Lameiras. (AB)

As famílias mais 
atingidas no 
mês foram as 
de renda média 
(rendimentos 
entre R$ 4.127,41 
e R$ 8.254,83) e 
média alta (entre 
R$ 8.254,83 e 
R$ 16.509,66)

In� ação acelera para todas 
as faixas de renda em março

Fique 
ligado 

 D Os dados constam da Carta de Conjuntura divulgada nesta quarta-feira (14) pelo Ipea

AGÊNCIA BRASIL

Jovens sofrem mais o 
impacto da pandemia

PESQUISA. A taxa de desocupação subiu de 23,8% no quarto trimestre de 2019 para 
29,8% no mesmo período de 2020; quase 4,1 milhões de jovens procuram por emprego

Os trabalhado-
res com idade 
entre 18 e 24 
anos foram os 
mais preju-

dicados pela pandemia de 
Covid-19. A taxa de deso-
cupação subiu de 23,8% no 
quarto trimestre de 2019 
para 29,8% no mesmo pe-
ríodo de 2020, o que cor-
responde a quase 4,1 mi-
lhões de jovens à procura 
de emprego.

No recorte por escola-
ridade, o desemprego foi 
maior para os trabalha-
dores com ensino médio 
incompleto: alta de 18,5% 
para 23,7%, na mesma base 
de comparação. 

Em contrapartida, a 
ocupação dos que têm en-
sino superior continuou 
crescendo e houve alta de 
4,7%, na comparação entre 
os números de trabalhado-
res nesta condição, nos res-
pectivos trimestres de 2019 
e 2020.

Os dados constam da 
Carta de Conjuntura di-
vulgada nesta quarta-feira 
(14) pelo Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada 
(Ipea).

De acordo com a Pes-
quisa Nacional Por Amos-
tra de Domicílios (Pnad 
Contínua) do Instituto Bra-

sileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE), embora a 
ocupação tenha voltado a 
crescer após ter atingido, 
em julho do ano passado, o 
menor valor da série (80,3 
milhões), em janeiro deste 
ano, havia 86,1 milhões de 
trabalhadores ocupados no 
País, bem abaixo do obser-
vado antes da pandemia 
(94 milhões em janeiro de 

2020).
Para a economista Ma-

ria Andréia Lameiras, au-
tora do estudo, a crise sa-
nitária potencializou as 
diferenças existentes no 
mercado de trabalho. 

“À medida que os da-
dos das PNADs contínuas 
foram disponibilizados, o 
cenário de forte deteriora-
ção, que conjuga desem-

prego elevado e aumento 
da subocupação e do desa-
lento, foi se tornando cada 
vez mais evidente, princi-
palmente nos segmentos 
mais vulneráveis, os jovens 
e os menos escolarizados, 
cuja probabilidade de tran-
sitar da desocupação e da 
inatividade para a ocupa-
ção, que já era baixa, se tor-
nou ainda menor”. (AB)

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 20/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 06/05/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 06/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 12/05/2021 às 15:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: SERRA/ES – IMÓVEL COMERCIAL – MATRÍCULA 6.882 - IMÓ-
VEL. LOTE N° 07 (SETE) E METADE DO LOTE N° 05 (CINCO) DA QUADRA N° 82-A (OITENTA E DOIS — LETRA A), 
situados no BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSARIO DE FÁTIMA, Distrito de Carapina. Serra-ES. com as seguintes 
características e confrontações: LOTE N° 07: com área de 300,00ml (TREZENTOS METROS QUADRADOS), confrontan-
do-se pela frente com a antiga estrada Vitória a Bahia (hoje BR 101 Norte), medindo 12,50m, pelos fundos com o lote 05, 
medindo 12.50m, peio lado direito com a Rua KL, medindo 24.00m e pelo lado esquerdo com o lote 08, medindo 24,00m. 
METADE DO LOTE N° 08: com área de 150,00m’ (CENTO E CINQUENTA METROS QUADRADOS), confrontando-se 
pela frente com a Rua XL. medindo 12,00m, pelos fundos com remanescente do lote 05. medindo 12,00m, pelo lado direi-
to com o lote 01, medindo 12,50m e pelo lado esquerdo com o lote 07, medindo 12.50m. g 01 (UM) IMÓVEL COMERCIAL 
DE 01 PAVIMENTQ, situado a Rodovia BR 101 — Norte (antiga estrada Vitória a Bahia), com área construída de 70,00m’ 
(setenta metros quadrados), possuindo as seguintes características de construção Concreto armado. forro inexistente, 
exceto banheiro da Loja 01, Cobertura. telhas de fibrocimento tipo Katatão: instalações: completas de água, luz e esgoto. 
Paredes alvenaria de ¡alotas rebocadas e pintadas eternamente; Esquadrias forro e pintadas; COMPARTIMENTOS LOJA: 
SALÃO DEPOSITO, com pisos cimentados paredes rebocadas e pintadas, forros inexistentes. BANHEIRO com piso em 
cerâmica vermelha, paredes revestidas em azulejos de cor rebocadas e pintadas forro rebocado e pintado ÁREA DE 
37,70m’ — LOJA 02: SALÃO com piso em cerâmica, paredes revestidas em azulejo de cor/rebocados o pintado forro 
inexistente. DEPOSITO. BANHEIRO, com pisos cimentados, paredes revestidas em azulejo de cor rebocados e pintados, 
forros inexistentes — ÁREA DE 32,30m3. PROPRIETÁRIO JACY MORANDI, brasileiro, casado industrial, residente a Rua 
Pedreira Pinto, n° 115v, em Vitória-ES, inscrito no CPF/MF sob o n° 135 295.797-34 R. N° 011 8.1382. Conforme ESCRI-
TURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA, lavrada no Cartório António Mana, Carapina, Serra-ES, no Lira 84 às fls. 
197/198v datada de 31 de outubro de 1985, assinada pelo Tabelião António Maria Soares Fernandes. o imóvel objeta da 
matrícula foi vendido para VIAÇÃO ITAPEMIRIM SIA, empresa de transporte coletivo de passageiros. com sede no Par-
que Rodoviário Itapemirim, em Cachoeira de Itapemirim-ES, inscrita no CGC/MF sob o n° 27 175 975/0001-07, pelo valor 
de CR$ 100.000.000,00 (CEM MILHÕES DE CRUZEIROS). Demais condições as mesmas da Escritura Foram apresen-
tadas certidões negativas: Estadual n° 26268 de 21/10/85; Municipal ri° 2180 de 25/10/85; Guia de Recolhimento n° 
031284 de 31/10/85; Guia de Transmissão ri° 02132 de 18/10/85 AV. 114° 02/ 6.882: INDISPONIBILIDADE Protocolo n° 
193 485. em 21/10/2015 Conforme OFÍCIO N° 201610.2115.00082809-IA-640 (arquivo eletrônico CNIB -Central Nacional 
de Indisponibilidade de Bens) PROCESSO N° 00566201365109007, datado de 21 de outubro de 2015, expedido pelo 
TRIBUNAL RE&ONAL DO TRABALHO DA 9’ REGIÃO, assinado eletronicamente, EQI DETERMINADA A INDISPONIBI-
LIDADE DO IMÓVEL ACIMA MATRICULADO. para todos 35 efeitos legais. “Cartório. Cartório 1° Ofício 2ª Zona Serra Tipo 
Prenotado. Indisponibilidade. Protocolo / Data. 193485/1 em 21/10/2015 17.40.00 Natureza. Título Judicial - Data 
21/10/2015. Decisão. Indisponibilidade Ofício. 201510.2115.00082809-IA-640 Processo. 00565201385109007 Instituição. 
TST - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -> PR - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIÃO Solicitante. 
PR - CURITIBA -> PR -17E VARA DO TRABALHO DE CURITIBA. Nome. VIACAO ITAPEMIRIM S.A. (ITAPEMIRIM) CPF/
CNPJ. 27175.975/0001-07 Observação.” O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ Carapina, Serra-ES. 23 de outubro de 
2015 ETELVINA ABREU DD VALLE RIBEIRO - OFICIALA E TABELIÃ_ Selo Digital. 022954 LTS1508 00124. AV. IV° 
Q3/Q.$82: INDISPONIBILIDADE Protocolo n° 193.490. em 21/102015 Conforme OFÍCIO W 201510.2113.00082701-IA-
280 (arquivo eletrônico CNIB - Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - PROCESSO 14° 10993200901309001, 
datado de 21 de outubro de 2015, expedido pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 93 REGIÃO assinado eletro-
nicamente FOI DETERMINADA A INDISPONIBILIDADE DO IMÓVEL ACIMA MATRICULADO, para todos os efeitos legais 
Cartório. Cartório 1° Ofício 2’ Zona - Serra. Tipo Prenotação. Indisponibilidade Protocolo 1 Data. 193490/1 em 21/10/2015 
17.41 00 Natureza. Título Judicial - Data. 21/10/2015. Decisão. Indisponibilidade Ofício. 201510.2113 00082701-IA-280 
Processo. 10993200901309001 Instituição. TST - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -> PR - TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 9 REGIAO. Solicitante. PR - CURITIBA -> PR 13E VARA DO TRABALHO DE CURITIBA Nome. VIA-
CAO ITAPEMIRIM 5A. CPF/CNPJ. 27.175.975/0178-59. Observação.” AV. Nº 04/ 6.882: CDA Protocolo n° 193.905, em 
05/11/2015 Conforme requerimento contido no Oficio OF.PGE/PFUNIGRADE/N° 263212015, expedido peia Procuradoria 
Geral do Estado do Espirito Santo, em 27 de outubro de 2015, assinado pelo Procurador do Estado - José Alexandre 
Resende Bellote, é feita a averbação da(s) CDA(a) - Certidão(6ea) de Dívida Ativa abaixo relacionada(s) e respectivo(s) 
Processo(s) de Execução Fiscal(is), quando houver, nos termos do que determina o Provimento CGJ-ES n° 32/2015, que 
incluiu uma alínea 26 no inciso II do artigo 1.068 do Código de Normas. c/c o disposto no artigo 3°. Inciso ll. afinca “b” da 
Lei Estadual n° 9 876/2012. junto às matrículas de propriedade dos Sócio(s)/Devedor(es)/ Corresponsável(S) VIAÇÃO 
ITAPEMIRIM S.A. - CNPJ N° 27.175 975/0364-89, tendo como Exequente o Estado do Espírito Santo. AV. Nº 05/6.882; 
CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE Protocolo n° 197 923. em 15/02/2016 Conforme OFÍCIO N’ 
201602.1511.00109734-TA-480 (arquivo eletrônico CNIB - Central Nacional de Indisponibilidade de Bens) PROCESSO N° 
00566201365109007, datado de 21 de outubro de 2015 expedido pelo 17 E VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, assi-
nado eletronicamente. FICA CANCELADA A INDISPONIBIUDADE OBJETO DA AVERBAÇÃO N° 02 DL ORDEM DESTA 
MATRÍCULA para todos os efeitos legais “Cartório. Cartório 1° Ofício 2° Zona Serra Tipo Prenotação Indisponibilidade. 
Protocolo / Data 197923/1 em 15/02/2016 - 18:10:00 Natureza. Título Judicial - Data 21/10/2015. REGISTRO Não foi 
Registrado até o Momento Decisão. Levantamento de Indisponibilidade Ofício 201602.1511.00109734-TA-480 Origem 
201510.2115.00082809-IA-640. Processo 00566201365109007 Instituição TST -TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PR - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIAO Solicitante. PR - CURITIBA -> PR - 17E VARA DO TRABA-
LHO DE CURITIBA Nome VIACAO ITAPEMIRIM S A (ITAPEMIRIM). CPF/CNPJ 27 175 975/0001-07. Observação.” O 
REFERIDO E VERDADE E DOU FÉ Carapina. Serra-ES. 17 de fevereiro de 2016 ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO 
- OFICIAL/ E TABELIÃ. Seio Dignai 022954 PAZ100I.00181 AV. N” 06/ 6.882: INDISPONIBILIDADE Protocolo n° 198 828, 
em 09/03/2016 Conforme OFÍCIO N° 201601.1212.00100270-IA-610 (arquivo eletrônico CNIB -Central Nacional de Indis-
ponibilidade de Bens) PROCESSO N° 00002057620145150040, datado de 09 de março de 2016 expedido pela VARA DO 
i TRABALHO DE CRUZEIRO, assinado eletronicamente FOI DETERMINADA A INDISPONIPILIDADE DO IMÓVEL ACI-
MA MATRICULADO. para todos os efeitos legais. ‘Cartório. Cartório 1° Ofício r Zona Serra Tipo Prenotação. Indisponibili-
dade Protocolo / Data. 198826/1 em 09/03/2016 - 17:53:00. Natureza. Título Judicial - Data 09/03/2016 REGISTRO. Não 
foi registrado até o Momento Decisão. Indisponibilidade Ofício. 201601 1212 00100270-IA-610 Processo. 
00002057620145150040 Instituição. TST - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -> SP - TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15E REG Solicitante. CRUZEIRO -5 VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO Nome. VIACAO ITAPEMIRINI 
SA (ITAPEMIRIM) CPF/CNPJ. 27.175 975/0001-07. Observação. Nome. VIACAO ITAPEMIRIM S.A CPF/CNPJ. 27 
175.975/9173-44 Observação. Nome. VIACAO ITAPEMIRIM S A. CPFICNPJ. 27 175.975/0178-59. INDISPONIBILIDADE 
Protocolo n° 198.985, em 15/03/2016. Conforme OFÍCIO nº 201603.1514.00119044-IA-110 (arquivo eletrônico CNIB 
-Central Nacional de Indisponibilidade de Bens) PROCESSO N° 14411201001009000, datado de 15 de março de 2016, 
expedido peia VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, assinado eletronicamente FOI DETERMINADA A INDISPONIBILIDA-
DE DO IMÓVEL ACIMA MATRICULADO, para todos os efeitos legais. “Cartório. Cartório 1° Ofício 2’ Zona - Serra Tipo 
Prenotação. Indisponibilidade Protocolo / Data. 198986/1 em 15/03/2016 - 18:03:00. Natureza. Título Judicial - Data: 
15/93/2016. REGISTRO. Não foi registrado até o Momento Decisão. Indisponibilidade. Ofício. 201603 1514.00119044-IA-
110 Processo. 14411201001009000. Instituição. TST - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -> PR - TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIAO. Solicitante. PR -CURITIBA -> PR - 10E VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 
Nome. EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S A CPF/CNPJ. 76.539.600/0001-94. Observação. Nome. 
VIACAO ITAPEMIRIM S.A. (ITAPEMIRIM). CPF/CNPJ. 27 175 975/0001-07. AV. Nº 08/ 6.882: CANCELAMENTO DE IN-
DISPONIBILIDADE Protocolo nº 200 580, em 27/04/2016 Conforme OFÍCIO N° 201603.1815.00120644-TA-380 (arquivo 
eletrônico CNIO Central Nacional da Indisponibilidade do Dons) PROCESSO N° 00002057620145150040, datado de 27 
de abril de 2016, expedido pelo TST - TRIBUNAL_ SUPERIOR DO TRABALHO - SP TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BAL-40 DA 15E REGIÃO, assinado eletronicamente. FICA CANCELADA A INDISPONIBILIDADE OBJETO DA AVERBA-
CAO N° 06 DE ORDEM DESTA MATRÍCULA. para todos os efeitos legais Cartório. Cartório 1° Ofício 2ª Zona -Serra Tipo 
Prenotação. Indisponibilidade Protocolo f Data. 200580/1 em 27/04/2016 18:22:00. Natureza. Título Judicial - Data 
27/042016 Decisão. Levantamento de Indisponibilidade Ofício. 201603.1815 00120644-TA-380 Origem. 201601 
1212.00100270-IA-610 Processo. 00002057620145150040 Instituição. TST - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -> 
SP - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15E REG Solicitante. CRUZEIRO -> VARA DO TRABALHC DE CRUZEI-
RO Nome. VIACAO ITAPEMIRIM S.A (ITAPEMIRIM). CPFICNPJ. 27 175.975/0001-07 Observação. Matrícula 6882. 
Nome. VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. CPFICNPJ. 27 175 975/0173-44 Observação. Nome. VIACAO ITAPEMIRIM S.A. CP-
FICNPJ. 27.175 975/0178-59. Observação” O REFERIDO É AV. N° 09/ 6.882: INDISPONIBILIDADE Protocolo n° 202 941 
em 13/07/2018. Conforme OFÍCIO N” 201807.1314.00161852-IA-340 (arquivo eletrônico CNIB -Central Nacional de Indis-
ponibilidade de Bens) PROCESSO N° 01642201001009004, datado de 13 de julho de 2016 expedido pelo TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIAO, assinado eletronicamente. £2 PETERMINADA A INDISPONIBILIDADE DO 
IMOVEL ACIMA MATRICULADO. para todos D5 efeitos legas ‘Cartório. Cartório 1° Ofício 2• Zona Serra Tipo Prenotado. 
Indisponibilidade. Protocolo 1 Data. 202911/1 em 13/072016 -17:50 00. Natureza. Título Judicial - Data. 13/07/2016 Deci-
são. Indisponibilidade Ofício. 201607.1314.00161852-IA-340 Processo. 01642201001009004. Instituição. TST - TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO -> PR - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIA0 Solicitante. PR - CURITI-
BA -> PR -10E VARA DO TRABALHO DE CURITIBA Nome. EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA SA 
CPF/CNPJ. 76 539 800/0001-94 Observação. Nome. VIACAO ITAPEMIRIM SA (ITAPEMIRIM) CPF/CNPJ. 
27.175.975/0001-07 AV. N° 10/ 6.882: CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDAD Protocolo n° 202 912 em 13/07/2016 
Conforme OFÍCIO N° 201607.1314.00161849-TA-390 (arquivo eletrônico CNIB - Central Nacional de Indisponibilidade de 
Bens) PROCESSO N” 14411201001009000, datado de 13 de julho de 2016, expedido pelo TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 9 REGIAO. assinado eletronicamente. FICA CANCELADA A INDISPONIBILIDADE OBJETO DA AVERBA-
ÇÃO N° 07 DE ORDEM DESTA MATRÍCULA_ para todos os efeitos legais. “Cartório. Cartório 1° Ofício 2° Zona - Serra 
Tipo Prenotação. Indisponibilidade. Protocolo / Data. 202912/1 em 13/07/2016 - 17:50.00. Natureza. Título Judicial - Data 
13/0712016 Decisão. Levantamento de Indisponibilidade_ Ofício. 201607 1314 00161849-TA-390 Origem. 201603 1514 
00119044-IA-110. Processo. 14411201001009000. Instituição. TST - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -> PR - TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIAO. Solicitante. PR - CURITIBA -> PR - 10E VARA DO TRABALHO DE 
CURITIBA. Nome. EMF’RESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA SA CPF/CNPJ. 76.539.600/0001-94 Observa-
ção. Nome. VIACAO ITAPEMIRIM S A. (ITAPEMIRIVI) CPF/CNPJ. 27 175 975/0001-07 Observação. Matrícula 6882” O 
AV. W 11/6 88Z: INDISPONIBILIDADE Protocolo n” 206_726. em 22/11/2016 Conforme OFÍCIO Nº 201611.2207.00213588-
IA-150 (arquivo eletrônico CNIB -Central Nacional de Indisponibilidade de Bens) PROCESSO N° 31809201000909001, 
datado de 22 de novembro de 2016, expedido pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIÃO. assinado 
eletronicamente. FOI DETIERMINADA A INDISPONIBILIDADE DO IMÓVEL ACIMA MATRICULADO, para tocos os efeitos 
legais. ‘Cartório. Cartório 1° Ofício 2’ Zona -Serra Tipo Prenotação. Indisponibilidade. Protocolo 1 Data. 206726/1 em 
22/11/2016 - 18:35:00. Ofício. 201611 2207 00213588-IA-150 Natureza. Título Judiciai - Data. 22/11/2016. Decisão. Indis-
ponibilidade Ofício. 2016112207.00213588-IA-150. Processo. 31809201000909001 Instituição. TST - TRIBUNAL. SUPE-
RIOR DO TRABALHO -> PR - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIÃO. Solicitante. PR - CURITIBA -> PR 
- 09E VARA DO TRABALHO DE CURITIBA Nome. VIACAO ITAPEMIRIM S.A. (ITAPEMIRIM). CPF/CNPJ. 271 
75.975A)003-79 Observação. Nome. TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM SA (ITAPEMIRIM CARGAS). CPFICNPJ. 33.271 
51110001-05. Observação”. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ Carapina, Serra-ES, 30 de novembro de 2016. ETEL-
VINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - OFICIALA E TABELIÃ Selo Digital nº 022954 2E21607 08832 AV. N° 121 6.882: 
CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE. Protocolo n° 206 789. em 24i 1/2016 Conforme OFÍCIO N° 
201611.2318.00214964-MA-509 (arquivo eletrônico CNIB - Central Nacional de Indisponibilidade do Bons) PROCESSO 
N° 01642201001009004, datado de 23 de novembro de 2016. expedido pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
9 REGIÃO, assinado eletronicamente. FICA CANCELADA A INDISPONIBILIDADE OBJETO DA AVERBACÃO N° 09 DE 
ORDEM DESTA MATRÍCULA. para todos os efeitos legais Cartório. Cartório 1° Ofício 2’ Zona - Serra Tipo Prenotação. 
Indisponibilidade Protocolo / Data. 206789/1 em 24/11/2016 - 18 48 00 Ofício. 201611 231:3 00214964-MA-509. Natureza. 
Título Judicial - Data. 23/11/2018. Decisão. Levantamento de Indisponibilidade Ofício. 201811 23113.00214964-MA-509 
Origem. 201607 1314.00161852-IA-340. Processo. 01642201001009004 Instituição. TST - TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO -> PR - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIÃO Solicitante. PR - CURITIBA -> PR - 10E VARA 
DO TRABALHO DE CURITIBA. Nome. VIACAO ITAPEMIRIM S A (ITAPEMIRIM) CPFICNPJ. 27.175.975/0001 07. AV. N° 
13/ 6.882: CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE Protocolo n° 208 210, em 17/01/2017 Conforme OFÍCIO N° 
201701 1711.00228451-TA-930 (arquivo eletrônico CNIB - Central Nacional de Indisponibilidade de Bens) PROCESSC N° 
10993200901309001, datado de 17 de janeiro de 2017, expedido pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 RE-
GIÃO, assinado eletronicamente, FICA CANCELADA A INDISPONIBILIDADE DA AVERBAÇÃO N° 03 DE ORDEM DESTA 
MATRÍCULA para todos os efeitos legais. “Cartório 1° Ofício 2ª Zona - Serra. Tipo Prenotação Indisponibilidade Protocolo 
1 Data. 208210/1 em 17/01/2017 - 18:03,00 Ofício. 2017011711.00228451-TA-930. Natureza. Título Judiciai - Data: 
17/01/2017. Levantamento de Indisponibilidade. Ofício. 201701.1711 00228451-TA-930 Origem. 201513 2113_00082701-
IA-280 Processo. 10993200901309001. Instituição. TST - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -> PR - TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 9 RLGIAO. Solicitante. PR - CURITIBA -> PR - 13E VARA DO TRABALHO DE CURITIBA. 
Nome. VIACAO ITAPEMIRIM S.A. CPF/CNPJ. 27 175.975/0178-59. Observação. AV. N° 14/ 6,882: Ç_ANCELAMENTO 
DE INDISPONIBILIDADE Protocolo n° 209 790. erro 20/03/2017. Conforme OFÍCIO N” 201703.2008.00256469-TA-000 
(arquivo eletrônico CNIB - Central Nacional do Indisponibilidade do Bens) PROCESSO N° 31809201000909001, jatado de 
20 de março de 2017 expedido pela 9° Vara do Trabalho de Curitiba, assinado eletronicamente. FICA CANCELADA A 
INDISPONIBILIDADE OBJETO DA AVERBACAO N° 11 DE ORDEM DESTA MATRÍCULA Para todos os efeitos legais 
“Cartório. Cartório 1° Ofício 2’ Zona - Serra Tipo Prenotado. Indisponibilidade Protocolo/Data. 209790/1 em 20/032017 - 
18.07 00 Ofício. 201703 2008 00256469-TA-000 Natureza. Título Judicial - Data 20/03/2017 Decisão. Levantamento de 
Indisponibilidade Ofício. 201703.2008.00256469-TA-000 Origem. 201611 2207 00213588-1A-150 Processo. 
31809201000909001. Instituição. TST - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO —> PR - TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 9 REGIÃO Solicitante. PR - CURITIBA -> PR - 09E VARA DO TRABALHO DE CURITIBA Nome. VIACAO 
ITAPEMIRIM S.A (ITAPEMIRIM) CPF/CNPJ. 27 175 975/0003-79 Observação_ Matrícula 6882 Nome. TRANSPORTADO-
RA ITAPEMIRIM SA (ITAPEMIRIM CARGAS) CPFICNPJ. 33.271.511/0001-05. AV. N° 15/  6.882: INDISPONIBILIDAQE 
Protocolo n° 216 389, em 11/10/2017 Conforme OFÍCIO N° 201710.1115.00381317-IA-309 (arquivo eletrônico CNIB -Cen-
tral Nacional de Indisponibilidade de Bens) PROCESSO N° 00309610220164025001, datado de 11 de outubro de 2017, 
expedido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO. Vitória. ES. assinado eletronicamente, FOI 
DETERMINADA A INDISPONIBILIOADE DO IMÓVEL ACIMA MATRICULAIZ2, para todos os efeitos legais <Cartório. 
Cartório 1° Ofício 2’ Zona -Serra Tipo Prenotação. Indisponibilidade. Protocolo / Data. 216389/1 em 11/10/2017 - 17 27 00 
Ofício. 201710.1115Á)0381317-IA-309 Natureza. Título Judicial - Data: 11/10/2017 Decisão. Indisponibilidade Ofício. 
201710.1115.00381317-IA-309. Processo. 00309610220164025001. Instituição. ES - ESPÍRITO SANTO -> TRF2 - TRI-
BUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO Solicitante. ES - VITORIA -> ES - 1E VARA FEDERAL DE EXE-
CUCAO FISCAL DE VITORIA Nome. VIACAO ITAPEMIRIM SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL (ITAPEMIRIM) CPFIC-
NPJ. 27 175.975/0001-07 AV. N. 161 6.882: INDISPONIBILIDADE Protocolo n° 219 991, em 19/022018 Conforme OFÍCIO 
N° 201802.1717 00449707-IA-060 (arquivo eletrônico CNIB - Central Nacional de indisponibilidade de Bens) PROCESSO 
N° 00302205920164025001, datado de 17 de fevereiro de 2018, expedido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
SEGUNDA REGIÃO Vitória - ES, assinado eletronicamente. FOI DETERMINADA A INDISPONIBILIDADE DO IMÓVEL 
ACIMA MATRICULADO, para todos os efeitos legais. «Cartório 1° Ofício 2ª Zona -Serra tipo Prenotarão. Indisponibilidade 
Protocolo / Data. 219991/1 em 19/02/2018 - 13:48:00 Ofício. 201802 1717 00449707-IA-080 Natureza Título Judicial Data 
17/02/2018. Decisão Indisponibilidade Ofício. 201802.1717.004497074A-080. Processo. 00302205920184025001 Institui-
ção ES - ESPÍRITO SANTO -> TRF2 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIAO. Solicitante. ES - VITO-
RIA -> ES - 1-z VARA FEDERAL DE EXECUCAO FISCAL DE VITORIA Nome. VIACAO ITAPEMIRIM SA – EM RECUPE-
RACAO JUDICIAL (ITAPEMIRIM). CPF nº 27.175.975/0001-07. AV. N° 17/ 6.882: INDISPONIBILIDADE Protocolo n° 226 
977, em 18/09/2018. Conforme OFÍCIO N° 201809.1815.00605775-IA-010, (arquivo eletrônico CNIB -Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens) PROCESSO Ir 00603268720188260100. datado de ‘8 de setembro de 2018. expedido pelo 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO, assinado eletronicamente, FOI DETERMINADA A INDISPONIBI-
LIDADE DO IMÓVEL ACIMA MATRICULADO paia todos os efeitos legais. “Cartório. Cartono 1° Ofício 2ª Zona - Serra Tipo 
Prenotação. Indisponibilidade Protocolo / Data. 226977/1 em 18/09/2018 - 17:30:00 Ofício. 201809 1815 00605775-IA-010 
Natureza. Título Judicial Data 18/09/2018. Decisão. Indisponibilidade Ofício. 201809 181500605775-IA-010 Processo. 
00603268720188260100 Instituição. TJSP - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO-> SP - SAO PAULO 
Solicitante. SAO PAULO - CENTRAL-> 1 OFÍCIO FALENCIA E RECUERAC:OES JUDICIAIS. Nome. TRANSPORTADO-
RA ITAPEMIRIM SA (ITAPEMIRIM CARGAS) CPF/CNPJ. 33 271 511/0001-05 Observação. Nome. ITA - ITAPEMIRIM 
TRANSPORTES SA CPF/CNPJ. 34_537 845/0001-32 Observação. Nome. ‘MOBILIARIA BIANCA LTDA CPF/CNPJ. 31 
814 96510001-41 Observação. Nome. COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA (COLA PECAS). CPF/CNPJ. 
31719.032/000-75 Observação. Nome. VIACAO CALCARA LIDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL (KAISSARA). VALOR 
TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). VALOR CORRESPONDENTE À 50% DA AVA-
LIAÇÃO: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas 
designadas para alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de com-
putadores, no sítio da leiloeira www.tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no 
dia 20/04/2021 às 14:00 horas, e se encerrará no dia 12/05/2021 às 15:00. Serão captados lances on-line através do 
site: www.tmleiloes.com.br. Os interessados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada 
com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apresentado será 
conduzido para apreciação do MM. Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. 
Qualquer usuário que de alguma maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar 
o pregão, terá o seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em 
caso de não pagamento ou desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal 
qual somente terá a arrematação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que 
não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo 
responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito 
judicial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos inte-
ressados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.
tmleiloes.com.br. Após a realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou 
pelo telefone (11) 3237-0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. 
DOS DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrema-
tante nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com 
art. 141, da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo fali-
do; (ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; 
ou, (iii) identificado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas rela-
tivas à transferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE AR-
REMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, 
através de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrema-
tante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medi-
das legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do 
MM. Juízo. Obs.: O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob 
o valor do lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida à leiloeira 
será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comissão não incluída no valor do lance vencedor, deverá 
ser paga diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será 
devolvida em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à 
vontade do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto 
ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço 
da leiloeira situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSA-
DOS, INTIMADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos 
efeitos legais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no 
lugar de costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito
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*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 20/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 05/05/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 05/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 10/05/2021 às 13:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: GUARULHOS/SP – APARTAMENTO RESIDENCIAL COM 4 VA-
GAS + DEPÓSITO – MATRÍCULA Nº 88.261 - IMÓVEL: O apartamento nº.19, situado no 18° andar ou 20° pavimento do 
Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº.92, esqui-
na com a Rua Professor Libanio José Antônio, nº.50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comar-
ca desta Cidade, possuindo a área privativa de 273,95ms2., área comum de 102,56ms2., e área total construída de 
376,51ms2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 1,7915% no terreno e nas coisas de uso comum. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00. 99,0308.01.019. PROPRIETÁRIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do 
Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 
03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrí-
cula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro 
Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 
197/202 a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., já. qualificada, VENDEU 
o imóvel, pelo valor de R$ 175.000,00, à IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001- 41, com 
sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta 
do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, 
expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com 
Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas 
Notas. Valor Venal: 144.665,2871. AV.02 / 88261 – PENHORA. Em 06 de maio de 2014 – Protocolo 360.779 de 
29/04/2014. Nos termos do Ofício n° 43/2014, datado de 11 de abril de 2.014, subscrito pela Chefe de Secretaria Ana 
Bárbara dos Reis Ferreira (portaria n° 01/2013), da 2ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais do Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba – PR, expedido nos autos n° 0002545-87.2011.8.16.079, da Ação de Execução Fiscal 
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO O PARANÁ em face de VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, CNPJ/MF n° 
27.175.975/0178-59, e o Termo de Substituição de Penhora datado de 12 de agosto de 2.013, o IMÓVEL MATRICULADO, 
de propriedade de IMOBILIÁRIA BIANCALTDA, já qualificada, foi PENHORADO para garantir execução no valor de R$ 
1.419.260,96, tendo sido nomeado depositário JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA NETO, RG n° 41032944, CPF/MF n° 
047.063.109-15. AV.03 / 88261 – INDISPONIBILIDADE – Em 03 de outubro de 2018 – Protocolo 439.475 de 18/09/2018. 
Conforme comunicado disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em 18/09/2018, re-
ferente ao ofício 20189.1815.00605775-AI- 010, expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 
1° Ofício Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo – SP, procede-se a presente averbação para constar que foi 
decretada indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF 31.814.965/0001-41. MATRÍ-
CULA Nº 88.262 - IMÓVEL: A vaga de garagem nº.14, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condo-
mínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antô-
nio, nº.50 (entrada principal); perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 
10,56m2, a área comum de: 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de pro-
porcionalidade de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.014. 
PROPRIETÁRIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta 
cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob 0 nº.49.034.010/0002-
18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio 
registrada sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada 
sob nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 
11 de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMEN-
TAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de. R$ 10.000,00, à IMOBILIÁRIA 
BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, 
bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão 
Positiva de Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem 
como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 
20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350. AV. 02/88.262 
- INDISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018. Conforme comunicado disponibi-
lizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em _ 18/09/2018, referente ao ofício 
201809.1815.00605775-IA- 010/ expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Ofício Fa-
lência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 
88.263 - IMÓVEL: A vaga de garagem nº.15, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edi-
fício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antônio, nº.50 
(entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a 
área comum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de. proporcionalida-
de de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03. 015.PROPRIETÁ-
RIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES CONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, à Ave-
nida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGIS-
TRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada 
sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob 
nº.1.662, no Livro 03-Registio Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário.R-01.Em. 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 
de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMEN-
TAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, à IMOBILIÁRIA BIAN-
CA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001 41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro 
Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva 
de Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a 
Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, 
válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350. AV. 02 / 88.263 - INDISPO-
NIBILIDADE -. Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018. Conforme comunicado disponibilizado “via 
internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em _ 18/09/2018, referente ao ofício 201809.1815.00605775-
IA- 010/ expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Ofício Falência e Recuperações 
Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens 
da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 88.264 - IMÓVEL: A vaga de 
garagem nº.16, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, 
situado à Rua Brás Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antônio, nº.50. (entrada principal), perímetro 
urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade possuindo a área útil de 10,56m2, a área comum de 14,487m2 no 
subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0707% no terreno e nas 
coisas de uso comum. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.016. PROPRIETÁRIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, 
PAVIMENTAÇÕES ECONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Ne-
ves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob 0 nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrí-
cula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob nº.04 em 16 de dezembro de 
1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, 
tudo deste Registro Imobiliário.  R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial 
local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., já 
qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de. R$ 10.000,00, à IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
nº.31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itape-
mirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa 
nº.025102001-21015010, expedida em 20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. 
AV. 02/88.264 - INDISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018. Conforme comuni-
cado disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em 18/09/2018, referente ao ofício 
201809.1815.00605775-IA- 010/ expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Ofício Fa-
lência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 
88.265 - IMOVEL: A vaga de garagem nº.17, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edi-
fício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Bras Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antônio, nº.50 
(entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a 
área comum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade 
de 0,0707 % no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRICAO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.017. PROPRIETA-
RIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, a 
Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. RE-
GISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registra-
da sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob 
nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 
de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMEN-
TACOES E CONSTRUCOES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, 4 IMOBILIARIA BIAN-
CA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001- 41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro 
Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva 
de Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a 
Certidão -Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, 
válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350 - UEG. AV. 02/88.265 - IN-
DISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018.Conforme comunicado disponibilizado 
“via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em 18/09/2018, referente ao ofício 201809.1815.00605775-
IA-- 010, expedido nos autos do processo 00603268720 188260100, requerido pelo 1° Ofício Falência e Recuperações 
Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens 
da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 88.266 - IMOVEL: Um depósito (box de 
serviço) sob nº.19, situado no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, 
situado a Rua Bras Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor - Libanio José Antônio, nº.50 (entrada principal), perímetro 
urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 5,85m2, a área comum de 2,261m2, e área 
total de 8,111m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0395% no terreno e nas coisas de uso: 
comum. INSCRICAO CADASTRAL; 084.00.99.0308.03.205. PROPRIETARIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTA-
COES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, 
bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula \
nº.63.911° feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 
na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo 
deste Registro Imobiliário.R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de maio de 2001, do _ 2° Serviço Notarial 
local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., já 
qualificada, VENDEU 0 imóvel, pelo valor de RS 5.000,00, à IMOBILIARIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
nº.31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itape-
mirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa 
nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certidão Positiva.de -Tributos e Con-
tribuições Federais com Efeito de. Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais fica-
ram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 2.944,2665 - UFG.AV. 02 / 88.266 - INDISPONIBILIDADE – Em 03 de outu-
bro de 2018 – Protocolo 439.475 de 18/09/2018.Conforme comunicado disponibilizado “via internet” na Central Nacional 
de Indisponibilidade de bens em 18/09/2018, referente ao ofício 201809.1815.00605775-IA - 010, expedido nos autos do 
_ processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Ofício Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, 
procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIA-
RIA BIANCA LTDA, CNPJ 31.814.965/0001-41. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 1.850.000,00 (um milhão e oitocen-
tos e cinquenta mil reais). VALOR CORRESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e 
cinco mil reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontra, sem garan-
tia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judi-
cial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da leiloeira www.
tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e 
descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 20/04/2021 às 14:00 horas, e 
se encerrará no dia 10/05/2021 às 13:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.br. Os inte-
ressados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de 
antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para apreciação do MM. 
Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma 
maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro 
bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou 
desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrema-
tação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor míni-
mo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que 
prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens 
a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a 
realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-
0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens 
serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do 
devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 
11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, 
em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identifi-
cado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à trans-
ferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: 
O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia 
judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha reali-
zado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabí-
veis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: 
O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, 
além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga direta-
mente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arre-
matante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde 
tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira 
situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTI-
MADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos le-
gais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de 
costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito

 

Mais Informações: (11) 3237-0069
www.thaismoreiraleiloes.com.br

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO/SP

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 20/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 05/05/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 05/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 07/05/2021 às 14:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: GUARULHOS/SP – APARTAMENTO RESIDENCIAL COM 4 VA-
GAS + DEPÓSITO – MATRÍCULA Nº 88.255 - IMÓVEL: O apartamento n.º 18, situado no 18° andar ou 20° pavimento do 
Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, n.º 92, esqui-
na com a Rua Professor Libânio José Antônio, n.º 50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comar-
ca desta Cidade, possuindo a área privativa de 273,95ms72., área comum de 102,56ms2., e área total construída de 
376,51ms2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 1,7915% no terreno e nas coisas de uso comum. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00.99.0308.01.018. PROPRIETÁRIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Neves, n.º 800, bairro do 
Macedo, inscrita no CGC/MF sob o n.º 49.034.010/0002-18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula n.°63.911 feito em 
03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob n.º 04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrí-
cula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob n.º 1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro 
Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001, por escritura de 11 de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 
191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada, VENDEU 
o imóvel, pelo valor de R$ 175.000,00, à IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF n.º 31.814.965/0001-41, com 
sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.º, bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta 
do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa n.°025102001-21015010, 
expedidas em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com 
Efeito de Negativa n.º 4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas 
Notas. Valor Venal: 144.665,2871. AV.02 / 88.255 - CAUÇÃO LOCATÍCIA. Em 21 de janeiro de 2015 - Protocolo 374.941 
de 29/12/2014. Pelo Instrumento Particular de Contrato de Locação Não Residencial datado de 1° de fevereiro de 2.013, 
firmado em Guarulhos/SP, 1° Aditivo ao Contrato de Locação Comercial datado de 12 de março de 2.013 firmado em 
Guarulhos/SP e 2° Aditivo ao Contrato de Locação, datado de 01 de agosto de 2014, firmado em Guarulhos-SP, a proprie-
tária  IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., já qualificada, no ato representada por seu sócio Camilo Cola Filho (CPF/MF n° 
471.830.477-68), deu em CAUÇÃO, nos termos do inciso I do artigo 37 da Lei Federal 8.245/91, 0 IMÓVEL MATRICULA-
DO, a locadora CVM PROPRIEDADES COMERCIAIS LTDA, situada na Estrada Velhas Guarulhos — São Migue 1, Km. 
216 da Via Dutra, sentido SP/RJ, bairro Cumbica, em Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 15.354.727/0001-44, no 
ato representada por seus sócios Marcelo Cezar Carlos (CPF/MF n° 062.449.878-61), Giulio César Claro (CPF/MF n° 
252.804.478-03) e Fernando de Almeida Viana (CPF/MF n° 256.019.998-05), para garantia do cumprimento das obriga-
ções decorrentes do sobredito contrato de locação comercial, o qual tem por objeto o imóvel situado na Estrada Velha 
Guarulhos São Miguel, KM. 216 da Rodovia Presidente Dutra, em Guarulhos/SP, locado a: VIAÇÃO ITAPEMERIM S/A, 
situada na Rodovia Presidente Dutra s/n°, Cumbica, em Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n°27.175.975/0001-07, 
no ato representada por seus sócios Camilo Cola Filho (CPF/MF n° 471.830.477-68) e Anísio José Fioresi (CPF/MF n° 
237.558.739-15) pelo prazo de quarenta e oito (48) meses, com início em 04/02/2013 e término em 04/02/2017, com valor 
mensal de R$130.000,00. AV. 03/88.255 INDISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 
18/09/2018. Conforme comunicado disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens e 
18/09/2018, referente ao ofício -201809.1815.00605775-IA- 010, expedido nos autos do processo 00603268720188260100, 
requerido pelo 1° Ofício Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para 
constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, 31.814.965/0001-41. 
MATRÍCULA Nº 88.256 - IMÓVEL: A vaga de garagem n.º 10, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do 
Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado a Rua Brás Cubas, n.º 92, esquina com a Rua Professor Libânio José 
Antônio, n.º 50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil 
de 10,56m2, a área comum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de 
proporcionalidade de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.010. 
PROPRIETÁRIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta 
cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Neves, n.º 800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o n.º 49.034.010/0002-
18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula n.º 63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio 
registrada sob n.º 04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada 
sob n.º 1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura 
de 11 de maio de 2001, do 2° Serviço. Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVI-
MENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, à IMOBILIÁRIA 
BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF n.º 31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.º, 
bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão 
Positiva de Débito com Efeito de Negativa n.º 025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem 
como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa n.º 4.438.997, expedida em 
20/02/2001} válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350. Av. 02/88256 
– INDISPONIBILIDADE – Em 03 DE OUTUBRO DE 2018 – Protocolo 439.475 de 18/09/2018. Conforme comunicado 
disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em 18/09/2018, referente ao ofício 
201809.1815.00605775-IA- 010, expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Ofício Fa-
lência e Recuperações Judiciais de São Paulo – SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 
88 .257 - IMOVEL: A vaga de garagem n.º 11, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio 
Edifício Piazza Fausto Martello, situado a Rua Brás Cubas, n.º 92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antonio, n.º 
50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, 
a área comum de 14,487m2 no subsolo área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade 
de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum.  INSCRICAO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.011. PROPRIETA-
RIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, a 
Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob 0 nº.49.034,010/0002-18.REGIS-
TRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada 
sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob 
nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário.R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 
de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMEN-
TACOES: E CONS RUCOES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, a IMOBILIARIA 
BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.3 1.814.965/0001- 41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, 
bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão 
Positiva de Débito com Efeito de Negativa n° 025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem 
como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 
20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350 - UFG. AV. 02 / 
88.257 - INDISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018 Conforme comunicado 
disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens 18/09/2018, referente ao oficio 
201809.1815.00605775-IA- 010, expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Oficio de 
Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 88.258 - 
IMOVEL: A vaga de garagem nº.12, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza 
Fausto Martello, situado a Rua Brás Cubas, n.°92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antonio, nº.50 (entrada 
principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a área co-
mum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 
0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRICAO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.012. PROPRIETARIA: 
PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, a Avenida 
Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO 
ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob 
nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, 
no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário.R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de maio de 
2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS; PAVIMENTACOES E 
CONS RUCOES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, a IMOBILIARIA BIANCA LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Amarelo, em 
Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou. a Certidão Positiva de Débito com 
Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certidão Positiva 
de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida até 
20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350 -UFG. AV. 02 / 88.258 - INDISPONIBI-
LIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018 Conforme comunicado disponibilizado “via inter-
net” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens 18/09/2018, referente ao oficio 201809.1815.00605775-IA- 010, 
expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Oficio de Falência e Recuperações Judiciais 
de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens da 
proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 88.259 - IMÓVEL: A vaga de garagem 
nº.13, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado a 
Rua Brás Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antônio, nº.50 (entrada principal), perímetro urbano do 
Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a área comum de 14,487m2 no subsolo 
área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0707% no terreno e nas coisas de 
uso comum. INSCRICAO CADASTRAL: 084.00.99,0308.03.013. PROPRIETARIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMEN-
TACOES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, a Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, 
bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula n.°. 
63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na 
referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste 
Registro Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 
918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., já qualificada, 
VENDEU. o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, a IMOBILIARIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001-
41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. 
Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-
21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Fede-
rais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas 
naquelas Notas. AV. 02 / 88.259 - INDISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018 
Conforme comunicado disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens 18/09/2018, referen-
te ao oficio 201809.1815.00605775-IA- 010, expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° 
Oficio de Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi 
decretada a indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 
88.260 - IMOVEL: Um depósito (box de serviço) sob nº.18, situado no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do 
Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado a Rua Brás Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José 
Antônio, nº.50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil 
de 5,85m2, a área comum de 2,261m2, e área total de 8,111m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade 
de 0,0395% no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRICAO CADASTRAL: 084.00.99,0308.03.204. PROPRIETÁRIA: 
PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, a Avenida 
Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO 
ANTERIOR; R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob 
nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, 
no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro — Imobiliário. R - 01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de 
maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTA-
COES E CONSTRUCOES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 5.000,00, a IMOBILIARIA BIANCA 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Ama-
relo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de 
Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certi-
dão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida 
até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 2.944,2665 \ UFG. AV. 02 / 88.260 - INDISPO-
NIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018 Conforme comunicado disponibilizado “via 
internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens 18/09/2018, referente ao oficio 201809.1815.00605775-IA- 010, 
expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Oficio de Falência e Recuperações Judiciais 
de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens da 
proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, 31.814.965/0001-41. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 1.850.000,00 (um 
milhão e oitocentos e cinquenta mil reais). VALOR CORRESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 925.000,00 (nove-
centos e vinte e cinco mil reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encon-
tra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para 
alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da 
leiloeira www.tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusi-
ve as fotos e descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 20/04/2021 às 
14:00 horas, e se encerrará no dia 07/05/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.
com.br. Os interessados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 
(uma) hora de antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para 
apreciação do MM. Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário 
que de alguma maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o 
seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pa-
gamento ou desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente 
terá a arrematação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem 
o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, 
desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados 
examinar os bens a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.
com.br. Após a realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo te-
lefone (11) 3237-0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS 
DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante 
nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 
141, da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 
(ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, 
(iii) identificado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas 
à transferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMA-
TAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através 
de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha 
realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais 
cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. 
Obs.: O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do 
lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga 
diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvi-
da em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício 
onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da lei-
loeira situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO 
PÚBLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTI-
MADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos le-
gais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de 
costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito
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*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIALE DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 22/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 10/05/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 10/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 14/05/2021 às 14:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE 1: VITÓRIA/ES - SALA COMERCIAL - MATRÍCULA Nº 7.903: IMÓVEL: Sala 
n° 801 (oitocentos e um) do Edifício Presidente Kennedy, situado à Rua Alberto de Oliveira Santos n° 40, Centro, nesta 
Capital, e o direito preferencial ao aforamento sobre a respectiva fração ideal de 0,002041% do terreno acrescido de 
marinha, constituído pelo lote de n° 01 (um) da Quadra “F” da Esplanada Capixaba, nesta Capital, com a área de 
1.163,10m2, confrontando-se pela frente com a Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes (antiga Getúlio Vargas); onde 
mede 21,75m, mais um chanfro de 4,25m da esquina com a Rua Alberto de Oliveira Santos, pelos fundos com a Rua 
Aristeu Aguiar onde mede 22,00m, pelo lado direito com a Rua Alberto de Oliveira Santos, onde mede 42,50m2; mais um 
chanfro de 4,25m, na esquina com a Rua Aristeu Aguiar e pelo lado esquerdo com o lote n° 02, onde mede 46,40m. 
PROPRIETÁRIA: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale do Rio Doce, inscrita no 
CGC sob o n° 33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228, 7° andar, Centro, na Cidade do Rio de 
Janeiro — RJ. REGISTRO ANTERIOR: Livro 4-O sob o n° 5907 e Livros 3-CF sob o n° 46778 de ordem. O referido é 
verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. A Escrevente Autorizada R-01-7903: Nos termos da Escritura Pública 
de Compra e Venda e Transferência lavrada nas notas do Cartório do 1° Ofício desta Capital, no Livro n° 408, fls. 65v., em 
26 de abril de 1984, pelo Tabelião Helvécio Duia Castello, o imóvel constante da presente matrícula foi adquirido por 
PENSATUR PENEDO S/A — TURISMO TRANSPORTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, firma com sede na Cidade de Ca-
choeiro de Itapemirim, neste Estado, inscrita no CGC MF sob n° 33.271.511/0001-05 por compra e transferência de 
FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale do Rio Doce, inscrita no CGC sob o n° 
33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228 7° andar, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro RJ pelo 
preço de Cr$ 12.806.632,00 (doze milhões, oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros); inclusive valor dos 
imóveis constantes das matrículas n°s 7904, 7905, 7906. O referido é verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. 
VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 55.874,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e setenta e quatro reais). VALOR 
CORRESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 27.937,00 (vinte e sete mil e novecentos e trinta e sete reais). LOTE 
2: VITÓRIA/ES - SALA COMERCIAL - MATRÍCULA Nº 7.904 - IMÓVEL: Sala n° 802 (oitocentos e dois) do Edifício Pre-
sidente Kenedy, situado à Rua Alberto Oliveira Santos, 40, Centro, nesta Capital, e o direito preferencial ao aforamento 
sobre a respectiva fração ideal de 0,001734% do terreno acrescido de marinha, constituído pelo lote de n° 01 (um) da 
Quadra “F”, da Esplanada Capixaba, nesta Capital, com a área 1.163,10m2, confrontando-se pela frente com a Avenida 
Marechal Mascarenhas de Moraes (antiga Getúlio Vargas) onde mede 21,75m, mais um chanfro de 4,25m de esquina com 
a Rua Alberto de Oliveira Santos, pelos fundos com a Rua Aristeu Aguiar, onde mede 22,00m, pelo lado direito com a Rua 
Alberto de Oliveira Santos, onde mede 42,50m2, mais um chanfro de 4,25m, na esquina com a Rua Aristeu Aguiar e, pelo 
lado esquerdo com o lote n° 02, onde mede 46,40m. PROPRIETÁRIA: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de 
Assistência do Sistema Vale Rio Doce, inscrita no CGC sob o n° 33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente 
Wilson 228, 7° andar, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro — RJ. REGISTRO ANTERIOR: Livro 4-O sob o n° 5907 e Livros 
3-CF sob o n° 46.778 de ordem. O referido é verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. R-01-7904: Nos termos 
da Escritura Pública de Compra e Venda e Transferência lavrada nas notas do Cartório do 1° Ofício desta Capital, no Livro 
n° 408, fls. 65v., em 26 de abril de 1984, pelo Tabelião Helvécio Duia Castello, o imóvel constante da presente matrícula 
foi adquirido por PENSATUR PENEDO S/A TURISMO TRANSPORTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, firma com sede na 
Cidade de Cachoeiro de Itapemirim, neste Estado, inscrita no CGC MF n° 33.271.511/0001-05, por compra e transferência 
de FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale Rio Doce, inscrita no CGC sob o n° 
33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228, 7° andar, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro RJ pelo 
preço de Cr$ 12.806.632,00 (doze milhões, oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros); inclusive valor dos 
imóveis constantes das matrículas n°s 7903, 7905, 7906. O referido é verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. 
VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 44.184,00 (quarenta e quatro mil e cento e oitenta e quatro reais). VALOR CORRES-
PONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 22.092,00 (vinte e dois mil e noventa e dois reais). LOTE 3: VITÓRIA/ES - SALA 
COMERCIAL - MATRÍCULA Nº 7.905 - IMÓVEL: Sala n° 803 (oitocentos e três) do Edifício Presidente Kennedy, situado 
à Rua Alberto de Oliveira Santos n° 40, Centro, nesta Capital, e o direito preferencial ao aforamento sobre a respectiva 
fração ideal de 0,002611% do terreno acrescido de marinha, constituído pelo lote de n° 01 (um) da Quadra “F” da Espla-
nada Capixaba, nesta Capital, com a área de 1.163,10m2, confrontando-se pela frente com a Avenida Marechal Mascare-
nhas de Moraes (antiga Getúlio Vargas); onde mede 21,75m, mais um chanfro de 4,25m, da esquina com a Rua Alberto 
de Oliveira Santos; pelos fundos com a Rua Aristeu Aguiar, onde mede 22,00m, pelo lado direito com a Rua Alberto Oli-
veira Santos, onde mede 42,50m2; mais um chanfro de 4,25m, na esquina com a Rua Aristeu Aguiar e, pelo lado esquer-
do com o lote n° 02, onde mede 46,40m. PROPRIETÁRIA: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do 
Sistema Vale do Rio Doce, inscrita no CGC sob o n° 33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228, 7° 
andar, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro — RJ. REGISTRO ANTERIOR: Livro 4-D sob o n° 5907 e Livros 3-CF sob o 
n° 46.778 de ordem. O referido é verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. A Escrevente Autorizada R-01-7905: 
Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda e Transferência lavrada nas notas do Cartório do 1° Ofício desta 
Capital, no Livro n° 408, fls. 65v., em 26 de abril de 1984, pelo Tabelião Helvécio Duia Castello, o imóvel constante da 
presente matrícula, foi adquirido por PENSATUR PENEDO S/A TURISMO TRANSPORTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
firma com sede na Cidade de Cachoeiro de Itapemirim, neste Estado, inscrita no CGC MF sob o n° 33.271.511/0001-05 
por compra e transferência de FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale do Rio Doce, 
inscrita no CGC sob o n° 33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228, 7° andar, Centro, na Cidade 
do Rio de Janeiro RJ pelo preço de Cr$ 12.806.632,00 (doze milhões, oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta e dois 
cruzeiros); inclusive valor dos imóveis constantes das matrículas n°s 7903, 7904, 7906. O referido é verdade do que dou 
fé. Vitória, 02 de julho de 1984. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). VALOR COR-
RESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). LOTE 4: VITÓRIA/ES - SALA COMER-
CIAL - MATRÍCULA Nº 7.906: IMÓVEL: Sala n° 804 (oitocentos e quatro) do Edifício Presidente Kennedy, situado à Rua 
Alberto de Oliveira Santos. 40, Centro, nesta Capital, e o direito preferencial ao aforamento sobre a respectiva fração ideal 
de 0.002594% do terreno acrescido de marinha. constituído pelo lote n° 01 (um) da Quadra “F”, da Esplanada Capixaba, 
nesta Capital, com a área de 1.163,10m2, confrontando-se pela frente com a Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes 
(antiga Getúlio Vargas) onde mede 21,75m, mais um chanfro de 4,25m de esquina com a Rua Alberto de Oliveira Santos, 
pelos fundos com a Rua Aristeu Aguiar onde mede 22,00m, pelo lado direito com a Rua Alberto Oliveira Santos; onde 
mede 42,50m7, mais um chanfro de 4,25m, na esquina com a Rua Aristeu Aguiar e, pelo lado esquerdo com o lote n° 02 
onde mede 46,40m. PROPRIETÁRIA: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale do Rio 
Doce, inscrita no CGC 33,896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228, 7° andar, Centro, na Cidade do 
Rio de Janeiro — RJ. REGISTRO ANTERIOR: Livro 4-D sob o n° 5907 e Livros 3-CF sob o n° 46778 de ordem. O referido 
é verdade do que dou fé Vitória, 02 de julho de 1984. R-01-7906: Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda e 
Transferência lavrada nas notas do Cartório do 1° Oficio desta Capital, no Livro n° 408, fls. 65v. em 26 de abril de 1984, 
pelo Tabelião Helvécio Duia Castello, o imóvel constante da presente matrícula, foi adquirido por PENSATUR PENEDO 
S/A TURISMO E TRANSPORTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, firma com sede na Cidade de Cachoeira de Itapemirim, 
neste Estado, inscrita no CGC MF sob o n° 33 271.511/0001-05, por compra e transferência de FUNDAÇÃO VALE DO RIO 
DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale Rio Doce. inscrita no CGC sob o n° 33.896.291/0001-05, com sede à 
Avenida Presidente Wilson 228, 7° andar. Centro, na Cidade do Rio de Janeiro RJ pelo preço de Cr$ 12.806.632,00 (doze 
milhões. oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros); inclusive valor dos imóveis constantes das matrículas 
nos 7903. 7904 e 7905 O referido é verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). VALOR CORRESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da leiloeira www.
tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e 
descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 22/04/2021 às 14:00 horas, e 
se encerrará no dia 14/05/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.br. Os inte-
ressados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de 
antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para apreciação do MM. 
Juiz.  DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma 
maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro 
bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou 
desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrema-
tação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor míni-
mo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que 
prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens 
a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a 
realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-
0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens 
serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do 
devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 
11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, 
em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identifi-
cado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à trans-
ferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: 
O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia 
judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha reali-
zado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabí-
veis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: 
O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, 
além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga direta-
mente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arre-
matante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde 
tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira 
situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTI-
MADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos le-
gais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de 
costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito
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Edital de Alienação de Ativos na forma do artigo 140 da Lei 11.101/2005, respeitando a ordem 
preferencial dos incisos I, II, III e IV, bem como outras modalidades. EDITAL PARA CONVOCAÇÃO 
DE INTERESSADOS, expedido nos autos da Falência de FILIZOLA S.A. PESAGEM E AUTOMA-
ÇÃO, processo nº 0020795-04.2012.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo-SP, Dr. João de Oliveira 
Rodrigues Filho, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tiverem conhecimento, que realizar-se-á a alienação dos bens abaixo descritos, nas seguintes mo-
dalidades, nas datas, locais, horários e sob as condições adiante descritas. O leilão será realizado 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.hastapublica.com.br. O 1º leilão terá início em 
30 de abril de 2021 e encerrar-se-á às 14:00 horas do dia 03 de maio de 2021. Caso os lances 
ofertados não atinjam o valor de avaliação dos bens, o leilão seguir-se-á sem interrupção até 
às 14:00 horas do dia 18 de maio de 2021 – 2º leilão. Caso os lances não atinjam 50% do valor 
de avaliação, o leilão seguir-se-á sem interrupção, por qualquer preço, até às 14:00 horas do 
dia 02 de junho de 2021 – 3º leilão. O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Marcelo Valland 
- JUCESP 408. Do valor mínimo de venda dos bens – No primeiro leilão, o valor mínimo para a 
venda dos bens apregoados será de 100% do valor de avaliação. No segundo leilão, a alienação 
dar-se-á pelo maior valor ofertado, desde que não seja inferior a 50% do valor de avaliação, e no 
terceiro leilão a alienação dar-se-á por qualquer preço, casos em que  fi cará condicionado à aprova-
ção do Magistrado, Ministério Público e Administrador Judicial. 1 – ALIENAÇÃO EM BLOCO DOS 
BENS – Artigo 140, III, Lei 11.101/2005 Bens: Os bens objeto desta alienação estão devidamente 
arrecadados e avaliados, depositados no pátio do leiloeiro, situado na Av. Torello Dinucci, nº 580, 
Jardim dos Manacás, Araraquara/SP, conforme relação a seguir: 1.1 Da descrição dos bens: Edital 
na íntegra, com descrição dos bens, disponível no site www.hastapublica.com.br. Valor total 
da avaliação dos bens: R$ 104.300,00 (cento e quatro mil e trezentos reais). 2 - ALIENAÇÃO 
DOS BENS INDIVIDUALMENTE CONSIDERADOS – Artigo 140, IV, Lei 11.101/2005 Em caso de 
ausência de proponentes no item anterior, concomitantemente ao procedimento público de venda 
dos ativos, na forma dos incisos I, II e III do artigo 140 da Lei 11.101/2005, dar-se-á início ao leilão 
individualizados dos bens, nos termos do artigo 140, IV da Lei 11.101/2005, nos termos a seguir 
descritos. 2.1 Dos bens – Bens descritos no item anterior, os quais serão disponibilizados no portal 
www.hastapublica.com.br, por meio do qual os interessados terão acesso às fotos e à descrição de-
talhada dos bens a serem apregoados. 2.2 Dos débitos – Os bens serão apregoados sem quaisquer 
ônus, não havendo sucessão do arrematante nas obrigações do devedor (“aquisição originária”), 
exceto se o arrematante for: * sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; * pa-
rente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afi m, do falido ou de sócio 
da sociedade falida, ou * identifi cado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão 
(artigo 141, da Lei nº 11.101/2.005). 2.3 Da visitação - As visitas deverão ser agendadas via e-mail 
operacional@hastapublica.com.br. 2.4 Dos lances – Os lances poderão ser ofertados pela rede 
Internet, através do Portal www.hastapublica.com.br, em igualdade de condições. 2.5 Da comissão 
do Leiloeiro Ofi cial - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Ofi cial, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação dos bens. A comissão devida não 
está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se 
a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, 
deduzidas as despesas incorridas. 2.6 Do pagamento - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço dos bens arrematados, deduzido o valor da caução ofertada, se for o caso, no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 2.7 Do pagamento da comis-
são - O pagamento da comissão do Leiloeiro Ofi cial deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do encerramento do leilão, através de deposito junto ao Banco Itaú agência 0150 
na conta corrente nº 26.800-1 em nome de HASTAPUBLICABR Promotora de Eventos Ltda. CNPJ 
nº 16.792.811/0001-02. 2.8 Das demais disposições - Caso o arrematante não efetue o pagamento 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas da homologação do leilão, a arrematação será cancela-
da e o proponente pagará multa de 3% (três por cento) sobre o valor do lance, sendo que 2% (dois 
por cento) da multa será destinado à Massa Falida e 1% (um por cento) será destinado à Leiloeira 
em razão do serviço prestado, podendo, ainda, o Juiz aprovar a venda do(s) bem(ns) para o se-
gundo colocado, pelo último lance por ele ofertado (Art. 21 do Provimento 1625/2009). As demais 
condições obedecerã o ao que dispõe a Lei nº 11.101/2.005 e, no que couber, o CPC, o Decreto nº 
21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profi ssão 
de Leiloeiro Ofi cial, o caput do artigo 335, do CP, as Normas de Serviços Judiciais da Corregedoria 
Geral de Justiça – NSJCGJ e a Lei nº 14.112/2020. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no portal www.hastapublica.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso 
das notifi cações pessoais e dos respectivos patronos. Será o presente edital, por extrato, afi xado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de 
fevereiro 2021. João de Oliveira Rodrigues Filho - Juiz de Direito

EDITAL DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de WAGNER SEVERINO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 036.399.148-48; e sua mulher SELMA DE MORAES SEVERINO, inscrita no CPF/
MF sob o nº 298.001.188-61; IRENE SEVERINO FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 

345.900.878-47; e seu marido JOÃO FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 402.687.218-15; WILTON SEVERINO, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 960.824.458-72; e sua mulher VERCI PEDROSO SEVERINO, inscrita no CPF/MF sob o nº 
043.717.598-74. O Dr. Jamil Ros Sabbag, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Senten ça ajuizado por WAGNER 
SEVERINO E OUTROS em face de WILTON SEVERINO E OUTRO - Processo nº 0004777-80.2018.8.26.0201 ( Prin-
cipal nº 0002044-49.2015.8.26.0201) – Controle nº 568/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS – Os bem serão vendidos no estado em que se encontra, e os 
imóveis em caráter “AD CORPUS”, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔ-
NICO, através do P ortal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/04/2021 às 14:00h e se encerrará dia 
28/04/2021 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 28/04/2021 às 
14:01h e se encerrará no dia 20/05/2021 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre 
o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU, IPVA e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um 
veículo marca Volkswagen, modelo BRASÍLIA LS, cor branca, placa CLU-6694, ano 1979, chassi nº BA741965, renavam 
428677460, gasolina. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo 
no valor total R$ 644,48 (23/03/2021). Consta no site do DETRAN/SP restrição administrativa: veículo c/ óbito registrado 
pelo INSS. Avaliação do bem: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Consta nos autos ás fl s. 298 a existência da interposição 
de Recurso Especial, o qual esta pendente de julgamento. Garça, 23 de março de 2021. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. 
Jamil Ros Sabbag - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

www.gazetasp.com.br

8ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e intimação na FALÊNCIA DE KARMAN GHIA AUTOMÓVEIS, 
CONJUNTOS E SISTEMAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.107.797-0001-73, na 
pessoa da Administradora Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA, inscrita no CNPJ/

MF sob o nº 22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 98.628. O Dr. Gustavo Dall’ Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tive-
rem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresá-
rias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizada por KLD TRANSPORTES LTDA. - Processo nº 
1026782-57.2018.8.26.0564 - Controle nº 1808/2018, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram, consti-
tuindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrô-
nicas, e o arrematante fi cará com o encargo de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publi-
cado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.
megaleiloes.com.br,  o Leilão Único terá início no dia 23/04/2021 às 10:15h e se encerrará dia 28/04/2021 a partir das 
10:15h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos os melhores lances ofer-
tados, condicionado a aprovação da Administradora Judicial e do I. Magistrado da 8ª Vara Cível do Foro de São Bernardo 
do Campo/SP. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os 
lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.mega-
leiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 09:15 horas no Auditório localizado na Ala-
meda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS 
- Os bens móveis serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se 
o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, 
até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afi m, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identifi cado como agente do 
falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos 
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DA CAUÇÃO - O arre-
matante dos Lotes cujo valor de arrematação exceda R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), deverá depositar 10% (dez por 
cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, 
e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a quitação do preço deverá ocorrer em 24h 
(vinte e quatro horas) após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor 
depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PRO-
POSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para 
o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; 
O inadimplemento autoriza a Massa Falida a pedir a resolução da arrematação ou a promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à 
Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipó-
tese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, dedu-
zidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GES-
TOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia 
de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi ca-
ções pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimen-
to CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: (PRÉDIO 
ADMINISTRATIVO) -  LOTE 04: 4 Armário de madeira com duas portas, medindo 100 X 80 cm. Valor correspondente ao 
item 4.03. Valor de Avaliação: R$ 580,00. LOTE 05: 4 Armário arquivo-cofre contra fogo. Valor de Avaliação: R$ 
10.200,00. LOTE 10: 57 Arquivos de madeira com 04 gavetas. Valor de Avaliação: R$ 18.810,00. LOTE 12: 108 Mesas 
de escritório em L, medindo 140 X 60 cm. Valor de Avaliação: R$ 18.252,00. LOTE 17: 18 Armário de madeira com 02 
duas portas, medindo 120 X 80 cm. Valor de Avaliação: R$ 3.510,00. LOTE 19: 12 Aparelhos de Ar Condicionado mod. 
Split da marca Carrier com 48mil btu´s. Valor de Avaliação: R$ 44.640,00. LOTE 39: 1 Mesa de reunião medindo 320 X 
1,20 cm. Valor de Avaliação: R$ 1.157,00. LOTE 40: 1 Mesa de reunião. Valor correspondente ao item 4.28. Valor de 
Avaliação: R$ 417,00. LOTE 46: 65 Aparelhos telefônicos. Valor de Avaliação: R$ 780,00. FÁBRICA - LOTE 139: 3 
Armário de aço alto, 2 portas com dispositivos de aço. Valor de Avaliação: R$ 4.029,00. LOTE 142: 1 Bancada angular 
de madeira. Valor de Avaliação: R$ 400,00. LOTE 146: 1 Prensa mecânica CLEARING CMC, S54 -1650 ton.- 120-72. 
Valor de Avaliação: R$ 783.000,00. LOTE 147: 1 Prensa mecânica CLEARING CMC, DF 725 ton. Valor de Avaliação: 
R$ 529.200,00. LOTE 148: 2 Prensas hidráulicas MULLER 500 TON. Valor de Avaliação: R$ 287.200,00. LOTE 172: 2 
Armário de madeira ferramentas. Valor de Avaliação: R$ 1.390,00. LOTE 211: 2 Mesas de refeitório com 8 lugares. Valor 
de Avaliação: R$ 492,00. LOTE 232: 1 Mesa baixa 0,7 x 0,7 m. Valor de Avaliação: R$ 80,00. LOTE 234: 1 Bancada 
com gaveta 2,20 X 2,10. Valor de Avaliação: R$ 540,00. ALMOXARIFADO DE LUVAS - LOTE 313: 6 Cadeira fi xa. Valor 
de Avaliação: R$ 186,00. LOTE 315: 2 Mesas para refeitório com 10 lugares. Valor de Avaliação: R$ 774,00. LOTE 319: 
1 Escrivaninha de Madeira com 07 gavetas. Valor de Avaliação: R$ 120,00. LOTE 323: 2 Cadeira giratória. Valor de 
Avaliação: R$ 134,00. LOTE 324: 1 Carrinho para dispositivo. Valor de Avaliação: R$ 5.000,00. LOTE 331: 1 Gaveteiro 
de madeira com 06 gavetas. Valor de Avaliação: R$ 170,00. CONTROLE DE QUALIDADE - LOTE 333: 1 Desempeno 
de Aço 1,20 X 2,00. Valor de Avaliação: R$ 4.000,00. MANUTENÇÃO MECÂNICA /HIDRAÚLICA/ELÉTRICA - LOTE 
367: 1 Fonte de alimentação 30 V/2 A SME 532. Valor de Avaliação: R$ 400,00. USINAGEM DE MÁQUINAS PEQUE-
NAS - LOTE 408: 2 Cadeira giratória. Valor de Avaliação: R$ 134,00. LINHA NOVA - LOTE 445: 1 Motor Elétrico Médio. 
Valor de Avaliação: R$ 4.500,00. LOTE 449: 1 Armário de madeira médio. Valor de Avaliação: R$ 232,00. LOTE 452: 
1 Escrivaninha de Madeira com 07 gavetas. Valor de Avaliação: R$ 150,00. LINHA DE PRODUÇÃO 2 - LOTE 478: 1 
Prensa CLEARING, 54-600-144, 600 ton. Valor de Avaliação: R$ 437.400,00. LOTE 490: 1 Carrinho para computador 
com computador. Valor de Avaliação: R$ 773,00. MANUTENÇÃO MECÂNICA, HIDRÁULICA, ELÉTRICA - LOTE 504: 
1 Escrivaninha. Valor de Avaliação: R$ 120,00. ÁREA DE PINTURA - LOTE 528: 1 Escrivaninha de Madeira com 7 
gavetas. Valor de Avaliação: R$ 150,00. ENGENHARIA EXPERIMENTAL - LOTE 550: 1 Máquina para trabalhar em 
chapas ECKOLD PICCOLO KF 309. Valor de Avaliação: R$ 71.465,00. LOTE 556: 1 Cadeira fi xa. Valor de Avaliação: 
R$ 31,00. LOTE 564: 7 Desempenos de aço 2,20 X 2,50 m. Valor de Avaliação: R$ 35.000,00. LOTE 601: 1 Mesa tridi-
mensional manual. Valor de Avaliação: R$ 42.600,00. LOTE 602: 1 Máquina SICNR, LM500. Valor de Avaliação: R$ 
30.000,00. LOTE 611: 1 Lixadeira circular TITGEMEYER. Valor de Avaliação: R$ 3.500,00. SUBSOLO - LOTE 628: 1 
Estante de madeira. Valor de Avaliação: R$ 250,00. SERRALHERIA - LOTE 654: 1 Desempeno de aço. Valor de Ava-
liação: R$ 5.000,00. ALMOXARIFADO - LOTE 713: 1Cadeira giratória. Valor de Avaliação: R$ 67,00. DEPÓSITO NO 
SUBSOLO - LOTE 748: 6 Bancadas de madeira angular. Valor de Avaliação: R$ 2.400,00. METROLOGIA - LOTE 750: 
1 Máquina tridimensional manual, c/ Braço de medição Coord. 3. Valor de Avaliação: R$ 50.000,00. LOTE 791: 4 Mesas 
retangulares. Valor de Avaliação: R$ 480,00. LOTE 792: 2 Mesa de madeira. Valor de Avaliação: R$ 240,00. LOTE 
804: 3 Armário de madeira médio para instrumentos. Valor de Avaliação: R$ 750,00. LOTE 809: 1 Mesa de madeira. 
Valor de Avaliação: R$ 120,00. DEPÓSITO DE MANUTENÇÃO EXTERNA - LOTE 816: 1 Cadeira giratória. Valor de 
Avaliação: R$ 67,00. LOTE 817: 1 Escrivaninha de madeira. Valor de Avaliação: R$ 120,00. DEPÓSITO DE MATERIAL 
INFLAMÁVEL - LOTE 828: 1 Unidade de fi ta externa IBM 7206-005 de 4 mm. Valor de Avaliação: R$ 500,00. LOTE 847: 
2 Balancim NOVOAR, 75 a 86 kg. Valor de Avaliação: R$ 2.210,00. LOTE 848: 1 Balancim DRAW, 9 a 12 kg. Valor de 
Avaliação: R$ 488,00. LOTE 849: 2 Balancim DRAW, 7 a 10 kg. Valor de Avaliação: R$ 976,00. LOTE 850: 1 Balancim 
ARDELIA, 20 a 30 kg. Valor de Avaliação: R$ 488,00. LOTE 853: 7 Balcão de madeira. Valor de Avaliação: R$ 
3.150,00. LOTE 854: 1 Balcão de madeira plataforma com 3 gavetas. Valor de Avaliação: R$ 450,00. LOTE 855: 3 
Bancada de aço, com materiais diversos. Valor de Avaliação: R$ 4.320,00. LOTE 871: 3 Cavalete para folhas A2. Valor 
de Avaliação: R$ 213,00. LOTE 879: 3 Equipamento HYDRA WERK, KONDENSATOR. Valor de Avaliação: R$ 
1.290,00. LOTE 885: 1 Escrivaninha de madeira. Valor de Avaliação: R$ 120,00. LOTE 888: 5 Estante de madeira para 
escritório com 4 prateleiras. Valor de Avaliação: R$ 600,00. LOTE 911: 1 Máquinas para rosquear horizontal Karman. 
Valor de Avaliação: R$ 6.200,00. LOTE 912: 7 Máquinas de fi xação para soldagem Karman. Valor de Avaliação: R$ 
9.240,00. LOTE 917: 12 Mesa retangular de escritório. Valor de Avaliação: R$ 1.440,00. LOTE 922: 1 Mesa de refeitório 
com 10 lugares. Valor de Avaliação: R$ 387,00. LOTE 923: 9 Mesa de refeitório. Valor de Avaliação: R$ 3.762,00. 
LOTE 924: 38 Mesa pantográfi ca. Valor de Avaliação: R$ 25.346,00. LOTE 928: 6 Monitor de tubo. Valor de Avaliação: 
R$ 72,00. LOTE 941: 11 Prateleira de aço com 7 prateleiras, com materiais diversos. Valor de Avaliação: R$ 16.005,00. 
LOTE 948: 15 Rack para transporte de tambor. Valor de Avaliação: R$ 1.500,00. LOTE 949: 1 Resistor OHMIC. Valor 
de Avaliação: R$ 2.100,00. Valor de Avaliação Total dos Bens: R$ 2.487.145,00 (dois milhões, quatrocentos e oi-
tenta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais). Os bens encontram-se na Avenida Álvaro Guimarães, nº 2487, Assun-
ção - São Bernardo/SP. São Bernardo do Campo, 08 de abril de 2021. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dr. Gus-
tavo Dall’ Olio - Juiz de Direito 
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*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 20/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 05/05/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 05/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 10/05/2021 às 13:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: GUARULHOS/SP – APARTAMENTO RESIDENCIAL COM 4 VA-
GAS + DEPÓSITO – MATRÍCULA Nº 88.261 - IMÓVEL: O apartamento nº.19, situado no 18° andar ou 20° pavimento do 
Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº.92, esqui-
na com a Rua Professor Libanio José Antônio, nº.50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comar-
ca desta Cidade, possuindo a área privativa de 273,95ms2., área comum de 102,56ms2., e área total construída de 
376,51ms2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 1,7915% no terreno e nas coisas de uso comum. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00. 99,0308.01.019. PROPRIETÁRIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do 
Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 
03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrí-
cula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro 
Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 
197/202 a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., já. qualificada, VENDEU 
o imóvel, pelo valor de R$ 175.000,00, à IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001- 41, com 
sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta 
do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, 
expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com 
Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas 
Notas. Valor Venal: 144.665,2871. AV.02 / 88261 – PENHORA. Em 06 de maio de 2014 – Protocolo 360.779 de 
29/04/2014. Nos termos do Ofício n° 43/2014, datado de 11 de abril de 2.014, subscrito pela Chefe de Secretaria Ana 
Bárbara dos Reis Ferreira (portaria n° 01/2013), da 2ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais do Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba – PR, expedido nos autos n° 0002545-87.2011.8.16.079, da Ação de Execução Fiscal 
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO O PARANÁ em face de VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, CNPJ/MF n° 
27.175.975/0178-59, e o Termo de Substituição de Penhora datado de 12 de agosto de 2.013, o IMÓVEL MATRICULADO, 
de propriedade de IMOBILIÁRIA BIANCALTDA, já qualificada, foi PENHORADO para garantir execução no valor de R$ 
1.419.260,96, tendo sido nomeado depositário JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA NETO, RG n° 41032944, CPF/MF n° 
047.063.109-15. AV.03 / 88261 – INDISPONIBILIDADE – Em 03 de outubro de 2018 – Protocolo 439.475 de 18/09/2018. 
Conforme comunicado disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em 18/09/2018, re-
ferente ao ofício 20189.1815.00605775-AI- 010, expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 
1° Ofício Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo – SP, procede-se a presente averbação para constar que foi 
decretada indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF 31.814.965/0001-41. MATRÍ-
CULA Nº 88.262 - IMÓVEL: A vaga de garagem nº.14, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condo-
mínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antô-
nio, nº.50 (entrada principal); perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 
10,56m2, a área comum de: 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de pro-
porcionalidade de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.014. 
PROPRIETÁRIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta 
cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob 0 nº.49.034.010/0002-
18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio 
registrada sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada 
sob nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 
11 de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMEN-
TAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de. R$ 10.000,00, à IMOBILIÁRIA 
BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, 
bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão 
Positiva de Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem 
como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 
20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350. AV. 02/88.262 
- INDISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018. Conforme comunicado disponibi-
lizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em _ 18/09/2018, referente ao ofício 
201809.1815.00605775-IA- 010/ expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Ofício Fa-
lência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 
88.263 - IMÓVEL: A vaga de garagem nº.15, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edi-
fício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antônio, nº.50 
(entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a 
área comum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de. proporcionalida-
de de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03. 015.PROPRIETÁ-
RIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES CONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, à Ave-
nida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGIS-
TRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada 
sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob 
nº.1.662, no Livro 03-Registio Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário.R-01.Em. 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 
de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMEN-
TAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, à IMOBILIÁRIA BIAN-
CA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001 41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro 
Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva 
de Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a 
Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, 
válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350. AV. 02 / 88.263 - INDISPO-
NIBILIDADE -. Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018. Conforme comunicado disponibilizado “via 
internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em _ 18/09/2018, referente ao ofício 201809.1815.00605775-
IA- 010/ expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Ofício Falência e Recuperações 
Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens 
da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 88.264 - IMÓVEL: A vaga de 
garagem nº.16, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, 
situado à Rua Brás Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antônio, nº.50. (entrada principal), perímetro 
urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade possuindo a área útil de 10,56m2, a área comum de 14,487m2 no 
subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0707% no terreno e nas 
coisas de uso comum. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.016. PROPRIETÁRIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, 
PAVIMENTAÇÕES ECONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Ne-
ves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob 0 nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrí-
cula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob nº.04 em 16 de dezembro de 
1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, 
tudo deste Registro Imobiliário.  R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial 
local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., já 
qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de. R$ 10.000,00, à IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
nº.31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itape-
mirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa 
nº.025102001-21015010, expedida em 20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. 
AV. 02/88.264 - INDISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018. Conforme comuni-
cado disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em 18/09/2018, referente ao ofício 
201809.1815.00605775-IA- 010/ expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Ofício Fa-
lência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 
88.265 - IMOVEL: A vaga de garagem nº.17, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edi-
fício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Bras Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antônio, nº.50 
(entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a 
área comum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade 
de 0,0707 % no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRICAO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.017. PROPRIETA-
RIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, a 
Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. RE-
GISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registra-
da sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob 
nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 
de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMEN-
TACOES E CONSTRUCOES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, 4 IMOBILIARIA BIAN-
CA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001- 41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro 
Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva 
de Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a 
Certidão -Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, 
válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350 - UEG. AV. 02/88.265 - IN-
DISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018.Conforme comunicado disponibilizado 
“via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em 18/09/2018, referente ao ofício 201809.1815.00605775-
IA-- 010, expedido nos autos do processo 00603268720 188260100, requerido pelo 1° Ofício Falência e Recuperações 
Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens 
da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 88.266 - IMOVEL: Um depósito (box de 
serviço) sob nº.19, situado no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, 
situado a Rua Bras Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor - Libanio José Antônio, nº.50 (entrada principal), perímetro 
urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 5,85m2, a área comum de 2,261m2, e área 
total de 8,111m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0395% no terreno e nas coisas de uso: 
comum. INSCRICAO CADASTRAL; 084.00.99.0308.03.205. PROPRIETARIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTA-
COES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, 
bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula \
nº.63.911° feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 
na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo 
deste Registro Imobiliário.R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de maio de 2001, do _ 2° Serviço Notarial 
local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., já 
qualificada, VENDEU 0 imóvel, pelo valor de RS 5.000,00, à IMOBILIARIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
nº.31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itape-
mirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa 
nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certidão Positiva.de -Tributos e Con-
tribuições Federais com Efeito de. Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais fica-
ram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 2.944,2665 - UFG.AV. 02 / 88.266 - INDISPONIBILIDADE – Em 03 de outu-
bro de 2018 – Protocolo 439.475 de 18/09/2018.Conforme comunicado disponibilizado “via internet” na Central Nacional 
de Indisponibilidade de bens em 18/09/2018, referente ao ofício 201809.1815.00605775-IA - 010, expedido nos autos do 
_ processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Ofício Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, 
procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIA-
RIA BIANCA LTDA, CNPJ 31.814.965/0001-41. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 1.850.000,00 (um milhão e oitocen-
tos e cinquenta mil reais). VALOR CORRESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e 
cinco mil reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontra, sem garan-
tia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judi-
cial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da leiloeira www.
tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e 
descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 20/04/2021 às 14:00 horas, e 
se encerrará no dia 10/05/2021 às 13:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.br. Os inte-
ressados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de 
antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para apreciação do MM. 
Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma 
maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro 
bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou 
desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrema-
tação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor míni-
mo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que 
prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens 
a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a 
realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-
0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens 
serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do 
devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 
11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, 
em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identifi-
cado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à trans-
ferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: 
O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia 
judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha reali-
zado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabí-
veis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: 
O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, 
além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga direta-
mente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arre-
matante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde 
tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira 
situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTI-
MADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos le-
gais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de 
costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito

 

Mais Informações: (11) 3237-0069
www.thaismoreiraleiloes.com.br

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO/SP

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 20/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 05/05/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 05/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 07/05/2021 às 14:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: GUARULHOS/SP – APARTAMENTO RESIDENCIAL COM 4 VA-
GAS + DEPÓSITO – MATRÍCULA Nº 88.255 - IMÓVEL: O apartamento n.º 18, situado no 18° andar ou 20° pavimento do 
Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado à Rua Brás Cubas, n.º 92, esqui-
na com a Rua Professor Libânio José Antônio, n.º 50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comar-
ca desta Cidade, possuindo a área privativa de 273,95ms72., área comum de 102,56ms2., e área total construída de 
376,51ms2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 1,7915% no terreno e nas coisas de uso comum. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00.99.0308.01.018. PROPRIETÁRIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Neves, n.º 800, bairro do 
Macedo, inscrita no CGC/MF sob o n.º 49.034.010/0002-18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula n.°63.911 feito em 
03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob n.º 04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrí-
cula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob n.º 1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro 
Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001, por escritura de 11 de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 
191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada, VENDEU 
o imóvel, pelo valor de R$ 175.000,00, à IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF n.º 31.814.965/0001-41, com 
sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.º, bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta 
do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa n.°025102001-21015010, 
expedidas em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com 
Efeito de Negativa n.º 4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas 
Notas. Valor Venal: 144.665,2871. AV.02 / 88.255 - CAUÇÃO LOCATÍCIA. Em 21 de janeiro de 2015 - Protocolo 374.941 
de 29/12/2014. Pelo Instrumento Particular de Contrato de Locação Não Residencial datado de 1° de fevereiro de 2.013, 
firmado em Guarulhos/SP, 1° Aditivo ao Contrato de Locação Comercial datado de 12 de março de 2.013 firmado em 
Guarulhos/SP e 2° Aditivo ao Contrato de Locação, datado de 01 de agosto de 2014, firmado em Guarulhos-SP, a proprie-
tária  IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., já qualificada, no ato representada por seu sócio Camilo Cola Filho (CPF/MF n° 
471.830.477-68), deu em CAUÇÃO, nos termos do inciso I do artigo 37 da Lei Federal 8.245/91, 0 IMÓVEL MATRICULA-
DO, a locadora CVM PROPRIEDADES COMERCIAIS LTDA, situada na Estrada Velhas Guarulhos — São Migue 1, Km. 
216 da Via Dutra, sentido SP/RJ, bairro Cumbica, em Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 15.354.727/0001-44, no 
ato representada por seus sócios Marcelo Cezar Carlos (CPF/MF n° 062.449.878-61), Giulio César Claro (CPF/MF n° 
252.804.478-03) e Fernando de Almeida Viana (CPF/MF n° 256.019.998-05), para garantia do cumprimento das obriga-
ções decorrentes do sobredito contrato de locação comercial, o qual tem por objeto o imóvel situado na Estrada Velha 
Guarulhos São Miguel, KM. 216 da Rodovia Presidente Dutra, em Guarulhos/SP, locado a: VIAÇÃO ITAPEMERIM S/A, 
situada na Rodovia Presidente Dutra s/n°, Cumbica, em Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n°27.175.975/0001-07, 
no ato representada por seus sócios Camilo Cola Filho (CPF/MF n° 471.830.477-68) e Anísio José Fioresi (CPF/MF n° 
237.558.739-15) pelo prazo de quarenta e oito (48) meses, com início em 04/02/2013 e término em 04/02/2017, com valor 
mensal de R$130.000,00. AV. 03/88.255 INDISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 
18/09/2018. Conforme comunicado disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens e 
18/09/2018, referente ao ofício -201809.1815.00605775-IA- 010, expedido nos autos do processo 00603268720188260100, 
requerido pelo 1° Ofício Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para 
constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, 31.814.965/0001-41. 
MATRÍCULA Nº 88.256 - IMÓVEL: A vaga de garagem n.º 10, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do 
Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado a Rua Brás Cubas, n.º 92, esquina com a Rua Professor Libânio José 
Antônio, n.º 50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil 
de 10,56m2, a área comum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de 
proporcionalidade de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.010. 
PROPRIETÁRIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., empresa estabelecida nesta 
cidade, à Avenida Tancredo de Almeida Neves, n.º 800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o n.º 49.034.010/0002-
18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula n.º 63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio 
registrada sob n.º 04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada 
sob n.º 1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura 
de 11 de maio de 2001, do 2° Serviço. Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVI-
MENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, à IMOBILIÁRIA 
BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF n.º 31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.º, 
bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão 
Positiva de Débito com Efeito de Negativa n.º 025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem 
como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa n.º 4.438.997, expedida em 
20/02/2001} válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350. Av. 02/88256 
– INDISPONIBILIDADE – Em 03 DE OUTUBRO DE 2018 – Protocolo 439.475 de 18/09/2018. Conforme comunicado 
disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens em 18/09/2018, referente ao ofício 
201809.1815.00605775-IA- 010, expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Ofício Fa-
lência e Recuperações Judiciais de São Paulo – SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 
88 .257 - IMOVEL: A vaga de garagem n.º 11, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio 
Edifício Piazza Fausto Martello, situado a Rua Brás Cubas, n.º 92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antonio, n.º 
50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, 
a área comum de 14,487m2 no subsolo área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade 
de 0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum.  INSCRICAO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.011. PROPRIETA-
RIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, a 
Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob 0 nº.49.034,010/0002-18.REGIS-
TRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada 
sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob 
nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário.R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 
de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMEN-
TACOES: E CONS RUCOES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, a IMOBILIARIA 
BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.3 1.814.965/0001- 41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, 
bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão 
Positiva de Débito com Efeito de Negativa n° 025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem 
como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 
20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350 - UFG. AV. 02 / 
88.257 - INDISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018 Conforme comunicado 
disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens 18/09/2018, referente ao oficio 
201809.1815.00605775-IA- 010, expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Oficio de 
Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a 
indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 88.258 - 
IMOVEL: A vaga de garagem nº.12, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza 
Fausto Martello, situado a Rua Brás Cubas, n.°92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antonio, nº.50 (entrada 
principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a área co-
mum de 14,487m2 no subsolo e área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 
0,0707% no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRICAO CADASTRAL: 084.00.99.0308.03.012. PROPRIETARIA: 
PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, a Avenida 
Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO 
ANTERIOR: R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob 
nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, 
no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro Imobiliário.R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de maio de 
2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS; PAVIMENTACOES E 
CONS RUCOES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, a IMOBILIARIA BIANCA LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Amarelo, em 
Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou. a Certidão Positiva de Débito com 
Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certidão Positiva 
de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida até 
20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 8.764,5350 -UFG. AV. 02 / 88.258 - INDISPONIBI-
LIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018 Conforme comunicado disponibilizado “via inter-
net” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens 18/09/2018, referente ao oficio 201809.1815.00605775-IA- 010, 
expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Oficio de Falência e Recuperações Judiciais 
de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens da 
proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 88.259 - IMÓVEL: A vaga de garagem 
nº.13, situada no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado a 
Rua Brás Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José Antônio, nº.50 (entrada principal), perímetro urbano do 
Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil de 10,56m2, a área comum de 14,487m2 no subsolo 
área total de 25,047m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade de 0,0707% no terreno e nas coisas de 
uso comum. INSCRICAO CADASTRAL: 084.00.99,0308.03.013. PROPRIETARIA: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMEN-
TACOES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, a Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº.800, 
bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO ANTERIOR: R-02 da Matrícula n.°. 
63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na 
referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste 
Registro Imobiliário. R-01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 
918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., já qualificada, 
VENDEU. o imóvel, pelo valor de R$ 10.000,00, a IMOBILIARIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001-
41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Amarelo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. 
Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-
21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Fede-
rais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas 
naquelas Notas. AV. 02 / 88.259 - INDISPONIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018 
Conforme comunicado disponibilizado “via internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens 18/09/2018, referen-
te ao oficio 201809.1815.00605775-IA- 010, expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° 
Oficio de Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi 
decretada a indisponibilidade dos bens da proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, 31.814.965/0001-41. MATRÍCULA Nº 
88.260 - IMOVEL: Um depósito (box de serviço) sob nº.18, situado no subsolo do Edifício Verona, parte integrante do 
Condomínio Edifício Piazza Fausto Martello, situado a Rua Brás Cubas, nº.92, esquina com a Rua Professor Libanio José 
Antônio, nº.50 (entrada principal), perímetro urbano do Distrito, Município e Comarca desta Cidade, possuindo a área útil 
de 5,85m2, a área comum de 2,261m2, e área total de 8,111m2., correspondendo-lhe um coeficiente de proporcionalidade 
de 0,0395% no terreno e nas coisas de uso comum. INSCRICAO CADASTRAL: 084.00.99,0308.03.204. PROPRIETÁRIA: 
PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade, a Avenida 
Tancredo de Almeida Neves, nº.800, bairro do Macedo, inscrita no CGC/MF sob o nº.49.034.010/0002-18. REGISTRO 
ANTERIOR; R-02 da Matrícula nº.63.911 feito em 03 de junho de 1987 e Especificação de Condomínio registrada sob 
nº.04 em 16 de dezembro de 1994 na referida matrícula, estando a Convenção de Condomínio registrada sob nº.1.662, 
no Livro 03-Registro Auxiliar, tudo deste Registro — Imobiliário. R - 01. Em 31 de julho de 2001. Por escritura de 11 de 
maio de 2001, do 2° Serviço Notarial local, Lv. 918, fls. 191/196, a proprietária: PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTA-
COES E CONSTRUCOES LTDA., já qualificada, VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 5.000,00, a IMOBILIARIA BIANCA 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº.31.814.965/0001-41, com sede e foro no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n.°, bairro Ama-
relo, em Cachoeiro do Itapemirim, Espírito Santo. Consta do título que a vendedora apresentou a Certidão Positiva de 
Débito com Efeito de Negativa nº.025102001-21015010, expedida em 05/04/2001, válida por 60 dias; bem como a Certi-
dão Positiva de Tributos e Contribuições Federais com Efeito de Negativa nº.4.438.997, expedida em 20/02/2001, válida 
até 20/08/2001, as quais ficaram arquivadas naquelas Notas. Valor Venal: 2.944,2665 \ UFG. AV. 02 / 88.260 - INDISPO-
NIBILIDADE - Em 03 de outubro de 2018 - Protocolo 439.475 de 18/09/2018 Conforme comunicado disponibilizado “via 
internet” na Central Nacional de Indisponibilidade de bens 18/09/2018, referente ao oficio 201809.1815.00605775-IA- 010, 
expedido nos autos do processo 00603268720188260100, requerido pelo 1° Oficio de Falência e Recuperações Judiciais 
de São Paulo - SP, procede-se a presente averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos bens da 
proprietária IMOBILIARIA BIANCA LTDA, 31.814.965/0001-41. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 1.850.000,00 (um 
milhão e oitocentos e cinquenta mil reais). VALOR CORRESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 925.000,00 (nove-
centos e vinte e cinco mil reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encon-
tra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para 
alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da 
leiloeira www.tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusi-
ve as fotos e descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 20/04/2021 às 
14:00 horas, e se encerrará no dia 07/05/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.
com.br. Os interessados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 
(uma) hora de antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para 
apreciação do MM. Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário 
que de alguma maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o 
seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pa-
gamento ou desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente 
terá a arrematação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem 
o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, 
desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados 
examinar os bens a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.
com.br. Após a realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo te-
lefone (11) 3237-0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS 
DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante 
nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 
141, da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 
(ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, 
(iii) identificado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas 
à transferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMA-
TAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através 
de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha 
realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais 
cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. 
Obs.: O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do 
lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga 
diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvi-
da em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício 
onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da lei-
loeira situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO 
PÚBLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTI-
MADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos le-
gais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de 
costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito

 

Mais Informações: (11) 3237-0069
www.thaismoreiraleiloes.com.br

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO/SP

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIALE DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 22/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 10/05/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 10/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 14/05/2021 às 14:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE 1: VITÓRIA/ES - SALA COMERCIAL - MATRÍCULA Nº 7.903: IMÓVEL: Sala 
n° 801 (oitocentos e um) do Edifício Presidente Kennedy, situado à Rua Alberto de Oliveira Santos n° 40, Centro, nesta 
Capital, e o direito preferencial ao aforamento sobre a respectiva fração ideal de 0,002041% do terreno acrescido de 
marinha, constituído pelo lote de n° 01 (um) da Quadra “F” da Esplanada Capixaba, nesta Capital, com a área de 
1.163,10m2, confrontando-se pela frente com a Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes (antiga Getúlio Vargas); onde 
mede 21,75m, mais um chanfro de 4,25m da esquina com a Rua Alberto de Oliveira Santos, pelos fundos com a Rua 
Aristeu Aguiar onde mede 22,00m, pelo lado direito com a Rua Alberto de Oliveira Santos, onde mede 42,50m2; mais um 
chanfro de 4,25m, na esquina com a Rua Aristeu Aguiar e pelo lado esquerdo com o lote n° 02, onde mede 46,40m. 
PROPRIETÁRIA: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale do Rio Doce, inscrita no 
CGC sob o n° 33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228, 7° andar, Centro, na Cidade do Rio de 
Janeiro — RJ. REGISTRO ANTERIOR: Livro 4-O sob o n° 5907 e Livros 3-CF sob o n° 46778 de ordem. O referido é 
verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. A Escrevente Autorizada R-01-7903: Nos termos da Escritura Pública 
de Compra e Venda e Transferência lavrada nas notas do Cartório do 1° Ofício desta Capital, no Livro n° 408, fls. 65v., em 
26 de abril de 1984, pelo Tabelião Helvécio Duia Castello, o imóvel constante da presente matrícula foi adquirido por 
PENSATUR PENEDO S/A — TURISMO TRANSPORTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, firma com sede na Cidade de Ca-
choeiro de Itapemirim, neste Estado, inscrita no CGC MF sob n° 33.271.511/0001-05 por compra e transferência de 
FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale do Rio Doce, inscrita no CGC sob o n° 
33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228 7° andar, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro RJ pelo 
preço de Cr$ 12.806.632,00 (doze milhões, oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros); inclusive valor dos 
imóveis constantes das matrículas n°s 7904, 7905, 7906. O referido é verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. 
VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 55.874,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e setenta e quatro reais). VALOR 
CORRESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 27.937,00 (vinte e sete mil e novecentos e trinta e sete reais). LOTE 
2: VITÓRIA/ES - SALA COMERCIAL - MATRÍCULA Nº 7.904 - IMÓVEL: Sala n° 802 (oitocentos e dois) do Edifício Pre-
sidente Kenedy, situado à Rua Alberto Oliveira Santos, 40, Centro, nesta Capital, e o direito preferencial ao aforamento 
sobre a respectiva fração ideal de 0,001734% do terreno acrescido de marinha, constituído pelo lote de n° 01 (um) da 
Quadra “F”, da Esplanada Capixaba, nesta Capital, com a área 1.163,10m2, confrontando-se pela frente com a Avenida 
Marechal Mascarenhas de Moraes (antiga Getúlio Vargas) onde mede 21,75m, mais um chanfro de 4,25m de esquina com 
a Rua Alberto de Oliveira Santos, pelos fundos com a Rua Aristeu Aguiar, onde mede 22,00m, pelo lado direito com a Rua 
Alberto de Oliveira Santos, onde mede 42,50m2, mais um chanfro de 4,25m, na esquina com a Rua Aristeu Aguiar e, pelo 
lado esquerdo com o lote n° 02, onde mede 46,40m. PROPRIETÁRIA: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de 
Assistência do Sistema Vale Rio Doce, inscrita no CGC sob o n° 33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente 
Wilson 228, 7° andar, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro — RJ. REGISTRO ANTERIOR: Livro 4-O sob o n° 5907 e Livros 
3-CF sob o n° 46.778 de ordem. O referido é verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. R-01-7904: Nos termos 
da Escritura Pública de Compra e Venda e Transferência lavrada nas notas do Cartório do 1° Ofício desta Capital, no Livro 
n° 408, fls. 65v., em 26 de abril de 1984, pelo Tabelião Helvécio Duia Castello, o imóvel constante da presente matrícula 
foi adquirido por PENSATUR PENEDO S/A TURISMO TRANSPORTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, firma com sede na 
Cidade de Cachoeiro de Itapemirim, neste Estado, inscrita no CGC MF n° 33.271.511/0001-05, por compra e transferência 
de FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale Rio Doce, inscrita no CGC sob o n° 
33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228, 7° andar, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro RJ pelo 
preço de Cr$ 12.806.632,00 (doze milhões, oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros); inclusive valor dos 
imóveis constantes das matrículas n°s 7903, 7905, 7906. O referido é verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. 
VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 44.184,00 (quarenta e quatro mil e cento e oitenta e quatro reais). VALOR CORRES-
PONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 22.092,00 (vinte e dois mil e noventa e dois reais). LOTE 3: VITÓRIA/ES - SALA 
COMERCIAL - MATRÍCULA Nº 7.905 - IMÓVEL: Sala n° 803 (oitocentos e três) do Edifício Presidente Kennedy, situado 
à Rua Alberto de Oliveira Santos n° 40, Centro, nesta Capital, e o direito preferencial ao aforamento sobre a respectiva 
fração ideal de 0,002611% do terreno acrescido de marinha, constituído pelo lote de n° 01 (um) da Quadra “F” da Espla-
nada Capixaba, nesta Capital, com a área de 1.163,10m2, confrontando-se pela frente com a Avenida Marechal Mascare-
nhas de Moraes (antiga Getúlio Vargas); onde mede 21,75m, mais um chanfro de 4,25m, da esquina com a Rua Alberto 
de Oliveira Santos; pelos fundos com a Rua Aristeu Aguiar, onde mede 22,00m, pelo lado direito com a Rua Alberto Oli-
veira Santos, onde mede 42,50m2; mais um chanfro de 4,25m, na esquina com a Rua Aristeu Aguiar e, pelo lado esquer-
do com o lote n° 02, onde mede 46,40m. PROPRIETÁRIA: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do 
Sistema Vale do Rio Doce, inscrita no CGC sob o n° 33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228, 7° 
andar, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro — RJ. REGISTRO ANTERIOR: Livro 4-D sob o n° 5907 e Livros 3-CF sob o 
n° 46.778 de ordem. O referido é verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. A Escrevente Autorizada R-01-7905: 
Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda e Transferência lavrada nas notas do Cartório do 1° Ofício desta 
Capital, no Livro n° 408, fls. 65v., em 26 de abril de 1984, pelo Tabelião Helvécio Duia Castello, o imóvel constante da 
presente matrícula, foi adquirido por PENSATUR PENEDO S/A TURISMO TRANSPORTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
firma com sede na Cidade de Cachoeiro de Itapemirim, neste Estado, inscrita no CGC MF sob o n° 33.271.511/0001-05 
por compra e transferência de FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale do Rio Doce, 
inscrita no CGC sob o n° 33.896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228, 7° andar, Centro, na Cidade 
do Rio de Janeiro RJ pelo preço de Cr$ 12.806.632,00 (doze milhões, oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta e dois 
cruzeiros); inclusive valor dos imóveis constantes das matrículas n°s 7903, 7904, 7906. O referido é verdade do que dou 
fé. Vitória, 02 de julho de 1984. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). VALOR COR-
RESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). LOTE 4: VITÓRIA/ES - SALA COMER-
CIAL - MATRÍCULA Nº 7.906: IMÓVEL: Sala n° 804 (oitocentos e quatro) do Edifício Presidente Kennedy, situado à Rua 
Alberto de Oliveira Santos. 40, Centro, nesta Capital, e o direito preferencial ao aforamento sobre a respectiva fração ideal 
de 0.002594% do terreno acrescido de marinha. constituído pelo lote n° 01 (um) da Quadra “F”, da Esplanada Capixaba, 
nesta Capital, com a área de 1.163,10m2, confrontando-se pela frente com a Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes 
(antiga Getúlio Vargas) onde mede 21,75m, mais um chanfro de 4,25m de esquina com a Rua Alberto de Oliveira Santos, 
pelos fundos com a Rua Aristeu Aguiar onde mede 22,00m, pelo lado direito com a Rua Alberto Oliveira Santos; onde 
mede 42,50m7, mais um chanfro de 4,25m, na esquina com a Rua Aristeu Aguiar e, pelo lado esquerdo com o lote n° 02 
onde mede 46,40m. PROPRIETÁRIA: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale do Rio 
Doce, inscrita no CGC 33,896.291/0001-05, com sede à Avenida Presidente Wilson 228, 7° andar, Centro, na Cidade do 
Rio de Janeiro — RJ. REGISTRO ANTERIOR: Livro 4-D sob o n° 5907 e Livros 3-CF sob o n° 46778 de ordem. O referido 
é verdade do que dou fé Vitória, 02 de julho de 1984. R-01-7906: Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda e 
Transferência lavrada nas notas do Cartório do 1° Oficio desta Capital, no Livro n° 408, fls. 65v. em 26 de abril de 1984, 
pelo Tabelião Helvécio Duia Castello, o imóvel constante da presente matrícula, foi adquirido por PENSATUR PENEDO 
S/A TURISMO E TRANSPORTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, firma com sede na Cidade de Cachoeira de Itapemirim, 
neste Estado, inscrita no CGC MF sob o n° 33 271.511/0001-05, por compra e transferência de FUNDAÇÃO VALE DO RIO 
DOCE, entidade de Assistência do Sistema Vale Rio Doce. inscrita no CGC sob o n° 33.896.291/0001-05, com sede à 
Avenida Presidente Wilson 228, 7° andar. Centro, na Cidade do Rio de Janeiro RJ pelo preço de Cr$ 12.806.632,00 (doze 
milhões. oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros); inclusive valor dos imóveis constantes das matrículas 
nos 7903. 7904 e 7905 O referido é verdade do que dou fé. Vitória, 02 de julho de 1984. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). VALOR CORRESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da leiloeira www.
tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e 
descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 22/04/2021 às 14:00 horas, e 
se encerrará no dia 14/05/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.br. Os inte-
ressados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de 
antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para apreciação do MM. 
Juiz.  DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma 
maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro 
bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou 
desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrema-
tação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor míni-
mo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que 
prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens 
a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a 
realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-
0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens 
serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do 
devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 
11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, 
em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identifi-
cado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à trans-
ferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: 
O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia 
judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha reali-
zado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabí-
veis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: 
O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, 
além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga direta-
mente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arre-
matante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde 
tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira 
situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTI-
MADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos le-
gais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de 
costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito

 

Mais Informações: (11) 3237-0069
www.thaismoreiraleiloes.com.br

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO/SP

Edital de Alienação de Ativos na forma do artigo 140 da Lei 11.101/2005, respeitando a ordem 
preferencial dos incisos I, II, III e IV, bem como outras modalidades. EDITAL PARA CONVOCAÇÃO 
DE INTERESSADOS, expedido nos autos da Falência de FILIZOLA S.A. PESAGEM E AUTOMA-
ÇÃO, processo nº 0020795-04.2012.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo-SP, Dr. João de Oliveira 
Rodrigues Filho, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tiverem conhecimento, que realizar-se-á a alienação dos bens abaixo descritos, nas seguintes mo-
dalidades, nas datas, locais, horários e sob as condições adiante descritas. O leilão será realizado 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.hastapublica.com.br. O 1º leilão terá início em 
30 de abril de 2021 e encerrar-se-á às 14:00 horas do dia 03 de maio de 2021. Caso os lances 
ofertados não atinjam o valor de avaliação dos bens, o leilão seguir-se-á sem interrupção até 
às 14:00 horas do dia 18 de maio de 2021 – 2º leilão. Caso os lances não atinjam 50% do valor 
de avaliação, o leilão seguir-se-á sem interrupção, por qualquer preço, até às 14:00 horas do 
dia 02 de junho de 2021 – 3º leilão. O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Marcelo Valland 
- JUCESP 408. Do valor mínimo de venda dos bens – No primeiro leilão, o valor mínimo para a 
venda dos bens apregoados será de 100% do valor de avaliação. No segundo leilão, a alienação 
dar-se-á pelo maior valor ofertado, desde que não seja inferior a 50% do valor de avaliação, e no 
terceiro leilão a alienação dar-se-á por qualquer preço, casos em que  fi cará condicionado à aprova-
ção do Magistrado, Ministério Público e Administrador Judicial. 1 – ALIENAÇÃO EM BLOCO DOS 
BENS – Artigo 140, III, Lei 11.101/2005 Bens: Os bens objeto desta alienação estão devidamente 
arrecadados e avaliados, depositados no pátio do leiloeiro, situado na Av. Torello Dinucci, nº 580, 
Jardim dos Manacás, Araraquara/SP, conforme relação a seguir: 1.1 Da descrição dos bens: Edital 
na íntegra, com descrição dos bens, disponível no site www.hastapublica.com.br. Valor total 
da avaliação dos bens: R$ 104.300,00 (cento e quatro mil e trezentos reais). 2 - ALIENAÇÃO 
DOS BENS INDIVIDUALMENTE CONSIDERADOS – Artigo 140, IV, Lei 11.101/2005 Em caso de 
ausência de proponentes no item anterior, concomitantemente ao procedimento público de venda 
dos ativos, na forma dos incisos I, II e III do artigo 140 da Lei 11.101/2005, dar-se-á início ao leilão 
individualizados dos bens, nos termos do artigo 140, IV da Lei 11.101/2005, nos termos a seguir 
descritos. 2.1 Dos bens – Bens descritos no item anterior, os quais serão disponibilizados no portal 
www.hastapublica.com.br, por meio do qual os interessados terão acesso às fotos e à descrição de-
talhada dos bens a serem apregoados. 2.2 Dos débitos – Os bens serão apregoados sem quaisquer 
ônus, não havendo sucessão do arrematante nas obrigações do devedor (“aquisição originária”), 
exceto se o arrematante for: * sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; * pa-
rente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afi m, do falido ou de sócio 
da sociedade falida, ou * identifi cado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão 
(artigo 141, da Lei nº 11.101/2.005). 2.3 Da visitação - As visitas deverão ser agendadas via e-mail 
operacional@hastapublica.com.br. 2.4 Dos lances – Os lances poderão ser ofertados pela rede 
Internet, através do Portal www.hastapublica.com.br, em igualdade de condições. 2.5 Da comissão 
do Leiloeiro Ofi cial - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Ofi cial, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação dos bens. A comissão devida não 
está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se 
a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, 
deduzidas as despesas incorridas. 2.6 Do pagamento - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço dos bens arrematados, deduzido o valor da caução ofertada, se for o caso, no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 2.7 Do pagamento da comis-
são - O pagamento da comissão do Leiloeiro Ofi cial deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do encerramento do leilão, através de deposito junto ao Banco Itaú agência 0150 
na conta corrente nº 26.800-1 em nome de HASTAPUBLICABR Promotora de Eventos Ltda. CNPJ 
nº 16.792.811/0001-02. 2.8 Das demais disposições - Caso o arrematante não efetue o pagamento 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas da homologação do leilão, a arrematação será cancela-
da e o proponente pagará multa de 3% (três por cento) sobre o valor do lance, sendo que 2% (dois 
por cento) da multa será destinado à Massa Falida e 1% (um por cento) será destinado à Leiloeira 
em razão do serviço prestado, podendo, ainda, o Juiz aprovar a venda do(s) bem(ns) para o se-
gundo colocado, pelo último lance por ele ofertado (Art. 21 do Provimento 1625/2009). As demais 
condições obedecerã o ao que dispõe a Lei nº 11.101/2.005 e, no que couber, o CPC, o Decreto nº 
21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profi ssão 
de Leiloeiro Ofi cial, o caput do artigo 335, do CP, as Normas de Serviços Judiciais da Corregedoria 
Geral de Justiça – NSJCGJ e a Lei nº 14.112/2020. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no portal www.hastapublica.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso 
das notifi cações pessoais e dos respectivos patronos. Será o presente edital, por extrato, afi xado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de 
fevereiro 2021. João de Oliveira Rodrigues Filho - Juiz de Direito

EDITAL DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de WAGNER SEVERINO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 036.399.148-48; e sua mulher SELMA DE MORAES SEVERINO, inscrita no CPF/
MF sob o nº 298.001.188-61; IRENE SEVERINO FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 

345.900.878-47; e seu marido JOÃO FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 402.687.218-15; WILTON SEVERINO, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 960.824.458-72; e sua mulher VERCI PEDROSO SEVERINO, inscrita no CPF/MF sob o nº 
043.717.598-74. O Dr. Jamil Ros Sabbag, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Senten ça ajuizado por WAGNER 
SEVERINO E OUTROS em face de WILTON SEVERINO E OUTRO - Processo nº 0004777-80.2018.8.26.0201 ( Prin-
cipal nº 0002044-49.2015.8.26.0201) – Controle nº 568/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS – Os bem serão vendidos no estado em que se encontra, e os 
imóveis em caráter “AD CORPUS”, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔ-
NICO, através do P ortal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/04/2021 às 14:00h e se encerrará dia 
28/04/2021 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 28/04/2021 às 
14:01h e se encerrará no dia 20/05/2021 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre 
o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU, IPVA e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um 
veículo marca Volkswagen, modelo BRASÍLIA LS, cor branca, placa CLU-6694, ano 1979, chassi nº BA741965, renavam 
428677460, gasolina. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo 
no valor total R$ 644,48 (23/03/2021). Consta no site do DETRAN/SP restrição administrativa: veículo c/ óbito registrado 
pelo INSS. Avaliação do bem: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Consta nos autos ás fl s. 298 a existência da interposição 
de Recurso Especial, o qual esta pendente de julgamento. Garça, 23 de março de 2021. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. 
Jamil Ros Sabbag - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

www.gazetasp.com.br

8ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e intimação na FALÊNCIA DE KARMAN GHIA AUTOMÓVEIS, 
CONJUNTOS E SISTEMAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.107.797-0001-73, na 
pessoa da Administradora Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA, inscrita no CNPJ/

MF sob o nº 22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 98.628. O Dr. Gustavo Dall’ Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tive-
rem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresá-
rias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizada por KLD TRANSPORTES LTDA. - Processo nº 
1026782-57.2018.8.26.0564 - Controle nº 1808/2018, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram, consti-
tuindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrô-
nicas, e o arrematante fi cará com o encargo de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publi-
cado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.
megaleiloes.com.br,  o Leilão Único terá início no dia 23/04/2021 às 10:15h e se encerrará dia 28/04/2021 a partir das 
10:15h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos os melhores lances ofer-
tados, condicionado a aprovação da Administradora Judicial e do I. Magistrado da 8ª Vara Cível do Foro de São Bernardo 
do Campo/SP. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os 
lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.mega-
leiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 09:15 horas no Auditório localizado na Ala-
meda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS 
- Os bens móveis serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se 
o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, 
até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afi m, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identifi cado como agente do 
falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos 
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DA CAUÇÃO - O arre-
matante dos Lotes cujo valor de arrematação exceda R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), deverá depositar 10% (dez por 
cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, 
e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a quitação do preço deverá ocorrer em 24h 
(vinte e quatro horas) após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor 
depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PRO-
POSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para 
o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; 
O inadimplemento autoriza a Massa Falida a pedir a resolução da arrematação ou a promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à 
Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipó-
tese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, dedu-
zidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GES-
TOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia 
de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi ca-
ções pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimen-
to CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: (PRÉDIO 
ADMINISTRATIVO) -  LOTE 04: 4 Armário de madeira com duas portas, medindo 100 X 80 cm. Valor correspondente ao 
item 4.03. Valor de Avaliação: R$ 580,00. LOTE 05: 4 Armário arquivo-cofre contra fogo. Valor de Avaliação: R$ 
10.200,00. LOTE 10: 57 Arquivos de madeira com 04 gavetas. Valor de Avaliação: R$ 18.810,00. LOTE 12: 108 Mesas 
de escritório em L, medindo 140 X 60 cm. Valor de Avaliação: R$ 18.252,00. LOTE 17: 18 Armário de madeira com 02 
duas portas, medindo 120 X 80 cm. Valor de Avaliação: R$ 3.510,00. LOTE 19: 12 Aparelhos de Ar Condicionado mod. 
Split da marca Carrier com 48mil btu´s. Valor de Avaliação: R$ 44.640,00. LOTE 39: 1 Mesa de reunião medindo 320 X 
1,20 cm. Valor de Avaliação: R$ 1.157,00. LOTE 40: 1 Mesa de reunião. Valor correspondente ao item 4.28. Valor de 
Avaliação: R$ 417,00. LOTE 46: 65 Aparelhos telefônicos. Valor de Avaliação: R$ 780,00. FÁBRICA - LOTE 139: 3 
Armário de aço alto, 2 portas com dispositivos de aço. Valor de Avaliação: R$ 4.029,00. LOTE 142: 1 Bancada angular 
de madeira. Valor de Avaliação: R$ 400,00. LOTE 146: 1 Prensa mecânica CLEARING CMC, S54 -1650 ton.- 120-72. 
Valor de Avaliação: R$ 783.000,00. LOTE 147: 1 Prensa mecânica CLEARING CMC, DF 725 ton. Valor de Avaliação: 
R$ 529.200,00. LOTE 148: 2 Prensas hidráulicas MULLER 500 TON. Valor de Avaliação: R$ 287.200,00. LOTE 172: 2 
Armário de madeira ferramentas. Valor de Avaliação: R$ 1.390,00. LOTE 211: 2 Mesas de refeitório com 8 lugares. Valor 
de Avaliação: R$ 492,00. LOTE 232: 1 Mesa baixa 0,7 x 0,7 m. Valor de Avaliação: R$ 80,00. LOTE 234: 1 Bancada 
com gaveta 2,20 X 2,10. Valor de Avaliação: R$ 540,00. ALMOXARIFADO DE LUVAS - LOTE 313: 6 Cadeira fi xa. Valor 
de Avaliação: R$ 186,00. LOTE 315: 2 Mesas para refeitório com 10 lugares. Valor de Avaliação: R$ 774,00. LOTE 319: 
1 Escrivaninha de Madeira com 07 gavetas. Valor de Avaliação: R$ 120,00. LOTE 323: 2 Cadeira giratória. Valor de 
Avaliação: R$ 134,00. LOTE 324: 1 Carrinho para dispositivo. Valor de Avaliação: R$ 5.000,00. LOTE 331: 1 Gaveteiro 
de madeira com 06 gavetas. Valor de Avaliação: R$ 170,00. CONTROLE DE QUALIDADE - LOTE 333: 1 Desempeno 
de Aço 1,20 X 2,00. Valor de Avaliação: R$ 4.000,00. MANUTENÇÃO MECÂNICA /HIDRAÚLICA/ELÉTRICA - LOTE 
367: 1 Fonte de alimentação 30 V/2 A SME 532. Valor de Avaliação: R$ 400,00. USINAGEM DE MÁQUINAS PEQUE-
NAS - LOTE 408: 2 Cadeira giratória. Valor de Avaliação: R$ 134,00. LINHA NOVA - LOTE 445: 1 Motor Elétrico Médio. 
Valor de Avaliação: R$ 4.500,00. LOTE 449: 1 Armário de madeira médio. Valor de Avaliação: R$ 232,00. LOTE 452: 
1 Escrivaninha de Madeira com 07 gavetas. Valor de Avaliação: R$ 150,00. LINHA DE PRODUÇÃO 2 - LOTE 478: 1 
Prensa CLEARING, 54-600-144, 600 ton. Valor de Avaliação: R$ 437.400,00. LOTE 490: 1 Carrinho para computador 
com computador. Valor de Avaliação: R$ 773,00. MANUTENÇÃO MECÂNICA, HIDRÁULICA, ELÉTRICA - LOTE 504: 
1 Escrivaninha. Valor de Avaliação: R$ 120,00. ÁREA DE PINTURA - LOTE 528: 1 Escrivaninha de Madeira com 7 
gavetas. Valor de Avaliação: R$ 150,00. ENGENHARIA EXPERIMENTAL - LOTE 550: 1 Máquina para trabalhar em 
chapas ECKOLD PICCOLO KF 309. Valor de Avaliação: R$ 71.465,00. LOTE 556: 1 Cadeira fi xa. Valor de Avaliação: 
R$ 31,00. LOTE 564: 7 Desempenos de aço 2,20 X 2,50 m. Valor de Avaliação: R$ 35.000,00. LOTE 601: 1 Mesa tridi-
mensional manual. Valor de Avaliação: R$ 42.600,00. LOTE 602: 1 Máquina SICNR, LM500. Valor de Avaliação: R$ 
30.000,00. LOTE 611: 1 Lixadeira circular TITGEMEYER. Valor de Avaliação: R$ 3.500,00. SUBSOLO - LOTE 628: 1 
Estante de madeira. Valor de Avaliação: R$ 250,00. SERRALHERIA - LOTE 654: 1 Desempeno de aço. Valor de Ava-
liação: R$ 5.000,00. ALMOXARIFADO - LOTE 713: 1Cadeira giratória. Valor de Avaliação: R$ 67,00. DEPÓSITO NO 
SUBSOLO - LOTE 748: 6 Bancadas de madeira angular. Valor de Avaliação: R$ 2.400,00. METROLOGIA - LOTE 750: 
1 Máquina tridimensional manual, c/ Braço de medição Coord. 3. Valor de Avaliação: R$ 50.000,00. LOTE 791: 4 Mesas 
retangulares. Valor de Avaliação: R$ 480,00. LOTE 792: 2 Mesa de madeira. Valor de Avaliação: R$ 240,00. LOTE 
804: 3 Armário de madeira médio para instrumentos. Valor de Avaliação: R$ 750,00. LOTE 809: 1 Mesa de madeira. 
Valor de Avaliação: R$ 120,00. DEPÓSITO DE MANUTENÇÃO EXTERNA - LOTE 816: 1 Cadeira giratória. Valor de 
Avaliação: R$ 67,00. LOTE 817: 1 Escrivaninha de madeira. Valor de Avaliação: R$ 120,00. DEPÓSITO DE MATERIAL 
INFLAMÁVEL - LOTE 828: 1 Unidade de fi ta externa IBM 7206-005 de 4 mm. Valor de Avaliação: R$ 500,00. LOTE 847: 
2 Balancim NOVOAR, 75 a 86 kg. Valor de Avaliação: R$ 2.210,00. LOTE 848: 1 Balancim DRAW, 9 a 12 kg. Valor de 
Avaliação: R$ 488,00. LOTE 849: 2 Balancim DRAW, 7 a 10 kg. Valor de Avaliação: R$ 976,00. LOTE 850: 1 Balancim 
ARDELIA, 20 a 30 kg. Valor de Avaliação: R$ 488,00. LOTE 853: 7 Balcão de madeira. Valor de Avaliação: R$ 
3.150,00. LOTE 854: 1 Balcão de madeira plataforma com 3 gavetas. Valor de Avaliação: R$ 450,00. LOTE 855: 3 
Bancada de aço, com materiais diversos. Valor de Avaliação: R$ 4.320,00. LOTE 871: 3 Cavalete para folhas A2. Valor 
de Avaliação: R$ 213,00. LOTE 879: 3 Equipamento HYDRA WERK, KONDENSATOR. Valor de Avaliação: R$ 
1.290,00. LOTE 885: 1 Escrivaninha de madeira. Valor de Avaliação: R$ 120,00. LOTE 888: 5 Estante de madeira para 
escritório com 4 prateleiras. Valor de Avaliação: R$ 600,00. LOTE 911: 1 Máquinas para rosquear horizontal Karman. 
Valor de Avaliação: R$ 6.200,00. LOTE 912: 7 Máquinas de fi xação para soldagem Karman. Valor de Avaliação: R$ 
9.240,00. LOTE 917: 12 Mesa retangular de escritório. Valor de Avaliação: R$ 1.440,00. LOTE 922: 1 Mesa de refeitório 
com 10 lugares. Valor de Avaliação: R$ 387,00. LOTE 923: 9 Mesa de refeitório. Valor de Avaliação: R$ 3.762,00. 
LOTE 924: 38 Mesa pantográfi ca. Valor de Avaliação: R$ 25.346,00. LOTE 928: 6 Monitor de tubo. Valor de Avaliação: 
R$ 72,00. LOTE 941: 11 Prateleira de aço com 7 prateleiras, com materiais diversos. Valor de Avaliação: R$ 16.005,00. 
LOTE 948: 15 Rack para transporte de tambor. Valor de Avaliação: R$ 1.500,00. LOTE 949: 1 Resistor OHMIC. Valor 
de Avaliação: R$ 2.100,00. Valor de Avaliação Total dos Bens: R$ 2.487.145,00 (dois milhões, quatrocentos e oi-
tenta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais). Os bens encontram-se na Avenida Álvaro Guimarães, nº 2487, Assun-
ção - São Bernardo/SP. São Bernardo do Campo, 08 de abril de 2021. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dr. Gus-
tavo Dall’ Olio - Juiz de Direito 
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*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo 
descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 
33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA CO-
MERCIALE DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO 
CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84. Administrador Judicial nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, 
com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade on-
-line com 1ª Praça que terá início em 26/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 11/05/2021 às 14:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corres-
ponde a 100% do valor de avaliação, não havendo licitantes se iniciará a 2ª Praça em 11/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 28/05/2021 às 14:00 horas, onde serão aceitos 
lances com valor igual ou superior a 60% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP 
sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ES – PARQUE RODOVIÁRIO ITAPEMIRM: MATRÍCULA 2.384 
DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: Uma propriedade denominada “Coqueiros”, nesta cidade, medindo dezoito hectares , trinta e oito ares e dez centiares(18,38 
10 - ha), correspondentes a três (3) alqueires, trinta e um (31) litros e mil e cem metros quadrados (1.100,00m2), de terrenos, em pastos , com uma pequena casa, coberta de telhas, sendo 
todo o terreno cerca do com arame farpado, confrontando por seus diversos lados com herdeiros de Alfredo Martins do Amaral, Sebastião Fonseca, herdeiros de Giovani Marangoni, Vitório 
Valiati, Antônio Ganhoto e Sebastião Martins do Amaral, PROPRIETÁRIO: Hermes Silva, brasileiro, casado, agricultor residente nesta cidade.R. 1- 2384. Protocolo: 3994. Data: 23 de março 
de 1976.Transmitente: Espólio de Hermes Silva, conforme inventários processados nesta comarca e julgado por sentença de 15 de fevereiro de 1977. Adquirentes: ANTONIA FERNANDES 
SILVA, que também assina Antônia Lopes Silva, viúva, doméstica, PLAUTO LOPES SILVA, OLION LOPES SILVA, casados, IOLANDA SILVA TEIXEIRA, doméstica, casada com João Tei-
xeira , MARIA IGNES DA SILVA ROCHA, doméstica, casada com Oriel Amaral Rocha, MARILENA SILVA DE SOUZA, viúva, doméstica, MARIA DAS GRAÇAS LOPES SILVA, HERMES 
LOPES SILVA, CUSTODIO LUIZ LOPES SILVA, solteiros, estudantes, residentes nesta cidade, EMETINE LOPES SILVA DA SILVA, casada com João Batista da Silva, residente em Muqui, 
ES, e ROSA MARIA SILVA CAVALCANTE, doméstica, casada com Benicio dos Santos Cavalcante, residente no Rio de Janeiro-RJ, todos brasileiros , Título da transmissão: Melação e 
Herança. Forma dó título: certidão de partilha de 07 de março de 1977, extraída pelo Escrivão do Cartório do 3º Ofício desta cidade. Valor: CR$30.000,00 (trinta mil cruzeiros). AV. 2-2384. 
Protocolo 5951, Data: 27 de outubro de 1977. De acordo com certidão que fica arquivada neste Cartório, expedida em 27 de outubro de 1977, pelo Oficial do Registro Civil do 1º Oficio 
desta cidade, a adquirente Maria das Grafas Lopes Silva contraiu matrimonio com Fernando Soares Maciel, no dia 16 de dezembro de 1972, passando a assinar MARIA DAS GRAÇAS 
SILVA MACIEL.R. 3-2384. Protocolo 5952. Data: 27 de outubro de 1977. Transmitentes: Antônia Fernandes Silva, que também assina Antônia Lopes Silva- CPF 241 693 407- 00, viúva, 
Plauto Lopes Silva e sua mulher Marly Machado Silva- CPF 085 820 417-72, Olion Lopes Silva e sua mulher Dagmar Roza Barreira Silva- CPF 117 653 647-87, Hermes Lopes Silva e sua 
mulher Ana Marly Afonso Lopes- CPF 340 480 307-87,Custódio Luiz Lopes Silva e sua mulher Sandra Maria Torres Silva- CPF nº 394 748 367-87, Marilena Silva de Souza- CPF 484 968 
807-10, viúva, João Teixeira e sua mulher Iolanda Silva Teixeira- CPF 071 010 077-91, proprietários, residentes nesta Cidade, José Fernando Soares Maciel e sua mulher Maria das Graças 
Silva Maciel- CPF 256 411 317-68, proprietários, residentes em Guaçui, ES, João Batista da Silva e sua mulher Emetine Lopes Silva da Silva- CPF 071 123 947-91, ele professor, ela do-
méstica, residentes em Muqui, neste Estado, Espólio de Oriel Amaral Rocha- CPF 451 470 277-34, usado que foi com Maria - Ignez da Silva Rocha, e Espólio de Benicio dos Santos Caval-
cante CPF 451 708 277-68, casado que foi com Rosa Maria Silva Cavalcante, autorizados por Alvarás Judiciais. Adquirente: DELVO ARLINDO PERIM, brasileiro, casado, comerciante resi-
dente nesta Cidade- CPF número 014 859 03 34. Título da transmissão: Compra e Venda. Forma do título: escritura pública de 25 outubro de 1977, lavrada no livro 50, fls. 215v pelo Tabelião 
do Cartório 3º Ofício de notas desta Cidade. Valor: Cr$ 150.000,00 cento e cinquenta mil cruzeiros).R.4 - 2384. Protocolo 25.231. Data: 15 de fevereiro de 1964.Transmitentes; Delvo Arlindo 
Perin e sua mulher Marilene Silva Perin, brasileiros, ele comerciante, ela do lar, residentes nesta cidade, CIC 014 859 037-34. Adquirente: VIAÇÃO ITPEMIRIM S/A, empresa de transportes 
coletivo de passageiros, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, nesta cidade, CGC 27 175 975/0001-07. Título da transmissão: Compra e Venda. Forma do título: escritura pública de 
16 de janeiro de 1984, lavrada no livro nº 36, 3ª. série, fls.115, pelo Tabelião do Cartório do 3º Ofício de Notas desta cidade. Valor: CR$ 90.000.000,00 (noventa milhões de cruzeiros). O 
imposto de transmissão foi pago conforme talão nº 430.930, extraído. pela escrivania desta cidade, em 13 de janeiro de 1984. OBERSERVAÇÃO: O imóvel está cadastrado  no incra sob o 
número 507 059 014 540, área total de 18,1 ha, módulo 16,0, nº de módulos, 1,13 e fração mínima de parcelamento 3,0 ha. AV.5- 2384. Protocolo 43.122. Data: 15 de janeiro de 1990. Por 
instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL, realizada através da assembleia geral  extraordinária datada de 05 de dezembro de 1988, e conforme 
certidão expedida pela junta comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste cartório, o imóvel constante desta matrícula foi transferido para a empresa 
IMOBILIRIA BRANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, no bairro Amarelo, nesta cidade , CGC 31 814 965/0001-41, pelo valor  de NCZ$ 36.594,84 (trinta e seis mil, qui-
nhentos e noventa e quatro cruzados novos e oitenta e quatro centavos). AV.6- 2384. Protocolo 63.780. Data: 14 de outubro de 1998. ATUALIZAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO: de acordo com 
o seguimento que fica arquivado, procede-se esta averbação para ficar constando as atuais confrontações, do imóvel matriculado, que são os seguintes: pelos seus diversos lados com 
IMOBILIARIA BIANCA LTDA., Sebastião Fonseca, Vitório Valiati, Antônio Ganhoto e Sebastião Martins do Amaral. AV.7- 2384. Protocolo 63.781. Data: 14 de outubro de 1998.ATUALIZAÇÃO 
DO INCRA: de acordo com os documentos que ficam arquivados, procede-se esta averbação para ficar constando o atual cadastro do INCRA, do imóvel matriculado, que é o seguinte: 507 
059 014 540-4 com área total de 22,9 ha, módulo fiscal 16,0, nº de módulo fiscais 1,43 e fração mínima de parcelamento de 2,0 ha. R.8- 2384. Protocolo: 63.799. Data: 14 de outubro de 
1998. HIPOTECA - Pela escritura pública de constituição de dívida, com garantia hipotecaria, nota promissória, aval e outras avenças de 09 de outubro de 1998, lavrada pelo Cartório do 1º 
Oficio de Registro Civil e Tabelionato, desta cidade, (Lº 14, fls. 60/65), tendo como Credor BANCO BRADESCO S/A, com sede na Cidade de Deus, município e comarca de Osasco, SP, 
CGC/MF 60 746 948/0001-12, e, como Devedora TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, com sede na Avenida Francisco Lacerda de Aguiar, 150-C, bairro Gilberto Machado, nesta cidade, 
CGC/MF 33 271 511/0001-05, e, como Intervenientes Garantidores / Avalistas / Dadores de Garantia e Devedores Solidários, CAMILO COLA, brasileiro, casado, empresário, residente no 
Parque Rodoviário Itapemirim, s/nº, CIC 014 815 687-87; VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, sediada no Parque Rodoviário Itapemirim, .s/nº, CGC/MF 27 175 975/0001-07; EMPRESA DE ÔNIBUS 
NOSSA SENHORA DA PENHA, sediada no Trevo Rodoviário do Atuba, s/nº, BR 116, Curitiba, PR, CGC/MF 76 539 600/0001-94; IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, sediada no Parque Rodoviá-
rio Itapemirim, s/nº, Bairro Amarelo, nesta cidade, CGC/MF 31 814 965/0001-41, sendo que a Devedora celebrou, nesta data, com o Credor um contrato de Capital de Giro com Taxa Variá-
vel, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), que lhe será entregue mediante crédito na conta corrente nº 1271-8, mantida na agência 553-3, Cachoeiro de Itapemirim, ES, do 
Credor. A Devedora restituirá ao Credor, o principal da quantia mutuada acrescido, desde a data da liberação do crédito, da TR (Taxa Referencial), mais juros a taxa mensal de 2,30% (dois 
virgula trinta por cento), calculados sobre cada parcela corrigida, mediante 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira parcela ao final do primeiro mês a 
contar da data da liberação do crédito na conta corrente da Devedora e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes até a liquidação final e integral do referido título e demais condi-
ções constantes do mesmo. Fica eleito o foro da comarca de Osasco, São Paulo, para eventual execução judicial, podendo o Credor optar pelo foro Principal da comarca da Capital do 
Estado de São Paulo ou pelo foro do domicílio da Devedora ou de qualquer dos demais contratantes. AV.9 – 2384. Protocolo 74.158. Data: 05 de fevereiro de 2002.CANCELAMENTO DE 
HIPOTECA – de acordo com o documento expedido pelo Banco Bradesco S/A., datado de 25 janeiro de 2002, a hipoteca registrada sob nº 8-2384, passa a ser considerada CANCELADA 
por determinação do credor. R.10- 2384. Protocolo: 75.333. Data: 29 de abril de 2002. HIPOTECA – Pela escritura pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária lavrada em 27 
de fevereiro de 2002 pelo Tabelião do cartório Braga – 3º Ofício desta cidade (L° 58, fls. 065/067v), e outra de rerratificação lavrada em 25 de abril de 2002 pela Tabeliã do Cartório de Re-
gistro Civil e Tabelionato do Distrito da Gruta, neste município (Lº 02, fls. 16/18), compareceram as partes TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, empresa de transporte de cargas com 
sede social na Avenida Monteiro Lobato, nº 4.492, em Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33 271 511/0001-05, doravante denominada DEVEDORA; IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, 
sociedade comercial constituída por quotas de responsabilidade limitada com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n°, Bairro Amarelo, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31 
814 965/0001-41, doravante denominada CONFITENTE HIPOTECANTE DEVEDORA SOLIDÁRIA; e BANCO ABN AMRO Real S/A, instituição financeira de direito privado com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.374, 3º andar, inscrito o CNPJ/MF sob o n° 33 066 408/0001-15, doravante denominado CREDOR; tendo sido declarado pela 
DEVEDORA que, nos termos do contrato de rerratificação de dívida e Garantia Hipotecária nº 279393376, firmado em 27/02/2002, obteve um empréstimo no valor de R$ 3.400.000,00 (três 
milhões e quatrocentos mil reais), o qual neste ato confessa dever ao CREDOR, e que será pago em 24 (vinte e quatro) prestações iguais, mensais e consecutivas, no valor de R$ 184.075,66 
(cento e oitenta e quatro mil e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), nelas incluídos principal, correção e juros, vencendo-se a primeira no dia 27 de março de 2002 e a última 
em 27 de fevereiro de 2004, com taxa de juros de 30% (trinta por cento) ao ano. Em garantia do fiel cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias assumidas, a CONFITENTE 
HIPOTECANTE DEVEDORA SOLIDÁRIA dá ao CREDOR, em HIPOTECA, o imóvel objeto da presente matrícula (5- 2384), pelo valor de R$ 4.833.020,00 (quatro milhes, oitocentos e 
trinta e três mil e vinte reais), sendo que a presente hipoteca ora constituída abrange todas as acessões, benfeitorias, construções e melhoramentos existentes no imóvel hipotecado, como 
também aquele que no futuro vier a ser nele introduzido, entendendo-se corno acessórios, para efeito de penhora e execução, quaisquer rendas, ou aluguéis que o imóvel, na época, estiver 
produzindo. Fica eleito o Foro da comarca de São Paulo, podendo, entretanto, o CREDOR optar pelo domicílio da CONFITENTE HIPOTECANTE DEVEDORA SOLIDARIA, ou ainda pela 
comarca do local onde foi contraído o empréstimo em questão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.AV.11 – 2384. Protocolo: 81.459. Data: 18 de junho de 2004. 
CANCELAMENTO DE HIPOTECA – de acordo com o ofício omitido nesta cidade em 11 de junho de 2004, que fica arquivado, a hipoteca registrada sob o nº 10-2384 foi cancelada por de-
terminação do credor.R.12 - 2384. Protocolo: 100.865. Data: 29 de novembro de 2011.PENHORA - De acordo com o Mandado nº MEF.0102.000686-0/2011, expedido pelo Diretor de Secre-
taria Roberto José Campos de Camargo SaIles, e por ordem do Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 2ª Vara Federal desta comarca, datado de 28 de julho de 2011, extraído dos autos de Execução 
Fiscal, n° 0000573-89.2011.4.02.5002 (2011.50.02.000573-2), tendo como Exequente a FAZENDA NACIONAL e como Executado VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, foi procedido o registro sobre 
a imóvel objeto desta matricula, conforme o Auto de Penhora de 26 de outubro de 2011, tendo como depositário o Sr. Celmo de Freitas, CPF n° 735.047.777-53, sendo de R$ 31.055.856,80 
(trinta e um milhões, cinquenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) o valor da dívida. MATRÍCULA 2.997 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES 
- IMÓVEL: uma área de terreno medindo vinte e seis mil, seiscentos e sessenta metros quadrados (26.660,00m²), situada em Bahia e Minas, nesta Cidade, confrontando ao Norte com 
herdeiros ou sucessores de Agliberto Rodrigues Moreira, ao Sul e a Oeste com herdeiros de Vitor Rocha, e a Leste com herdeiros de Virgínia Athayde Coelho. PROPRIETARIO: Jarbas 
Athayde Coelho, brasileiro, casado, professor, residente em Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro- CPF 015 551 627-20. R. 1-2997. Protocolo 5298. Data: 23 de agosto de 1977. Trans-
mitentes; Jarbas Athayde Coelho e sua mulher Elza Lima Coelho, brasileiros, ele professor, ela do lar, residentes em Volta Redonda, Estado do Ria de Janeiro, CPF 015 551 627-20. Adqui-
rente: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A., empresa de transporte coletivo de passageiros, com sede nesta cidade CGC 27.175.975/0001-07. Título de Transmissão: Compra e Venda. Forma do 
Título: escritura pública de 18 de agosto de 1977, lavrada do livro 20. Fls. 37, pelo tabelião do Cartório do 3º Ofício de notas desta cidade. Valor: CR$ 350.000,00 ( Trezentos e Cinquenta 
mil Cruzeiros). AV.l- 2997. Protocolo 43.122. Data: 15 de janeiro de 1990. Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL, realizada através da 
Assembleia Geral Extraordinária datada de 05 de de dezembro de 1988, e conforme certidão expedida pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989 que ficam arquivados 
neste Cartório, o imóvel constante desta matricula foi transferido para a empresa IMOBILIÁRIA BIANCA TDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, no bairro Amarelo, esta cidade, 
C G C nº 31 814 965/0001-41, pele valor de  NCZ$ 6.025,9 (seis mil, vinte e cinco cruzados novos e noventa e três centavos). MATRÍCULA 3.089 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPE-
MIRIM/ ES - IMÓVEL: uma área de terreno com sete mil, quatrocentos e quarenta metros quadrados (7.440,00m2), situada no local Boa Vista ou Bela Vista, nesta Cidade, dividindo por seus 
diversos lados com Ulan Bastos, uma praça projetada, herdeiros de Hermes Silva e Vitor Rocha.- PROPRIETARIO: Ary Rocha, brasileiro, casado, bancário, residente em Brasília, DF - CPF 
050 951 667.R. 1-3089. Protocolo 5537. Data: 19 de setembro de 1977. Transmitentes: Ary Rocha e sua mulher Ednéa Mothé Rocha, brasileiros, ele bancário, ela do lar, residentes em 
Brasói, digo, residentes em Brasília, DF - CPF 050 951 667. Adquirente: JOSÉ HERKENHOFF, brasileiro, casado, professor, residente nesta Cidade- CPF 014 840 537. Título da transmissão: 
Compra e Venda. Forma do título: escritura pública de 20 de maio de 1977, lavrada no livro 44-A, fls. 94, pelo Talbeli, digo, pelo Tabelião do Cartório do 4º Ofício de Notas desta Cidade. 
Valor: CR$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzeiros). AV.2- 3089. Protocolo 49.071. Data: 17 de julho de 1992. De acordo com o documento que fica arquivado neste Cartório, José Herkenhoff, 
contraiu matrimônio com Delza Geaquinto, no dia 06 de julho de 1952, a qual passou à assinar DELZA GEAQUINTO HERKENHOFF, conforme termo nº 1.103, do livro nº 13, fls. 158, expe-
dido pela Escrivão do Cartório de Registro Civil do município de Jerônimo Monteiro, Comarca de Alegre, ES. O regime adotado é o de comunhão de bens. R.3- 3089. Protocolo 49.072. Data: 
17 de julho de 1992. Transmitentes: José Herkenhoff e sua mulher Delza Geaquinto Herkenhoff brasileiros, casados sob o regime de comunhão de bens, ambos professores, residentes na 
Rua Dom Fernando, 54, nesta cidade, portadores do CIC nº 014 840 527-49. Adquirente: IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, com sede no Parque Rodoviário 
Itapemirim, nesta cidade, inscrita no CGC.MF. sob o número 31 814 965/0001-41. Título da transmissão: compra e venda. Forma do título: escritura pública de 23 de junho de 1992, lavrada 
no livro nº 51, terceira série, fls. 145/146-v, pelo Tabelião do Cartório do 3º ofício de Notas desta cidade. Valor: CR$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros). O imposto de transmissão 
foi pago conforme talão nº 274778, extraído pela Secretaria Municipal da Fazenda desta cidade, em 23 de junho de 1992. R.4- 3089. Protocolo: 72.470. Data: 13 de agosto de 2001. PE-
NHORA - de acordo com o Mandado nº 981/2001-SEC-CAC originário da Carta Precatória oriunda de Vitória/ES, expedida pelo Exmo. Sr. Dr. José Eduardo do Nascimento, MM. Juiz Fede-
ral Substituto em auxilio na 6ª Vara, datado de 30 de maio de 2001, expedida nos autos do processo nº 00.0014605-6 de Execução Fiscal em que é exequente FAZENDA NACIONAL e 
executada VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, foi procedido o registro conforme Auto de Penhora de 12 de junho de 2001, tendo como depositário o Sr. Celso Marthos (OAB/SP 97.461), sendo de 
R$ 140.566,35 (cento e quarenta mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos) o valor da dívida e R$ 148.800,00 (cento e quarenta e oito mil e oitocentos reis) o  valor 
da avaliação. R.5 -3089. Protocolo: 113.830. Data: 03 de abril de 2017. PENHORA – de acordo com o oficio nº 2ºPDA/AGE 038/17, expedido na data de 27 de Março de 2017, pelo procu-
rador chefe da 2ª DPA, Adriano Antônio Gomes Dutra, por ordem da Exmo. Sr. Dr. Guilherme Queiroz Lacerda, MM, Juiz de Direito da 3ª Vara dos Feitos Tributários da Comarca de Belo 
Horizonte, MG, extraído dos autos do processo n° 024.16.057.604-7, tendo como Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  e como Executado: VIAÇÃO ITAPEMI-
RIM  , foi procedido o registro sobre imóvel objeto desta matricula, conforme o Termo de Penhora de 01 de dezembro de 2016, tendo como depositário o Sr. Camilo Cola Filho. MATRÍCULA 
5.204 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMOVEL: uma área de terreno urbana, com cinquenta e nove mil e oitocentos metros quadrados (59.800,00m2), com o perímetro 
de mil, cento e oitenta e dois metros e dez centímetros (1.182,10m), desmembrada da área denominada “B”, situada no lugar Amarelo, nesta Cidade, confrontando por seus diversos lados 
com herdeiros de Virginia Athayde Coelho, Jarbas Athade Moreira, Benjamim Bechepeche, Viação Itapemirim e herdeiros de José Valiati e outros. PROPRIETÁRIOS: Francisco Rodrigues 
Moreira- CPF 190 219 767-49; Hesychio Rodrigues Moreira - CPF 071 203 977-53; Maria de Lourdes Rodrigues Assumpção- CPF número 004 157 407-97; Odette Rodrigues Imperial- CPF 
049 127 997-34; Ruth Rodrigues Athayde- CPF 014 833 317-68; Servia Tulio Rodrigues Moreira- CPF 014 618 267-72; Roberto de Jesus Moreira- CPE 004 157 317-04; Szana Moreira 
Bachour- CPF 014 508 597-04; Katia Tamanini Moreira Conde - CPF 014 718 87-84, todos casados, e Carly Rodrigues Moreira- CPF 049 104 607-30 solteira, maior, todos brasileiros, pro-
prietários, residentes nesta Cidade.R.1- 5204. Protocolo 9555. Data: 16 de março de 1979.Transmitentes : Francisco Rodrigues Moreira e sua mulher Lucilla Araújo Moreira- CPF 190 219 
767-49; João Athayde e sua mulher Ruth Rodrigues Athayde- CPF 014 833 317-68; Aesychio Rodrigues Moreira e sua mulher Nair Paschoal Rodrigues- CPF 071 203 977-53; Eliario Costa 
Imperial e sua mulher Odette Rodrigues Imperial- CPF 049 127 997-34; Japir do Amaral Assumpção e sua mulher Maria de Lourdes Rodrigues Assumpção- CPF 004 157 407-97; Servio 
Tulio Rodrigues Moreira e sua mulher Sonia Regina Marques Moreira- CPF 014 618 267-72; Roberto de Jesus Moreira e sua mulher Maria Arrélia.Reaes Moreira- CPF 004 15731704 ; Al-
dezir Bachour e sua mulher Szana Moreira Bachour- CPF 014 508 597-04, Ronaldo Conde e sua mulher Katia Moreira Conde- CPF 014 718 487-84, e Carly Rodrigues Moreira, solteira, 
maior, CPF 049 104 607-30 , todos brasileiros, proprietários, residentes nesta Cidade. Adquirente; VIAÇÃO ITAPMIRIM S.A., com sede nesta Cidade- CGC 27 175 975/ 0001-07. Título da 
transmissão: Compra e Venda. Forma do título: Escritura pública de 05 de janeiro de 1978, lavrada no livro 129, fls. 184, pelo Tabelião do cartório do Ofício de Notas desta Cidade. Valor; 
CR$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros).AV.2- 5204.Protocolo: 43.122. Data! 15 de janeiro de 1990.Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PAR-
CIAL, realizada através da Assembleia Geral Extrajudicial datada de 05 de dezembro de 1988, e conforme certidão expedida epal juntada Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro ficam 
arquivados neste Cartório, o imóvel constante dessa matrícula foi transferido para a empresa IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., com sede no parque Rodoviário Itapemirim, no bairro Amarelo, 
nesta cidade, CGC 31.814.965/0001-41 pelo valor de NCZ$ 9.584,54 (nove mil, quinhentos e oitenta e quatro cruzados novos e cinquenta e quatro centavos). MATRÍCULA 5.461 DO 1º CRI 
DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES -IMÓVEL: um lote de terreno sob número treze (31), da quadra “A”, medindo vinte e dois metros (22,00m) de frente, vinte e cinco metros (25,00m) 
de fundos, vinte e quatro metros (24,00m) do lado direito, cinquenta e dois metros (52,00m) do lado esquerdo, totalizando seiscentos e vinte metros quadrados (620,00m2), situado no 
Bairro Costa e Silva, nesta Cidade, confrontando pela frente com a rua projetada L, fundos com a rua projetada 3, lado direito com o lote nº 12 e lado esquerdo com terrenos de Cleber Zi-
ppinotti e Benjamim Bechepeche, de acorda com a planta arquivada neste Cartório. PROPRIETARIOS: Tito Albano Vieira Custódio, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente nesta Ci-
dade CPF 014 841 927-53.  R.1- 5461. Protocolo 9995. Data: 30 de maio de 1979. Transmitentes: Tito Albano Vieira Custódio e sua mulher Maria do Carmo Semprini Custódio, brasileiros, 
ele engenheiro civil, ela do lar, residentes nesta Cidade- CPF 014 841 927-53. Adquirente: LOREN JOSÉ GUIMARÃES DOS SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro, residente nesta Cida-
de- CPF 148 482 107-63. Título da transmissão: Compra e Venda Forma do titule: escritura pública de 26 de abril de 1979, lavrada no livro 26, fls 147, pelo tabelião do cartório de notas da 
vila de São José das Torres, Mimoso do Sul, ES. Valor : CR$ 22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros). MATRÍCULA 7.247 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: uma 
área de terreno com quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e quatro metros quadrados (45.424,00m2), sem benfeitorias de espécie alguma, situados na localidade de “Coqueiros, Bon-
sucesso e Jaqueira”, no perímetro urbano desta cidade, confrontando pela frente com a rodovia Cachoeiro Safra, fundos com Camilo Cola ou Viação, lado direito com Nildo Ultramar e lado 
esquerdo com os herdeiros de José Corrêa de Souza PROPRIETARIOS; Iosiel Rangel de Souza- CIC nº 004.921.081-53, e Iliel Rangel de Souza- CIC 201 793 407-00, brasileiros, solteiros, 
maiores, médicos, residentes nesta cidade.R.1- 7247. Protocolo 14.096: Data: 21 de julho de 1980. Transmitentes: Iosiel Rangel de Souza- CIC 004 921 081-53 e Iliel Rangel de Souza- CIC 
201 793 407-00, brasileiros, solteiros, maiores, médicos, residentes no Rio de Janeiro-RJ. Adquirente; DELVO ARLINDO PERIN, brasileiro; casado, comerciante, residente nesta cidade- CIC 
014 859 037-34. Título da transmissão: Compra e Venda. Forma do título: escritura pública de 31 de dezembro de 1979, lavrada no livro 131, fls. 42, pelo Tabelião do Cartório do 2º Ofício 
de Notas desta cidade. Valor: CR$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros). O imposto transmissão foi pago conforme talão nº 417.433, extraído pela escrivaria desta cidade, em 23 de 
agosto de 1979. R.2- 7247. Protocolo 25.231. Data: 15 de fevereiro de 1984.Transmitentes: Delvo Arlindo Perin e sua mulher Marilene Silva Perin brasileiros, ele comerciante, ela do lar, 
residentes nesta cidade, CIC 014 859 037-34. Adquirente: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, empresa de transporte coletivo de passageiros, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, nesta ci-
dade, CGC 27 175 975/0001-7. Título da transmissão: Compra e Venda. Forma do título: escritura pública de 16 de janeiro de 1984, lavrada no livro nº 36, 3ª série fls.115, pelo tabelião do 
Cartório do 3º Ofício de Notas desta cidade. Valor: CR$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros). O imposto; de transmissão foi pago conforme talão 430.390, extraído pela escrivania 
desta cidade, em 13 de janeiro de 1984. AV.3- 7247. Protocolo: 43.122. Data: 15 de janeiro de 1990.Por instrumento particular de alteração de Estatuto Social, em virtude da CISÃO PARCIAL, 
realizada através da Assembleia Geral Extraordinária datada de 05. de dezembro de 1988, e conforme certidão expedida pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, 
que ficam arquivados neste Cartório, o imóvel constante esta matricula foi transferido para a empresa IMOBILIARIA BIANCA LTDA., com sede no Par que Rodoviário Itapemirim, no bairro 
Amarelo, nesta cidade, CGC nº 31 814 975/0001-41, pelo valor de NCZ$ 20.000,00 (vinte mil cruzados novos).Av.4- 7247. Protocolo: 63.792 Data: 14 de outubro de 1998. ATUALIZAÇÃO 
DE CONFRONTAÇÃO – de acordo com o requerimento que fica arquivado, procede-se esta averbação para ficar constando as atuais confrontações, do imóvel matriculado, que são as 
seguintes: frente com a rodovia Cachoeiro Safra, fundos com Camilo Cola lado direito com Nildo Ultramar e lado esquerdo com Camilo Cola.R.5- 7247. Protocolo: 63.799. Data: 14 de outu-
bro de 1998.HIPOTECA - Pela escritura pública de constituição de dívida, com garantia hipotecaria, nota promissória, aval e outras avenças de 09 de outubro de 1998, lavrada pelo Cartório 
do 1º Ofício de Registro Civil e Tabelionato, desta cidade, (Lº 14, fls. 60/65), tendo como Credor BANCO BRADESCO S/A, com sede na Cidade de Deus, município e comarca de Osasco, 
SP, CGC/MF 60 746 948/0001-12, e, como Devedora TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, com sede na Avenida Francisco Lacerda de Aguiar, 150-C, bairro Gilberto Machado, nesta 
cidade, CGC/MF 333.271.511/0001-05, e, como intervenientes Garantidores / Avalistas / Dadores de Garantia e Devedores Solidários, CAMILO COLA, brasileiro, casado, empresário, resi-
dente no Parque Rodoviário Itapemirim, s/nº, Cie 014 815 687-87; VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, sediada no parque rodoviário Itapemirim, s/nº, CGC/MF 27 175 975/0001-07; EMPRESA DE 
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA, sediada no trevo rodoviário do atuba, s/nº, BR 116, Curitiba, PR, CGC/MF 76 539 600/0001-94; IMOBILIARIA BIANCA LTDA, sediada no parque 
Rodoviário Itapemirim, s/nº, bairro amarelo, nesta cidade, CGC/MF 31 814 965/0001-41, sendo que a Devedora celebrou, nesta data, com o Credor um Contrato de Capital de Giro com Taxa 
Variável, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), que lhe será entregue mediante crédito na conta corrente nº 1271-8, mantida na agência 553-3, Cachoeiro de Itapemirim, ES, 
do Credor. A Devedora restituirá ao Credor, a principal da quantia mutuada acrescido, desde a data da liberação do crédito, da TR (Taxa Referencial), mais juros à taxa mensal de 2,30% 
(dois vírgula trinta por cento), calculados sobre cada parcela corrigida, mediante 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira parcela ao final do primeiro mês 
a contar da data da liberação do crédito na conta corrente da Devedora e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes até a liquidação final e integral do referido título e demais 
condições constantes do mesmo. Fica eleito o faro da comarca de Osasco, São Paulo, para eventual execução judicial, podendo o Credor optar pelo foro principal da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo ou pelo do domicílio da Devedora ou de qualquer dos demais contratantes. Av.6-7247. Protocolo 74.519 Data: 05 de fevereiro de 2002. CANCELAMENTO DE HI-
POTECA – de acordo com o documento expedido pelo Branco Bradesco S/A, datado de 25 de janeiro de 2002, a hipoteca registrada sob o nº 5-7247, passa a ser considerada CANCELADA 
por determinação do credor. R,7- 7247 Protocolo: 75.334. Data: 29 de abril de 2002. HIPOTECA - pela escritura pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária lavrada em 27 de 
fevereiro de 2002 pelo Tabelião do Cartório Braga - 3° Ofício desta cidade (L° 58, fls. 065/067v), e outra de rerratificação lavrada em 25 de abril de 2002 pela Tabeliã do Cartório de Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito da Gruta, neste Município (Lº 02, 16/18), compareceram as partes, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, empresa de transporte de cargas com sede social 
na Avenida Monteiro Lobato, n° 4.492, em Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33 271 511/0001-05, doravante denominada DEVEDORA; IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, sociedade 
comercial constituída por quotas de responsabilidade limitada com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, s/nº’, Bairro Amarelo, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31 814 965/0001-
41, doravante denominada CONFITENTE HIPOTECANTE DEVEDORA SOLIDÁRIA; e BANCO ABN AMRO REAL S/A. instituição financeira de direito privado com sede na Capital do Esta-
do de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 1.374, 3º andar, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33 066 408/0001-15, doravante denominado CREDOR; tende sido declarado pela DEVEDORA que, 
nos termos de contrato de rerratificação de dívida e Garantia Hipotecária n° 279393376, firmado em 27/02/2002, obteve um empréstimo no valor de R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatro-
centos mil reais), o qual neste ato confessa dever ao CREDOR, e que será pago em 24 (vinte e quatro) prestações iguais, mensais e consecutivas, no valor de R$ 184.075,66 (cento e oi-
tenta e quatro mil e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), nelas incluídos principal, correção e juros, vencendo-se a primeira no dia 27 de março de 2002 e a última em 27 de 
fevereiro de 2004, com taxa de juros de 30% (trinta por cento) ao ano. Em garantia do fiel cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias assumidas, a CONFITENTE HIPO-
TECANTE DEVEDORA SOLIDÁRIA dá ao CREDOR, em HIPOTECA, o imóvel objeto da presente matricula (3- 7247), pelo valor de R$ 2.044.000,00 (dois milhões e quarenta e quatro mil 
reais), sendo que a presente hipoteca ora constituída abrange todas as acessões, benfeitorias, construções e melhoramentos existentes no imóvel hipotecado, como também aquele que no 
futuro vier a ser nele introduzido, entendendo-se como acessórios, para efeito de penhora e execução, quaisquer rendas, ou aluguéis que o imóvel, na época, estiver produzindo. Fica eleito 
o Foro da Comarca de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, podendo, entretanto, e CREDOR optar pelo domicílio da CONFITENTE HIPOTECANTE DEVEDORA SOLIDÁRIA, ou 
ainda pela Comarca do local onde foi contraído o empréstimo em questão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. AV.8 - 7247. Protocolo: 81.459. Data: 18 de junho 
de 2004. CANCELAMENTO DE HIPOTECA - De acordo com o Ofício emitido nesta cidade em 11 de junho de 2004, que fica arquivado, a hipoteca registrada sob o nº 7-7247 foi CANCE-
LADA por determinação do credor. R.9 – 7247. Protocolo: 90.333 Data: 23 de maio de 2008. PENHORA: de acordo com a carta precatória executória expedida Exma. Sra. Dra. Serenuza 
Marques Chamon, MMª. Juíza Substituta da Vara da Fazenda Pública das Execuções e Fiscais de Vitoria-ES, em 12 de abril de 2006, comarca de Vitória, extraído da Ação de Execução 
Fiscal sob nº. 024.030.102.628, Exequente: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO e Executados: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, CNPJ. Sob n° 33.271.511/0123-75 e seus sócios CA-
MILO COLA, CIC. 014.815.687-87 e CAMILO COLA FILHO, CIC.  471.830.477-68, foi procedido o registro conforme o Auto de Penhora de 05 de maio de 2008, o imóvel objeto desta matrí-
cula, tendo como depositário o Sr. Dyorgenis Gava sendo R$540.000,00, (quinhentos e quarenta mil reais) o valor da avalição. AV.10- 7247. Protocolo: 94.303. Data: 10 de setembro de 2009. 
CANCELAMENTO DE PENHORA - De acordo com o Ofício n° 541/2009 expedido pelo Exmo. Sr. Dr. José Luiz da Costa Altafim, MM. Juiz de Direito da Vara das Execuções Fiscais da 
Comarca da Capital, datado de 26 de agosto de 2009, que fica arquivado, referente ao processo n° 024.030.102.628, tendo como Exequente ESTADO DO ESPÍRITO SANTO e como 
Executados TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A e seus sócios CAMILO COLA e CAMILO COLA FILHO, a penhora registrada sob o n° 9- 7247 Lº 2, foi CACELADA por determinação do 
respectivo juízo. AV.11- 7247. Protocolo: 98.243. Data: 18 de março de 2011. AJUIZAMENTO DE EXECUSÃO - Pela certidão expedida pelo Escrivão Diretor Substituto Celso Luis Gouvêa, 
da 23ª Vara Cível Central da Comarca de São Paulo, SP, datada de 29 de dezembro de 2010, para ficar constando que foi distribuída uma Ação de Execução de Título Extrajudicial tombada 
sob n° 583.00.2010.206013-7/000000-000 (2020/2010), cujo valor da causa é de R$ 767.187,82 (setecentos e sessenta e sete mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos) 
proposta por BANCO INDUSVAL S/A em face de CAMILO COLA FILHO (CPF 471.830.477-68) e IMOBILIARIA BIANCA LTDA (CNPJ 31.814.965/0001-41), sobre o imóvel objeto desta 
matrícula, de acordo com o artigo 615-A, do código de processo civil. R.12 – 7247. Protocolo: 100.865 Data: 29 de novembro de 2011.PENHORA – de acordo com o Mandado nº 
MEF.0102.000686-0/2011, expedido pelo diretor de secretaria Roberto José Campos de Camargo Salles, e por ordem do Exmo. Sr. Dr. Juiz  Federal da 2ª Vara Federal desta comarca, 
datado de 28 de julho de 2011, extraído dos autos de execução fiscal nº 0000573-89.2011.4.02.5002 (2011.50.02.000573-2), tendo como Exequente a FAZENDA NACIONAL e como Exe-
cutado VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, foi procedido o registro sobre o imóvel objeto desta matrícula, conforme o Auto de Penhora de 26 de outubro de 2011, tendo como depositário o Sr. Celmo 
de Freitas, CPF n° 735.047.777-53, sendo de R$ 31.055.856,80 (trinta e um milhões, cinquenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) o valor da dívida. AV.13- 
7247. Protocolo: 108.678. Data: 20 de março de 2015. CANCELAMENTO DE AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO - De acordo com o Ofício n° 119/2015, expedido pela Supervisora Substituta 
do 10° Grupo de Câmaras de Direito Privado, Raimunda Maria Teodora Paula, da 23ª Vara Cível Central da Comarca de São Paulo, SP, datado de 23 de janeiro de 2015, que fica arquivado, 
por ordem do Exmo. Sr. Desembargador Relator Mário de Oliveira, extraído dos autos da execução n° 583.00.2010.206013-7/000000-000, tendo como Exequente BANCO INDUSVAL S/A 
e como Executados IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA e CAMILO COLA FILHO, o Ajuizamento de Execução averbado sob o nº 11-7247 L° 2 foi CANCELADO por determinação do respectivo 
juízo. R.14 - 7247. Protocolo: 114.861. Data: 29 de agosto de 2017. PENHORA - De acordo com o Mandado de Penhora, Avaliação e Registro, MEF.0009.001329-1/2017,expedido pela 
Diretora de Secretaria, Lenize Rodrigues Cavalcante Lins, e por ordem do Exmo. Sr. Dr. Alceu Mauricio Junior, MM. Juiz da 2ª Vara Federal Execução Fiscal de Vitória, ES, datado de 21 de 
junho de 2017, extraído dos autos - processo n° 0028027- 71.2016.4.02.5001 (2016.50.01.028027-6),tendo como Exequente: UNIÃO FEDERAL, e como Executada: IMOBILIÁRIA BIANCA 
LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ 31.814.965/00001-41), foi procedido o registro sobre o imóvel objeto desta matrícula, conforme o Auto de Penhora de 29 de agosto de 2017, 
sendo 422.073,37 (quatrocentos e vinte e dois mil setenta e três reais e trinta e sete centavos) o valor da dívida e R$ 12.720.309,84 (doze milhões, setecentos e vinte mil trezentos e nove 
reais e oitenta e quatro centavos) o valor da avaliação. AV.15- 7247 Protocolo: 117.360. Data: 25 de setembro de 2018. INDISPONIBILIDADE — De acordo com o Protocolo de Indisponibi-
lidade 201809.1815.00605775-IA-010, datado de 18 de setembro de 2018, importado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens — CNIB, solicitado pelo 1° Oficio de Falência e Re-
cuperações Judiciais de São Paulo/SP, extraído dos autos da Ação de Recuperação Judicial - Processo n° 0060326-87.2018.8.26.0100, tendo como Requerente(s): IMOBILIÁRIA BIANCA 
LTDA — 31.814.965/0001-41, o imóvel objeto desta matrícula torna-se INDISPONIVEL até ulterior deliberação do respectivo juízo. MATRÍCULA 8.622 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO 
ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: uma área de terreno com doze mil, novecentos e setenta e quatro metros quadrados (12.974,00m2), representada por vinte (20) lotes, de números cento e 
cinquenta (150) a cento e sessenta e nove (169), da quadra “H”, com quatro mil oitocentos e oitenta metros quadrados (4.880,00m2); vinte e quatro (24) lotes, de números cento e setenta 
(170) a cento e noventa e três (193), da quadra “I”, com seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro metros quadrados -(6.654,00m2); e uma área que anteriormente pertencia ao Rotary Clube 
de Cachoeiro de Itapemirim, com um mil, quatrocentos e quarenta metros quadrados (1.440,00m2), situada no bairro Boa Vista, nesta Cidade, confrontando pelos seus diversos lados com 
a avenida um (1), escadaria pública, rua onze (II), entroncamento da rua onze (11) e avenida um (1), e com herdeiros de Agliberto Rodrigues Moreira, de acordo com a planta aprovada em 
06 de setembro de 1969, pela Prefeitura Municipal desta Cidade, arquivada neste Cartório . PROPRIETÁRIA: Viação Itapemirim, S.A., com sede nesta Cidade, CGC 27 175 975/0001-07. 
REGISTROS .ANTERIORES: 1-2929, L9 2-0, fls. 129; e 1-5388, L9 2-AC, fls. 188. AV.1- 8622 Protocolo 3.122, Data: 15 de janeiro de 1990.Por instrumento particular de alteração de esta-
tuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL, realizada através da Assembleia Geral Extraordinária datada de O5 de dezembro de 1988, e conforme certidão expedida pela junta comercial 
desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam arquivados nesse cartório, o imóvel constante desta matricula foi transferido para a empresa IMOBILIARIA BIANCA LTDS., com sede 
no parque rodoviário Itapemirim, no bairro amarelo, nesta cidade, CGC 31.814.965/0001-41, pelo valor de NCZ$ 2.500,65 (dois mil e quinhentos cruzados novos e sessenta e cinco centa-
vos). AV-2- 9622. Protocolos 98.243. Data: 18 de março de 2011. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO - Pela certidão expedida pelo Escrivão Diretor Substituto Celso Luis Gouvéa, da 234 Vara 
Cível Central da Comarca de São Paulo, 3P, datada de 29 de dezembro de 2010, para ficar constando que foi distribuída uma Ação de Execução de Título Extrajudicial tombada sob nº 
583.00.2010.206013-7/000000-000 (2020/2010), cujo valor da causa é de R$ 767.187,82 (setecentos e sessenta e sete mil, cento e oitenta e  sete reais e oitenta e dois centavos) proposta 
por BANCO INDUSVAL S/A em face de CAMILO COLA FILHO (CPF 471.830.477-68) e IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA (CNPJ 31.814.965/0001-41), sobre o imóvel objeto desta matricula, de 
acordo com o artigo 615-A1 do Código de Processo Civil. Taxa FUNEPJ R$ 97,87. AV.3- 8622. Protocolo: 108.678. Data: 20 de março de 2015. CANCELAMENTO DE AJUIZAMENTO DE 
EXECUÇÃO - De acordo com o Ofício n° 119/2015, expedido pela Supervisora substituta do 10º Grupo de Câmaras de Direito Privado, Raimundo Maria Teodoro. Paula, da 23ª vara Cível 
Central da Comarca de São Paulo, SP, datado de 23 de janeiro de 2015, que fica arquivado, por ordem do Exmo. Sr. Desembargador Relator Mário de Oliveira, extraído dos autos da exe-
cução nº 583.00-2010.206013-7/000000-000, tendo como Exequente BANCO INDUSVAL S/A e como Executados IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA e CAMILO COLA FILHO, o Ajuizamento de 
Execução averbado sob o nº 2-8622 Lº 2 foi CANCELADO por determinação do respectivo juízo.  MATRÍCULA 8.623 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: uma 
área de terreno com dois mil, novecentos e cinquenta e oito metros quadrados (2.958,00m2), correspondentes a doze (12) lotes, de números cento e vinte e quatro (124), cento e vinte e 

seis (126}, cento e vinte e oito (128), cento e trinta (130), cento e trinta e dois (132), cento e trinta e quatro (134), cento e trinta e seis (136), cento e trinta e oito (138), cento e quarenta (140), 
cento e quarenta e dois (142), cento e quarenta e quatro (144) e cento e quarenta e seis (146), da quadra “G”, situada no bairro Boa Vista, nesta Cidade, confrontando pela frente com a 
avenida hum (1), fundos com os lotes números 125, 127, 129, 131 , 133, 135, 137, 139, 141, 143, 145, 147, 148 e 149, lado direito com herdeiros de Jarbas Moreira Coelho e lado esquerdo 
com a esta daria pública, de acordo com a planta aprovada em 06 de setembro de 1969, pela Prefeitura Municipal desta Cidade, arquivada neste Cartório. PROPRITÁRIA: Viação Itapemirim, 
S.A., com sede nesta Cidade, CGC 27 175 975/0001-07. AV. 1- 8623. Protocolo 143.122. Data: 15 de janeiro de 1990. Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude 
da CISÃO PARCIAL, realizada através da Assembleia Geral Extraordinária datada de 05 de dezembro de 1988)i e conforme certidão expedida pela junta comercial desta cidade, em 24 de 
fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste cartório, o imóvel constante desta matrícula foi transferido para a empresa IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., com sede no parque Rodoviário 
Itapemirim, no bairro amarelo, nesta cidade, CGC 31 814 965/0001-41, pelo valor de NCZ$ 666,84 (Seiscentos e  sessenta e seis cruzados novos e oitenta e quatro centavos). AV.2- 8623. 
Protocolo 49.955. Data: 27 de novembro de 1992. DESMEMBRAMENTO - de acordo com o registro 1-25.156 de ordem, foi alienado uma área de terreno com 2.091,50m2, remanescendo 
consequentemente a área de 866,50m2, confrontando pela frente com a Avenida Maurilio Lunz, fundos com os lotes nos 133, 137, 139, 141, 143, 145, 147, 148 e 149, lado direito com o 
Município de Cachoeiro de Itapemirim e lado esquerdo com a escadaria pública, situada no bairro Boa vista, nesta cidade. MATRÍCULA 8.624 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ 
ES - IMÓVEL: uma área de terreno com quinze mil e quarenta e quatro metros quadrados (15.044,00m2), correspondentes a cinquenta e um (51), lotes , de números cento e noventa e 
quatro (194) a duzentos e quarenta e quatro (244), da quadra “J”, situada no bairro Boa Vista, nesta Cidade, confrontando pelos seus diversos lados com a rua onze (11), rua doze (12), 
herdeiros de Agliberto Rodrigues Moreira e com o entroncamento da Avenida um (I), rua onze (11) e rua doze (12), de acordo com planta aprovada em 06 de setembro de 1969, pela Prefei-
tura Municipal desta Cidade, arquivada neste Cartório. PROPRIETÁRIA: Viação Itapemirim, S.A., com sede nesta Cidade, CGC 27 175 975/0001-07. REGISTRO ANTERIOR: 1-2929, L9 
2-0,f1s. 129. OBSERVAÇÃO: A presente matricula é em cumprimento ao mandado nº 10.44/79, datado e 24 de abril de 1981, e re-ratificado pelo Ofício de 15 de maio de 1981, expedido 
pelo MM. Juiz de Direito da 2ª. Vara Cível desta Comarca, e bem assim com outros documentos anexos que ficam arquivados neste Cartório. AV.1- 8624.Potocolo: 43.122. Data: 15 de ja-
neiro de 1990. Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISAO PARCIAL, realizada através da assembleia Geral Extraordinária datada de 05 de dezembro 
de 1988 e conforme certidão expedida pela junta comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste Cartório, o imóvel constante desta matricula foi transferido 
para a empresa IMÓBILIÁRIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim no bairro Amarelo, nesta cidade. MATRÍCULA 8.625 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMI-
RIM/ ES - IMÓVEL: uma área de terreno com quatro mil, oitocentos e noventa e dois metros quadrados (4.892,00m2), correspondentes a dezesseis (16) lotes, de números duzentos e 
sessenta e um (261), duzentos e sessenta e trás (263), duzentos e sessenta e cinco (265), duzentos e sessenta e sete (267), duzentos e sessenta e nove (269), duzentos e setenta e um 
(271), duzentos e setenta e três (273), duzentos e setenta e cinco (275), duzentos e setenta e sete (277), duzentos e setenta e nove (279), duzentos e oitenta e um (281), duzentos e oiten-
ta e três (283), duzentos e oitenta e cinco (285), duzentos e oitenta e sete (287), duzentos e oitenta e nove (289) e duzentos e noventa (290), da quadra “M”, situada no bairro Boa Vista, 
nesta Cidade, confrontando pela frente com a Avenida hum (1) e com a rua quatorze (14), fundos COM os lotes números 262, 264,266, 268, 270, 272, 274, 276, 278, 280, 282, 284, 286 e 
288, lado direito com uma escadaria e lado esquerdo com Procasa Construções e Comércio Ltda., de acordo com a planta aprovada em 06 de setembro de 1969, pela Prefeitura Municipal 
desta Cidade, arquivada neste Cartório. PROPRIETÁRIA: Viação Itapemirim, S.A., com sede nesta Cidade, CGC 27 175 975/0001-07. REGISTROS ANTERIORES: 1-2929, L9 2-Os fls. 129; 
e 1-8573 a 1-8581, L9 2-AT, fls. 173 a 181. OBSERVAÇÃO : A presente matrícula é em cumprimento ao Mandado n9 10.44/79, data do de 24 de abril d: 1981, e re-ratificado pelo Ofício de 
15 de maio de 1981, exped. .o pelo MM. Juiz de Direito da 2a. Vara Cível desta comarca, e bem assim com outros documentos anexos que ficam’ arquivado neste Cartório. AV.l- 8625  
Protocolo. 43.122. Data: 15 de janeiro de 1990. Instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL, realizada através da Assembleia Geral Extra- ordiná-
ria datada de 05 de dezembro de 1988, e conforme certidão expedida pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste cartório, o imóvel cons-
tante desta matrícula foi transferido para empresa IMOBILIARIA BIANCA LTDA., COM SEDE NO Parque Rodoviário Itapemirim, no bairro amarelo, nesta cidade. MATRÍCULA 8.626 DO 1º 
CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: uma área de terreno com quatro mil, oitocentos e noventa e dois metros quadrados (4.892,00m2), correspondentes a dezesseis (16) 
lotes, de números duzentos e sessenta e um (261), duzentos e sessenta e três (263), duzentos e sessenta e cinco (265), duzentos e sessenta e sete (267), duzentos e sessenta e nove (269), 
duzentos e setenta e um (271), duzentos e setenta e três (273), duzentos e setenta e cinco (275), duzentos e setenta e sete (277), duzentos e setenta e nove (279), duzentos e oitenta e um 
(281), duzentos e oitenta e três (283), duzentos e oitenta e cinco (285),duzentos e oitenta e sete (287), duzentos e oitenta e nove (289) e duzentos e noventa (290), da quadra “M”, situada 
no bairro Boa Vista, nesta Cidade, confrontando pela frente com a Avenida hum (1) e com a rua quatorze (14), fundos com os lotes números 262, 264,266, 268, 270, 272, 274, 276, 278, 280, 
282, 284, 286 e 288, lado direito com uma escadaria e lado esquerdo com Procasa Construções e Comércio Ltda., de acordo com planta aprovada em 06 de setembro de 1969, pela Pre-
feitura Municipal desta Cidade, arquivada neste Cartório. PROPRIETÁRIA: Viação Itapemirim, S.A., com sede nesta Cidade, CGC 27 175 975/0001-07. AV.1 – 8625. Protocolo. 43.122. Data: 
15 de janeiro de 1990. Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL, realizada através da Assembleia Geral Extraordinária datada de 05 de 
dezembro de 1988, e conforme certidão expedida pela Junta Comercial desta cidade, e 24 de fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste cartório, o imóvel constante desta matrícula foi 
transferido para a empresa IMOBILIARIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodo cidade, CGC 31 814 965/0001-41 pelo valor de NCZ$ 889,12 (oitocentos e oitenta e nove cruzados 
novos e doze centavos). MATRÍCULA 8.627 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: uma área de terreno com quinze mil, cento e noventa e três metros quadrados e 
cinquenta decímetros quadrados (15.193,50 m2), correspondentes a cinquenta (50) lotes, de números hum (1) a cinquenta (50). da quadra “C”, e o prédio, sob nº 94, situado na rua 4, edi-
ficado no lote nº quarenta e sete (47), com sala, três’ quartos, banheiro, copa-cozinha, varanda, área de serviço coberta e circulação interna, situados no bairro Costa e Silva, nesta Cidade, 
confrontando pela frente com uma rua sem número, rua três (3) e rua quatro (4), fundos com Cleber Zippinotti, Benjamim Bechepeche, Hermes Silva e herdeiros de Alfredo M. Amaral, lado 
direito com o lote número cinquenta e um (51) e lado esquerdo com Cleber Zippinotti e Benjamim Bechepeche, de acordo com a planta aprovada em 29 de janeiro de 1969, pela Prefeitura 
Municipal desta Cidade e arquivada neste Cartório. PROPRIETÁRIA: Viação Itapemirim, S.A., com sedo nesta Cidade, CGC 27 175 975/0001-07. AV-1- 8627. Protocolo 43.122. Data 15 de 
janeiro de 1990. Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL realizada através da assembleia geral extraordinária datada de 05 de dezembro 
de 1988, conforme certidão extraída pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste cartório, o imóvel constante desta matricula foi transferido 
para a empresa IMOBILIARIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, no bairro amarelo, nesta cidade CGC 31 814 965/0001-41, pelo valor de NCZ$ 4.272,00 (Quatro 
mil, duzentos e setenta e dois cruzados novos). MATRÍCULA 8.628 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: uma área de terreno com três mil, quinhentos e setenta e 
quatro metros quadrados (3.574,00m2), correspondentes a doze (12) lotes, de números um (1) a doze (12), da quadra “A”, situada no bairro Costa e Silva, nesta Cidade, confrontando pela 
frente com a rua um (1), fundos com uma rua sem número, lado direito com a rua três (3) e lado esquerdo com o lote número treze (13), de acordo com planta aprovada em 29 de janeiro de 
1969, pela Prefeitura Municipal. desta Cidade e arquivada neste Cartório. PROPRIETÁRIA: -Viação /Itapemirim, S.A., com sede nesta Cidade, CGC 27 175 975/0001 07.AV-1- 8628. Proto-
colo 43.122. Data 15 de janeiro de 1990. Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL realizada através da assembleia geral extraordinária 
datada de 05 de dezembro de 1988, conforme certidão extraída pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste cartório, o imóvel constante 
desta matricula foi transferido para a empresa IMOBILIARIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, no bairro amarelo, nesta cidade CGC 31 814 965/0001-41, pelo 
valor de NCZ$ 1.025,28 (Um mil, vinte e cinco cruzados novos e vinte e oito centavos). MATRÍCULA 8.629 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: uma área de ter-
reno com hum mil, quatrocentos e sessenta e cinco metros quadrados (1.465,00m2), correspondentes a cinco -(5) lotes , de números duzentos e noventa e um (291) a duzentos e noventa 
e cinco (295), da quadra “N”, situada no bairro Boa Vista, nesta Cidade, confrontando pelos seus diversos lados com a rua quatorze (14), avenida hum (1), rua sem número, de acordo com 
planta aprovada em 06 de setembro de 1969, pela Prefeitura Municipal desta Cidade, arquivada neste Cartório. PROPRIETÁRIA:- Viação Itapemirim, S.A., com sede nesta Cidade, CGC27 
175 975 - 0001-07. AV-1- 8629. Protocolo 43.122. Data 15 de janeiro de 1990. Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL realizada através da 
assembleia geral extraordinária datada de 05 de dezembro de 1988, conforme certidão extraída pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste 
cartório, o imóvel constante desta matricula foi transferido para a empresa IMOBILIARIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, no bairro amarelo, nesta cidade CGC 
31 814 965/0001-41, pelo valor de NCZ$ 652.60 ( Seiscentos e cinquenta e dois cruzados novos e sessenta centavos). MATRÍCULA 8.630 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ 
ES - IMÓVEL: uma área de terreno com cinco mil, quinhentos e dezessete metros quadrados (5.517,00m2), correspondentes a vinte (20) lotes, de números duzentos e noventa e seis (296) 
a trezentos e quinze (315), da quadra “O”, situada no bairro Boa Vista, nesta Cidade , confrontando pelos diversos lados com a rua quatorze (14), uma passagem e Procasa Construções e 
Comércio Ltda., de acordo com planta aprovada em 6 de setembro de 1969, pela Prefeitura Municipal desta Cidade, arquivada neste Cartório. PROPRIETÁRIA: Viação Itapemirim, S.A., com 
sede nesta Cidade, CGC 27 175 975/0001-07.AV-1- 8630. Protocolo 43.122. Data 15 de janeiro de 1990.Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO 
PARCIAL realizada através da assembleia geral extraordinária datada de 05 de dezembro de 1988, conforme certidão extraída pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 
1989, que ficam arquivados neste cartório, o imóvel constante desta matricula foi transferido para a empresa IMOBILIARIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, no 
bairro amarelo, nesta cidade CGC 31 814 965/0001-41, pelo valor de NCZ$ 2.610.40 (Dois mil, seiscentos e dez cruzados novos e quarenta centavos).AV.2- 8630. Protocolo: 98.243. Data: 
18 de março de 2N1. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO - Pela certidão expedida pelo Escrivão Diretor Substituto Celso Luís Gouvêa, da 23ª Vara Cível Central da Comarca de São Paulo, 
SP, datada de 29 de dezembro de 2010, para ficar constando que foi distribuída uma Ação de Execução de Título extrajudicial tombada sob n° 583.00.2010.206013-7/000000-000 
(2020/2010), cujo valor da causa é de R$ 767.187,82 (setecentos e sessenta e sete mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos) proposta por BANCO INDUSVAL S/A em face 
de CAMILO COLA FILHO (CPF 471.830.477-68) e IMOBILIARIA BIANCA LTDA (CNPJ 31.814.965/0001-41), sobre o imóvel objeto desta matricula, de acordo com o artigo 615-A, do Códi-
go de Processo Civil. AV.3- 8630. Protocolo: 108.678. Data: 20 de março de 2015. CANCELAMENTO DE AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO - De acordo com o Oficio n° 119/2015, expedido 
pela Supervisora Substituta do 10° Grupo de Câmaras de Direito Privado, Raimunda Maria Teodora Paula, da 23ª Vara Cível Central da Comarca de São Paulo, SP, datado de 23 de janeiro 
de 2015, que fica arquivado, por ordem do Exmo. Sr. Desembargador Relator Mário de Oliveira, extraído dos autos da execução n° 583.00.2010.206013-71000000-000, tendo como Exe-
quente BANCO INDUSVAL S/A e como Executados IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA e CAMILO COLA FILHO, o Ajuizamento de Execução averbado sob o n° 2- 8630 L° 2 foi CANCELADO por 
determinação do respectivo juízo. MATRÍCULA 8.631 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: Uma área de terreno com três mil, cento e oitenta e seis metros quadra-
dos (3.186,00m2), correspondentes a doze (12) lotes, de números trezentos e dezesseis (316) a trezentos e vinte e sete (327), da quadra “P”, situada no bairro Boa Vista, nesta Cidade, 
confrontando pelos seus diversos lados com a rua treze (13), avenida hum (1), rua sem número e herdeiros de José Corrêa Sobrinho, de acordo com planta aprovada em 06 de setembro 
de 1969, pela Prefeitura Municipal desta Cidade, arquivada neste Cartório. PROPRITÁRIA: Viação Itapemirim S.A., com sede nesta Cidade, CGC número 27 175 975/0001-07. AV-1- 8631. 
Protocolo 43.122. Data 15 de janeiro de 1990. Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL realizada através da assembleia geral extraordinária 
datada de 05 de dezembro de 1988, conforme certidão extraída pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste cartório, o imóvel constante 
desta matricula foi transferido para a empresa IMOBILIARIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, no bairro amarelo, nesta cidade CGC 31 814 965/0001-41, pelo 
valor de NCZ$ 1.566.24 (hum mil, quinhentos e sessenta e seis cruzados novos e vinte e quatro centavos). MATRÍCULA 8.632 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: 
uma área de terreno com cinco mil, setecentos e setenta e um metros quadrados (5.771,00m2), correspondentes a vinte e quatro (24) lotes, de números trezentos e vinte e oito (328) a 
trezentos e cinquenta e um (351), da quadra “Q”, situada no bairro Boa Vista, nesta Cidade, confrontando pelos seus diversos lados com as ruas quatorze (14) e treze (13) e herdeiros de 
José Corra de Souza Sobrinho, de acordo com planta aprovada em 06 de setembro de 1969, pela Prefeitura Municipal desta Cidade, arquivada neste Cartório. PROPRIETÁRIA: Viação 
Itapemirim S.A., com sede nesta Cidade, CGC 27 175 975/0001-07. AV-1- 8632. Protocolo 43.122. Data 15 de janeiro de 1990.Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em 
virtude da CISÃO PARCIAL realizada através da assembleia geral extraordinária datada de 05 de dezembro de 1988, conforme certidão extraída pela Junta Comercial desta cidade, em 24 
de fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste cartório, o imóvel constante desta matricula foi transferido para a empresa IMOBILIARIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário 
Itapemirim, no bairro amarelo, nesta cidade CGC 31 814 965/0001-41, pelo valor de NCZ$ 3.132.48 (Três mil, cento e trinta e dois cruzados novos e quarenta e oito centavos). MATRÍCULA 
13.867 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: uma área de terreno com onze mil, novecentos e setenta e nove metros quadrados e setenta e cinco decímetros 
quadrados (11.979,75 m2), denominada Gleba “F”, situada no Amarelo, nesta Cidade, confrontando pela frente com as glebas “I”, “J”, “L” e “M”, com uma rua projetada, lado direito com 
Agliberto Rodrigues Moreira ou quem de direito e fundos com a Viação Itapemirim S.A. PROPRIETARIO: Santo Valiate e sua mulher Francisca Cypriano Valiate, brasileiros, proprietários, 
residentes nesta cidade, CIC 190 244 707-34.R.1 - 13.867. Protocolo 26.322. Data: 19 de julho de 1984. Transmitente:  Espólio de Francisca Cypriano Valiate, casada que foi 
com Santo Valiate, conforme inventário processado nesta comarca e julgado por sentença de 02 de junho de 1982. Adquirente: JOSÉ VALIATE, brasileiro, casado com Maria Fanbre Valiate, 
proprietário, residente nesta cidade, CIC 084 396 997. Título da transmissão: Herança. Forma do título: Formal de partilha de 19 de janeiro de 1983, extraído pelo Escrivão do Cartório do 2º 
Ofício desta cidade e assinado pelo Dr. João Batista Fraga MM. Juiz de Direito da 3ª. Vara desta comarca. Valor: CR$ 3.500,00 (três mil e quinhentos cruzeiros).R.2- 13.867. Protocolo 
45.008. Data: 06 de setembro de 1990.Transmitente: Espólio de José Valiate, CIC 084 396 997-00, devidamente autorizado por alvará judicial expedido em 02 de março pelo MM. Juiz de 
Direito da 5ª Vara desta comarca. Adquirente VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, nesta cidade, CGC 27 175 975/0001-
07. Título da transmissão: Compra e Venda. Forma do título: escritura pública de 26 de junho de 1990, lavrada no livro nº 48, 3ª série, fls. 191, pelo Tabelião do Cartório do 3º Ofício de Notas 
desta cidade. Valor: CZ$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cruzeiros). AV.3- 13.867. Protocolo: 94.419. Data. 09 de outubro de 2009. ATUALIZAÇÃO DE CONFRONTAÇÕES - de 
acordo com o documento que fica arquivado e nos termos do artigo 213, inciso I, “b” da Lei 6.015/73, os proprietários declaram, sob as penas da lei, que as atuais confrontações do imóvel 
objeto desta matrícula são as seguintes: pela frente com as glebas “I”, “J”, “L” e “M”, com uma Rua Projetada, lado direito com Agliberto Rodrigues Moreira e fundos com a Viação Itapemirim 
S.A.R.4- 13.867. Protocolo: 94.419. Data: 09 de outubro de 2009. COMPRA E VENDA. - Pela escritura pública de compra e venda de 27 de agosto de 2009, lavrada pelo Oficial do Cartório 
do 1º Oficio de Registro Civil e Tabelionato desta Comarca, (Lº 23-A., fls. 045/046), a proprietária VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, já qualificada no R.2-13.867, VENDEU o imóvel objeto desta 
matricula, valor de R$ 51.274,09 (cinquenta e um mil, duzentos e setenta e quatro reais e nove centavos),porém para efeitos fiscais foi atribuído o valor de R$ 51.500,00,para IMOBILIÁRIA 
BIANCA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.814.965/0001-41, estabelecida no Parque Rodoviário Itapemirim, s/nº, Bairro Amarelo, nesta cidade. Consta 
da escritura a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela secretaria da Receita Federal em 
04/06/2009; e certidão positiva com efeitos de negativa de débitos, expedida pela previdência social em 10/07/2009, sob o nº 098592009-070010040.R.5- 13.867. Protocolo: 109.840. Data: 
08 de setembro de 2015. PENHORA - De acordo com o Mandado para Cumprimento de Carta Precatória nº MEF.0102.000866-1/2015, expedido pela Diretora de Secretaria Rogeria Barbo-
sa Franklin do Nascimento, e por ordem do Exmo, Sr. Dr. Dimitri Vasconcelos Wanderley, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Federal desta Comarca, datado de 22 de julho de 2015, extraído dos 
autos da Execução Fiscal nº 0000226-84.2015.4.02.5002 (2015,50.02.000228-1), Processo Originário nº 0044294-45.2013.4.03.6182, tendo como Autor Fazenda Nacional e como Réu 
VIAÇAO ITAPEMIRIM S/A CNPJ/MF.27.175.975/0001-07, foi procedido o registro sobre o imóvel objeto desta matricula, conforme o Auto de Penhora de 06 de agosto de 2015, tendo como 
depositário o Sr. Aloisio Mauro Scaramussa, CPF n° 786.886.807-44, sendo de R$ 1.796.962,50 (um milhão, setecentos e noventa e seis mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquen-
ta centavos) o valor da avaliação. AV.6- 13.867 Protocolo: 117.360. Data: 25 de setembro de 2018. INDISPONIBILIDADE. De acordo o Protocolo de Indisponibilidade 201809.1815.00605775-
IA-010, datado de 18 de setembro de 2018, importado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, solicitado pelo 1° Oficio de Falência e Recuperações Judiciais de São 
Paulo/SP, extraído dos autos da Ação de Recuperação Judicial - Processo n° 0060326-87.2018.8.26.0100, tendo como Requerente(s): IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA 31.814.965/0001-41, o 
imóvel objeto desta matrícula torna-se INDISPONÍVEL até ulterior deliberação do respectivo juízo. MATRÍCULA 13.868 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: uma 
área de terreno com doze mil, novecentos e noventa e cinco metros quadrados (12.995,00m2), denominada Gleba “E”, situada no Amarelo, nesta cidade, confrontando pela frente com 
herdeiros de Lourenço Valiate, Angelina e Rosa Valiate, lado direito com a gleba “F”: lado esquerdo com a gleba “D” e fundos com a Viação Itapemirim S.A. PROPRIETARIO: Santo Valiate 
e sua mulher Francisca Cypriano Valiate, brasileiros, proprietários, residentes nesta cidade, CIC 190.244.707-34.R.1- 13.868, Protocolo 26.322. Data: 19 de julho de 1984.Transmitente: 
Espólio de Francisca Cypriano Valiate, casada que foi com Santo Valiate, conforme inventário processado comarca e julgado por sentença de 02 de junho de 1982. Adquirentes: JOSE VA-
LIATE, casado com Maria Fanbre Valiate, CIC 084 396 997; MARIA SANTO VA LIATE DAMASCENO, casada com Idílio Damasceno, CIC 096 346 147-87, todos brasileiros, proprietário, 
residentes nesta cidade. Título da transmissão: Herança. Forma do Título: Formal de partilha de 19 de janeiro de 1983, extraído pelo Escrivão do cartório do 2º Oficio desta cidade e assina-
do pelo Dr. João Batista Fraga, MM. Juiz de Direito da 3ª. Vara desta Comarca. Valor: CR$ 6.000 00 (seis mil cruzeiros). OBSERVAÇÃO: O imóvel matriculado foi partilhado para cada her-
deiro 6.497,50m2, ficando a parte de José Valiate fazendo divisa em toda a extensão com a gleba “F”, e a parte de Maria Santo Valiate, dando por um lado com a gleba “D”. R.2- 13.868, 
Protocolo 45.008. Data: 06 de Setembro de 1990. Transmitente: Espólio de José Valiate, CIC 084 396 997-00, devidamente autorizado por alvará judicial expedido em 02 de março de 1990, 
pelo MM. Juiz de Direiro da 5ª Vara desta comarca. Adquirinte: Viação Itapemirim S/A, pessoa juridica de direito privado, com sede no parque rodoviario itapemirim, nesta cidade CGC 
27.175.975/0001-07. Titulo de Transmissão: compra e venda. Forma do Titulo: escitura publica de 26 de junho de 1990, lavrado no livro nº 48, 3ª Série, fls. 191, pelo tabeliao do cartório do 
3º Oficio de notas desta cidade valor CZ$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil cruzeiros). O imposto de transmissão foi pago conforme talão nº 243.574, extraído pela secretaria municipal 
da fazenda desta cidade, em 26 de junho de 1990. Objeto de transmissão: a área de terreno com 6.497,50m² em COMUM com Maria Santo Valiate. AV. 3- 13.868. Protocolo 88.363. Data: 
19 de setembro de 2007. RETIFICAÇÃO DE ÁREA - De acordo cora o mandado, expedido pela Srª. Matilde Costa Assad Henriques, Escrivã Substituta, por ordem da MM. Juiz de Direito 
da Vara da Fazenda Pública Municipal e do Registro Público, nesta comarca, Exmo. Sr. Dr. Robson Louzada Lopes, extraído dos autos da retificação de registro de imóvel sob nº 230/03, 
01199035228-5, tendo como requerente a VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A e outros, que proceda a retificação do imóvel objeto desta matricula, que possui as seguintes medidas lineares e área 
quadrada: duzentos e quarenta e seis metros e setenta e quatro centímetros (246,74m) de frente para a Rua Francisco Valiate e Imobiliária Bianca Ltda, duzentos e cinqüenta e sete metros 
e setenta e um centímetros (257,71m) de fundos confrontando COM Imobiliária Bianca Ltda e um acesso, trinta metros (30,00m) do lado direito, confrontando com a Imobiliária Bianca Ltda 
e vinte e quatro metros e cinquenta e oito centímetros (24,58m) do lado esquerdo, confrontando com Herdeiros de Lourenço Valiate e Rosa Valiate, totalizando seis mil, quatrocentos e no-
venta e sete metros quadrados e cinquenta centimetros (6.497,50m²). AV.4- 13.868. Protocolo: 94.419. Data. 09 de outubro de 2009. ATUALIZAÇÃO DE CONFRONTAÇÕES - de acordo 
com o documento que fica arquivado e nos termos do artigo 213, inciso I, “b” da Lei 6.015/73, proprietários declaram, sob as penas da lei, que as atuais confrontações do imóvel objeto 
desta matricula são as seguintes: pela frente com a Rua Francisco Vailate e Imobiliária Bianca Ltda., fundos com Imobiliária Bianca Ltda. e um acesso, lado direito com a Imobiliária Bianca 
Ltda. e lado esquerdo com a gleba “D”. R.5- 13.868. Protocolo: 94.419. Data: 09 de outubro de 2009.COMPRA E  VENDA. - Pela escritura pública de compra e venda de 27 de agosto de 
2009, lavrada pelo Oficial do Cartório do 1º Oficio de Registro Civil e Tabelionato desta comarca (Lº 23-A, fls. 045/046), a proprietária VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ja qualificada no R.2-13.868 
VENDEU o imóvel objeto desta matrícula, pelo valor de R$ 51.274,09 (Cinquenta e um mil, duzentos e setenta e quatro reais e nove centavos), porém para efeitos fiscais foi atribuido o 
valor de R$ 51.500,00, para IMOBILIARIA BIANCA LTDA. Pessoa Juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.814.965/0001-41, estabelecida no Parque Rodoviário Itapemirim, 
s/n°, Bairro Amarelo, nesta cidade. Consta da escritura a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal em 04/06/2009, e Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos expedida pela Previdência Social em 10/07/2009, sob o nº 098592009-07001040. 
R.6- 13.868. Protocolo: 109.840. Data: 08 de setembro de 2015. PENHORA - De acordo com o Mandado para Cumprimento de Carta Precatória n° MEF.0102.000866-1/2015, expedido pela 
Diretora de Secretaria Regeria Barbosa Franklin do Nascimento, e por ordem do Exmo. Sr. Dr. Dimitri Vasconcelos Wanderley, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Federal desta Comarca, data-
do de 22 de julho de 2015, extraído dos autos da Execução Fiscal n° 0000228-84.2015.4.02.5002 (2015.50.02.000228-1), Processo Originário n° 0044294-45.2013.4.03.6182, tendo como 
Autor FAZENDA NACIONAL e como Réu VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A CNPJ/MF.27.175.975/0001-07, foi procedido o registro sobre o imóvel objeto desta matricula, conforme o Auto de Pe-
nhora de 06 de agosto de 2015, tendo como depositário o Sr. Aloísio Mauro Scaramussa, CPF n° 786.886.807-44, sendo de R$ 1.949.250,00 (um milhão, novecentos e quarenta e nove mil, 
duzentos e cinquenta reais) o valor da avaliação.  AV - 13.868 Protocolo: 117.360. Data: 25 de setembro de 2018. INDISPONILIBIDADE- de acordo com o protocolo de indisponibilidade 
201809.1815.00605775-IA-010, datado de 18 de setembro de 2018, importado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, solicitado pelo 1º Ofícil de Falencias e Recuperações 
Judiciais de São Paulo/SP, extraído dos autos da ação de recuperação judicial – processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100, tendo como requerente(s): imobiliaria Bianca LTDA. 
31.814.965/0001-41, a área de 6.497,50m², constante do AV.3-13.868 do imóvel objeto desta matrícula torna-se INDISPONIVEL até ulterior deliberção do respectivo juízo. MATRÍCULA 
27.904 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: um terreno rural medindo trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta metros quadrados (32.550,00m2), situado no lugar 
Baíminas, Boa Vista e Bela Vista, no distrito sede deste município, confrontando por seus diversos lados com Adalberto Martins dos Santos, Nildo Ultramar, Imobiliária Bianca Ltda e terrenos 
do bairro Bela Vista. PROPRIETÁRIO: Adalberto Martins dos Santos, brasileiro, desquitado, agricultor aposentado, residente na Rua Ludário Fonseca nº 138, no bairro Baíminas, nesta ci-
dade, portador do CIC n° 114 028 907-10. R.1- 27.904. Protocolo 61.324. Data: 30 de outubro de 1997. COMPRA E VENDA - pela escritura pública de 09 de outubro de 1997, do: Tabelião 
do Cartório do 3º Ofício de Notas desta Comarca, (L9 nº 55, fls. 190/191), o proprietário VENDEU o imóvel constante desta matricula, pelo valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), à IMOBI-
LIÁRIA BIANCA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim s/nº, bairro Amarelo, nesta cidade, inscrita no CGC.MF sob o nº 31 814 965/0001-41. 
Cachoeiro de Itapemirim, 30 (trinta) de outubro de 1997 (mil novecentos e noventa e sete). R.2- 27.904. Protocolo: 115.169. Data: 23 de outubro de 2011. PENHORA - De acordo com o 
Oficio n° 596/2017 - alw, expedido pelo Exmo. Sr. Dr. Paulo Cesar Conrado, MM Juiz Federal da 12ª Vara de Execuções Fiscais da Capital/SP, datado de 10 de Outubro de 2017, extraído 
dos autos da execução fiscal – processo nº 0039585-30.2014.403.6182, tendo como Exequente: FAZENDA NACIONAL e como Executado: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. (CNPJ: 
27.175.975/0001-07), foi procedido o registro sobre o imóvel objeto desta matrícula, com o expresso consentimento da proprietária IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, conforme o Termo de Pe-
nhora e Avaliação de 10 de outubro de 2017, sendo de R$ 19.684.981,39 (dezenove milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos) o 
valor da dívida é de R$ 11.153.617,56 (onze milhões, cento e cinquenta e três e seiscentos e dezessete reais e cinquenta e seis centavos). O valor da avaliação. AV.3- 27.904 Protocolo: 
117.360. Da a: 25 de setembro de 2018. INDISPONIBILIDADE - De acordo com o Protocolo de Indisponibilidade 201809.1815.00605775-IA- 010, datado de 18 de setembro de 2018, 
importado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, solicitado pelo 1° Ofício de Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, extraído dos autos da Ação de Recu-
peração Judicial - Processo n° 0060326-87.2018.8.26.0100, tendo como Requerente(s): IMOBILIARIA BIANCA LTDA -31.814.965/0001-41, o imóvel objeto desta matrícula torna-se INDIS-
PONÍVEL até ulterior deliberação do respectivo juízo. MATRÍCULA 128 DO 1º CRI DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ ES - IMÓVEL: Conjunto Industrial no Parque Rodoviário Itapemirim, 
no Bairro Amarelo, nesta cidade, compreendendo um terreno com área de duzentos e quarenta mil, setecentos e noventa e seis metros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados 
(240.796, 82m²), bem como as seguintes construções nele encravadas: prédio de administração, em dois pavimentos, com área construída de 1.004,89m², estrutura de concreto armado, 
paredes de alvenaria de tijolos; prédio em estrutura metálica, fechado de um lado, paredes de alvenaria de tijolos, piso de cimento, com boxes para revisão de ónibus, área construída de 
2.570,00m²; escritório da gerência em estrutura de concreto armado, com área construída de 325,35 - paredes de alvenaria; garagem em estrutura de concreto armado, com área de 
1.260,00m², piso de cimento, com vários boxes para ônibus; prédio em estrututa metálica , para recauchutagem, com área construída de 706,50m², em alvenaria de tijolos, piso de cimento; 
conjunto residencial, compreendendo dezessete casas para funcionários, em estrutura de concreto armado, piso de ladrilhos e frisos páteos e áreas internas, áreas de 6.200,00m², calceta-
dos em paralelepípedos e /ou cimentados; muros de arrimo em pedras e outros em alvenaria de tijolos, de limites com ruas e divisas de diversos setores; estradas de acesso á parte mais 
alta do imóvel, e , ainda, terraplanagem do cume, com a preparação de dois kpatamares que totalizam aproximadamente 40.000,00m²; reservatórios de água, com capacidade para 400,000 
litros; pavilhão com estrututa metálica, paredes de alvenaria, cobertura de cimento amianto e piso de concreto, com 3.456,00m² de área construída: um pavilhão com estrutura de concreto, 
paredes de alvenarias, cobertura de cimento amianto e piso de concreto, com 486,00m2 de área construída; casa de força, em estrutura de concreto, paredes de alvenaria, cobertura de 
cimento amianto e piso de concreto Confrontações: por seus diversos lados com Antonio Ronqueti, Ildefonso Ronqueti, Santo Valiati e irmãos, Ezequiel Ronqueti, Waldemar Perim, Anibal 
Machado, Camilo Cola, Agliberto Rodrigues Moreira, Av. Francisco Lacerda de Aguiar, Rodovia Cachoeiro Safra, Procasa, Av.Projetada Gov. Dias Lopes e quem de direito. PROPRIETÁRIA: 
Viação Itapemirim S/A., com sede nesta idade-CGC 27 175 975/0001. Registros anteriores: 23.360 Lº 3-AE, 24. 44 Lº 3-AF, 25.208 Lº 3-AF, 25.442 Lº - 3-AG, 26.207 1,93-AG, 27.216 Lº 
3-AH, 27.926 Lº 3-AH, 29.962 Lº 3-AJ 30.024 Lº3-AJ, 30.284 Lº 3-30.993 Lº 3-AJ, 32.795 Lº3-AM, 32.266 Lº 3-AL e 3 .681 Lº 3-AL, e V. 1443 Lº 4-A. O Oficial Substituto: Jorge Salim Tanu-
re. Devedora: Viação Itapemirim S/A., com sede nesta cidade-CGC 27 175 975/0001. Credor: Banco do Brasil S/A., Agência desta Cidade, CGC Número 00 000 000/0083.Título do ónus; 
HIPOTECA de 1º grau, sem concorrência. Forma do Título: Instrumento particular de 9 de fevereiro de 1976, do qual uma via fica arquivada neste Cartório Valor: sete milhões, trezentos e 
cinquenta e seis mil cruzeiros(CR$7.356.000,00) , resultantes da conversão, moeda nacional, de US$800.000,00, pagáveis no prazo de dois (2) anos a contar da data do contrato. juros:-10% 
ao ano. Valor do empréstimo será pago em cruzeiros, conversíveis em dólares norte-americanos, segundo a taxa de câmbio do dia do pagamento, em uma única prestação. e Oficial Subs-
tituto: a) Jorge Salim Tanure. AV. 2-128. Protocolo: 2384 Data: 12 de outubro de 1976. De acordo com escritura pública de 6 de outubro de 1976, lavrada no livro 50, fls. 31v/38v, pelo Tabe-
lião; do Cartório do 3º Oficio de Notas desta cidade, a devedora Viação Itapemirim, S/A, confessou a dívida, ao Banco do Brasil S/A, da importância a que se refere o registro 1-128, pagável 
no prazo e mediante juros e correção ali previstos, mediante garantia dos mesmos bens. Ainda de conformidade com a referida escritura pública, a merca devedora Viação Itapemirim S/A, 
o credor Banco do Brasil S/A e Outros intervenientes ratificaram todos os termos, cláusulas e condições do instrumento particular de 9 de fevereiro de 1976, que deu origem ao mencionado 
registro 1-128, assumindo todas as obrigações, encargos e direitos dele decorrentes, desde a data de sua assinatura. Oficial: a) José Soares da Silva. AV. 3-128. Protocolo 8027. Data: 04 
de agosto de 1978. De acordo com documento que fica arquivado neste Cartório, passa a ser consideradas sem efeito algum a hipoteca registrada sob número 1.128 de ordem, por ter a 
devedora VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A., procedido a liquidação de seu débito e a Credora autorizado o respectivo cancelamento.AV.4- 128. Protocolo 43.122. Data: 15 de janeiro de 1990. Por 
instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL, realizada através da Assembleia Geral Extraordinária datada de 05 de dezembro de 1988, e conforme 
certidão expedida pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam arquivados neste Cartório, o imóvel constante desta matricula foi transferido para a e presa 
IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, no bairro Amarelo, nesta cidade, C G C 31 814-955/0001-41, pelo valor de NCZ$ 11.501 56 (onze mil, quinhentos 
e um cruzados novo e cinquenta e seis centavos). AV.5- 128 Protocolo: 117.360. Data 25 de Setembro de 2018. INDISPONIBILIDADE. De acordo com o Protocolo 201809.1815.00605775-
IA-010, datado de 18 de setembro de 2018, importado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB, solicitado pelo 1º oficial de falência e recuperações judicial – Processo nº 
0060326-87.2018.8.26.0100, tendo como requerente(s): VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A 27.175.975/0001-07, o imóvel objeto desta matrícula torna-se INDISPONIVEL até ulterior deliberação do 
respectivo juízo. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 161.040.000,00 (cento e sessenta e um milhões e quarenta mil reais). VALOR CORRESPONDENTE À 60% DA AVALIAÇÃO: R$ 
96.624.000,00 (noventa e seis milhões e seiscentos e vinte e quatro mil reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sitio da leiloeira www.tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e descrições de-
talhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 26/04/2021 às 14:00 horas, e se encerrará no dia 28/05/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através 
do site: www.tmleiloes.com.br. Os interessados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início do leilão. 
Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para apreciação do MM. Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuá-
rio que de alguma maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de 
outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrema-
tação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a 
posterior aprovação do Juízo responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio 
no site: www.tmleiloes.com.br. Após a realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-0069. As visitas somente 
serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do ar-
rematante nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) 
sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) 
identificado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à transferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do 
arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia judicial 
do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competen-
te para a aplicação das medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: O não pagamento da 
arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devi-
da a leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga diretamente a leiloeira (artigo 17 do 
Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões 
alheias à vontade do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-
0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO 
PÚBLICO, FAZENDAS PÚBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou 
causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos legais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de costume, na 
forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito

 

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO/SP

Mais Informações: (11) 3237-0069 | www.thaismoreiraleiloes.com.br

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
O Dr. Valentino Aparecido de Andrade, MM. Juíza de Direito da 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS DA COMARCA 
DA CAPITAL/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que será realizado leilão público pela Gestora HASTA VIP, por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.hastavip.com.br, conduzido por seu Leiloeiro Ofi cial, Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, matriculado na 
JUCESP sob o nº 464, do móvel nos autos da ação de – Ação de Cobrança, processo n°: 0010159-42.2018.8.26.0011, que 
BANCO DO BRASIL S.A., move em face de M.C.A.C. DE A. AMAZONAS BENEFICIAMENTO EIRELI e outro, em 1º LEILÃO com 
início no dia 07/05/2021, às 10:00hs, e encerramento no dia 12/05/2021, a partir das 10:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 
114.714,98 (cento e quatorze mil, setecentos e quatorze reais e noventa e oito centavos), correspondente ao valor da avaliação.  
Caso não haja licitantes, seguirá sem interrupção até o 2º LEILÃO com início no dia 12/05/2021, às 10:01hs, e encerramento no 
dia 02/06/2021, a partir das 10:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 80.300,49 (oitenta mil, trezentos reis e quarenta e nove 
centavos), correspondente a 70% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009. Descrição do bem: UM 
TERRENO SITUADO À AVENIDA KANGURU, DESIGNADO PELO LOTE Nº 3, DA QUADRA “P”, DO LOTEAMENTO DENOMINADO 
“VILA CHANTAL - II” Campos do Jordão/SP. Matrícula: 21.367 do Cartório de Registro de Imóveis de Campos do Jordão/SP. O 
Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo E-mail contato@hastavip.com.br ou (11) 3093-5251. São Paulo, 13 de abril de 2021.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
O Dr. Artur Martinho de Oliveira Júnior, MM. Juíz de Direito da 06ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Vicente/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, que será realizado leilão público pela Gestora HASTA VIP, por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.hastavip.com.br, conduzido por seu Leiloeiro Ofi cial, Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, matriculado na JUCESP sob o 
nº 464, do móvel nos autos da ação de – Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação, processo n°: 1002553-
91.2014.8.26.0590, que BANCO DO BRASIL S.A. move em face de LUCILEA MACEDO FELIPE, em LEILÃO ÚNICO com 
início no dia 07/05/2021, às 16:00hs, e encerramento no dia 12/05/2021, a partir das 16:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: 
R$ 1.109.247,63 (um milhão, cento e nove mil, duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e três centavos), correspondente 
ao valor do saldo devedor da hipoteca, tudo conforme o Provimento 1625/2009. Descrição do bem: APARTAMENTO Nº 406, 
LOCALIZADO NO 4º ANDAR DO “ EDIFÍCIO LIVERPOOL”, BLOCO “C”, PARTE INTEGRANTE DO CONJUNTO RESIDENCAL 
DENOMINADO “CONJUNTO REINO UNIDO” SITUADO À RUA JOSÉ BONIFÁCIO, Nº147, São Vicente/SP O Edital completo e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo E-mail contato@hastavip.com.br ou (11) 3093-5251. São Paulo, 13 de abril de 2021.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000026-46.2019.8.26.0444 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO AU-
GUSTO GALVAO DE SOUZA, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) ELIZETE DO BELEM DE SOUZA, 
Brasileira, Casada, RG 332764382, CPF 299.430.928-90, com endereço à Rua Gulliver Todesco, 44, 
Parque Residencial Campestre, CEP 18185-000, Pilar do Sul - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese: A executada 
emitiu em favor do exequente uma Cédula Rural Hipotecária de n.º 40/01615-3 em 07/06/2016, com-
prometendo-se, assim, ao pagamento de R$ 86.781,43 (Oitenta e seis mil, setecentos e oitenta e um 
reais e quarenta e três centavos), com vencimento final em 15/05/2017. A referida cédula possuí um 
aditivo assinado em 15/05/2017, como intuito de liberar a garantia de penhor, bem como alterar a forma 
de pagamento para 02 (duas) parcelas anuais, com vencimento inicial em 15/05/2018 e vencimento fi-
nal em 15/05/2019. Consoante disposto, no contrato em epígrafe, a executada comprometeu-se ao pa-
gamento integral da dívida. Ocorre que a executada inadimpliu com o contrato; eis que deixou de pagar 
as parcelas devidas, restando infrutíferas as tentativas de negociação, desenvolvidas com o intuito de 
uma solução amistosa para a pendência. A executada, no momento em que assinou junto ao exequen-
te a emissão da mencionada Cédula, deu como garantia em hipoteca cedular de primeiro grau e sem 
concorrência de terceiros o imóvel Registro/Matrícula: 1583 do CRI de Pilar do Sul, denominação: Sítio 
São Francisco de ASSIS. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, pagar a dívida no valor de R$ 83.805,75, que deverá ser atualizada até a data do efetivo paga-
mento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial, sob pena de prosseguimento e penhora 
bens e, caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advoca-
tícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), bem como para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente eventual resposta. Não sendo contes-
tada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cida-
de de Pilar do Sul, aos 18 de novembro de 2020. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 0005209-25.2021.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Charm Comércio de Móveis e Aces-
sórios para Cabeleireiros Ltda.-ME., CNPJ nº 47.698.543/000 
1-98 na pessoa de seu repr. legal, que E. E. I. O Pequeno Prín-
cipe Ltda., lhe ajuizou ação de Cumprimento de Sentença, pa-
ra cobrança de R$.9.707,70(Março/2021), corrigido e acresci-
da de juros de mora de 1% ao mês. Estando a ré em lugar ig-
norado, foi deferida sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que 
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corri-
gido até a data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob 
pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado 
de 10% (art. 523, § 1º do CPC), e expedição de mandado de 
penhora e avaliação. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 13 de abril de 2021.  

“SIF PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.”
C.N.P.J. (M.F.) sob o nº. 17.285.555/0001-20

N.I.R.E. 35.227.142.283
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS REALIZADA EM 26/05/2020

Aos 26 dias de maio de 2020, entre 10:00h e 11:00h, foi realizada Reunião Extraordinária de Sócios na sede social
da sociedade SIF PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede na cidade e Estado de São Paulo, na
Avenida Roque Petroni Junior, nº 1.089, Sala 118, Jardim das Acácias, CEP: 04707-000, Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, Brasil (“Sociedade”), com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob o NIRE nº 35.2.2714228-3, em sessão de 08.11.2012, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.285.555/0001-2, representada
pelo seu sócio e administrador, FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA, portador da cédula de RG 8.180.474 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n° 053.804.948-03, domiciliado na Avenida Washington Luis, nº. 1576, Apartamento 171, Bloco
F, Santo Amaro, CEP 04662-002, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo esta instalada com a presença de
todos os sócios, independentemente de convocação. A reunião foi presidida pelo sócio FERNANDO ANTONIO MENDES
E SILVA e secretariada pelo advogado FÁBIO IÁSZ DE MORAIS, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP nº
285.919, portador do documento de identidade RG nº 18.576.957-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 116.397.918-
09. O sócio FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA deu início à reunião confirmando que todos os sócios foram
notificados previamente para comparecerem à reunião, para logo após colocar em pauta o seguinte assunto para
deliberação dos presentes: (a) DA DEVOLUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL – aprovar a devolução parcial do capital
social no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) à sócia DEKA2F LIMITED, sociedade
empresarial com sede em Malta, com endereço na B2, Industry street, QRM 3000, QORMI, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob nº
29.304.933/0001-54, neste ato, representada por seu representante legal, FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA,
já qualificado anteriormente, com base em balanços levantados em 31/01/2020; Decidiram os presentes que o valor da
devolução poderá se dar em operações de câmbio diversas e até o final do exercício de 2020 nas datas a serem definidas
pela Diretoria da Sociedade, que está expressamente autorizada a tomar todas as providencias necessárias para efetivação
das deliberações tomadas acima, podendo para tanto assinar todos os documentos, contratos, ordens de pagamento,
contratos de câmbio, atas, termos, certificados, livros, formulários, requerimentos, declarações e papeis que fizerem necessários,
bem como providenciar registros perante as autoridades competentes, Junta Comercial, Receita Federal, inclusive perante
o Banco Central do Brasil. Os termos desta ata foram aprovados pela totalidade dos sócios, que a subscrevem. São Paulo,
26/05/2020. Presidente de Mesa: FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA; Secretário de Mesa: FÁBIO IÁSZ DE
MORAIS. Sócios presentes: DEKA2F LIMITED p.p., FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1036655-39.2019.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a NOBILE CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA (CNPJ 44.947.752/0001-30) e a todos que virem ou 
tiverem conhecimento do presente edital, em especial aos 
réus ausentes, incertos e desconhecidos, que por este juízo e 
9º Ofício Cível se processam os termos da ação de USUCA-
PIÃO, acima mencionada, interposta por VALDENIZE TIZIANI, 
tendo por objeto o seguinte bem: Apartamento nº 23, 2º andar, 
do Edifício Maraú, sito à Rua Major Sólon 255/261, Campinas/ 
SP, Matrícula 26.650/R-6,1ºCartório de Registro de Imóveis de 
Campinas/SP,e vaga de garagem nº26,2ºsubsolo,código 042. 
149.196, PMCampinas. Alega a autora ter adquirido o imóvel 
em 1994, sobre o qual exerce, desde então, a posse pacífica e 
sem oposição e vem requerer, através da ação, seu direito de 
usucapião. Estando em termos, expede-se o presente edital, 
ficando, pelo presente, todos CITADOS e advertidos de que 
terão o prazo de 15 dias para contestar a ação, contados do 
término do prazo deste edital,sob pena de,não o fazendo,pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos alegados pela autora. Para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será publica-
do e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 17 de março de 2021. 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 25/2021
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N°. 25/2021, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE DIVER-
SOS TIPOS DE UTENSÍLIOS / APARELHOS ELÉTRICOS / EQUIPAMENTOS / MOBILIÁRIO EM 
GERAL, A SER EFETIVADA(O) DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPE-
CIALMENTE DO ANEXO I.  A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS 
PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS 
RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS 
INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFI-
TEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA 
DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUI-
LHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, 
EM BURITAMA-SP., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 04 DE MAIO DE 
2021, ÀS 08H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMEN-
TOS ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO 
PÚBLICA DO PREGÃO, QUANDO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº. 32/2021 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/2021, ANTES 
DA DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA 
- LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA 
MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL 
ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMA-
ÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOAL-
MENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO 
HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, 
ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDERE-
ÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - PRE-
GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 25/2021) OU  HTTP://DOCS.BURITAMA.
SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 14 DE ABRIL DE 2021
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 03.582.243/0001-73

ABERTURAS DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2021. Edital de 08/04/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada na migra-
ção das atuais licenças de software Autodesk Autocad para o tipo Single-User e renovação anual da subscrição. TIPO: 
Menor Preço Global. ABERTURA: às 09:00 do dia 11/05/2021.
Editais disponíveis para retirada: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) gratuitamente.

Evandro Biancarelli / Diretor Superintendente de Gestão.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 – Processo Licitatório: 051/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE DIABETES, EM ATENDIMENTO À DEMANDA JUDICIAL DA 
PACIENTE A.B.S.R., conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 14/04/2021.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 03/05/2021 às 09:00horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações á Rua Cincinato 
Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021 – Processo Licitatório: 052/2021

Objeto: – AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE DIABETES, EM ATENDIMENTO À DEMANDA JUDICIAL 
DA PACIENTE A.T.F.R., conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 14/04/2021.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 03/05/2021 às 11:00horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações á Rua Cincinato 
Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 – Processo Licitatório: 053/2021

Objeto: – AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE DIABETES, EM ATENDIMENTO À DEMANDA JUDICIAL 
DA PACIENTE M.Q.B., conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 14/04/2021.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 03/05/2021 às 13:30horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações á Rua Cincinato 
Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

Itajobi/SP, 14 de abril de 2021.
    SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal / KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de capacetes para motociclitas, articulado com queixeira 
móvel, para uso dos Agentes Fiscais e Guarda Civil, através do Sistema de 
Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, 
de acordo com a descrição constante do Anexo I, que faz parte integrante do 
processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.
bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de 
forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data 
de 28 de abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento 
de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 14 DE ABRIL DE 2021
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021 - EDITAL N° 063/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de Serviços de suporte, acompanhamento técnico e 
capacitação da plataforma google suíte for education, com contrato de 12 
(doze) meses, de acordo com a descrição constante do Anexo I, que faz parte 
integrante do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através 
dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este 
Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira 
de Mercadoria, na data de 28 de abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores 
informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-
9176 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 14 DE ABRIL DE 2021
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021 - EDITAL N° 066/2021

A PREFEITA FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO FAZ SABER 
QUE SE ENCONTRA ABERTO O SEGUINTE PROCESSO LICI-
TATÓRIO:
Pregão Presencial N° 58/2020 – Edital Nº 157/2020 - Processo 
N° 9.929/2020 - Objeto: Contratação de Empresa Especializa-
da para Prestação de Serviço de Seguro para veículos da Frota 
Municipal - Abertura: 04.05.2021 - às 09h30m - Av. Dona Maria 
Alves, 865, Centro. O Edital completo encontra-se no site: http://
transparencia.ubatuba.sp.gov.br.

A PREFEITA FLÁVIA COMITTE DO NASCIMENTO FAZ SABER 
QUE SE ENCONTRA ABERTO O SEGUINTE CHAMAMENTO 
PÚBLICO:
Chamamento Público N° 03/2021 – Edital n° 35/2021 - Processo 
N° 4.140/2021 - Objeto: Credenciamento de propostas para ce-
lebração de contrato de convênio entre a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE UBATUBA e pessoas jurídicas interessadas em efetuar 
serviços de exames laboratoriais e diagnósticos por imagem para 
os pacientes encaminhados pela Rede Pública do Município Uba-
tuba – Recebimento das propostas: A partir do dia 15/04/2021, 
das 08h00m ás 17h00m. Endereço: Av. Dona Maria Alves, 865, 
Centro. O Edital completo encontra-se no site: http://transparen-
cia.ubatuba.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021
EDITAL Nº 36/2021 - PROCESSO Nº 41/2021
OBJETO: Fornecimento de fi tas isolante, tefl on 
e de isolamento; lanternas, pilhas e baterias 
alcalinas, através de Sistema de Registro de 
Preços. O Edital está disponível gratuitamente 
através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.
br e www.saae.sp.gov.br. Este Pregão será 
realizado de forma ELETRÔNICA, através da 
BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na 
data de 04 de maio de 2021, às 09h00. Maiores 
informações, na Gerência de Compras, Licita-
ções e Contratos do SAAE, através do telefone: 
(19) 3834-9430. Indaiatuba, 14 de abril de 2021. 
Engº Sandro de A. Lopes Coral - Superinten-
dente 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021
EDITAL Nº 35/2021 - PROCESSO Nº 40/2021
OBJETO: Fornecimento de leite integral, atra-
vés de Sistema de Registro de Preços. O Edital 
está disponível gratuitamente através dos sites: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.saae.
sp.gov.br. Este Pregão será realizado de forma 
ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Bra-
sileira de Mercadoria, na data de 29 de abril 
de 2021, às 09h00. Maiores informações, na 
Gerência de Compras, Licitações e Contratos 
do SAAE, através do telefone: (19) 3834-9430. 
Indaiatuba, 14 de abril de 2021. Engº Sandro 
de A. Lopes Coral - Superintendente 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021
EDITAL Nº 31/2021 - PROCESSO Nº 35/2021
OBJETO: Fornecimento de hidrômetros, atra-
vés de Sistema de Registro de Preços. O Edital 
está disponível gratuitamente através dos sites: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.saae.
sp.gov.br. Este Pregão será realizado de forma 
ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Bra-
sileira de Mercadoria, na data de 06 de maio 
de 2021, às 09h00. Maiores informações, na 
Gerência de Compras, Licitações e Contratos 
do SAAE, através do telefone: (19) 3834-9430. 
Indaiatuba, 14 de abril de 2021. Engº Sandro 
de A. Lopes Coral - Superintendente 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

SAECIL - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME
RESUMO DE EDITAL 

A SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme comunica que encontra-se instaurado e 
disponível na Divisão Técnica Administrativa o processo abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de controle e combate de pragas urbanas, englobando: desratização, dedetização, controle larval e 
controle de escorpiões, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições constantes no 
Anexo I – Termo de Referência do Edital. EDITAL NA ÍNTEGRA: www.saecil.com.br – no Link: Licitações, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou à Rua Padre Julião, n.º 971 – Centro – Leme/SP, das 08:00hs às 16:00hs, 
na Divisão Técnica Administrativa. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00hs do dia 
03/05/2021 até às 07:30hs do dia 06/05/2021. ABERTURA E ANÁLISE DASPROPOSTAS: das 08:00hs 
do dia 06/05/2021 até às 13:15hs do dia 06/05/2021. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a 
partir das 13:16hs do dia 06/05/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE 
TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br - 
“ACESSO IDENTIFICADO”.

Leme, 14 de abril de 2021. 
FERNANDO WAGNER KLEIN 

Diretor–Presidente

RE-RATIFICAÇÃO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, 
através do Secretário de Administração abaixo 
assinado, RE-RATIFICA o texto do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021, referen-
te ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPA BURACOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS, publicado no 
dia 27 de março de 2021, pois foi redigido com 
erro de digitação:
01) No item 2. do Anexo 01 do Edital, na seção 
“Os materiais à serem utilizado serão”:
Onde se lê:
• Todos os materiais e insumos para execução 
dos serviços contratados serão de responsabili-
dade da CONTRATANTE.
Leia-se:
• Todos os materiais e insumos para execução 
dos serviços contratados serão de responsabili-
dade da CONTRATADA.

02) No item 7.18 do Anexo 01 do Edital:
Onde se lê:
• A vistoria é OBRIGATÓRIA, sendo que as 
empresas interessadas deverão agendá-la com 
antecedência junto à Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos através do contato acima.
Leia-se:
• A vistoria é OPCIONAL, sendo que as em-
presas interessadas deverão agendá-la com 
antecedência junto à Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos através do contato acima. 

Ficam mantidos os demais termos que não fo-
rem afetados pelas alterações acima. Mantem-
-se a data para entrega e abertura dos envelo-
pes, conforme publicação de designação do dia 
01 de abril de 2021, uma vez que a presente 
Re-Ratificação não altera a formulação das pro-
postas, tendo-se em vista que as expressões se 
trataram de notório erro de digitação diante das 
especificidades do Edital.
Publique-se.

Campos do Jordão, 14 de abril de 2021.
Marcos Antonio Chiovetti

Secretário Municipal de Administração

TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0006/21
O Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CIAP - torna público que se acha aberta 
à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0006/21, Processo Nº CIAP-2021164039, contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para a construção do muro de contenção e de arrimo, drenagem e captação de águas 
pluviais para a sede da 1º Cia do 49º Batalhão de Polícia Militar (1ª Cia do 49ª BPM/M), situado na Avenida Fiorelli Peccicacco, 
320 - Vila Fanton  - São Paulo/SP - Cep.: 05201-050.
O edital na íntegra e seus anexos deverão ser retirados no CIAP, situado na Avenida Cruzeiro do Sul n° 260, 5º andar, Canindé, São 
Paulo/SP, de segunda a sexta feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de CDR ou CDR-W para gravação 
dos arquivos digitais e consultado no site www.e-negociospublicos.com.br.
A data limite para entrega dos envelopes é o dia 03 de maio de 2021, às 09h, por ocasião da realização da sessão 
pública.
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente no Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, pelo e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3327-7689/7642, com os componentes da 
Seção de Finanças.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL

TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0007/21
O Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CIAP - torna público que se acha aberta 
à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0007/21, Processo Nº CIAP-2021164041, contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para os serviços de conservação das fachadas dos prédios do Centro Médico, situado na 
Avenida Nova Cantareira, nº 3659 - Tucuruvi - São Paulo/SP.
O edital na íntegra e seus anexos deverão ser retirados no CIAP, situado na Avenida Cruzeiro do Sul n° 260, 5º andar, Canindé, São 
Paulo/SP, de segunda a sexta feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de CDR ou CDR-W para gravação 
dos arquivos digitais e consultado no site www.e-negociospublicos.com.br.
A data limite para entrega dos envelopes é o dia 03 de maio de 2021, às 14h, por ocasião da realização da sessão 
pública.
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente no Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, pelo e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3327-7689/7642, com os componentes da 
Seção de Finanças.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL

TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0008/21
O Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CIAP - torna público que se acha aberta 
à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0008/21, Processo Nº CIAP-2021164042, contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para construção da nova sede da 4ª. Cia PM do 16º. BPM/I, situado na Rua dos 
Crisântemos s/n. - Loteamento Terras Alta do Sol - Santa Fé do Sul - SP.
O edital na íntegra e seus anexos deverão ser retirados no CIAP, situado na Avenida Cruzeiro do Sul n° 260, 5º andar, Canindé, São 
Paulo/SP, de segunda a sexta feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de CDR ou CDR-W para gravação 
dos arquivos digitais e consultado no site www.e-negociospublicos.com.br.
A data limite para entrega dos envelopes é o dia 04 de maio de 2021, às 09h, por ocasião da realização da sessão 
pública.
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente no Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, pelo e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3327-7689/7642, com os componentes da 
Seção de Finanças.
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MUNICÍPIO DE SANTA ERNESTINA/SP
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 017/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021
O Município de Santa Ernestina/SP torna público que, no dia e hora especificados, na sede do Muni-
cípio, sito à Rua 21 de Março, nº 384, Centro, realizar-se-á licitação, na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO ME E EPP, objetivando o Registro de 
Preços para aquisição de  fraldas, conforme especificações contidas em Edital completo, que poderá 
ser obtido pelos sites www.santaernestina.sp.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br ou junto 
ao Setor de Licitações e Contratos do Município, localizado no mesmo endereço. Data da sessão 28 
de abril de 2021, às 09h00min (horário de Brasília). 

Santa Ernestina/SP, 14 de abril de 2021.
MARCELO APARECIDO VERONEZI - PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: TOMADAS DE PREÇOS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00220/20/02 - PRÉDIO: EE Profa. Joanna Abrahão – LOCALIZAÇÃO: 
Rua Comendador Artur Capodaglio, 99 – Americanopolis – Cidade de Ademar – SP – PRAZO: 4 (quatro) 
meses - PRÉDIO: EE Prof. Natalino Fidencio – LOCALIZAÇÃO: Rua Zequinha de Abreu, s/n – Prq. Santa 
Tereza – Carapicuiba – SP – PRAZO: 4 (quatro) meses; ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
03/05/2021, às 09:30 hs.
TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00006/21/02 - PRÉDIO: EE Prof. Arlindo Favaro – LOCALIZAÇÃO: Rua 
Jose Lopes Silva, 1100 – Jardim Claudia – Leme – SP – PRAZO: 5 (cinco) meses; ABERTURA DA LICITA-
ÇÃO (DIA E HORA): 03/05/2021, às 10:30 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e 
www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato 
BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o 
qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM 
- (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.
sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.
sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_pa-
ra_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) 
de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br 
- Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração de enquadra-
mento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como cooperativa 
que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser entregues no 
ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta Licitação será processada 
em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 6.544/89 e suas alterações, em 
especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido no edital. ROBERTO POMPEI 
GOUVEIA - Gerente de Licitações

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 
Prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o PREGÃO ELETRÔNICO n° 152/2021, PROCESSO 
11.327/2021, objetivando o registro de preços 
para aquisição de material hospitalar. Secretaria 
Municipal de Saúde. O recebimento das propos-
tas dar-se-á até o dia 03/05/2021, às 08:30h. e 
abertura a partir das 08:32h. O edital na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
AVISO

RETIFICAÇÃO DE EDITAL E PRORROGAÇÃO 
DE DATA

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
91/2021, PROCESSO 1899/2021

Objeto: Registro de preços para aquisição de más-
caras em tecido em atendimento as Unidades Es-
colares. Secretaria Municipal de Educação.
Declaro procedente a impugnação feita ao Edital, 
pela empresa: ROBERTA MARTINS DA SILVA - ME. 
Fica reti� cado o item I.3 Memorial Descritivo, 
Cap. I do anexo I do Edital. O edital está dispo-
nibilizado na nova versão no sistema “Portal de 
Compras” link “Edital Completo e Anexos” à dis-
posição dos interessados. Fica redesignada a data 
de processamento do pregão da seguinte forma: 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
30/04/2021, às 08h30min e abertura a partir das 
08h31min. Celia Candida Faria – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1000094-22.2019.8.26.0597. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
de Sertãozinho, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele Regina de Souza Duarte, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à AND SERTÃOZINHO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.697.670/0001-74, ANDRÉ LUIZ HONÓRIO DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 345.035.738-70 e GLENDA ALESSANDRA BORTOLETTE brasileira, casada, empresaria, inscrito no CPF
sob nº 359.027.488-36. O Exequente firmou com os Executados, INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E OUTRAS AVENÇAS – Nº
0010673810, e em decorrência do pacto firmado, foi liberada uma linha de crédito, os quais deveriam ser pagos nos seus respectivos vencimentos. No
entanto, referidas parcelas estão vencidas e não foram pagos, sendo que os Executados anuíram ao pactuado. Em razão do pactuado no referido
contrato, foi concedido o crédito no importe de R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais). Os Executados encontram-se em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório processa-se a ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL requerida por BANCO BRADESCO S/A, para
os termos da presente Execução, CIENTIFICANDO-O de que poderá NO PRAZO DE TRÊS (03)DIAS, efetuar o pagamento da dívida de R$
207.061,84 (duzentos e sete mil e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos), o qual deverá ser atualizado desde a data da propositura da ação
em 09/01/2019 até a data do efetivo pagamento, acrescida das custas, despesas processuais e honorários advocatícios (reduzido pela metade daquele
fixado (10%) para o caso de pagamento neste prazo), ou OFERECER EMBARGOS À EXECUÇÃO no prazo legal de QUINZE (15)
dias,independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 914 e 915 do CPC). Decorrido o prazo para apresentação dos embargos monitórios, será
nomeado curador especial, nos termos do art.72, inciso II do CPC. Ficam pois, os executados devidamente citados da presente ação. E, para que chegue
ao conhecimento do requerido, e não possa no futuro alegar ignorância, é expedido o presente edital que vai ser publicado e afixado no lugar de
costume. PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sertãozinho, aos 16 de outubro de 2020.

1ª Vara Cível do Foro de Sertãozinho/SP
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000026-46.2019.8.26.0444 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO AU-
GUSTO GALVAO DE SOUZA, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) ELIZETE DO BELEM DE SOUZA, 
Brasileira, Casada, RG 332764382, CPF 299.430.928-90, com endereço à Rua Gulliver Todesco, 44, 
Parque Residencial Campestre, CEP 18185-000, Pilar do Sul - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese: A executada 
emitiu em favor do exequente uma Cédula Rural Hipotecária de n.º 40/01615-3 em 07/06/2016, com-
prometendo-se, assim, ao pagamento de R$ 86.781,43 (Oitenta e seis mil, setecentos e oitenta e um 
reais e quarenta e três centavos), com vencimento final em 15/05/2017. A referida cédula possuí um 
aditivo assinado em 15/05/2017, como intuito de liberar a garantia de penhor, bem como alterar a forma 
de pagamento para 02 (duas) parcelas anuais, com vencimento inicial em 15/05/2018 e vencimento fi-
nal em 15/05/2019. Consoante disposto, no contrato em epígrafe, a executada comprometeu-se ao pa-
gamento integral da dívida. Ocorre que a executada inadimpliu com o contrato; eis que deixou de pagar 
as parcelas devidas, restando infrutíferas as tentativas de negociação, desenvolvidas com o intuito de 
uma solução amistosa para a pendência. A executada, no momento em que assinou junto ao exequen-
te a emissão da mencionada Cédula, deu como garantia em hipoteca cedular de primeiro grau e sem 
concorrência de terceiros o imóvel Registro/Matrícula: 1583 do CRI de Pilar do Sul, denominação: Sítio 
São Francisco de ASSIS. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, pagar a dívida no valor de R$ 83.805,75, que deverá ser atualizada até a data do efetivo paga-
mento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial, sob pena de prosseguimento e penhora 
bens e, caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advoca-
tícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), bem como para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente eventual resposta. Não sendo contes-
tada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cida-
de de Pilar do Sul, aos 18 de novembro de 2020. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 0005209-25.2021.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Charm Comércio de Móveis e Aces-
sórios para Cabeleireiros Ltda.-ME., CNPJ nº 47.698.543/000 
1-98 na pessoa de seu repr. legal, que E. E. I. O Pequeno Prín-
cipe Ltda., lhe ajuizou ação de Cumprimento de Sentença, pa-
ra cobrança de R$.9.707,70(Março/2021), corrigido e acresci-
da de juros de mora de 1% ao mês. Estando a ré em lugar ig-
norado, foi deferida sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que 
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corri-
gido até a data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob 
pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado 
de 10% (art. 523, § 1º do CPC), e expedição de mandado de 
penhora e avaliação. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 13 de abril de 2021.  

“SIF PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.”
C.N.P.J. (M.F.) sob o nº. 17.285.555/0001-20

N.I.R.E. 35.227.142.283
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS REALIZADA EM 26/05/2020

Aos 26 dias de maio de 2020, entre 10:00h e 11:00h, foi realizada Reunião Extraordinária de Sócios na sede social
da sociedade SIF PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede na cidade e Estado de São Paulo, na
Avenida Roque Petroni Junior, nº 1.089, Sala 118, Jardim das Acácias, CEP: 04707-000, Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, Brasil (“Sociedade”), com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob o NIRE nº 35.2.2714228-3, em sessão de 08.11.2012, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.285.555/0001-2, representada
pelo seu sócio e administrador, FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA, portador da cédula de RG 8.180.474 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n° 053.804.948-03, domiciliado na Avenida Washington Luis, nº. 1576, Apartamento 171, Bloco
F, Santo Amaro, CEP 04662-002, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo esta instalada com a presença de
todos os sócios, independentemente de convocação. A reunião foi presidida pelo sócio FERNANDO ANTONIO MENDES
E SILVA e secretariada pelo advogado FÁBIO IÁSZ DE MORAIS, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP nº
285.919, portador do documento de identidade RG nº 18.576.957-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 116.397.918-
09. O sócio FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA deu início à reunião confirmando que todos os sócios foram
notificados previamente para comparecerem à reunião, para logo após colocar em pauta o seguinte assunto para
deliberação dos presentes: (a) DA DEVOLUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL – aprovar a devolução parcial do capital
social no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) à sócia DEKA2F LIMITED, sociedade
empresarial com sede em Malta, com endereço na B2, Industry street, QRM 3000, QORMI, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob nº
29.304.933/0001-54, neste ato, representada por seu representante legal, FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA,
já qualificado anteriormente, com base em balanços levantados em 31/01/2020; Decidiram os presentes que o valor da
devolução poderá se dar em operações de câmbio diversas e até o final do exercício de 2020 nas datas a serem definidas
pela Diretoria da Sociedade, que está expressamente autorizada a tomar todas as providencias necessárias para efetivação
das deliberações tomadas acima, podendo para tanto assinar todos os documentos, contratos, ordens de pagamento,
contratos de câmbio, atas, termos, certificados, livros, formulários, requerimentos, declarações e papeis que fizerem necessários,
bem como providenciar registros perante as autoridades competentes, Junta Comercial, Receita Federal, inclusive perante
o Banco Central do Brasil. Os termos desta ata foram aprovados pela totalidade dos sócios, que a subscrevem. São Paulo,
26/05/2020. Presidente de Mesa: FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA; Secretário de Mesa: FÁBIO IÁSZ DE
MORAIS. Sócios presentes: DEKA2F LIMITED p.p., FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1036655-39.2019.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a NOBILE CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA (CNPJ 44.947.752/0001-30) e a todos que virem ou 
tiverem conhecimento do presente edital, em especial aos 
réus ausentes, incertos e desconhecidos, que por este juízo e 
9º Ofício Cível se processam os termos da ação de USUCA-
PIÃO, acima mencionada, interposta por VALDENIZE TIZIANI, 
tendo por objeto o seguinte bem: Apartamento nº 23, 2º andar, 
do Edifício Maraú, sito à Rua Major Sólon 255/261, Campinas/ 
SP, Matrícula 26.650/R-6,1ºCartório de Registro de Imóveis de 
Campinas/SP,e vaga de garagem nº26,2ºsubsolo,código 042. 
149.196, PMCampinas. Alega a autora ter adquirido o imóvel 
em 1994, sobre o qual exerce, desde então, a posse pacífica e 
sem oposição e vem requerer, através da ação, seu direito de 
usucapião. Estando em termos, expede-se o presente edital, 
ficando, pelo presente, todos CITADOS e advertidos de que 
terão o prazo de 15 dias para contestar a ação, contados do 
término do prazo deste edital,sob pena de,não o fazendo,pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos alegados pela autora. Para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será publica-
do e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 17 de março de 2021. 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 25/2021
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N°. 25/2021, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE DIVER-
SOS TIPOS DE UTENSÍLIOS / APARELHOS ELÉTRICOS / EQUIPAMENTOS / MOBILIÁRIO EM 
GERAL, A SER EFETIVADA(O) DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPE-
CIALMENTE DO ANEXO I.  A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS 
PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS 
RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS 
INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFI-
TEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA 
DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUI-
LHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, 
EM BURITAMA-SP., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 04 DE MAIO DE 
2021, ÀS 08H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMEN-
TOS ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO 
PÚBLICA DO PREGÃO, QUANDO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº. 32/2021 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/2021, ANTES 
DA DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA 
- LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA 
MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL 
ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMA-
ÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOAL-
MENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO 
HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, 
ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDERE-
ÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - PRE-
GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 25/2021) OU  HTTP://DOCS.BURITAMA.
SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 14 DE ABRIL DE 2021
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 03.582.243/0001-73

ABERTURAS DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2021. Edital de 08/04/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada na migra-
ção das atuais licenças de software Autodesk Autocad para o tipo Single-User e renovação anual da subscrição. TIPO: 
Menor Preço Global. ABERTURA: às 09:00 do dia 11/05/2021.
Editais disponíveis para retirada: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) gratuitamente.

Evandro Biancarelli / Diretor Superintendente de Gestão.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 – Processo Licitatório: 051/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE DIABETES, EM ATENDIMENTO À DEMANDA JUDICIAL DA 
PACIENTE A.B.S.R., conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 14/04/2021.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 03/05/2021 às 09:00horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações á Rua Cincinato 
Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021 – Processo Licitatório: 052/2021

Objeto: – AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE DIABETES, EM ATENDIMENTO À DEMANDA JUDICIAL 
DA PACIENTE A.T.F.R., conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 14/04/2021.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 03/05/2021 às 11:00horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações á Rua Cincinato 
Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 – Processo Licitatório: 053/2021

Objeto: – AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE DIABETES, EM ATENDIMENTO À DEMANDA JUDICIAL 
DA PACIENTE M.Q.B., conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 14/04/2021.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 03/05/2021 às 13:30horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações á Rua Cincinato 
Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

Itajobi/SP, 14 de abril de 2021.
    SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal / KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de capacetes para motociclitas, articulado com queixeira 
móvel, para uso dos Agentes Fiscais e Guarda Civil, através do Sistema de 
Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, 
de acordo com a descrição constante do Anexo I, que faz parte integrante do 
processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.
bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de 
forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data 
de 28 de abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento 
de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 14 DE ABRIL DE 2021
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021 - EDITAL N° 063/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de Serviços de suporte, acompanhamento técnico e 
capacitação da plataforma google suíte for education, com contrato de 12 
(doze) meses, de acordo com a descrição constante do Anexo I, que faz parte 
integrante do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através 
dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este 
Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira 
de Mercadoria, na data de 28 de abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores 
informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-
9176 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 14 DE ABRIL DE 2021
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021 - EDITAL N° 066/2021

A PREFEITA FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO FAZ SABER 
QUE SE ENCONTRA ABERTO O SEGUINTE PROCESSO LICI-
TATÓRIO:
Pregão Presencial N° 58/2020 – Edital Nº 157/2020 - Processo 
N° 9.929/2020 - Objeto: Contratação de Empresa Especializa-
da para Prestação de Serviço de Seguro para veículos da Frota 
Municipal - Abertura: 04.05.2021 - às 09h30m - Av. Dona Maria 
Alves, 865, Centro. O Edital completo encontra-se no site: http://
transparencia.ubatuba.sp.gov.br.

A PREFEITA FLÁVIA COMITTE DO NASCIMENTO FAZ SABER 
QUE SE ENCONTRA ABERTO O SEGUINTE CHAMAMENTO 
PÚBLICO:
Chamamento Público N° 03/2021 – Edital n° 35/2021 - Processo 
N° 4.140/2021 - Objeto: Credenciamento de propostas para ce-
lebração de contrato de convênio entre a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE UBATUBA e pessoas jurídicas interessadas em efetuar 
serviços de exames laboratoriais e diagnósticos por imagem para 
os pacientes encaminhados pela Rede Pública do Município Uba-
tuba – Recebimento das propostas: A partir do dia 15/04/2021, 
das 08h00m ás 17h00m. Endereço: Av. Dona Maria Alves, 865, 
Centro. O Edital completo encontra-se no site: http://transparen-
cia.ubatuba.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021
EDITAL Nº 36/2021 - PROCESSO Nº 41/2021
OBJETO: Fornecimento de fi tas isolante, tefl on 
e de isolamento; lanternas, pilhas e baterias 
alcalinas, através de Sistema de Registro de 
Preços. O Edital está disponível gratuitamente 
através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.
br e www.saae.sp.gov.br. Este Pregão será 
realizado de forma ELETRÔNICA, através da 
BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na 
data de 04 de maio de 2021, às 09h00. Maiores 
informações, na Gerência de Compras, Licita-
ções e Contratos do SAAE, através do telefone: 
(19) 3834-9430. Indaiatuba, 14 de abril de 2021. 
Engº Sandro de A. Lopes Coral - Superinten-
dente 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021
EDITAL Nº 35/2021 - PROCESSO Nº 40/2021
OBJETO: Fornecimento de leite integral, atra-
vés de Sistema de Registro de Preços. O Edital 
está disponível gratuitamente através dos sites: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.saae.
sp.gov.br. Este Pregão será realizado de forma 
ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Bra-
sileira de Mercadoria, na data de 29 de abril 
de 2021, às 09h00. Maiores informações, na 
Gerência de Compras, Licitações e Contratos 
do SAAE, através do telefone: (19) 3834-9430. 
Indaiatuba, 14 de abril de 2021. Engº Sandro 
de A. Lopes Coral - Superintendente 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021
EDITAL Nº 31/2021 - PROCESSO Nº 35/2021
OBJETO: Fornecimento de hidrômetros, atra-
vés de Sistema de Registro de Preços. O Edital 
está disponível gratuitamente através dos sites: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.saae.
sp.gov.br. Este Pregão será realizado de forma 
ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Bra-
sileira de Mercadoria, na data de 06 de maio 
de 2021, às 09h00. Maiores informações, na 
Gerência de Compras, Licitações e Contratos 
do SAAE, através do telefone: (19) 3834-9430. 
Indaiatuba, 14 de abril de 2021. Engº Sandro 
de A. Lopes Coral - Superintendente 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

SAECIL - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME
RESUMO DE EDITAL 

A SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme comunica que encontra-se instaurado e 
disponível na Divisão Técnica Administrativa o processo abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de controle e combate de pragas urbanas, englobando: desratização, dedetização, controle larval e 
controle de escorpiões, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições constantes no 
Anexo I – Termo de Referência do Edital. EDITAL NA ÍNTEGRA: www.saecil.com.br – no Link: Licitações, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou à Rua Padre Julião, n.º 971 – Centro – Leme/SP, das 08:00hs às 16:00hs, 
na Divisão Técnica Administrativa. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00hs do dia 
03/05/2021 até às 07:30hs do dia 06/05/2021. ABERTURA E ANÁLISE DASPROPOSTAS: das 08:00hs 
do dia 06/05/2021 até às 13:15hs do dia 06/05/2021. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a 
partir das 13:16hs do dia 06/05/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE 
TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br - 
“ACESSO IDENTIFICADO”.

Leme, 14 de abril de 2021. 
FERNANDO WAGNER KLEIN 

Diretor–Presidente

RE-RATIFICAÇÃO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, 
através do Secretário de Administração abaixo 
assinado, RE-RATIFICA o texto do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021, referen-
te ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPA BURACOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS, publicado no 
dia 27 de março de 2021, pois foi redigido com 
erro de digitação:
01) No item 2. do Anexo 01 do Edital, na seção 
“Os materiais à serem utilizado serão”:
Onde se lê:
• Todos os materiais e insumos para execução 
dos serviços contratados serão de responsabili-
dade da CONTRATANTE.
Leia-se:
• Todos os materiais e insumos para execução 
dos serviços contratados serão de responsabili-
dade da CONTRATADA.

02) No item 7.18 do Anexo 01 do Edital:
Onde se lê:
• A vistoria é OBRIGATÓRIA, sendo que as 
empresas interessadas deverão agendá-la com 
antecedência junto à Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos através do contato acima.
Leia-se:
• A vistoria é OPCIONAL, sendo que as em-
presas interessadas deverão agendá-la com 
antecedência junto à Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos através do contato acima. 

Ficam mantidos os demais termos que não fo-
rem afetados pelas alterações acima. Mantem-
-se a data para entrega e abertura dos envelo-
pes, conforme publicação de designação do dia 
01 de abril de 2021, uma vez que a presente 
Re-Ratificação não altera a formulação das pro-
postas, tendo-se em vista que as expressões se 
trataram de notório erro de digitação diante das 
especificidades do Edital.
Publique-se.

Campos do Jordão, 14 de abril de 2021.
Marcos Antonio Chiovetti

Secretário Municipal de Administração

TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0006/21
O Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CIAP - torna público que se acha aberta 
à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0006/21, Processo Nº CIAP-2021164039, contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para a construção do muro de contenção e de arrimo, drenagem e captação de águas 
pluviais para a sede da 1º Cia do 49º Batalhão de Polícia Militar (1ª Cia do 49ª BPM/M), situado na Avenida Fiorelli Peccicacco, 
320 - Vila Fanton  - São Paulo/SP - Cep.: 05201-050.
O edital na íntegra e seus anexos deverão ser retirados no CIAP, situado na Avenida Cruzeiro do Sul n° 260, 5º andar, Canindé, São 
Paulo/SP, de segunda a sexta feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de CDR ou CDR-W para gravação 
dos arquivos digitais e consultado no site www.e-negociospublicos.com.br.
A data limite para entrega dos envelopes é o dia 03 de maio de 2021, às 09h, por ocasião da realização da sessão 
pública.
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente no Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, pelo e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3327-7689/7642, com os componentes da 
Seção de Finanças.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL

TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0007/21
O Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CIAP - torna público que se acha aberta 
à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0007/21, Processo Nº CIAP-2021164041, contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para os serviços de conservação das fachadas dos prédios do Centro Médico, situado na 
Avenida Nova Cantareira, nº 3659 - Tucuruvi - São Paulo/SP.
O edital na íntegra e seus anexos deverão ser retirados no CIAP, situado na Avenida Cruzeiro do Sul n° 260, 5º andar, Canindé, São 
Paulo/SP, de segunda a sexta feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de CDR ou CDR-W para gravação 
dos arquivos digitais e consultado no site www.e-negociospublicos.com.br.
A data limite para entrega dos envelopes é o dia 03 de maio de 2021, às 14h, por ocasião da realização da sessão 
pública.
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente no Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, pelo e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3327-7689/7642, com os componentes da 
Seção de Finanças.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL

TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0008/21
O Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CIAP - torna público que se acha aberta 
à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP-164/0008/21, Processo Nº CIAP-2021164042, contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para construção da nova sede da 4ª. Cia PM do 16º. BPM/I, situado na Rua dos 
Crisântemos s/n. - Loteamento Terras Alta do Sol - Santa Fé do Sul - SP.
O edital na íntegra e seus anexos deverão ser retirados no CIAP, situado na Avenida Cruzeiro do Sul n° 260, 5º andar, Canindé, São 
Paulo/SP, de segunda a sexta feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de CDR ou CDR-W para gravação 
dos arquivos digitais e consultado no site www.e-negociospublicos.com.br.
A data limite para entrega dos envelopes é o dia 04 de maio de 2021, às 09h, por ocasião da realização da sessão 
pública.
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente no Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, pelo e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3327-7689/7642, com os componentes da 
Seção de Finanças.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL

MUNICÍPIO DE SANTA ERNESTINA/SP
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 017/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021
O Município de Santa Ernestina/SP torna público que, no dia e hora especificados, na sede do Muni-
cípio, sito à Rua 21 de Março, nº 384, Centro, realizar-se-á licitação, na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO ME E EPP, objetivando o Registro de 
Preços para aquisição de  fraldas, conforme especificações contidas em Edital completo, que poderá 
ser obtido pelos sites www.santaernestina.sp.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br ou junto 
ao Setor de Licitações e Contratos do Município, localizado no mesmo endereço. Data da sessão 28 
de abril de 2021, às 09h00min (horário de Brasília). 

Santa Ernestina/SP, 14 de abril de 2021.
MARCELO APARECIDO VERONEZI - PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: TOMADAS DE PREÇOS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00220/20/02 - PRÉDIO: EE Profa. Joanna Abrahão – LOCALIZAÇÃO: 
Rua Comendador Artur Capodaglio, 99 – Americanopolis – Cidade de Ademar – SP – PRAZO: 4 (quatro) 
meses - PRÉDIO: EE Prof. Natalino Fidencio – LOCALIZAÇÃO: Rua Zequinha de Abreu, s/n – Prq. Santa 
Tereza – Carapicuiba – SP – PRAZO: 4 (quatro) meses; ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
03/05/2021, às 09:30 hs.
TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00006/21/02 - PRÉDIO: EE Prof. Arlindo Favaro – LOCALIZAÇÃO: Rua 
Jose Lopes Silva, 1100 – Jardim Claudia – Leme – SP – PRAZO: 5 (cinco) meses; ABERTURA DA LICITA-
ÇÃO (DIA E HORA): 03/05/2021, às 10:30 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e 
www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato 
BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o 
qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM 
- (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.
sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.
sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_pa-
ra_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) 
de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br 
- Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração de enquadra-
mento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como cooperativa 
que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser entregues no 
ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta Licitação será processada 
em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 6.544/89 e suas alterações, em 
especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido no edital. ROBERTO POMPEI 
GOUVEIA - Gerente de Licitações

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 
Prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o PREGÃO ELETRÔNICO n° 152/2021, PROCESSO 
11.327/2021, objetivando o registro de preços 
para aquisição de material hospitalar. Secretaria 
Municipal de Saúde. O recebimento das propos-
tas dar-se-á até o dia 03/05/2021, às 08:30h. e 
abertura a partir das 08:32h. O edital na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
AVISO

RETIFICAÇÃO DE EDITAL E PRORROGAÇÃO 
DE DATA

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
91/2021, PROCESSO 1899/2021

Objeto: Registro de preços para aquisição de más-
caras em tecido em atendimento as Unidades Es-
colares. Secretaria Municipal de Educação.
Declaro procedente a impugnação feita ao Edital, 
pela empresa: ROBERTA MARTINS DA SILVA - ME. 
Fica reti� cado o item I.3 Memorial Descritivo, 
Cap. I do anexo I do Edital. O edital está dispo-
nibilizado na nova versão no sistema “Portal de 
Compras” link “Edital Completo e Anexos” à dis-
posição dos interessados. Fica redesignada a data 
de processamento do pregão da seguinte forma: 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
30/04/2021, às 08h30min e abertura a partir das 
08h31min. Celia Candida Faria – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1000094-22.2019.8.26.0597. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
de Sertãozinho, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele Regina de Souza Duarte, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à AND SERTÃOZINHO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.697.670/0001-74, ANDRÉ LUIZ HONÓRIO DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 345.035.738-70 e GLENDA ALESSANDRA BORTOLETTE brasileira, casada, empresaria, inscrito no CPF
sob nº 359.027.488-36. O Exequente firmou com os Executados, INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E OUTRAS AVENÇAS – Nº
0010673810, e em decorrência do pacto firmado, foi liberada uma linha de crédito, os quais deveriam ser pagos nos seus respectivos vencimentos. No
entanto, referidas parcelas estão vencidas e não foram pagos, sendo que os Executados anuíram ao pactuado. Em razão do pactuado no referido
contrato, foi concedido o crédito no importe de R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais). Os Executados encontram-se em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório processa-se a ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL requerida por BANCO BRADESCO S/A, para
os termos da presente Execução, CIENTIFICANDO-O de que poderá NO PRAZO DE TRÊS (03)DIAS, efetuar o pagamento da dívida de R$
207.061,84 (duzentos e sete mil e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos), o qual deverá ser atualizado desde a data da propositura da ação
em 09/01/2019 até a data do efetivo pagamento, acrescida das custas, despesas processuais e honorários advocatícios (reduzido pela metade daquele
fixado (10%) para o caso de pagamento neste prazo), ou OFERECER EMBARGOS À EXECUÇÃO no prazo legal de QUINZE (15)
dias,independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 914 e 915 do CPC). Decorrido o prazo para apresentação dos embargos monitórios, será
nomeado curador especial, nos termos do art.72, inciso II do CPC. Ficam pois, os executados devidamente citados da presente ação. E, para que chegue
ao conhecimento do requerido, e não possa no futuro alegar ignorância, é expedido o presente edital que vai ser publicado e afixado no lugar de
costume. PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sertãozinho, aos 16 de outubro de 2020.

1ª Vara Cível do Foro de Sertãozinho/SP

B5gazetasp.com.br
Quinta-feira, 15 De abril De 2021 Economia
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APROX. 60 VEÍCULOS
VEÍCULOS DE FROTA E RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO

21 / Abril 2021 - Quarta 9:30h. 

RONALDO MILAN
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INFORMAÇÕES E CADASTRO:

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE AERONAVE
PIPER AIRCRAFT – MALIBU MIRAGE - PA-46-350P, PREFIXO PR-VRB, ANO 2008

28 / Abril 2021 - Quarta 14h. 

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, com endereço comer-
cial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária ARES DA PRAÇA EMPREEN-
DIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.687/0001-39, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, 
Ibirapuera, São Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de 
Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 24/05/2018, registrado na matrícula nº 143.864, perante o 2º Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Guarulhos/SP, no qual figura como fiduciante JAIME ALEXANDER SILVA, 
brasileiro, solteiro, empresário,  portador da Cédula de Identidade RG nº 50.761.623-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 393.524.178-01, residente 
e domiciliado na Rua João Bueno, nº 154, Jardim Barbosa, Guarulhos/SP, CEP 07114-420, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.
raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 15/04/21, às 10:00 e finalizando dia 
30,/04/21, às 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 778.637,24 (setecentos e setenta e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte quatro 
centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome do credor fiduciário, constituído por IMÓVEL: Apartamento 
1803, da Torre B – Jasmim, localizado no 18º pavimento do empreendimento denominado “Condomínio Parque Ventura Premium Clube”, situado na 
Avenida Bartholomeu de Carlos, número 675, e Rua “B”, no Bairro do Picanço, perímetro urbano deste distrito, Município e Comarca de Guarulhos, Esta-
do de São Paulo, com a área privativa total de 83,015m2, área de uso comum de 88,589m2 (nesta incluída a área referente as 02 vagas indeterminadas 
na garagem coletiva do empreendimento), área total da unidade de 171,604m2, coeficiente de proporcionalidade de 0,0022065, fração ideal de terreno 
de 24,201m2. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; 
Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando 
dia 30/04/21 ás 10:00 e finalizando dia 03/05/21 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 495.594,55 (quatrocentos e noventa e cinco mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior 
à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas 
condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; 
o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, 
pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço 
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em participar 
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção 
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances 
on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo 
lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento 
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará 
o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante 
ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, 
datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 
de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raichersami@gmail.com

LEILÃO JUDICIAL APARTAMENTO EM SANTO AMARO  C/ 51.9 M2 PRIV +  VG - WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR - EDITAL - 1ª e 2ª 
leilão do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação de Espólio de Maria Teresa Chaves Prado; Espólio 
de Afonso da Silva Prado; ambos representados pelo inventariante Renato Luiz de Mattos Chaves (CPF 111.318.358-67) extraído dos autos da 
Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais movida por Condomínio Paraguai (CNPJ 64.031.693/0001-62), processo nº 1013686-
12.2018.8.26.0002, que tramita perante a 14ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro - da Comarca de São Paulo - SP.  O Excelentíssimo Juiz 
Dr. Carlos Eduardo Prataviera da 14ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro - da Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER 
que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, através 
do GESTOR JUDICIAL RL RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br), portal de leilões eletrônicos conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Sami 
Raicher, que levará a público leilão, no 1º Leilão com início no dia 19 de abril de 2021 às 11h00, e com término no dia 22 de abril de 2021 às 11h00, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 22 de abril de 2021 
às 11h00 e com término no dia 21 de maio de 2021 às 11h00, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que os bens serão entregues a quem 
mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação (disposto no artigo 887, § 3º do CPC), dos bens abaixo 
descritos, conforme condições de venda constantes no presente edital, do lote único; O IMÓVEL: IMÓVEL: - APARTAMENTO nº 61, localizado 
no 6º andar ou 7º pavimento do prédio nº 3, integrante do CONDOMÍNIO PARAGUAI situado à Rua Odemis, 395, no Parque Flamengo, Bairro 
de Campo Limpo, 29º Subdistrito - Santo Amaro, possuindo a área útil de 51,9750 m², a área comum de 7,78359 m², a área total de 59,75859 m², 
correspondendo-lhe uma fração no terreno de 1,04167%. A este apartamento cabe o direito à guarda de um carro de passeio em lugar indeterminado 
do estacionamento do Condomínio. CONTRIBUINTE: 183.025.0071-1. DÉBITOS DE IPTU: Não constam débitos de IPTU de acordo com pesquisa 
realizada no site da Prefeitura de São Paulo até fevereiro/2021. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 6.268,95 atualizado em janeiro/2019. MATRÍCULA: nº 
146.018 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.. O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado de conservação em 
que se encontra. ONUS: Em Av.9, de 22 de fevereiro de 2019, consta a PENHORA exequenda.. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS: No 
primeiro pregão, o valor mínimo para a venda dos imóveis apregoados será o valor da avaliação judicial que correspondem a R$ 199.697,21 (cento e 
noventa e nove mil, seiscentos e noventa e sete reais e vinte e um centavos), conforme laudo pericial às fls. 221/236, emitido em setembro/2020 que 
será atualizada à época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para a venda dos imóveis corresponderá a 60% (sessenta por cento) deste 
valor atualizado. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES/ COMO PARTICIPAR / OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: PAGAMEN-
TO e CONDIÇÕES DE VENDA / PAGAMENTO, COMISSÃO DO LEILOEIRO e RECIBO DE ARREMATAÇÃO ( ESTÃO EXPLICADO NO EDITAL 
COMPLETO PUBLICADO NO NOSSO SITIO ELETRÔNICO WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR) DÚVIDAS. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na a Alameda Lorena, 800 SALA 1504 
-Jardim Paulista, São Paulo/SP, através do telefone (11) 3099-0483 ou pelo e-mail: raicher@gmail.com. Ficam os EXECUTADOS, seu cônjuge se 
casado for, a credores hipotecários e fiduciários caso tenha, demais exequentes interessados na alienação do bem e demais interessados, tutores 
e curadores caso tenha, INTIMADOS das designações supra, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2º, §3º e § 5º e art. 889, parágrafo 
único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Não consta dos autos haver recurso ou causa 
pendente de julgamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.raicherleiloes.com.br. Será o edital, afixado e 
publicado.  São Paulo, 26 de fevereiro de 2021.

LEILÃO JUDICIAL APARTAMENTO EM SANTO AMARO  C/ 71.6 M2 PRIV + 01 VAGA - WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR - EDITAL - 1ª 
e 2ª leilão do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação de Manoel Pereira da Silva (CPF 002.287.357-00), 
e Caixa Econômica Federal extraído dos autos da Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais movida por Condomínio Horto do Ypê 
(CNPJ 01.628.5/81/0001-73), processo nº 1017393-51.2019.8.26.0002, que tramita perante a 10ª Vara Civel do Foro Regional II - Santo Amaro da 
Comarca de São Paulo-SP.  O Excelentíssimo Juiz Dr. Carlos Eduardo Prataviera da 10ª Vara Civel do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca 
de São Paulo-SP, na forma da lei, FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, e 
ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, através do GESTOR JUDICIAL RL RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br), portal de leilões 
eletrônicos conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Sami Raicher, que levará a público leilão, no 1º Leilão com início no dia 19 de abril de 2021 às 11h00, 
e com término no dia 22 de abril de 2021 às 11h00, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já desig-
nado o 2º Leilão com início no dia 22 de abril de 2021 às 11h00 e com término no dia 19 de maio de 2021 às 11h00, caso não haja licitantes no 1º 
Leilão, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação 
(disposto no artigo 887, § 3º do CPC), dos bens abaixo descritos, conforme condições de venda constantes no presente edital, do lote único; O 
IMÓVEL: OS DIREITOS SOBRE O IMÓVEL: - APARTAMENTO nº D-32, localizado no 3º andar do BLOCO 4 - EDIFÍCIO DRACENA, integrante do 
“CONDOMÍNIO HORTO DO YPÊ”, situado na Rua Pedrina Maria da Silva Valente, nº 44, e Rua “J”, no loteamento denominado Horto do Ypê, 29º 
Subdistrito - Santo Amaro, com área real privativa de 71,600m², a área real comum de garagem de 17,490m², referente a 01 vaga indeterminada 
na garagem coletiva, localizada a nível do térreo do conjunto, para a guarda de 01 veículo de passeio ou utilitário, com utilização de manobrista, 
e a área real de uso comum de 28,836m², perfazendo a área real total de 117,926m², correspondendo-lhe um fraça ideal de 0,4098% no terreno e 
demais coisas de propriedade e uso comuns do condomínio. CONTRIBUINTE: 183.111.0201-4. DÉBITOS DE IPTU: Não constam débitos de IPTU 
em consulta realizada ao site da Prefeitura de São Paulo até fevereiro/2021. DÉBITO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: R$ 192.851,06, atualizado em 
outubro/2019. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 7.138,97, atualizado em julho/2019.MATRÍCULA: nº 290.430 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo. O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado de conservação em que se encontra.  ONUS: Em R.12, de 09 de abril de 
2015, consta ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF;.  DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS: No primeiro pregão, 
o valor mínimo para a venda dos imóveis apregoados será o valor da avaliação judicial que correspondem a R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta 
e três mil reais), conforme laudo pericial às fls. 166/177, emitido em julho/2020. que será atualizada à época da alienação. No segundo pregão, o 
valor mínimo para a venda dos imóveis corresponderá a 60% (sessenta por cento) deste valor atualizado.  CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS 
DISPOSIÇÕES/ COMO PARTICIPAR / OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: PAGAMENTO e CONDIÇÕES DE VENDA / PAGAMENTO, COMISSÃO 
DO LEILOEIRO e RECIBO DE ARREMATAÇÃO ( ESTÃO EXPLICADO NO EDITAL COMPLETO PUBLICADO NO NOSSO SITIO ELETRÔNICO 
WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR) DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no 
escritório do leiloeiro oficial, localizado na a Alameda Lorena, 800 SALA 1504 -Jardim Paulista, São Paulo/SP, através do telefone (11) 3099-0483 
ou pelo e-mail: raicher@gmail.com. Ficam os EXECUTADOS, seu cônjuge se casado for, a credores hipotecários e fiduciários caso tenha, demais 
exequentes interessados na alienação do bem e demais interessados, tutores e curadores caso tenha, INTIMADOS das designações supra, nos 
termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2º, §3º e § 5º e art. 889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.raicherleiloes.com.br. Será o edital, afixado e publicado.  São Paulo, 26 de fevereiro de 2021.

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) GAFISA , torna púbico a oferta, em leilão ONLINE –  10° LEILÃO – NORMANDIE 
MOEMA  (aberto ao público) – extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado 
abaixo relacionados, com encerramento a partir das 11h do dia 23/04/2021, no portal  www.lanceto-
tal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 
26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. 
Descrição dos bens: LT. 4: CALHA ., LM. R$ 50,00, LT. 21: VASO. , LM. R$ 40,00, LT. 30: CHUVEIRO 
COM ACABAMENTO PARA 02 MISTURADORES. , LM. R$ 150,00, LT. 47: 02 CADEIRAS. , LM. R$ 
300,00, LT. 48: 02 CADEIRAS. , LM. R$ 300,00, LT. 53: MÓVEL BAIXO MED. APROX. 358X60X35. , 
LM. R$ 200,00, LT. 63: PRATELEIRA EM L MED. MEDIANTE A VISITAÇÃO. , LM. R$ 150,00, LT. 74: 
EVAPORADORA ELGIN BTUS NÃO IDENTIFICADO. (SEM GARANTIA DE CONTROLE) . (OBS: 
CONDENSADORA NÃO INCLUSA). , LM. R$ 200,00, LT. 84: EVAPORADORA ELGIN BTUS NÃO 
IDENTIFICADO. (SEM GARANTIA DE CONTROLE) . (OBS: CONDENSADORA NÃO INCLUSA)., 
LM. R$ 200,00, LT. 99: EVAPORADORA ELGIN BTUS NÃO IDENTIFICADO. (SEM GARANTIA DE 
CONTROLE). (OBS: CONDENSADORA NÃO INCLUSA). , LM. R$ 200,00, LT. 108: TAPETE MED. 
APROX. 159X226. , LM. R$ 120,00, LT. 124: EVAPORADORA ELGIN MOD. NÃO IDENTIFICADO 
. (SEM GARANTIA DE CONTROLE) . (OBS: CONDENSADORA NÃO INCLUSA). , LM. R$ 200,00, 
LT. 156: MESA COM ARMÁRIO CONTENDO 05 PORTAS. (EM USO). , LM. R$ 100,00, LT. 157: 
POLTRONA. (COM AVARIA). (EM USO)., LM. R$ 80,00, LT. 165: MESA COM ARMÁRIO CON-
TENDO 05 PORTAS. (EM USO)., LM. R$ 100,00, LT. 203: TAPETE MED. APROX. 562X303. (EM 
USO)., LM. R$ 300,00, LT. 211: BANCADA E PRATELEIRA EM L E MÓVEL BAIXO. (EM USO). , 
LM. R$ 60,00, LT. 216: BANCADA E PRATELEIRA EM L E MÓVEL BAIXO. (EM USO). , LM. R$ 
50,00, LT. 234: RETIRADA APÓS 13H - EVAPORADORA ELGIN MOD. NÃO IDENTIFICADO (SEM 
GARANTIA DE CONTROLE), ( CONDENSADORA NÃO INCLUSA). (EM USO). , LM. R$ 200,00, 
LT. 235: RETIRADA APÓS 13H - EVAPORADORA ELGIN BTUS NÃO IDENTIFICADO (SEM GA-
RANTIA DE CONTROLE) (CONDENSADORA NÃO INCLUSA). (EM USO). , LM. R$ 200,00, LT. 
236: RETIRADA APÓS 13H - EVAPORADORA ELGIN BTUS NÃO IDENTIFICADO (SEM GARAN-
TIA DE CONTROLE) (CONDENSADORA NÃO INCLUSA). (EM USO). , LM. R$ 200,00, LT. 237: 
RETIRADA APÓS 13H - EVAPORADORA ELGIN BTUS NÃO IDENTIFICADO (SEM GARANTIA 
DE CONTROLE) (CONDENSADORA NÃO INCLUSA). (EM USO). , LM. R$ 200,00, LT. 238: RE-
TIRADA APÓS 13H - EVAPORADORA ELGIN BTUS NÃO IDENTIFICADO (SEM GARANTIA DE 
CONTROLE) (CONDENSADORA NÃO INCLUSA). (EM USO)., LM. R$ 200,00, LT. 239: RETIRADA 
APÓS 13H - EVAPORADORA ELGIN BTUS NÃO IDENTIFICADO (SEM GARANTIA DE CONTRO-
LE) (CONDENSADORA NÃO INCLUSA / NECESSITA ANDAIME PARA RETIRADA). (EM USO). , 
LM. R$ 200,00, LT. 240: RETIRADA APÓS 13H - EVAPORADORA ELGIN BTUS NÃO IDENTIFI-
CADO (SEM GARANTIA DE CONTROLE) (CONDENSADORA NÃO INCLUSA / NECESSITA AN-
DAIME PARA RETIRADA). (EM USO). LOC. STAND, LM. R$ 200,00, LT. 241: RETIRADA APÓS 
13H - EVAPORADORA COMFEE BTUS NÃO IDENTIFICADO (SEM GARANTIA DE CONTROLE) 
(CONDENSADORA NÃO INCLUSA). (EM USO). , LM. R$ 200,00, LT. 242: RETIRADA APÓS 13H 
- EVAPORADORA COMFEE BTUS NÃO IDENTIFICADO (SEM GARANTIA DE CONTROLE) (CON-
DENSADORA NÃO INCLUSA). (EM USO). , LM. R$ 200,00, LT. 248: RETIRADA APÓS 13H - VASO 
SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMENTO, DISPENSER E LIXEIRA. (EM USO). , LM. R$ 
100,00, LT. 251: RETIRADA APÓS 13H - VASO SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMEN-
TO, DISPENSER E LIXEIRA. (EM USO). , LM. R$ 100,00, LT. 252: RETIRADA APÓS 13H - VASO 
SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMENTO, DISPENSER E LIXEIRA. (EM USO). , LM. R$ 
100,00, LT. 253: RETIRADA APÓS 13H - PEDRA COM 02 CUBAS, 02 TORNEIRAS E DISPENSER. 
(EM USO). , LM. R$ 100,00, LT. 254: RETIRADA APÓS 13H - 02 MICTÓRIOS (EM USO). , LM. R$ 
80,00, LT. 255: RETIRADA APÓS 13H - VASO SANITÁRIO DECA COM DUPLO ACIONAMENTO, 
DISPENSER E LIXEIRA. (EM USO). , LM. R$ 100,00,.  Os bens serão vendidos no estado em que 
se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto ao estado 
de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados mediante AGENDAMENTO 
PRÉVIO pelo e-mail atendimento@lancetotal.com.br. Retirada dos bens: Dia 30 de Abril de 2021 
na Avenida Cotovia, 611 – Moema – São Paulo – SP.  A venda será realizada à vista. O pagamento 
de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado 
no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou 
no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA - 27ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
/ SP - Edital de 1ª e 2ª Praça do Bem Imóvel abaixo descrito, para conhecimento 
de eventuais interessados na lide e INTIMAÇÃO dos executados AGROPECUÁRIA 
TUIUTI S/A - SHEFA (CNPJ: 46.732.210/0001-75), do garantidor avalista EMÍLIO 
DE BENEDICTIS NETO (CPF: 058.147.408-25), do interveniente hipotecante e de-
positária GRIPAU COMÉRCIO DE BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
(CNPJ: 02.701.005/0001-77), extraída dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-

TULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, promovida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (CNPJ: 
90.400.888/0001-42). PROCESSO: 1100619-53.2016.8.26.0100. A DRA. MELISSA BERTOLUCCI, Juíza de Direito 
da 27ª Vara Cível do Foro Central Cível/SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto este edital vierem ou dele 
conhecimento tiver e interessar possa que, com fundamento no artigo 882 e parágrafos, e art. 884, I e II, ambos do 
CPC, regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da empresa gestora FV LEILÕES (www.
fvleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação em 1ª Praça com início 
no dia 20/04/2021 às 13:00 horas e com término no dia 23/04/2021 às 13:00 horas, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, e não havendo licitante, fica desde já designado a 2ª Praça com início no dia 
23/04/2021 às 13:01 horas e com término no dia 13/05/2021 às 13:00 horas, caso não haja licitantes na 1ª Praça, 
será aceito lance de no mínimo 60% da avaliação conforme o art. 885, parágrafo único - O juiz da execução estabele-
cerá o preço mínimo, as condições de pagamento e as garantias que poderão ser prestadas pelo arrematante. BEM: 
IMÓVEL – FAZENDA SÃO LUIZ – GLEBA “A” SITUADO NA BAIRRO DOS FEIXOS, COM ÁREA DE 4.014.527,00 
METROS QUADRADOS OU 165,889 ALQUEIRES, neste município e comarca de Amparo, com as seguintes medidas 
e confrontações: inicia-se no marco nº 0, localizado junto a margem da Estrada Municipal na divisa com a Fazenda 
Jaburu; daí segue com azimute de 110°21’39” e distância de 12,576 metros até o marco nº 01; daí segue com” e distân-
cia de 8,877 metros até o marco nº 03; daí segue com azimute de 76°47’40” e distância de 11, azimute de 117°52’55” e 
distância de 326,188 metros até o marco nº 02, daí segue com azimute de 76°03’38676 metros até o marco nº 04; daí 
segue com azimute de 78°09’55” e distância de 91,855 metros até o marco nº 05; daí segue com azimute de 60°40’36” 
e distância de 18,752 metros até o marco nº 06, daí segue com azimute de 55°22’53” e distância de 33,705 metros 
até o marco nº 07, daí segue com azimute de 45°28’53” e distância de 35,915 metros até o marco nº 08; daí segue 
com azimute de 25°53’57” e distância de 7,757 metros até o marco nº 09; daí segue com azimute de 344°06’38” e 
distância de 74,422 metros até o marco nº 10; daí segue com azimute de 3°16’10” e distância de 43,764 metros até 
o marco nº 11; daí segue com azimute de 326°15’10” e distância de 36,923 metros até o marco nº 12; daí segue com 
azimute de 58°44’18” e distância de 4,953 metros até o marco nº 13; daí segue com azimute de 70°02’41” e distância 
de 18,447 metros até o marco nº 14; daí segue com azimute de 68°23’33” e distância de 46,900 metros até o marco 
nº 15; daí segue com azimute de 6156’58” e distância de 28,624 metros até o marco nº 16; daí segue com azimute de 
59°12’15” e distância de 20,178 metros até o marco nº 17; daí segue com azimute de 57°05’52” e distância de 32,162 
metros até o marco nº 18; daí segue com azimute de 72°36’17” e distância de 20,863 metros até o marco nº 19; daí 
segue com azimute de 86°21’15” e distância de 7,379 metros até o marco nº 20; daí segue com azimute de 71°56’35” e 
distância de 19,921 metros até o marco nº 21; daí segue com azimute de 78°59’28” e distância de 186,244 metros até 
o marco nº 22; daí segue com azimute de 103º47’47” e distância de 21,721 metros até o marco nº 23; daí. Descrição 
completa em nosso site. CADASTRO INCRA: Imóvel cadastrado no INCRA em área maior sob nº 625027.003930-6, 
com área total de 495,9 ha; com área total de 495,9 ha; Módulo rural 39,9 ha; Número de Módulos Rurais: 10,33; 
Módulo Fiscal: 20,0 ha; Número de Módulos Fiscais: 24,79; Fração Mínima de Parcelamento: 3,0 ha; e Número do 
Imóvel na Receita Federal - NIRF: 0.280.591-0. Matriculado sob nº 26.746 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Amparo / SP. Conforme Laudo de Avaliação: O imóvel possui Casa Sede, Portaria, Capela, Duas Casas Geminadas, 
tipo Caseiro e Casa do Zelador, Condomínio contendo 45 Chalés, possui plantação de Eucaliptos e Área de Pastagem. 
O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, com pendências de inscri-
ção no CAR, georreferenciamento e ambientais, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para a alienação judicial eletrônica. ÔNUS: Consta na referida matrícula conforme 
AV.1 – (SERVIDÕES EXISTENTES). Sobre o imóvel objeto da presente matrícula existe uma servidão de passagem 
por caminho particular, instituída por Carlota Cordeiro à favor de Francisco Canini, conforme registro nº 357 e uma 
servidão convencional perpétua de implantação de torres para passagem de linhas de transmissão de energia elétrica, 
assim como de linhas telefônicas auxiliares, constituída por Francisco Canini à favor da Companhia Paulista de Força 
e Luz, conforme registro nº 516, ambas do livro 4, do Registro Diversos. R.04 – HIPOTECA DE PRIMEIRO GRAU, 
em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. R.07 –HIPOTECA DE SEGUNDO GRAU, em favor do Banco Santander 
(Brasil) S/A. R.08 – HIPOTECA DE TERCEIRO GRAU, em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. AV.09 – PENHORA 
EXEQUENDA. Não foi possível e emissão Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União de Imóvel Rural. Fiel Depositária: Gripau Comércio de Bebidas e Produtos Alimentícios Ltda. 
DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM – No segundo pregão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá 
a 60% do valor da avaliação judicial correspondente a R$ 7.020.000,00. PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O 
arrematante efetuará o pagamento à vista ou parcelado. COMISSÃO: A comissão devida ao Gestor será de 5% sobre 
o valor da arrematação. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente junto ao Ofício onde tramita a ação ou 
através do Tel.: (11) 3842-3333, e-mail: juridico@fvleiloes.com.br, ou ainda no endereço do gestor na Avenida India-
nópolis nº 2.029 – Indianópolis – São Paulo / SP. Ficam os EXECUTADOS e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço 
atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. MELISSA BERTOLUCCI - Juíza de 
Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central Cível. WWW.FVLEILOES.COM.BR 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015313-20.2019.8.26.0001. MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, da 
Comarca de São Paulo, no Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que DAVID 
FRAGA BEZERRA EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.314.131/0001-71, lhe 
foi proposto AÇÃO DE FALÊNCIA por parte de MANETONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
SIDERURGICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n.º 49.795.800/0018-83. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL. Não sendo possível citá-la pessoalmente, 
citá-la-á pelo presente a comparecer neste juízo, para que no prazo de 10 dias a fluir após os 20 
supra, querendo, pagar o montante devido descrito na inicial ou ofereça a defesa que tiver, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos será o presente edital afixado e publicado na forma 
da lei. São Paulo, 26 de fevereiro de 2021. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1090977-
85.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) COMPANHIA LIDER CONSTRUTORA OU INDÚSTRIA TÊXTIL TSUZUKI LTDA Por 
seu representante legal, Antonio de Oliveira e Vera Regina Ramos Rodrigues, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Ivanilde Matos Jeronimo e João da Costa Jeronimo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Doutor Virgílio Magano, nº 12, Jardim São 
Paulo, CEP 08461-390, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060727-98.2020.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). 
DANIELA DEJUSTE DE PAULA, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a HS OPEN GLASS 
COMÉRCIO E MONTAGEM DE ESQUADRIAS LTDA-ME, CNPJ. 09.095.695/0001-07, na pessoa 
de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de 
Oswaldo Ianelli Júnior, objetivando seja a mesma julgada procedente, declarando a rescisão do 
contrato de prestação de serviços e fornecimento de materiais firmado entre as partes, declarando 
inexigíveis as parcelas remanescentes no total de R$ 4.170,00, bem como, a condenação da ré, ao 
pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Estando a 
ré em lugar ignorado, CITADA fica, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002391-42.2021.8.26.0405. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL 
MEIRA HAMATSU RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DIEGO LUCA SALOMAO 
MONTEIRO PIQUINI PERI, CPF 388.742.588-01, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento Provisório de Sentença, movida por FIEO Fundação Instituto de Ensino para 
Osasco, CNPJ 73.063.166/0001- 20. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do Código de Processo Civil, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$18.856,49, devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do C.P.C.). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do C.P.C., transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 11 de março de 2021. 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017334-98.2020.8.26.0405 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Roberta Poppi Neri Quintas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELLA PEPPE 
VALENTIN DA SILVA, CPF 293.349.348-50, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por FIEO Fundação Instituto de Ensino para Osasco, 
CNJP 73.063.166/0001-20. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia 
de R$38.143,90, atualizada em dezembro de 2020, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 23 de fevereiro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS-PROCESSO Nº1038938-98.2016.8.26.0224-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível,do Foro de Guarulhos,Estado de São Paulo,Dr(a).Artur Pessôa De Melo Morais,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a APA-
RECIDA OLIVEIRA DE SOUZA,CPF 681.697.878-15, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Prime Foods 
Racoes Eirelli,para cobrança de R$3.288,07(out/16),referente ao cheque nº22,Banco Bradesco,agência 2898,cc 026434,anexa-
do aos autos.Estando o réu em lugar ignorado,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para que,em 15 dias,a fluir do prazo 
supra,pague o débito,acrescido dos honorários advocatícios em 5%,com isenção de custas,ou no mesmo prazo ofereça em-
bargos,sob pena de ser constituído de pleno direito o título executivo judicial.Não sendo contestada a ação,o réu será conside-
rado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 0001579-92.2020.8.26.0127. A Dr(a). Juliana Marques Wendling, 
Juiz(a) de Direito da 1ªVara Cível,do Foro de Carapicuíba,Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Flávio Ro-
berto do Nascimento,CPF 919.321.224-00,que José Gomes de Oliveira e outros,ajuizaram ação de despejo c/c cobrança,transi-
tada em julgado,ora em fase de cumprimento de sentença,para cobrança do valor de R$12.421,90(fevereiro/2020) referente a 
débitos de locação do imóvel situado na Avenida Delfino Cerqueira,nº678,Centro,Carapicuíba/SP.Estando o executado em lu-
gar ignorado,foi determinada a sua INTIMAÇÃO,por EDITAL, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, pague o valor indicado, 
devidamente atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça deste Estado e com juros de 1%ao mês a partir de feverei-
ro/2020, além da data do efetivo pagamento, acrescido de custas, se houver, sob pena de início dos atos de constrição de bens. 
Não sendo efetuado o pagamento no prazo legal, nos termos do art. 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10% (dez 
por cento) e, também dos honorários do advogado de 10% (dez por cento). Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 17 de dezembro de 2020.                 [15,16] 

20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 0049393-84.2020.8.26.0100.  A Dra. Elaine Faria Evaristo, Juíza 
de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central Cível - SP. FAZ SABER a MULTICAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA., CNPJ. 04.898.073/0001-01, na pessoa de seu representante legal, que AROLDO JOA-
QUIM CAMILLO FILHO, ajuizou-lhe a ação de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar igno-
rado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o PAGAMENTO 
da quantia de R$ 12.904,47 (outubro/2020), conf. fls. 9, corrigido e acrescido de custas se houver, sob pena de 
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de 
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente afixado e publicado na forma 
da lei. São Paulo, aos 24 de novembro de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS.PROCESSO Nº 1006411-71.2019.8.26.0068 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível, Foro de Barueri/SP, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a RANOYA E 
NOGUEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 06.339.135/0001-62, que Condomínio Splendya 
Residencial ajuizou ação comum, objetivando seja julgada procedente, condenando a ré em obrigação de fazer para que 
sejam reparados os vícios construtivos, ou alternativamente, seja condenada em indenização por danos materiais com 
intuito da reparação integral, condenando ainda ao pagamento de indenização por danos morais, na quantia total de R$ 
690.000,00 a título de danos morais, atualizado e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários 
advocatícios. Estando a ré em lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, 
contestar a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Barueri, 16/12/2020.                                             [15,16] 
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International School Serviços de Ensino, Treinamento e 
Editoração Franqueadora S.A.
CNPJ 18.082.788/0001-98 - NIRE 3530048669-2

Aviso aos Acionistas
International School Serviços de Ensino, Treinamento e Editoração Franqueadora S.A. (“Companhia”) comunica aos seus acionistas, em 
atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, que os documentos e informações relacionados à Assembleia Geral Ordinária de 2021 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, na Rua Doutor Amâncio de Carvalho, nº 182, sala 411, Vila Mariana, São Paulo/SP, 
CEP 04012-080. Alternativamente, os documentos e informações relacionados à Assembleia Geral Ordinária de 2021 poderão ser enviados pela 
Companhia por e-mail, cabendo ao acionista, neste caso, enviar uma solicitação de envio ao endereço de e-mail cesar.faroli@internationalschool.
global, nos termos da IN DREI nº 81 de 10 de junho de 2020. São Paulo, 13/04/2021. Ulisses Borges Cardinot - Diretor Presidente. 
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2007 Participações S.A. - CNPJ/ME nº 07.202.952/0001-37 - NIRE 35300518811 - Companhia Fechada
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da 2007 Participações S.A., a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se 
em 23 de abril de 2021, às 10h00min., na Avenida Nações Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte do Centro Empresarial Nações Unidas 
(CENU), Brooklin Paulista, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.578-910, para deliberação sobre as seguintes matérias constantes da 
ordem do dia: (i) Eleger e/ou reeleger o(s) membro(s) para compor a Diretoria da Companhia; e (ii) Autorizar a administração da Companhia, 
para praticar todos os atos, registros e publicações necessários, e demais medidas que se fizerem indispensáveis para implementar as 
deliberações sobre a ordem do dia. São Paulo, 15 de abril de 2021. 2007 Participações S.A.

Hortus Comércio de Alimentos S.A. - CNPJ nº 09.000.493/0002-15 - NIRE 35.300.497.597
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada, em 26 de Abril de 2021
Hortus Comércio de Alimentos S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 
6.404/1976 (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral ordinária e ex-
traordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 26 de abril de 2021, às 16h00, de forma di-
gital, por meio do link do aplicativo de videoconferência Zoom ora disponibilizado https://zoom.
us/j/94064094905?pwd=N1MwRHBPTGY2aFhhTkVSbDdKRGdCQT09, conforme autorizado pela Lei nº 14.030 de 28 de 
julho de 2020 e regulamentado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e In-
tegração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81/2020”), para examinar, discutir e votar sobre a seguinte or-
dem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) a reapresentação das demonstrações fi nanceiras relativas aos 
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2018 e aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019;  (ii) a destinação dos resultados relativos aos exercícios so-
ciais em 31 dezembro de 2017 e 2018 (reapresentado) e do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019;  (iii) a ra-
tifi cação da remuneração dos administradores relativa ao exercício de 2020; e (iv) a eleição ou reeleição dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia. (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a consolidação do es-
tatuto social da Companhia, para fi ns de refl etir (e.1) a atualização da cifra e composição do capital, em razão das alte-
rações promovidas no artigo 4º do estatuto social nas reuniões de Conselho de Administração realizadas em 23 de abril 
e 20 de dezembro de 2019; (e.2) a atualização do objeto social da Companhia, em razão da alteração promovida no ar-
tigo 3º do estatuto social na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de novembro de 2019; e (e.3) a atualiza-
ção do endereço da sede social e alteração do artigo 2º do estatuto social, em razão da alteração promovida na Assem-
bleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 22 de novembro de 2018. Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A., 
para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia, aos cuidados da 
Sra. Rosana Lima Zanini (Jurídico) – rosana.zanini@marche.com.br, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência 
à data de realização da Assembleia: (a) documento de identidade; (b) atos societários que comprovem a representação 
legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de representação, conforme aplicável. O representante do acionista pes-
soa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competen-
te: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia 
como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídi-
ca. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administra-
dora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou ges-
tora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deve-
rá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação 
por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos 
termos do artigo 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406/2002 
(“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualifi cação completa do outorgante 
e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhe-
cimento da fi rma do outorgante. As pessoas naturais e jurídicas acionistas da Companhia somente poderão ser repre-
sentadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, consoante pre-
visto no artigo 126, § 1º da Lei das S.A. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na As-
sembleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, bem como serão disponibiliza-
dos por meio de mensagem eletrônica (e-mail) a ser enviada aos acionistas. São Paulo/SP, 12 de abril de 2021. 

Bernardo José de Ouro Preto Santos - Conselheiro, Victor do Nascimento Leal Junior - Conselheiro
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS EMPREGADOS DA

SABESP, CETESB, CDN, COOPERATIVA ITARIRI, CPFL, START E

DA BUREAU VERITAS LOTADOS EM NOSSA BASE TERRITORIAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

URBANAS DE SANTOS, BAIXADA SANTISTA,

LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

URBANA DE SANTOS, BAIXADA SANTISTA, LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA, 

considerando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e o item “VIII” da NOTA TÉCNICA 

CONJUNTA Nº 06/2020  PGT/CONALIS do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO  

COORDENADORIA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA LIBERDADE SINDICAL 

(CONALIS) CONVOCA os trabalhadores da SABESP  Companhia de Saneamento Básico 

do Estado de São Paulo; da CETESB  Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e 

Saneamento; da CDN  Serviço de Água e Esgoto; da CTEEP  Companhia de Transmissão de 

Energia Elétrica Paulista; da CEDRI  Cooperativa de Energização Rural do Vale do Itariri; da 

CPFL  Companhia Piratininga de Força e Luz; da START  Engenharia e Eletricidade Ltda e 

da Bureau Veritas do Brasil, e demais trabalhadores integrantes da categoria profissional da 

base territorial do SINTIUS, associados ou não, para reunirem-se em Assembléia Geral 

Extraordinária, através da plataforma zoom, no dia 30 de Abril de 2021, às 19h30 em 

primeira convocação ou às 20h00, em segunda convocação, com qualquer número de 

trabalhadores presentes, sobre a seguinte ORDEM DO DIA: ITEM ÚNICO: Discussão, 

Deliberação e Aprovação do pagamento, desconto e autorização prévia expressa de desconto 

da Contribuição Assistencial/negocial e contribuição confederativa garantindo-se o direito 

de manifestação de oposição, aos não associados pelo prazo de 10 (dez) dias contados da data 

da realização da Assembléia, mediante comparecimento na Secretaria da Entidade e 

preenchimento de formulário específico para este fim, fornecido pelo Sindicato, conforme 

Ordem de Serviço nº01, de 24/03/2009, do Ministério do Trabalho e Emprego. Os referidos 

trabalhadores que tiverem interesse em participar da referida Assembléia deverão efetuar o 

pré-cadastro disponibilizado no site do SINTIUS no período do dia 20 de abril de 2021 as 

14h00 até o dia 27 de abril de 2021 as 18:00 hs para o envio do email de confirmação do 

cadastro com token único de acesso a assembléia.

Santos, 15 de abril de 2021.

JAIR ALVARO DA SILVA - Presidente

“SIF PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.”
C.N.P.J. (M.F.) sob o nº. 17.285.555/0001-20

N.I.R.E. 35.227.142.283
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS REALIZADA EM 08/04/2021

Aos 08 dias de abril de 2021, entre 10:00h e 11:00h, foi realizada Reunião Extraordinária de Sócios na sede social
da sociedade SIF PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede na cidade e Estado de São Paulo, na
Avenida Roque Petroni Junior, nº 1.089, Sala 118, Jardim das Acácias, CEP: 04707-000, Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, Brasil (“Sociedade”), com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob o NIRE nº 35.2.2714228-3, em sessão de 08.11.2012, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.285.555/0001-2, representada
pelo seu sócio e administrador, FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA, portador da cédula de RG 8.180.474 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n° 053.804.948-03, domiciliado na Avenida Washington Luis, nº. 1576, Apartamento 171, Bloco
F, Santo Amaro, CEP 04662-002, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo esta instalada com a presença de
todos os sócios, independentemente de convocação. A reunião foi presidida pelo sócio FERNANDO ANTONIO MENDES
E SILVA e secretariada pelo advogado FÁBIO IÁSZ DE MORAIS, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP nº
285.919, portador do documento de identidade RG nº 18.576.957-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 116.397.918-
09. O sócio FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA deu início à reunião confirmando que todos os sócios foram
notificados previamente para comparecerem à reunião, para logo após colocar em pauta o seguinte assunto para
deliberação dos presentes: (a) DA DEVOLUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL – Em razão do valor excessivo do capital social
em relação ao objeto da sociedade, aprovar a devolução parcial do capital social no valor de R$ 4.000.000,00
(quatro milhões de reais) à sócia DEKA2F LIMITED, sociedade empresarial com sede em Malta, com endereço na B2,
Industry street, QRM 3000, QORMI, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob nº 29.304.933/0001-54, neste ato, representada por seu
representante legal, FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA, já qualificado anteriormente, com base em balanços
levantados em 31/03/2021; (b)  restituir parte do valor das quotas para a sócia DEKA2F LIMITED acima qualificada,
com a respectiva diminuição proporcional do valor nominal das quotas, de forma que o capital social terá nova redistribuição,
a saber: R$ 13.994.837,00 (treze milhões, novecentos e noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais)
divididos em 13.994.837 (treze milhões, novecentos e noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e sete) quotas, no valor
nominal de R$1,00 cada, totalmente integralizado em bens imóveis e móveis, incluindo nestes últimos moeda corrente do
país, distribuído assim entre os sócios:
DEKA2F LIMITED                                                  13.994.836 quotas R$ 13.994.836,00
FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA                 1 quota R$ 1,00
Total Capital Social                                              13.994.837 quotas R$ 13.994.837,00
(c) Decidiram os presentes que o valor da devolução poderá se dar em operações de câmbio diversas e até o final do
exercício de 2021 nas datas a serem definidas pela Diretoria da Sociedade, que está expressamente autorizada
a tomar todas as providencias necessárias para efetivação das deliberações tomadas acima, podendo para tanto assinar
todos os documentos, contratos, ordens de pagamento, contratos de câmbio, atas, termos, certificados, livros, formulários,
requerimentos, declarações e papeis que fizerem necessários, bem como providenciar registros perante as autoridades
competentes, Junta Comercial, Receita Federal, inclusive perante o Banco Central do Brasil. Os termos desta ata foram
aprovados pela totalidade dos sócios, que a subscrevem. São Paulo, 08/04/2021. Presidente de Mesa: FERNANDO
ANTONIO MENDES E SILVA; Secretário de Mesa: FÁBIO IÁSZ DE MORAIS. Sócios presentes: DEKA2F LIMITED p.p.,
FERNANDO ANTONIO MENDES E SILVA. Confere com o original.

Arvedi Metalfer do Brasil S.A. – CNPJ/ME nº 13.091.683/0001-81
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária

O Presidente do Conselho de Administração convoca todos os acionistas da Companhia, a se realizar na Rodovia Engenheiro 
de Oliveira Penteado, 2.435, Rodovia SP-75, km 46, Salto-SP, em 29/04/2021, às 10h30. Ordem do dia: 1. Aprovação dos 
resultados financeiros de 2020; 2. Aprovação de renovação dos empréstimos bancários; 3. Aprovação da remuneração 
global dos administradores; 4. Recondução de mandato dos administradores; e 5. Outros assuntos de interesse da 
Companhia. Os documentos referentes aos itens da ordem do dia estão disponíveis na sede da Companhia, e anexados à 
presente convocação. A AGO será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou por quem este indicar. Na 
ausência do Presidente, a Assembleia Geral será presidida por pessoa eleita pela maioria dos acionistas presentes. Salto, 
15/04/2021. Mario Carlo Caldonazzo – Presidente do Conselho de Administração  (15, 16 e 17/04/2021)
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LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL ELETRÔNICO
DAVI BORGES DE AQUINO, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o n° 1.070, gestor da Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Avenida Paulista,
nº 2421 – 1º andar – Bela Vista, São Paulo - SP, CEP: 01311-300,  ou ainda, pelo telefone (11) 3230-1126, WhatsApp (11) 93207-1308, e-mail: contato@alfaleiloes.com, faz saber, pelo presente Edital, que, devidamente
autorizado pelos proprietários, doravante denominado Comitente, levará a PÚBLICO LEILÃO em Praça Única, de modo eletrônico (On-line), por meio do site: www.alfaleiloes.com, o imóvel Matriculado sob o n° 129.771,
registrado perante o 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP.
A Praça única terá início em 05 de maio de 2021, às 14 horas, e se encerrará no dia 05 de julho de 2021, às 14 horas. O imóvel será leiloado tendo como lance inicial mínimo o valor de R$ 490.000,00
(Quatrocentos e noventa mil Reais), sendo que eventuais propostas de valor inferior a este patamar serão apresentadas à declarante para apreciação.
Os Lances ofertados no valor de R$ 490.000,00 até R$ R$ 599.999,99 ficarão condicionados a aprovação do Comitente, isto é, para que o Arrematante seja declarado como vencedor, haverá necessidade de aceitação prévia
e expressa deste. Os lances ofertados no valor de R$ 600.000,00 em diante, não ficarão condicionados a aceitação, desta forma, o Arrematante que ofertar lance igual ou superior a R$ 600.000,00 será declarado como
vencedor após o encerramento do Leilão.
Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.alfaleiloes.com), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF.
O envio de lances on-line se dará exclusivamente por meio do site: www.alfaleiloes.com, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições entre os licitantes na disputa.
O arrematante pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. Caso não haja proposta de pagamento à vista, eventuais propostas de compra parcelada
ou proposta de pagamento à vista mediante financiamento bancário serão submetidas a apreciação do Comitente.
O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do valor do lance e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso
do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, não será concretizado a transação de compra e venda e estará o proponente, sujeito a
sanções de ordem judicial, a título de perdas e danos, bem como deverá pagar a comissão do leiloeiro.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência dos imóveis arrematados, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc.
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.
01 - IMÓVEL: Apartamento nº 718, do tipo D, localizado no 6º pavimento ou 7º andar do Condomínio “VN CASA TURIASSU”, situado na Rua Turiassú, nº 1.347, no 19º subdistrito – Perdizes, contendo a área privativa
principal de 34,088m²., área privativa acessória de 1,040m²., concernente a um armário determinado sob nº 11, no 4º subsolo do edifício, área privativa total de 35,128m²., área de uso comum de 47,509m²., área real total
de 82,637m²., correspondendo-lhe a fração ideal de 0,006186 no terreno do edifício competindo-lhe, ainda, o direito de uso de uma vaga para estacionamento de veículo de passeio, em local indeterminado e sujeito ao uso
de manobrista, na garagem coletiva localizada nos 1º, 2º, 3º e 4º subsolos do edifício.

Dados do Imóvel
Contribuinte Municipal n° 021.104.0521-1
Matrícula Imobiliária n° 129.771 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP
OBS 01: O referido imóvel é composto de (i) Cozinha com: Marcenaria sob medida feita em Studio de primeira linha com corrediças e dobradiças com amortecimento de fechamento; Tampo esculpido em porcelanato; Cooktop de
Indução Philco 2 bocas; Depurador de Ar Suggar Slim 60 cm; Micro-ondas Consul Espelhado 20 L; Frigobar Consul 117 L; Máquina Nespresso Citiz D113; Utensílio e panelas de cozinha; Taças, copos, pratos e talheres. (ii) Quarto com:
Cama sob medida feita em Studio de primeira linha com gavetas para sapatos; Colchão Queen Size; Smart TV de 49 polegadas Samsung; Nicho com Led e tomadas USB; Piso em Porcelanato; Roupa de cama e de banho de primeira linha.
(iii) Sala de Estar/Escritório com: Sofá de 2 lugares; Cadeira de escritório; Banco com nicho; Mesa versátil com rodízio multiuso. Pode ser usada como mesa de jantar, apoio na cozinha ou apoio na cama; Ar-condicionado quente e frio
22.000 BTU´s; Fechamento da sacada com vidros retrateis e tela solar; Prateleiras no teto; Objetos de decoração; Piso em Porcelanato; Marcenaria sob medida feita em Studio de primeira linha. (iv) Banheiro com: Marcenaria sob medida
feita em Studio de primeira linha com corrediças e dobradiças com amortecimento de fechamento; Box em porcelanato com nicho esculpido; Pia esculpida em porcelanato; Espelho com iluminação em LED.
OBS 02: O Comitente é integralmente responsável pela transferência da propriedade do imóvel para o seu nome na Certidão de matrícula, para que o referido bem seja entregue livre de ônus e sem embaraços ao Arrematante.
OBS 03: Caso não haja proposta de pagamento à vista, eventuais propostas de compra parcelada ou proposta de pagamento à vista mediante financiamento bancário serão submetidas a apreciação do Comitente.
VALOR TOTAL DO IMÓVEL: R$ 768.999,44 (Setecentos e sessenta e oito mil, novecentos e noventa e nove Reais e quarenta e quatro centavos).
02  – A praça única terá início em 05 de maio de 2021, às 14 horas, e se encerrará no dia 05 de julho de 2021, às 14 horas e será realizada de modo eletrônico (On-line), por meio do site: www.alfaleiloes.com,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 490.000,00 (Quatrocentos e noventa Mil Reais) o qual ficará condicionado à aceitação do Comitente até o limite de R$ 599.999,99, conforme descrito no parágrafo 3º deste
edital. Caso não haja lance para pagamento à vista, eventuais propostas de compra parcelada ou proposta de pagamento à vista mediante financiamento bancário serão submetidas a apreciação do Comitente/proprietário.
03 – O Leilão será conduzida pela Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, tendo como Gestor e Leiloeiro Oficial Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob o n° 1.070,
exclusivamente pelo seu sítio eletrônico (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal: http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução 236/2016 do CNJ).
04 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado diretamente ao comitente por meio de depósito ou transferência bancária eletrônica, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o
encerramento do Leilão, o arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito.
05 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens leiloados. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da
arrematação. O valor da comissão deverá ser pago diretamente ao Leiloeiro mediante transferência eletrônica, DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão ou da
comunicação formal da aceitação da proposta, na conta do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único
do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
06 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica
nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
07 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
08 – O imóvel encontra-se desocupado e posse do arrematante será viabilizada pelo Comitente imediatamente após a confirmação do pagamento do valor do lance ou de correspondente entrada, caso haja referida aceitação
da proposta de compra parcelada.
09 - O Comitente se responsabiliza pelo pagamento dos débitos tributários, taxas de água, luz e multas que porventura incidam sobre o bem leiloado até a data da arrematação, entregando o bem desembaraçado e livre de ônus, bem
como prestará assessoria ao arrematante, disponibilizando toda documentação necessária e eventuais retificações em documentos, para a devida formalização da arrematação perante o Cartório de Registro de Imóveis competente.
10 - O Arrematante é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, passando a responder,
integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre os imóveis ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou
defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O Arrematante deverá pagar tais obrigações em seus
vencimentos, ainda que lançadas em nome do Comitente ou de seus antecessores.
11 - Será celebrada pelo Comitente e Arrematante Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do encerramento do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo
Arrematante. Havendo pendência documental declarada que impeça a formalização de referido documento, a venda será formalizada por meio de instrumento particular cabível, dentro do prazo estabelecido, até que seja
sanada a irregularidade, para a lavratura da escritura definitiva.
12 - Serão de responsabilidade do Arrematante todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis junto aos órgãos públicos, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação do imóvel com eventuais pendências ou ônus, desde que
apontados na descrição do lote específico.
13 - Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o Arrematante deverá apresentar ao Comitente, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório
de registro de imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do Comitente, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura Municipal e do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio.
14 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, nº 2421 – 1º andar – Bela Vista, Capital/SP, Cep: 01311-300, ou ainda, pelo telefone (011) 3230-1126,
WhatsApp (011) 93207-1308, e-mail: contato@alfaleiloes.com. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
15 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

São Paulo, 12 de abril de 2021.
LEILOEIRO OFICIAL - DAVI BORGES DE AQUINO - JUCESP N ° 1.070
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela torna público que 
procedeu a RETIFICAÇÃO 01 do Edital: Pregão Presencial 

11/2021 - Administrativo 28/2021 – referente a: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA USO DE TODAS AS DIRETORIAS MUNICIPAIS. Abertura 
dia 30/04/2021 às 09:00 h. Local: Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pedra Bela, Sito à Rua Bernardino de Lima Paes, nº 45 
- Centro - Pedra Bela - SP. Edital de Retificação disponível em: www.
pedrabela.sp.gov.br / pedrabelalicitacoes@gmail.com. Mais informa- 
ções: (11)4037-1277 - R.119-Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021

Processo nº 7.328/2021
Comunicamos a todos os interessados 
a participarem do Pregão Presencial 
de nº 10/2021, que tem como objeto 
o Registro de Preços para locação 
de banheiros químicos, que sua 
reabertura foi redesignada para o dia 
29/04/2021 às 09h30min. O Edital 
completo encontra-se disponível no 
site da Prefeitura: www.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes. Marcelo Lanzel-
lotte Pereira, Secretário Municipal de 
Serviços Públicos. Caraguatatuba/SP, 
13 de abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela torna público que 
procedeu a RETIFICAÇÃO 01 do Edital: Pregão Presencial 

14/2021 - Administrativo 32/2021 – referente a: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO PARCELADO DE CARNES PARA COMPOR 
A MERENDA ESCOLAR. Abertura dia 03/05/2021 às 09:00 h. 
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, Sito 
à Rua Bernardino de Lima Paes, nº 45 - Centro - Pedra Bela - SP. 
Edital de Retificação disponível em: www.pedrabela.sp.gov.br / 
pedrabelalicitacoes@gmail.com. Mais informações: (11)4037-1277 - 
R.119-Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

ESCLARECIMENTO
“EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 002/2021” 

“PROCESSO LICITATÓRIO Nº 399/2021”.
“DE: 19 de FEVEREIRO de 2021”

Araraquara, 14 de ABRIL de 2021.
Vimos, através deste, em relação à Concorrên-
cia 002/2021 que tem por objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E EFICIENTIZAÇÃO DE SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE LOCAIS PÚBLI-
COS, LOGRADOUROS, VIAS, PRAÇAS, PONTI-
LHÕES, ÁREAS DE LAZER, DISPOSITIVOS VIÁ-
RIOS E OUTROS DESTA CIDADE, CONFORME 
DESCRITO NO PROJETO BÁSICO, NO MEMO-
RIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA DE QUANTI-
TATIVOS E NOS DEMAIS ANEXOS, QUE FAZEM 
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL, 
em atenção aos pedidos de esclarecimentos ela-
borados pela empresa TERWAN SOLUÇÕES EM 
ELETRICIDADE, informar que as respostas en-
contram-se no site do Município de Araraquara, no 
endereço: http://www.araraquara.sp.gov.br/trans-
parencia-gestao-e-financas/portal-da-transparen-
cia-gestao-e-financas.
Era o que tínhamos a esclarecer.

ARIANE SOARES DE SOUZA
Comissão Permanente de Licitações

Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 020/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021.

PROCESSO Nº 2335/2021.
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de 
Vasconcelos - EDITAL Nº 020/2021 - PROCES-
SO Nº 2335/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLE-
TA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍ-
DUOS COM RISCO BIOLÓGICO E RESÍDUOS 
PERFUROCORTANTES OU ESCARIFICAN-
TES, DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNI-
CÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, CON-
FORME DESCRITO NOS ANEXOS CONSTAN-
TES DESTE EDITAL. MODALIDADE: Pregão 
Presencial- ENCERRAMENTO: 30 de abril de 
2021, às 09:30 horas - DATA DE ABERTURA: 30 
de abril de 2021, às 10:00 horas. A Prefeita Mu-
nicipal de Ferraz de Vasconcelos, FAZ SABER 
que se acha aberta nesta Prefeitura, sito à Rua 
Rui Barbosa, 315, Vila Romanópolis, o PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 13/2021. Os interessa-
dos poderão retirar o Edital e seus anexos, sem 
custo, no sítio da Prefeitura Municipal de Ferraz 
de Vasconcelos – www.ferrazdevasconcelos.
sp.gov.br, ou no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário compreendido entre 9h00 
às 16h00, de segunda à sexta-feira, mediante a 
entrega de 01 (um) CD – ROM do tipo CDR-80, 
virgem e lacrado. Maiores informações pelo tele-
fone (0xx11) 4674-7877.

Em, 14 de abril de 2021.
Priscila Conceição Gambale Vieira Matos

Prefeita Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FERRAZ DE VASCONCELOS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

RESUMO: Processo 11489/2020 
- Modalidade Pregão Presencial nº 09/2021 
- Registro de Preços para Fornecimento 
de Colchões, Roupa de Cama e Banho. 
COMUNICADO: “Fica designada para o dia 
23 de abril de 2021 às 09:00 hs, a sessão de 
prosseguimento, no AUDITÓRIO DO ATENDE 
FÁCIL, sito a Rua Major Carlo Del Prete nº 651 
- com entrada pela rua Paraíba s/nº, Centro, em 
São Caetano do Sul/SP.” São Caetano do Sul, 14 
de abril de 2021. Caio Lessio Previato-Diretor do 
Departamento de Licitações e Contratos.

Republicação da Ata de Registro de Preço 
nº 37/2021, do Processo nº 300.027/2021- 
oriundo do proc. nº 10.567/2020, fi rmado 
com a DETENTORA:  X ROQUE & MEZZINA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP, 
publicado em 14/04/2021 no Jornal Gazeta de 
São Paulo e Diário Ofi cial Eletrônico, para constar: 
Onde se  lê: R$ 289.835,00 (duzentos e oitenta e 
nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais). Leia-
se: R$ 289.775,00 (duzentos e oitenta e nove mil, 
setecentos e setenta e cinco reais). São Caetano 
do Sul, 14 de abril de 2021. Diretor do Deptº de 
Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 80/2020 - PROC. Nº 

10.375/2019 - CONTRATADA: NOBRE CORREIA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA EPP. - 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de execução 
do contrato supra descrito por 120 (cento e vinte) 
dias, a partir de 08 de abril de 2021 - DATA DA 
ASSINATURA: 07/04/2021. Secretária Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
Proc. nº 21489/18 - Concurso Público - Edital 02/2018 - Ref. Ofício I.ADM. nº 0598/2021 
- SEEDUC - Secretaria Municipal de Educação - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 10ª 

CONVOCAÇÃO. A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, através da SEPLAG convoca os 
candidatos aprovados no Concurso Público realizado sob as disposições do Edital 02/2018, abaixo 
relacionados, a comparecerem na SEEDUC - Secretaria Municipal de Educação, localizada à Av. Goiás 
nº 950, Bairro Santo Antônio, em São Caetano do Sul, para a apresentação de documentos e realização 
da avaliação admissional, de caráter eliminatório. O comparecimento deverá se processar de acordo com 
a escala abaixo, cuja chamada obedece à ordem de classifi cação, já observado o critério de desempate. 
Será desclassifi cado/eliminado o candidato que deixar de comparecer à convocação. DIA 19/04/2021 - 
HORÁRIO: 09:00HS - SEGUNDA-FEIRA: 

Professor Nível I - Ensino Fundamental - (76º ao 87º)
POSIÇÃO Nº INSC DATA NA SC CANDIDATO NOTA FINAL

76 1346729 15/01/92 Gabriela Rossi Viana 68,5
77 1391177 21/04/90 Amanda Regina da Conceição 68,5
78 1353491 28/02/76 Claudia da Costa Guidetti 68,5
79 1400577 03/11/88 Barbara Cristina Martins 68,5
80 1370815 21/02/89 Renato Assis Tondatto 68
81 1396451 27/06/66 Helen Denise Borsero 68
82 1341226 15/03/79 Giane Florencio de Brito 68
83 1377699 24/08/86 Joao Carlos de Oliveira Batista 68
84 1370726 01/01/94 Bianca Egidio Roldão Gonçalves 68
85 1343705 08/09/61 Joselucia Andrade Santos Tezoni 68
86 1350967 29/12/74 Elaine Augusta de Paula Muscalu 68
87 1383998 18/01/87 Aline Miron Santos 68

São Caetano do Sul, 14 de abril de 2021. 
SILVIA DE CAMPOS - Secretária Municipal de Planejamento e GestãoO Prefeito de Embu das Artes TORNA 

PUBLICO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2021 - Processo nº 4.471/2021 - 
Registro de Preços para a Aquisição 
Estimada de Cestas Básicas para 
atender os Programas DST/HIV/AIDS 
e Tuberculose na cidade de Embu 
das Artes, com sessão marcada para 
as 10h do dia 28/04/2021. Edital e in-
formações poderão ser obtidos junto ao 
Depto. de Licitações, das 09h às 16h, 
(11) 4785-3618/3475, suprimentos@
embudasartes.sp.gov.br e/ou www.em-
budasartes.sp.gov.br. Em, 14/04/21.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS  
Orgão Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde de Araraquara (Rua Ex-
pedicionários do Brasil, 3098, Centro, 
Araraquara, CEP: 14.801-360, Fone: 
16 3301-1700).  Mais informações: pelo 
e-mail: pregoeirapatricia@araraqua-
ra.sp.gov.br. Fica suspensa a  ABER-
TURA DE PROPOSTAS19/04/2021, 
às 08:30h  INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS 19/04/2021, às 
09:30h. Aguardar a publicação de uma 
nova data de abertura.

Araraquara, 14/04/2021
Eliana Ap. Mori Honain

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO SUSPENSÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA REALIZAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TÉCNICOS PARA EXAMES DE 
TOMOGRAFIA COM E SEM CON-
TRASTE, INCLUSO EQUIPAMEN-
TOS, MÃO DE OBRA E SERVIÇO DE 
TELELAUDO 24 HORAS.
Orgão Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde de Araraquara (Rua Ex-
pedicionários do Brasil, 3098, Centro, 
Araraquara, CEP: 14.801-360, Fone: 
16 3301-1700).
Mais informações: pelo e-mail: pre-
goeirapatricia@araraquara.sp.gov.br
Para análise dos pedidos de escla-
recimento e eventuais alterações no 
edital fica suspenso o
CREDENCIAMENTO: 14/04/2021, às 
14:30h

Araraquara, 12/04/2021.
Eliana Aparecida Mori Honain

Secretária Municipal de Saúide

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2021
GERSON TEIXEIRA SILVÉRIO, Presidente da Câmara Municipal de 
Registro, Estado de São Paulo, Faz Público, para conhecimento dos 
interessados, diante do julgamento final do Pregoeiro, nomeado conforme 
Portaria nº 01 de 01 de janeiro de 2021, que HOMOLOGA o resultado 
da presente licitação, sendo ADJUDICADO à empresa Daten Tecnologia 
Ltda, CNPJ 04.602.789/0001-01, o objeto da licitação nº 01/2021 – 
Pregão Eletrônico, que consiste na aquisição de 15 (quinze) Notebooks 
Corporativos, nos termos do Anexo IV - Termo de Referência que integra 
o Edital de Licitação nº. 01/2021, por ter apresentado a proposta mais 
vantajosa para o item na sessão pública de licitação ocorrida no dia 08 de 
abril de 2021, no Portal de Compras Governamentais - Comprasnet, a saber, 
R$ 97.650,00 (noventa e sete mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme 
relatado na Ata Circunstanciada da referida sessão. Em conformidade com 
as condições estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 2.852/20.

REGISTRO, 09 de abril de 2021.
GERSON TEIXEIRA SILVÉRIO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021
PROCESSO  Nº 034/2021 

EDITAL Nº 016/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP

Encontra-se aberta no Departamento Municipal 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Pariquera-Açu, o EDITAL nº 016/2021, PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 009/2021, PROCESSO Nº 
034/2021, que trata da CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES DOS 
ATOS DA GESTÃO MUNICIPAL POR MEIO DE 
PRODUÇÃO DE MATERIAL  DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS INSTITUCIONAIS A SEREM PUBLI-
CADOS NA INTERNET E REDES SOCIAIS DES-
TE MUNICIPIO.

Credenciamento: Dia 29/04/2021, das 09:00 ho-
ras às 09:30 horas, junto ao Pregoeiro, na Sala 
do Setor de Licitação, sito à Rua XV de Novembro, 
nº 686, Centro, Pariquera-Açu/SP. 

Entrega dos envelopes: Dia 29/04/2021, até às 
09:30 horas, na Sessão de Protocolos da Prefei-
tura Municipal de Pariquera-Açu, sito à Rua XV de 
Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu, Centro. 

Sessão Pública, início a partir das 09:30 horas 
do dia 29/04/2021, na Sala do Setor de Licitação, 
sito à Rua XV de Novembro, nº 686, Centro, Pa-
riquera-Açu-SP

O edital completo poderá ser obtido pelos inte-
ressados gratuitamente através do site: www.
pariqueraacu.sp.gov.br, ou solicitando o edital 
enviando e-mail para licitacao@pariqueraacu.sp.
gov.br, ou junto á Tesouraria Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro. 686, Centro, Pariquera-Açu/SP, 
de segunda a sexta-feitura, no horário das 08:00 
h às 11:30h e das 13:30h às 16:00 horas, pelo 
valor de R$ 0,30 (trinta centavos)/pagina, pela 
reprodução das cópias. Outras informações pode-
rão ser obtidas pelo telefone (13) 3856-2330 ou 
no Setor de Licitações deste Prefeitura Municipal, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00h 
as 11:30 h e das 13:30h as 17:00h. O Setor de 
Licitação não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao Edital. Informações ou 
esclarecimentos suplementares sobe este Edital 
poderão ser requerido durante o expediente nor-
mal das 09:00 horas às 11:30 horas, das 13:30 
horas às 17:00 horas, e pelo telefone (13) 3856-
2330 ou através do endereço do correio eletrôni-
co: licitacao@pariqueraacu.sp.gov.br.

Pariquera-Açu, 14 de ABRIL de 2021

WAGNER BENTO DA COSTA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: AGLON COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:017/2021 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Medicamentos para Atender o Departamento de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Iguape, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial n°. 004/2021 
DATA: 05/04/2021 
VIGENCIA: 05/04/2021 à 04/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de R$ 
81.211,00 (oitenta e um mil, duzentos e onze reais

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: FUTURA COMERCIO DE PRO-
DUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:023/2021 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Medicamentos para Atender o Departamento de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Iguape, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial n°. 004/2021 
DATA: 05/04/2021 
VIGENCIA: 05/04/2021 à 04/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de R$ 
132.588,00 (cento e trinta e dois mil, quinhentos e 
oitenta e oito reais)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: WAMA PRODUTOS PARA LA-
BORATÓRIO LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:029/2021 
OBJETO: Registro de Preços para futuras aqui-
sições de testes rápido Covid-19 tipo imunocro-
matográfi co e IGG/IGM pelo período de 12 (doze) 
meses, que fazem parte dos atendimentos e en-
frentameto da pandemia do Covid-19, solicitados 
pelo Departamento de Saúde deste município de 
Iguape/SP. 
Pregão Presencial n°. 005/2021 
DATA: 08/04/2021 
VIGENCIA: 08/04/2021 à 07/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de R$ 
138.750,00 (cento e trinta e oito mil, setecentos e 
cinquenta reais)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: LMG LASERS – FABRICAÇÃO, 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:030/2021 
OBJETO: Registro de Preços para futuras aqui-
sições de testes rápido Covid-19 tipo imunocro-
matográfi co e IGG/IGM pelo período de 12 (doze) 
meses, que fazem parte dos atendimentos e en-
frentameto da pandemia do Covid-19, solicitados 
pelo Departamento de Saúde deste município de 
Iguape/SP. 
Pregão Presencial n°. 005/2021 
DATA: 08/04/2021 
VIGENCIA: 08/04/2021 à 07/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

EDITAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E 
LITORAL SUL – CONSAÚDE, torna públ ica a abertura de processo selet ivo 
emergencial  para preenchimento das vagas, nos termos do Artigo 37, IX da Constituição 
Federal, por período determinado, com vistas a garantir o funcionamento assistencial 
do Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua e Complexo Ambulatorial Regional o qual 
será realizado nos termos do Artigo 37 do Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE, 
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender as necessidades 
temporárias de excepcional interesse público.

Especialidade Jornada de 
Trabalho

Vagas 
necessárias Requisitos

Médico Neurocirurgião 24 h/s 4 CRM, Res. Médica ou Tit. 
Especialidade

Médico Neurocirurgião 40 h/s 2 CRM, Res. Médica ou Tit. 
Especialidade

Médico Psiquiatra 20 h/s 2 CRM, Res. Médica ou Tit. 
Especialidade

Médico Psiquiatra 40 h/s 2 CRM, Res. Médica ou Tit. 
Especialidade

Os interessados deverão apresentar-se no período de 16 a 23 de abril de 2021, exceto 
no feriado de 21 de abril de 2021, das 09:00 às 16:00 horas, no Serviço de Pessoal do 
CONSAÚDE, à Rua dos Expedicionários, nº 140, Centro, Pariquera-Açu/SP, munidos do 
CURRICULUM VITAE E DOCUMENTOS PESSOAIS (R.G., C.P.F. e C.R.M.) ou enviá-los 
através do e-mail: rh@consaude.org.br.
FORMA DE SELEÇÃO:
Através da análise do Curriculum Vitae, com Prova de Títulos.

Pariquera-Açu, 14 de abril de 2021.
JOSÉ ANTONIO ANTOSCZEZEM

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 

COMUNICADO
SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 04/2019
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITO-
RAL SUL – CONSAÚDE, torna sem efeito 
a publicação de 11 de julho de 2020, pror-
rogando o prazo de validade por mais 01 
(um) ano, a contar de 12 de julho de 2020, 
referente ao Processo Seletivo Simplifi cado 
- Edital nº 004/2019, nos termos do disposto 
no Art. 10 da Lei Complementar nº 173, de 
27 de maio de 2020, que estabelece o Pro-
grama Federativo de Enfrentamento ao Co-
ronavírus, suspendendo o prazo de valida-
de do Processo Seletivo Simplifi cado - Edi-
tal 04/2019, homologado em 12/07/2019.
Os prazos suspensos  serão retomados a 
partir do término do período de calamidade 
pública, estabelecido pela União. 

Pariquera-Açu/SP, 14 de abril de 2021.
BIANCA SANT ANNA PEREIRA PALFI

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. EDITAL Nº. 019/2021. PROCESSO Nº. 031/2021. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2021. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços 
de TAPA BURACOS, nas vias públicas do município, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme quantitativos e especificações constantes do Termo 
de Referência - Anexo I. Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 29 de abril de 2021, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através 
do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de 
Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 07h30m às 11h00 e das 12h30m às 17h00 horas. 
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. PROCESSO Nº 052/2021 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021. EDITAL Nº 029/2021. 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA, REFERENTE A REFORMA DA EMEF MANOEL ROQUE – IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA AGRICOLA, 
da Rede Municipal de Educação, situada à Rua Bandeirantes sn, Distrito do Vale Formoso, nesta cidade de Novo Horizonte – SP, compreendendo o 
fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços complementares, transportes, 
etc..., definidos no Plano de Trabalho, Memorial Descritivo, Projeto, Orçamento e Cronograma, constituindo partes integrantes desta Tomada de 
Preços.Data e horário para entrega dos envelopes: dia 04 de maio 2021, às 09:00 horas. Data da realização da sessão pública: dia 04 de maio de 
2021, às 09:30 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site: www.novohorizonte.sp.gov.br ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito a Praça 
Dr. Euclydes Cardoso Castilho n°. 185, centro, na cidade de Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 11h00 e das 12h30m às 17h00. 
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. PROCESSO Nº. 051/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021. EDITAL Nº 028/2021. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de EMULSÃO ASFÁLTICA: CM30, RL 1C E RR 2C, para 
serem utilizados nos serviços de recapeamento e tapa buracos das vias públicas no município de Novo Horizonte – SP, pelo período de 06 (seis) 
meses, conforme descrição e quantidade constante do Termo de Referência - ANEXO I. Início do Recebimento das Propostas: dia 16 de abril de 
2021 às 08h00. Abertura e Análise das Propostas: dia 29 de abril de 2021, as 08h00. Início da sessão de Lances: dia 29 de abril de 2021, às 14h00. 
Obtenção do edital: gratuito através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br, www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, 
sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. EDITAL Nº. 030/2021. PROCESSO Nº. 053/2021. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2021. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento com entrega parcelada de “ALIMENTAÇÃO 
PRONTA – REFEIÇÕES TIPO MARMITEX”, pelo período de 06 (seis) meses, para distribuição aos servidores públicos municipais da Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, soldados do Corpo de Bombeiros e Polícia, conforme descritivos e quantitativos constantes do Termo de Referência 
– Anexo I. Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 30 de abril de 2021, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.
novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo 
Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 07h30m às 11h00 e das 12h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 14 de abril de 2021 – Fabiano de 
Mello Belentani – Prefeito Municipal.

A leitura 
na medida 
certa.

ANUNCIE: 

11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº. 219/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 009/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 19/03/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: SUL MINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES 
LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AVENTAIS 
DESCARTÁVEIS, LAMINADO, DE MANGA LONGA, IMPERMEÁVEL, COM 
ELÁSTICOS NOS PUNHOS, E AMARRAÇÃO PARA USO ADULTO, DE 
APROXIMADAMENTE 1,40M X 1,10M, E GRAMATURA DE APROXIMADAMENTE 
30M², CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

LOTE Discriminação Qtd. 
Estimada

Valor de 
mercado

Valor 
Registrado

Diferença 
de %

01

AVENTAIS 
DESCARTÁVEIS 
LAMINADO DE MANGA 
LONGA IMPERMEÁVEL 
– MARCA SM PROTECT

82.800 
unidades R$ 10,15 R$ 4,38 56,85

PRAZO: 12 (doze) meses.
Araraquara, 13 de abril de 2021
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela torna público 
que procedeu a RETIFICAÇÃO 01 do Edital: Pregão 

Presencial 18/2021 - Administrativo 41/2021 – referente 
a: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO TIPO BASCULANTE. 
Abertura dia 29/04/2021 às 09:00 h. Local: Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, Sito à Rua 
Bernardino de Lima Paes, nº 45 - Centro - Pedra Bela - SP. 
Edital de Retificação disponível em: www.pedrabela.sp.gov.
br / pedrabelalicitacoes@gmail.com. Mais informações: (11) 
4037-1277 - R.119 - Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
COM DEVIDAS ALTERAÇÕES - TOMADA DE 
PREÇOS N° 01/2021 - PROCESSO Nº 139/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RE-
FORMA DO GINASIO POLIESPORTIVO, CONCE-
DENTE: DESENVOLVE SP, CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA DO DEPTO DE OBRAS.
Recebimento dos envelopes Habilitação e Proposta: 
30/04/2021 às 09h30min.
O Edital completo poderá ser adquirido no Depto. de 
Compras e Licitações, mediante pagamento de taxa, 
e ou pelo site www.pedrodetoledo.sp.gov.br e ou pelo 
e-mail: compras@pedrodetoledo.sp.gov.br, informa-
ções Fone:(13)3419-1599.
Pedro de Toledo, 14 de Abril de 2021.Eleazar Muniz 
Junior-Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRO DE TOLEDO/SP

DocuSign Envelope ID: BA20D9C0-A288-41D7-BBAA-56850D1A16F9
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*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo 
descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 
33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 27.075.753/0001-12, e VIA-
ÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E 
MINISTÉRIO PÚBLICO. Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, 
com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 22/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07/05/2021 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que 
corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo licitantes se iniciará a 2ª Praça em 07/05/2021 às 15:01 horas, encerrando-se no dia 10/05/2021 às 14:00 horas, onde serão 
aceitos lances com valor igual ou superior a 70% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na 
JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE 1: CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ES – GRÁFICA ITABIRA: MATRÍCULA 3.527 DO 1º CRI DE 
CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ES – IMÓVEL: uma área de terreno medindo 16.734,58 m² (dezesseis mil, setecentos e trinta e quatro metros quadrados e cinquenta e oito decímetros 
quadrados), situada no bairro Amarelo, nesta cidade, confrontando pela frente com a Rodovia BR -482, pelo lado direito – por uma estrada – com Ezequiel Ronquetti e terrenos de quem de 
direito, pelos fundos e lado esquerdo com herdeiros de Damião Ronquetti. PROPRIETÁRIO: Antonio Ronquetti, brasileiro, casado, lavrador, residente nesta cidade – CPF 096.373.467-00. 
R.1-3527. Data: 30 de dezembro de 1977. Transmitentes: Antônio Ronquetti e sua mulher Aurora Martins Ronquetti, brasileiros, ele lavrador, ela doméstica, residentes nesta cidade – CPF 
096.373.467-00. Adquirentes: Hilario Ronquetti – CPF número 282.743.347-87, comerciante, Elias Ronchette – CPF 215.775.797-04, lavrador, residentes nesta cidade, Isaias Ronquetti – 
CPF 325.708.807-87, mecânico, Idalina Ronchette Borges – CPF 216.953.937-91, Helena Ronchetti de Lima – CPF 482.093.177-68, casados, Isaura Ronchette Magalhães, casada com 
José Ferreira Magalhães – CPF 226.289.327-68, e Yolanda Ronquetti Lopes – CPF 402.330.307-00, casadas, domésticas, residentes no Rio de Janeiro, RJ, todos brasileiros. Título da 
Transmissão: Doação. Forma do Título: escritura pública de 20 de setembro de 1977, lavrada no livro 17-B, fls. 82. R. 2-3527. Data: 13 de março de 1978.  Transmitentes: Hilario Ronquet-
ti – CPF número 282.743.347-87, comerciante, Elias Ronchette – CPF 215.775.797-04, lavrador, residentes nesta cidade, Isaias Ronquetti – CPF 325.708.807-87, mecânico, Idalina Ron-
chette Borges – CPF 216.953.937-91, Helena Ronchetti de Lima – CPF 482.093.177-68, casados, Isaura Ronchette Magalhães, casada com José Ferreira Magalhães – CPF 226.289.327-
68, e Yolanda Ronquetti Lopes – CPF 402.330.307-00, casadas, domésticas, residentes no Rio de Janeiro, RJ, todos brasileiros. Adquirentes: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, empresa de 
transporte coletivo de passageiros, com sede nesta cidade – CGC 27175975/0001-07. Título da Transmissão: Compra e Venda. Forma do Título: escritura pública de 31 de janeiro de 1978, 
lavrado no livro 21, terceira série, fls. 69/70v.AV – 3 3527. Data: 15 de janeiro de 1990. Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL, realizada 
através da Assembleia Geral Extraordinária  datada de 05 de dezembro de 1988, e conforme certidão expedida pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam 
arquivados neste Cartório, o imóvel constante desta matricula foi transferido para a empresa IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, no bairro Amarelo, 
nesta cidade, CGC nº 31.814.965/0001-41, pelo valor de NCZ$ 28.040,73 (vinte e oito mil, quarenta cruzados novos e setenta e três centavos). Cachoeiro do Itapemirim, 15 de janeiro de 
1990. R.4 – 3527. 23 de outubro de 2017. PENHORA – De acordo com o ofício nº 596/2017, expedido pelo Exmo. Sr. Dr. Paulo Cesar Conrado, MM. Juiz Federal da 12º Vara de Execuções 
Fiscais da Capital/SP, datado de 10 de outubro de 2017, extraído dos autos da Execução Fiscal -  processo nº 0039585-30.2014.403.6182, tendo como exequente a FAZENDA NACIONAL 
e como executado a VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A (CNPJ: 27.175.975/0001-07), foi procedido o registro sobre o imóvel objeto desta matrícula, com o expresso consentimento da proprietária 
IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, conforme o termo de penhora e avaliação de 10 de outubro de 2017, sendo de R$ 19.884.981,39 (dezenove milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, nove-
centos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos) o valor da avaliação. AV5 – 3527. Data: 25 de setembro de 2018. INDISPONIBILIDADE — De acordo com o Protocolo de Indisponibi-
lidade 201809.1815.00605775-IA-010, datado de 18 de setembro de 2018, importado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens — CNIB, solicitado pelo 1° Oficio de Falência e 
Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, extraído dos autos da Ação de Recuperação Judicial - Processo n° 0060326-87.2018.8.26.0100, tendo como Requerente(s): IMOBILIÁRIA 
BIANCA LTDA — 31.814.965/0001-41, o imóvel objeto desta matrícula torna-se INDISPONIVEL até ulterior deliberação do respectivo juízo. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 4.678.268,25 
(quatro milhões seiscentos e setenta e oito mil e duzentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos). LOTE 2: GUARAPARI/ES – IMÓVEL MUQUIÇABA - MATRÍCULA Nº3910:  
TRANSPORTE DE TODO TEOR DO LIVRO DE Nº.2-N, ÀS FOLHAS 110, PROCEDIDO EM: 15 DE OUTUBRO DE 2015. IMÓVEL: DOMÍNIO ÚTIL DO LOTE DE Nº.14 (QUATORZE) DA 
QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO “SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LTDA”, situado em Muquiçaba, nesta Cidade e Comarca 
de Guarapari, Estado do Espírito Santo, dividindo-se pela frente com a Avenida E e mede 12,00 metros, pelo lado direito divide-se com o lote de nº.15 e mede 36,70 metros, pelo lado es-
querdo divide-se com o lote de nº.13 e mede 40,70 metros, e finalmente pelos fundos divide-se com o lote de nº.05 e mede 13,00 metros, perfazendo a área total de 456,00 Metros Quadra-
dos, e da CASA RESIDENCIAL nele edificada, constituída de: três quartos, uma sala, uma varanda, copa, cozinha e banheiro e ainda um corredor, com paredes de lajotas, rebocadas, 
coberta de telhas francesas, taqueada em parte, sendo a cozinha e o banheiro em cimento, com instalações de água, luz e sanitária. PROPRIETÁRIOS: HERDY ANTONIO DE OLIVEIRA, 
comerciante, e sua esposa MERCEDES SAMPAIO DE OLIVEIRA, de prendas do lar, brasileiros, casados, CPF/MF. nº.006.568.797-34, residentes na Rua Aristides Lobo, nº.75, Aptº.208, 
Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro-RJ. REGISTRO ANTERIOR: Nesta Serventia sob número de Ordem nº.5.866, Livro 3-G, às fls.192v/193. Guarapari-ES.R-01-3.910 Protocolo nº.5.080 
Data: 19 abril 1978.TRANSMITENTES: HERDY ANTONIO DE OLIVEIRA e sua esposa MERCEDES SAMPAIO DE OLIVEIRA. ADQUIRENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, empresa de 
transporte coletivo de passageiros, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, na Cidade de Cachoeiro de Itapemirim-ES, CGC/MF n°.27.175.975/0001-07, representada por Claudionor 
Nunes Coelho, brasileiro, casado, do comércio, residente nesta Cidade. COMPRA E VENDA: Público de 14 de Abril de 1978, 3º Ofício desta Cidade, Livro de nº.91, às fls.17/18. Valor: 
Cr$.150.000,00. Dou fé. Ass. José Barcelos de Matos. O Oficial. AV-02-3.910 Protocolo n°.192.050 Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o requerimento contido no Ofício PGE/
PFI/NIGRADE/Nº2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se à averbação das CDA (‘s) - Certidão (ões) de Dívida 
Ativa, abaixo relacionadas e respectivos processos de Execução (ões) Fiscal (is), quando  houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento 
CGJ-ES nº.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual nº.9.876/2012: CDA nº. - 
VRTE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ÓRGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 - 2ª Vara da Fazenda Pública 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 - Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 – 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 - 
142.236,7039 – 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 – 162.750,8327 10/02/2015 - 0007406-
21.2015.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública - Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 – 777.253,3316 – 16/12/2011 – 0003898-72.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-
-ES. 7) 06872/2011 - 777.253,3316 – 16/12/2011 - 0003898-72.2012.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro e Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 
26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 - 2ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 353.678,3333 – 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. A presente averbação 
foi procedida em data de 01 de dezembro de 2015, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-03-3.910 Protocolo 
nº.194.979 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraí-
do do processo nº.14411201001009000, a IDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente 
matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou 
fé. Guarapari-ES.AV-04-3.910 Protocolo nº.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, 
protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-05-3.910 Protocolo nº.194.981  Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de 
Indisponibilidade Bens, recebida por esta serventia em 11 de março de 2016 procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201601.1212.
00100270-IA-610, a pedido da Vara do Trabalho de Cruzeiro-SP, extraído do processo nº.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, 
ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o docu-
mento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-06-3.910  Protocolo nº.195.379 Data: 09 maio 2016. Em conformidade com informação ele-
trônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 29 de abril de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na 
referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201603.1815.00120644-TA-380, em data de 27 de abril de 2016 ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da 
AV-05 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em 12 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou 
fé. Guarapari-ES.AV-07-3.910  Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por 
esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.01642201001009004, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem 
a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-08-3.910 Protocolo nº.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela 
Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o 
Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-03 objeto da 
presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES. AV-09-3.910 Protocolo nº.200.439 Data: 08 março 2017. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150, a pedido da 9ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDIS-
PONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017, tendo sido o documento que deu origem a 
ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-10.3.910 Protocolo nº.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela 
Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o 
Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV09 objeto da 
presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES. AV-11-3.910 Protocolo  nº.205.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido da 1ª 
Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência 
INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu 
origem a ela protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-12-3.910 Protocolo nº.207.419 Data: 02 maio 2018.Em conformidade com informação eletrônica expedida pela 
Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome 
da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 
08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-13-3.910 Protocolo nº.210.205 Data:20 setembro 2018. 
Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação 
para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1° Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP 
Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da pre-
sente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data pra. Dou fé. Gua-
rapari-ES. AV-14-3.910 Protocolo nº.216.788 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201909.1111.
00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao processo nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-07 objeto da presen-
te matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guara-
pari-ES. MATRÍCULA Nº 26.412 - LOTE DE TERRENO DE Nº 06 (SEIS) DA QUADRA DE Nº 17 (DEZESSETE) integrante do loteamento denominado “SOCIEDADE TERRITORIAL 
GUARAPARI LTDA”, situado em Muquiçaba, nesta Cidade e Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, dividindo-se pela frente com a Avenida “B” e mede 12,00 metros, pelo lado 
direito divide-se com o lote de nº 11 (onze) e mede 24,00 metros, pelo lado esquerdo divide-se com a Rua 11 e mede também 24,00 metros, e, pelos fundos divide-se com o lote de nº 05 
(cinco) e mede 12,00 metros, perfazendo a área total de 288,00 metros quadrados, e a CASA RESIDENCIAL NELE EDIFICADA, alicerces de pedras, paredes de tijolos, coberta de telhas, 
instalações de água, luz e sanitária, uma varanda piso de cimento e ladrilhos, uma sala de ladrilhos,  dois quartos piso de taco, uma passagem, um banheiro social sendo o banheiro sem 
revestimento nas paredes. PROPRIETÁRIOS - LUCY VELLO DE CASTRO, normalista, portadora da Carteira de Identidade de nº 632 536, expedida pela SGPC-ES, em data de 03. 
05.1982, e seu marido o Sr. ANTONIO BARBOSA DE CASTRO, comerciante, portador da Carteira de Identidade de nº45 130, expedida pela SPC-ES, em data de 11.06.1971, ambos bra-
sileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, inscritos no C.P.F.M.F. sob o nº 035.889.477-87, residentes e domiciliados na Rua Lucio Maia, nº 11, em Muquiçaba, desta Cidade. 
Registro Anterior neste Cartório sob o nº de Ordem 4.671, livro de nº 3-F, às fls. 195V/196. Guarapari/ES. R-01- 26.412- Protocolo - 72.105 - Data - 13 de maio de 1992  TRANSMITENTES 
- LUCY VELLO DE CASTRO e seu marido o Sr. ANTONIO BARBOSA DE CASTRO.  ADQUIRENTE - IMOBILIÁRIA BIANCA LIMITADA, pessoa jurídica de direito  privado, sediada no 
Parque Rodoviário Itapemirim, s/nº, Bairro: Amarelo na Cidade de Cachoeiro de Itapemirim-ES, inscrita no C.G.C.M.F. sob o nº 31.814.965/0001-41, representada neste ato pelo seu pro-
curador, o Sr. Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, do comércio, portador da Carteira de Identidade de nº 137.369, expedida pela SSP-ES, inscrito  no C.P.F.M.F. sob o nº 
036.126.007-53, residente e domiciliado nesta Cidade. TÍTULO DE TRANSMISSÃO - COMPRA E VENDA - FORMA DO TÍTULO - Público de 13 de abril de 1992, nas Notas do Cartório do 
3º Ofício desta Cidade e Comarca, livro de nº 227, às fls. 158/160. VALOR - Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros). Guarapari/ES. AV-02-26.412 Protocolo nº.210.190 Data: 20 
setembro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a 
esta averbação para, constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1º Ofício Falência e Recuperações Judiciais de São 
Paulo-SP, extraído do processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da IMOBILIARIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF nº.31.814.965/0001-41, ficando em 
consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 26 de setembro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a 
ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. MATRÍCULA Nº 65.765 - IMÓVEL: LOTE DE TERRENO DE Nº10 (DEZ) DA QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), INTE-
GRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LTDA, situado em Muquiçaba, nesta Cidade e Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, 
confrontando-se pela frente com a Avenida B, pelos fundos confronta-se com os lotes de nºs.09, 11 e 13, pelo lado direito confronta-se com os lotes de nºs.11 e 13, pelo lado esquerdo 
confronta-se com a Avenida B, com a área total de 565,27 Metros Quadrados. PROPRIETÁRIA: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, com sede em Cachoeiro de Itapemirim, deste Estado, CNPJ/
MF. nº.27.175.975/000-07, devidamente representada pelo senhor Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, comerciante, residente nesta Cidade. REGISTRO ANTERIOR: Nesta Ser-
ventia sob número de ordem 2.912, livro de nº.3-D, as fls. 78vº/79. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-01-65.765 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Certifico que sobre o imóvel objeto da 
presente matrícula, consta um GALPÃO, com as características constantes do Registro nº.4.467, livro de nº.3-F, as fls. 135vº/136, em comum com as matrículas de nºs.65.766 e 65.767. 
Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-02-65.765 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em conformidade com o requerimento contido no ofício PGE/PFI/NIGRADE/Nº2633/2015, expedido 
em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Espírito Santo; procede-se a averbação das CDA (‘s) – Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos 
de Execução (ões) Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento CGJ-ES nº.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no In-
ciso II do artigo 1.068, do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual nº.9.876/2012: CDA nº. - VRTE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ORGÃO 
JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES.2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 
19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES.3) 02533/2013 - 142.236,7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-21.2015.8.08.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 
226.527,8277 - 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 7) 06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003898-
72.2012.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 
10) 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 
- 0074699.13.2012.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. Tudo conforme AV-02 do Registro nº.2.912, do livro de nº.3-D, às fls. 78vº/79. Dou fé. 
Guarapari-ES. Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. Tudo conforme AV-03, do Registro 2.912 do livro de 
nº.3-D, às fls.78vº/79. Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-04-65.765 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indispo-
nibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.
00082701-IA-280, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº. 10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM 
S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. Tudo conforme AV-04, do Registro 2.912, do livro de nº. 3-D, às fls.78vº/79. 
Dou fé. Guarapari-ES. AV-05-65.765 Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformidade com informação, eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida 
por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 
10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.01642201001009004, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência 
INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu 
origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-06-65.765 Protocolo nº.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expe-
dida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida 
Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-03 
objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. 
Dou fé. Guarapari-ES. AV-07-65.765 Protocolo nº.200.439 Data: 08 março 2017. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida 
por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150, a pe-
dido da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequên-
cia INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017, tendo sido o documento que deu 
origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-8-65.765 Protocolo nº.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-07 objeto da 
presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-Es. AV-09-65.765 Protocolo nº.205.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido da 1ª’ 
Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência 
INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu 
origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-10-65.765 Protocolo nº.207.419  Data: 02 maio 2018 Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida 
Central sob o nº.201802.1717.00449707.TA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em 
nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data 
de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-11-65.765 Protocolo nº.210.20b Data: 20 setembro 
2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averba-
ção para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1º Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP 
Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da pre-
sente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES.AV-12-65.765 Protocolo nº.216.788 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade  de Bens, recebida por esta 
Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201909.1111.
00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao processo nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-05 objeto da presen-
te matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guara-
pari-ES. MATRÍCULA Nº 65.766 - IMÓVEL: LOTE DE TERRENO DE Nº.11 (ONZE) DA QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE 
TERRITORIAL GUARAPARI LTDA, situado em Muquiçaba, nesta Cidade e Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, confrontando-se pela frente com a Praça, pelo lado direito 
confronta-se com o lote de nº.12, pelo lado esquerdo confronta-se com o lote de nº.10, e pelos fundos confronta-se com o lote de nº.13, com a área total de 342,00 Metros Quadrados. 
PROPRIETÁRIA: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, com sede em Cachoeiro de Itapemirim, deste Estado, CNPJ/MF. nº.27.175.975/0001-07, devidamente representada pelo senhor Claudionor 
Nunes Coelho, brasileiro, casado, comerciante, residente nesta Cidade. REGISTRO ANTERIOR: Nesta Serventia sob número de ordem 2.912, livro de nº.3-D, às fls.78vº/79. Guarapari-ES. 
AVERBAÇÃO-01-65.766 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Certifico que sobre o imóvel objeto da presente matrícula, consta um GALPÃO, com as características constantes do Regis-
tro nº.4.467, livro de nº.3-F, às fls.135vº/136, em comum com as matrículas de nºs.65.765 e 65.767. Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-02-65.766 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. 
Em conformidade com o requerimento contido no Ofício PGE/PFI/NIGRADE/Nº.2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; 
procede-se à averbação das CDA (‘s) - Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO 
ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento CGJ-ES nº.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, 
Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual nº.9.876/2012: CDA nº. - VRTE - INSCRIÇÃO - EXBECUÇÃO FISCAL - ÓRGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 - 29/04/2013 – 0011884-
43.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 - 142.236,7039 - 04/07/2013 – 0016098 77.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-
-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-21.2015.8.08.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 
29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 – 2ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim ES. 7) 06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003698-72.2012.8.08.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro 
de Itapemirim-ES. 8) 0157/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 
203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 
0074699.13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 -  2ª Vara da 
Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. Tudo conforme AV-02 do Registro nº.2.912, do livro de nº.3D, as fls. 78vº/79. Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO – 03-65.766 
PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, ex-
traído do processo nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presen-
te matrícula, pertencente a executada. Tudo conforme AV-03, do Registro 2.912 do livro de nº.3-D, às fls.78vº/79. Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇAO-04-65.766 PROCEDIDA EM: 14 se-
tembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta 
averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo 
nº.10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, perten-
cente a executa. Tudo conforme AV-04, do Registro 2.912, do livro de nº.3-D, às fls.78v º79. Dou fé. Guarapari-ES.AV-05-65.766 Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformi-
dade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.01642201001009004, a 
INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A pre-
sente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-06-65.766 
Protocolo nº.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho 
de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data 
de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-03 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 
2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-07-65.766 Protocolo nº.200.439 Data:08 março 2017. Em conformi-
dade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar 
que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150, a pedido da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído  do processo nº.31809201000909001, a 
INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇA0 ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presen-
te averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-08-65.766 
Protocolo nº.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março 
de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data 
de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-07 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 
2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-09-65.766 Protocolo nº.205.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformi-
dade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00309610220164025001, 
a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A 
presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-10-
65.766 Protocolo nº.207.419 Data: 02 maio 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de 
fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de 
Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o 
imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protoco-
lado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-11-65.766 Protocolo nº.210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de 
Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o 
nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1° Oficio de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de 
bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setem-
bro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-12-65.766 Protocolo nº.216.788 Data 16 setembro 2019. Em 
conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade Bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao 
processo nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-05 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de 
setembro de 2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Deu fé. Guarapari-ES. MATRÍCULA Nº 65.767 -  LOTE DE TERRENO DE Nº.12 
(DOZE) DA QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LTDA, situado em Muquiçaba, nesta Cidade 
e Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, confrontando-se pela frente com a Avenida E, pelo lado esquerdo confronta-se com o lote de nº.11, pelo lado direito confronta-se com a 
Avenida E, e pelos fundos confronta-se com o lote de nº.11, com a área total de 280,00 Metros Quadrados. PROPRIETÁRIA: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, com sede em Cachoeiro de Itape-
mirim-ES, CNPJ/MF. nº.27.175.975/0001-07, devidamente representada pelo senhor Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado. comerciante, residente nesta Cidade. REGISTRO ANTE-
RIOR; Nesta Serventia Sob número de ordem 2.912, livro de nº.3-D, as fls.78vº/79. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-01-65.767 PROCEDIDA EM 14 setembro 2016. Certifico que sobre o 
imóvel objeto da presente matrícula, consta um GALPÃO, com as características constantes do Registro nº.4.467, livro de nº.3-F, as fls. 135vº/136, em comum com as matrículas de 
nºs.65765 e 65.766. Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-02-65.767    PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em  conformidade com o  requerimento  contido no  Ofício PGE/PFI/NIGRADE/
Nº 2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se à Averbação das CDA (‘s) — Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo 
relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento CGJ-ES 
nº.32/2028, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, Código, de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II, Alínea “b”, da Lei Estadual nº.9. 876/2012: CDA nº.  VRTE - INS-
CRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ÓROÃO JUDICIAL: 1) 01530/2023 - 320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itape-
mirim ES. 2) 02224/2023 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011- 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 - 142.236.7039 - 
04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim- ES 4) 00525/2015 – 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-21.2015.8.08.0011 - 1ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 019187/2011- 385.206.1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 07/20/2011 - 0020101-46.2022.8.08,0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual) Cachoeiro de Itapemirim-ES. 7) 06827/2011 – 
777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003896-72.2012.8.08.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual, Cachoeiro de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 – 193.789,4332 - 26/04/2012 - 0067360-
03.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9) 03991/2012 – 203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10) 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08,0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-
-ES. 11) 05489/2012 – 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. Tudo conforme AV-02 do Registro 
nº.2.912, do livro de nº.3-D, as fls. 78vº/79 dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇAO-03-65.767 — PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, procede-se a esta 
averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo 
nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPERMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, per-
tencente a executada. Tudo conforme AV-03, do Registro 2.912 do livro de nº.3-D, as fls.78vº/79. Dou fé. Guarapari -ES. AVERBAÇÃO-04-65.767 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em 
conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens. recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015. procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo 
nº.10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, perten-
cente a executa. Tudo conforme AV-04, do Registro 2.912, do livro de nº.3-D as fls.78vº/79. Dou fé. Guarapari-ES. AV-05-65.767 Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformi-
dade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.01642201001009004, a 
INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A pre-
sente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-06-65.767 
Protocolo nº.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho 
de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data 
de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-03 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 
2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-07-65.767 Protocolo nº.200.439 Data: 08 março 1017. Em conformidade 

com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 22 do novembro de 2016; procede-se, a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150, a pedido da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a IN-
DISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente 
averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017. tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-08-65.767 Pro-
tocolo nº.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março de 
2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 
20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-07 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, 
tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-09-65-767 Protocolo nº.205.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade 
com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que en-
contra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00309610220164025001, a 
INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A pre-
sente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-10-65.767 
Protocolo nº.207.419  Data: 02 maio 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro 
de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução 
Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel 
objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob 
número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-11-65.767 Protocolo nº.210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de indisponi-
bilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.
00605775-IA-010, a pedido do 1ª Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome 
da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018, 
tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-12-65.767 Protocolo nº.216.788 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade 
com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao processo 
nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-05 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 
2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. MATRÍCULA Nº 65.768 - TRANSPORTE: Feito de acordo com que facul-
ta o parágrafo único do artigo 295 da Lei n- 6.015/73, de todo o teor do Registro 7.521 do Livro 3-J, às folhas 13v°/14.---CIRCUNSCRIÇÃO: Comarca de Guarapari. DENOMINAÇÃO OU 
RUA E NÚMERO DO IMÓVEL: Muquiçaba, desta Cidade. CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL: O DOMÍNIO ÚTIL DE N°.09 DA QUADRA DE N°.17, INTEGRANTE DO 
LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LIMITADA, em Muquiçaba, desta Cidade, dividindo-se pela frente com a Rua B e mede 12,00 metros, pelo lado 
esquerdo divide-se com o lote de n°.10 e mede também 24,00 metros, pelo lado direito divide-se com o lote de ne.08 e mede 12,00 metros, e finalmente pelos fundos divide-se com o lote 
de n°.13 e mede 12,00 metros, perfazendo a área total de 288,00 metros quadrados, sem benfeitorias, havido por escritura pública devidamente registrada sob n°. de ordem 3.664, livro de 
n°.3-E, às fls.76/7. NOME, DOMICÍLIO, PROFISSÃO, ESTADO E RESIDÊNCIA DO ADQUIRENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, empresa de transportes coletivos de passageiros, com sede 
no Parque Rodoviário Itapemirim, em Cachoeiro de Itapemirim, neste Estado, CNPJ/MF. n0.27.175.975/0001-07, representada pelo senhor Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, do 
comercio, residente nesta Cidade. NOME, DOMICÍLIO, ESTADO E PROFISSÃO DO TRANSMITENTE: HUGO BRANDÃO e sua esposa Dona HELENA ALVES BRANDÃO, brasileiros, 
casados, ele ambulante, ela de prendas do lar, residentes no Bairro São José, em Baixo Guandu, neste Estado. TÍTULO DE TRANSMISSÃO: Compra e venda FORMA DO TÍTULO, DATA 
E SERVENTUÁRIO: Escritura Pública de 05 de outubro de 1970, lavrada pela Tabeliã Tina Mazzelli de Almeida, desta Comarca. VALOR DO CONTRATO: Or$.6.000,00 (seis mil cruzeiros). 
CONDIÇÕES DO CONTRATO: Nenhuma. Guarapari, 13 de outubro de 1.970. AV.01 – Protocolo nº 192.050 Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o requerimento contido no 
Oficio PGE/PFI/NIGRADE/N° 2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se averbação das CDA (‘s) - Certidão (ões) de 
Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM 81A, nos termos do que determina o provi-
mento CGJ-ES n0.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3°, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual n°.9.876/2012: CDA 
n°. - VRTE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ÓRGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 -2” Vara da Fazenda Pública Estadual 
Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 -2” Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 
- 142.236,7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-
21.2015.8.08.0011 -1’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Públi-
ca Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 -2° vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 7) 
06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003898-72.2012.8.08.0011 -1” Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 - 
0067360-03.2012.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 -2’ Vara da Fa-
zenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 2ª 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0017 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de 
Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. A presente averbação foi 
procedida em data de 01 de dezembro de 2015, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-02- Protocolo n° . 194 . 979 Data: 11 abril 2016. 
Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o n°.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10’ Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo 
nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADS de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do presente registro, perten-
cente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-03- Protocolo - 
n°.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015, 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o n°.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13’ Vara do Trabalho de Curitiba-PR, ex-
traído do processo n°.10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do presen-
te registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. 
AV- 04 - Protocolo 194.981 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação: eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 11 de 
março de 2016, procede-se á esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nu.201601.1212.00100270-IA-610,1 a pedido da Vara do Trabalho de 
Cruzeiro-SP, extraído do processo n°.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM 3/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel 
objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número 
e data supra. AV. 05 – Protocolo - 195.379 Data: 09 maio 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serven-
tia em 29 de abril de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado ria referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n°.201603.1815.
00220644-TA-380, em data de 27 de abril de 2016, ficando CANCELADA a /NDISPONIBILIDADE constante da AV-04 objeto do presente registro. A presente averbação foi procedida em 12 
de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-06-65.768 Protocolo n°.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformidade com 
informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se 
protocolado na referida Central sob o n°.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10° Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo n°.01642201001009004, a INDISPONIBI-
LIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matricula, pertencente a executada. A presente averbação 
foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV – 07-65.768 Protocolo n°.197.603 Data; 12 se-
tembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; procede-se a esta 
averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n”.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de julho de 2016, fi-
cando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-02 objeto da presente matricula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016, tendo sido o docu-
mento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-08-65.768 - Protocolo n°. 200.439 Data: 08 março 2017. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela 
Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
sob o u°.201611.2207.00213588.1A-150, a pedido da 9ª Vara do Trabalho de. Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 13 
de março de 2017, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-09-65.768 Protocolo n°.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com 
informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de bens flerto, recebida por esta serventia em 23 de março de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encon-
tra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n°.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONI-
BILIDADE constante da AV-08 objeto da presente matricula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protoco-
lado sob número e data supra. AV-10-65.768 Protocolo no.205.697 1- Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de 
Bens, recebida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se á esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.
IA-309, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo n°.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, fi-
cando. em consequência INDISPONIVEL o ‘imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido 
o documento que deu origem a ela, protocolado sob número data supra. AV-11-65-.768 Protocolo no.207.419! Data: 02 maio 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta ‘averbação para constar que encontra-se protocolado na referida 
Central sob o n°.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo n°.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em 
nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto cia presente matricula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data 
de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-12-65.768 Protocolo 210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade 
com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o n°.201809.1815.00605775-1A-010, a pedido do 1° Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP Central, processo 
n°.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matricula. A 
presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-1.5-inneti Protocolo n 
.21b./813 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade Bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 201 , 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob ne.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de 
setembro de 2019, referente ao processo n°.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-06 objeto da presente matricula. A presente averbação foi 
procedida em data de 27 de setembro de 2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. MATRÍCULA Nº 65.769 - TRANSPORTE: Feito de 
acordo com que faculta o parágrafo único do artigo 295 da Lei nº6.015/73, de todo o teor do Registro 8.897 do Livro 3-K, às folhas 184º/185. CIRCUNSCRIÇÃO: Comarca de Guarapari. 
DENOMINAÇÃO OU RUA E NÚMERO DO IMÓVEL: Sociedade Territorial Guarapari Ltda, em Muquiçaba, desta Comarca. CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL: O 
LOTE DE TERRENO DE Nº.13 (TREZE) DA QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LIMITADA, 
em Muquiçaba, desta Comarca, dividindo-se pela frente com a Avenida “E” e mede 12,00 metros, pelo lado direito divide-se com o lote de nº.14 e mede 40,70 metros, pelo lado esquerdo 
divide-se com os lotes de nºs.11 e 12 e mede 28,70 metros, e pelos fundos divide-se com os lotes de nºs. 09 e 10 e mede 18,00 metros, perfazendo a área total de 416,00 M2 (quatrocentos 
e dezesseis metros quadrados). Registro anterior neste Cartório sob nº. de ordem 4.243, livro 3-F, às fls.53/55. NOME, DOMICÍLIO, PROFISSÃO, ESTADO E RESIDÊNCIA DO ADQUI-
RENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, empresa de transporte coletivo de passageiros, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, em Cachoeiro de Itapemirim, neste Estado, inscrita no 
CNPJ/MF. nº.27.175.975/0001-07, representada pelo senhor Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, comerciante, residente nesta Cidade. NOME, DOMICÍLIO, ESTADO E PROFIS-
SÃO DO TRANSMITENTE: ALTIVA BARROS MONJARDIM e seu marido PAULO FURTADO MONJARDIM, brasileiros, casados, ele funcionário público federal, ela de prendas do lar, resi-
dentes na Travessa São Simão, nº.14, sobrado, Vila Rubim, em Vitória, Capital deste Estado, inscrito no CPF/MF nº.086.091.877. TÍTULO DE TRANSMISSÃO: Compra e Venda de Domí-
nio útil. FORMA DO TÍTULO, DATA E SERVENTUÁRIO: Escritura Pública lavrada em data de 04 de julho de 1972, pela Tabeliã Tina Mazzelli de Almeida, desta Comarca. VALOR DO 
CONTRATO: Cr$.12.000,00 (doze mil cruzeiros). CONDIÇÕES DO CONTRATO: Nenhuma. Guarapari, 04 de julho de 1972. Dou fé. Ass. José Barcelos de Matos. O Oficial.AV-01- Protoco-
lo nº.192.050 Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o requerimento contido no Ofício PGE/PFI/NIGRADE/Nº2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria 
Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se à averbação das CDA (‘s) - Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) Fiscal (is), 
quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento CGJ-ES nº.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, do Código 
de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual nº.9.876/2012: CDA nº. - VRTE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ÓRGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 
320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-
77.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 - 142.236,7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ªVara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-21.2015.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-
-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 
07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 7) 06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003898-72.2012.8.08.0011 – 1ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeira de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 203.639.2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 
353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 
0074699.13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeira de Itapemirim-ES. A presente averbação foi procedida em data de 01 de dezembro de 2015. AV-02- Protoco-
lo nº.194.979 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, ex-
traído do processo nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto do presen-
te registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016. AV-03-  Protocolo nº.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação ele-
trônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado 
na referida Central sob o nº.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de 
bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida 
em 04 de maio de 2016. AV-4- Protocolo nº.194.981 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
serventia em 11 de março de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201601.1212.00100270-IA-610, a pedido da Vara 
do Trabalho de Cruzeiro-SP, extraído do processo nº.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONÍVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016. AV-05 Protocolo nº.195.379 Data: 09 maio 2016. Em 
conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 29 de abril de 2016; procede-se a esta averbação para constar 
que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201603.1815.00120644-TA-380, em data de 27 de abril de 2016, ficando CANCELADA a IN-
DISPONIBILIDADE constante da AV-04 objeto do presente registro. A presente averbação foi procedida em 12 de maio de 2016.AV-06-65.769 Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. 
Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo 
nº.01642201001009004, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, perten-
cente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016. AV-07-65.769 Protocolo nº.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em conformidade com informação 
eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado 
na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante 
da AV-02 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016. AV-08-65.769 Protocolo nº.200.439 Data: 08 março 2017. Em conformidade 
com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150, a pedido da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a IN-
DISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente 
averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017. AV-9-65.769 Protocolo nº.205.696  Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de 
Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamen-
to de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-08 objeto da presente 
matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018. AV-10-65.76969 Protocolo nº.205.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônico 
expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na re-
ferida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens 
em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 
data de 19 de janeiro de 2018. AV-11-65.769 Protocolo nº.207.419 Data: 02 maio 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, 
recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, 
a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em 
consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 08 de maio de 2018. AV-12-65.769  Protoco-
lo nº.210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 
2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1º Ofício de Falências e Recupera-
ções Judiciais de São Paulo/SP Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018. AV-13-65.769  Protocolo nº.216.788 Data: 16 setembro 2019. Em 
conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao 
processo nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-06 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de 
setembro de 2019. MATRÍCULA Nº 65.771 - TRANSPORTE: Feito de acordo com que faculta o parágrafo único do artigo 295 da Lei nº 6015/73, de todo teor do Registro 12.439 do Livro 
3-P, às folhas 88vº/89.CIRCUSNCRIÇÃO: Comarca Guarapari. DENOMINAÇÃO OU RUA E NÚMERO DO IMÓVEL: Sociedade Territorial Guarapari Ltda em Muquiçaba, desta Comarca. 
CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL: O DOMÍNIO ÚTIL DO LOTE DE Nº.15 (QUINZE) DA QUADRA DE Nº 17 (DEZESSETE), dividindo-se pela frente com a Avenida 
“E” e mede 12,00 metros, pelo lado direito. Divide-se com o lote de nº.16 e mede 29, 70 metros, pelo lado esquerdo. Divide-se com o lote nº. 14 e mede 36,70 metros, e finalmente pelos 
fundos divide-se com o lote de nº. 04 e mede 13, 00 metros, perfazendo a área total de 390,00 metros quadrados, sem benfeitorias, INTEGRANTE DO LOTEAMENTO SOCIEDADE TER-
RITORIAL GUARAPARI LIMITADA, situada em Muquiçaba, desta Cidade e Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo. NOME DOMICÍLIO, PROFISSÃO, ESTADO E RESIDÊNCIA 
DO ADQUIRENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, empresa de transporte coletivo de passageiros, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, em Cachoeiro de Itapemirim, neste Estado, 
CNPJ/MF. nº.27.175.975/0001-07, representada por Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado nesta Cidade. NOME , DOMICÍLIO, ESTADO E 
PROFISSÃO DO TANSMITENTE: ARMINDA GUEDES VICENTINI e seu marido CONSTANTINO VICENTINI, brasileiros, casados, ela de prendas do lar, ele médico, residentes e domici-
liados na Rua 23 de maio, nº.375, Aptº. 502, em Vitória, Capital deste Estado, inscritos no CPF nº.014.574.117. TÍTULO DE TRANSMISSÃO: Compra e Venda de Domínio Útil. FORMA DO 
TÍTULO, DATA E SERVENTUÁRIO Escritura Pública lavrada nas Notas do Cartório do 3º Ofício, desta Cidade e Comarca, em data de 06 de agosto de 1975, pelo Escrevente Juramentado 
José de Anchieta Marchezi. VALOR DO CONTRATO Cr$.20. 000 (vinte mil cruzeiros). Nenhuma. Guarapari, 14 de novembro de 1975. Dou fé. Aderildo Alves dos Santos. Oficial Substituto.
AV-01 Protocolo nº 192.050 Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o requerimento contido no Ofício PGE/PFI/NIGRADE/Nº 2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, 
pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se a averbação CDA (‘s) – Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) 
Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento CGJ-ES nº. 32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, 
no Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual nº.9876/2012: CDA nº.- VRTE – INSCRIÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL – ÓRGÃO JUDICIAL:1) 
01530/2013 - 320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 –2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 
00016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 - 142.236,7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.86.08.0011 - 2ª Vara da 
Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-21.2015.8.08.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de 
Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 
- 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 7) 06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003698-72.2012.8.08.0011 - 1ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 
353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 
0074699.13.2012.8.08.0011 -. 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. A presente averbação foi procedida em data de 01 de dezembro de 2015. tendo sido o 
documento que deu origem a ela. protocolado sob número e data supra. Dou fé. AV- 02- Protocolo nº.194.979  Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de marco de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 
2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-03 Protocolo nº.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com 
informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-
-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.00082703-IA-280, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.10993200901309001, a INDISPONI-
BILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação 
foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e a supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-04- Protocolo nº.194.901 Data: 11 abril 
2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 11 de março de 2016, procede-se a esta averbação 
para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201601.1212.00100270-1A-610, a pedido da Vara do Trabalho de Cruzeiro-SP. extraído do processo 
nº.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o, imóvel objeto do presente registro, 
pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número a supra. Dou fé. Guarapari-ES.
AV-05- Protocolo  nº.195.379 Data: maio 2016 Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 29 de abril 
de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201603.1815.00120644-TA-380. em data 
de 27 de abril de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-04 objeto do presente registro. A presente averbação foi procedida em 12 de maio de 2016. tendo 
sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES AV-06-65.771 Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformidade com in-
formação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se 
protocolado na referida central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.01642201001009004, a INDISPONIBILI-
DADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula. pertencente a executada. A presente averbação 
foi procedida em data de 14 de setembro de 2016. tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-07-65.771 Protocolo 
nº.197.603 Data, 12 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de 
julho do 2016. ficando CANCELADA a INDISPONIAILIDADE constante da AV-02 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016, 
tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-08-65,771  Protocolo  nº.200.439 Data, 08 março 2017. Em conformidade 
eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens. recebida por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se proto-
colado na referida  Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150 a pedido da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a INDISPONIBILIDADE 
de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi pro-
cedida em data de 13 de março de 2017, tendo sido o documento que deu origem a ela. protocolado sob número e data supra. Dou fé Guarapari-ES.AV-09-65.771- Protocolo nº.205.696 
Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 da março de 2017; procede-se 
a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000. em data de 20 de março de 
2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-08 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o 
documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-10-65.771  Protocolo nº.205.691 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com Informação 
eletrônica expedida pela Central Indisponibilidade de Bens. recebida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta  averbação para constar que encontra-se protocolado 
na  referida  Central sob o nº.201710.1115.00381317.1A.309. a podido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES. processo nº.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE 
de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A,  ficando, em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi 
procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob o número e data supra. AV-11-65.771 Protocolo nº.207419 Data: 02 maio 2018. 
Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo 
nº.0030220592016402500, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, per-
tencente a executada, A presente averbação foi procedida em data de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES.AV-12-65.771 Protocolo n°.210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por 
esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido 
do 1º Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP Central, processo n°.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM 
S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018, tendo sido o documento que 
deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-13-65.771 Protocolo nº.216.788 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade  com informação eletrônica 
expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na 
referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n°.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao processo nº.01642201001009004, ficando 
CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-06 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2019, tendo sido o documento 
que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. MATRÍCULA Nº 65.772 - TRANSPORTE: Feito de acordo com que faculta o parágrafo único do artigo 
295 da Lei nº 6.015/73, de todo o teor do Registro 12.440 do Livro 3-P, às folhas 88vº/89.--CIRCUNSCRIÇÃO: Comarca de Guarapari. DENOMINAÇÃO OU RUA E NÚMERO DO IMÓVEL: 
Sociedade Territorial Guarapari Ltda, em Muquiçaba, desta Comarca. CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL: O DOMÍNIO ÚTIL DO LOTE DE Nº.16 (DEZESSEIS) DA 
QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), dividindo-se pela frente com a Avenida “E” e mede 12,00 metros, pelo lado direito divide-se com o lote de nº.17 e mede 24.40 metros, pelo lado esquer-
do divide-se com o lote de nº.15 e mede 29.70 metros, e finalmente pelos fundos divide-se com o lote de nº.03 e mede 12,00 metros,  perfazendo a área total de 326,80 metros  quadrados, 
sem benfeitorias, INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LIMITADA, situada em Muquiçaba, desta Cidade e Comarca de Guarapari, 
Estado do Espírito Santo. NOME DOMICÍLIO. PROFISSÃO, ESTADO E RESIDÊNCIA DO ADQUIRENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. empresa de transporte coletivo de passageiros, com 
sede no Parque Rodoviário Itapemirim. em Cachoeiro de Itapemirim. neste Estado, CNPJ/MF. n°.27.175.975/0001-07, representada por Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, do 
comércio, residente e domiciliado nesta Cidade. NOME, DOMICÍLIO, ESTADO E PROFISSÃO DO TRANSMITENTE: SERGIO GUEDES VICENTINI, brasileiro, solteiro, menor impúbere. 
residente e domiciliado na Rua 23 de maio, n°375, Aptº.502, em Vitória, capital deste Estado, representado pelos seus pais Constantino Vicentini e sua mulher Arminda Guedes Vicentini, 
brasileiros, casados, ele médico, ela de prendas do lar. residentes e domiciliados. no endereço supra, inscritos no CPF/MF nº.014.574.117, e  assistidos pelo curador de menores Dr. Ro-
berto Dalla. TÍTULO DE TRANSMISSÃO: Compra e Venda de Domínio Útil. FORMA DO TÍTULO, DATA E SERVENTUÁRIO: Escritura Pública lavrada nas Notas do Cartório do 3º Ofício, 
desta Cidade e Comarca, em data de 07 de novembro de 1975, pela Tabeliã Tina Mazzelli de Almeida. VALOR DO CONTRATO: Cr$.20.000,00 (vinte mil cruzeiros). CONDIÇÕES DO 
CONTRATO: Nenhuma. Guarapari, 14 de novembro de 1975. Dou fé. Ass. Aderildo Alvo dos Santos.AV-01-Protocolo nº.192.050  Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o reque-
rimento contido no Ofício PGE/PFI/NIGRADE/Nº 2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se a  averbação das CDA 
(‘s) - Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de  Execução  (ões) Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do 
que determina o provimento CGJ-ES n°.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068. do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II. alínea “b’. da Lei Estadual 
n°.9.8076/2012: CDA nº. - VRTE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ORGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011- 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 
3) 02533/2013 - 142.236,7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 
- 0007406-21.2015.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.0.08.0011 – 2ª Vara da 
Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de 
Itapemirim-ES. 7) 06872/2011 - 777.253.3316 - 16/12/2011 - 0003898-72.2012.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeira de Itapemirim-ES. (8) 01957/2012 - 193.789,4332 
- 26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 – 2ª vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 203.639,2227-15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011- 2ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. A presente averbação 
foi procedida em data de 01 de dezembro de 2015, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.--- Av-02- Protocolo 
nº.194.979 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, 
procede-se a esta averbação para  constatar que encontra-se protocolado na referida Central sob o n°201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, 
extraído do processo n’º14411201001009000. a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do pre-
sente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. 
Dou fé. Guarapari-ES.---AV-03- Protocolo nº.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens. recebida por esta 
serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.10993200901309001, a INDISPONIDILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONIVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, proto-
colado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.---AV-04 Protocolo nº.194.981 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponi-
bilidade de Bens, recebida por esta serventia em 11 de março de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o n°.201601.1212.
00100270-IA-610, a pedido da Vara do Trabalho de Cruzeiro-SP, extraído do processo nº.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A. 
ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o docu-
mento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-05- Protocolo  nº195 .379 Data: 09 maio 2016. Em conformidade com informação eletrônica 
expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 29 de abril de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida. 
Central o cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201601.1513.00120044-TA-250. em data de 27 de abril de 2016. ficando CANCELADA a INDISPONZBILLDADE constante da AV-04 
objeto do presente registro. A presente averbação foi procedida em 12 de maio de 2016. tendo sido o documento. que deu origem a ela. protocolado sob número e  data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES. AV-06-65.772 Protocolo nº.197.347  data, 26 agosto 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens. recebida por esta 
serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constatar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.001.61852-IA-340, a pedido da 10ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR. extraído do processo nº.01642201001009004, a INDISPONIBILIDADE do bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem 
a ele, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV – 07- 65.772  Protocolo nº. 197.603 Data: 12 Setembro 2016, Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por cata serventia em 13 de julho de 2016: procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
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*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo 
descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 
33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 27.075.753/0001-12, e VIA-
ÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E 
MINISTÉRIO PÚBLICO. Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, 
com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 22/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07/05/2021 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que 
corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo licitantes se iniciará a 2ª Praça em 07/05/2021 às 15:01 horas, encerrando-se no dia 10/05/2021 às 14:00 horas, onde serão 
aceitos lances com valor igual ou superior a 70% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na 
JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE 1: CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ES – GRÁFICA ITABIRA: MATRÍCULA 3.527 DO 1º CRI DE 
CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ES – IMÓVEL: uma área de terreno medindo 16.734,58 m² (dezesseis mil, setecentos e trinta e quatro metros quadrados e cinquenta e oito decímetros 
quadrados), situada no bairro Amarelo, nesta cidade, confrontando pela frente com a Rodovia BR -482, pelo lado direito – por uma estrada – com Ezequiel Ronquetti e terrenos de quem de 
direito, pelos fundos e lado esquerdo com herdeiros de Damião Ronquetti. PROPRIETÁRIO: Antonio Ronquetti, brasileiro, casado, lavrador, residente nesta cidade – CPF 096.373.467-00. 
R.1-3527. Data: 30 de dezembro de 1977. Transmitentes: Antônio Ronquetti e sua mulher Aurora Martins Ronquetti, brasileiros, ele lavrador, ela doméstica, residentes nesta cidade – CPF 
096.373.467-00. Adquirentes: Hilario Ronquetti – CPF número 282.743.347-87, comerciante, Elias Ronchette – CPF 215.775.797-04, lavrador, residentes nesta cidade, Isaias Ronquetti – 
CPF 325.708.807-87, mecânico, Idalina Ronchette Borges – CPF 216.953.937-91, Helena Ronchetti de Lima – CPF 482.093.177-68, casados, Isaura Ronchette Magalhães, casada com 
José Ferreira Magalhães – CPF 226.289.327-68, e Yolanda Ronquetti Lopes – CPF 402.330.307-00, casadas, domésticas, residentes no Rio de Janeiro, RJ, todos brasileiros. Título da 
Transmissão: Doação. Forma do Título: escritura pública de 20 de setembro de 1977, lavrada no livro 17-B, fls. 82. R. 2-3527. Data: 13 de março de 1978.  Transmitentes: Hilario Ronquet-
ti – CPF número 282.743.347-87, comerciante, Elias Ronchette – CPF 215.775.797-04, lavrador, residentes nesta cidade, Isaias Ronquetti – CPF 325.708.807-87, mecânico, Idalina Ron-
chette Borges – CPF 216.953.937-91, Helena Ronchetti de Lima – CPF 482.093.177-68, casados, Isaura Ronchette Magalhães, casada com José Ferreira Magalhães – CPF 226.289.327-
68, e Yolanda Ronquetti Lopes – CPF 402.330.307-00, casadas, domésticas, residentes no Rio de Janeiro, RJ, todos brasileiros. Adquirentes: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, empresa de 
transporte coletivo de passageiros, com sede nesta cidade – CGC 27175975/0001-07. Título da Transmissão: Compra e Venda. Forma do Título: escritura pública de 31 de janeiro de 1978, 
lavrado no livro 21, terceira série, fls. 69/70v.AV – 3 3527. Data: 15 de janeiro de 1990. Por instrumento particular de alteração de estatuto social, em virtude da CISÃO PARCIAL, realizada 
através da Assembleia Geral Extraordinária  datada de 05 de dezembro de 1988, e conforme certidão expedida pela Junta Comercial desta cidade, em 24 de fevereiro de 1989, que ficam 
arquivados neste Cartório, o imóvel constante desta matricula foi transferido para a empresa IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, no bairro Amarelo, 
nesta cidade, CGC nº 31.814.965/0001-41, pelo valor de NCZ$ 28.040,73 (vinte e oito mil, quarenta cruzados novos e setenta e três centavos). Cachoeiro do Itapemirim, 15 de janeiro de 
1990. R.4 – 3527. 23 de outubro de 2017. PENHORA – De acordo com o ofício nº 596/2017, expedido pelo Exmo. Sr. Dr. Paulo Cesar Conrado, MM. Juiz Federal da 12º Vara de Execuções 
Fiscais da Capital/SP, datado de 10 de outubro de 2017, extraído dos autos da Execução Fiscal -  processo nº 0039585-30.2014.403.6182, tendo como exequente a FAZENDA NACIONAL 
e como executado a VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A (CNPJ: 27.175.975/0001-07), foi procedido o registro sobre o imóvel objeto desta matrícula, com o expresso consentimento da proprietária 
IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, conforme o termo de penhora e avaliação de 10 de outubro de 2017, sendo de R$ 19.884.981,39 (dezenove milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, nove-
centos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos) o valor da avaliação. AV5 – 3527. Data: 25 de setembro de 2018. INDISPONIBILIDADE — De acordo com o Protocolo de Indisponibi-
lidade 201809.1815.00605775-IA-010, datado de 18 de setembro de 2018, importado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens — CNIB, solicitado pelo 1° Oficio de Falência e 
Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, extraído dos autos da Ação de Recuperação Judicial - Processo n° 0060326-87.2018.8.26.0100, tendo como Requerente(s): IMOBILIÁRIA 
BIANCA LTDA — 31.814.965/0001-41, o imóvel objeto desta matrícula torna-se INDISPONIVEL até ulterior deliberação do respectivo juízo. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 4.678.268,25 
(quatro milhões seiscentos e setenta e oito mil e duzentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos). LOTE 2: GUARAPARI/ES – IMÓVEL MUQUIÇABA - MATRÍCULA Nº3910:  
TRANSPORTE DE TODO TEOR DO LIVRO DE Nº.2-N, ÀS FOLHAS 110, PROCEDIDO EM: 15 DE OUTUBRO DE 2015. IMÓVEL: DOMÍNIO ÚTIL DO LOTE DE Nº.14 (QUATORZE) DA 
QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO “SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LTDA”, situado em Muquiçaba, nesta Cidade e Comarca 
de Guarapari, Estado do Espírito Santo, dividindo-se pela frente com a Avenida E e mede 12,00 metros, pelo lado direito divide-se com o lote de nº.15 e mede 36,70 metros, pelo lado es-
querdo divide-se com o lote de nº.13 e mede 40,70 metros, e finalmente pelos fundos divide-se com o lote de nº.05 e mede 13,00 metros, perfazendo a área total de 456,00 Metros Quadra-
dos, e da CASA RESIDENCIAL nele edificada, constituída de: três quartos, uma sala, uma varanda, copa, cozinha e banheiro e ainda um corredor, com paredes de lajotas, rebocadas, 
coberta de telhas francesas, taqueada em parte, sendo a cozinha e o banheiro em cimento, com instalações de água, luz e sanitária. PROPRIETÁRIOS: HERDY ANTONIO DE OLIVEIRA, 
comerciante, e sua esposa MERCEDES SAMPAIO DE OLIVEIRA, de prendas do lar, brasileiros, casados, CPF/MF. nº.006.568.797-34, residentes na Rua Aristides Lobo, nº.75, Aptº.208, 
Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro-RJ. REGISTRO ANTERIOR: Nesta Serventia sob número de Ordem nº.5.866, Livro 3-G, às fls.192v/193. Guarapari-ES.R-01-3.910 Protocolo nº.5.080 
Data: 19 abril 1978.TRANSMITENTES: HERDY ANTONIO DE OLIVEIRA e sua esposa MERCEDES SAMPAIO DE OLIVEIRA. ADQUIRENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, empresa de 
transporte coletivo de passageiros, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, na Cidade de Cachoeiro de Itapemirim-ES, CGC/MF n°.27.175.975/0001-07, representada por Claudionor 
Nunes Coelho, brasileiro, casado, do comércio, residente nesta Cidade. COMPRA E VENDA: Público de 14 de Abril de 1978, 3º Ofício desta Cidade, Livro de nº.91, às fls.17/18. Valor: 
Cr$.150.000,00. Dou fé. Ass. José Barcelos de Matos. O Oficial. AV-02-3.910 Protocolo n°.192.050 Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o requerimento contido no Ofício PGE/
PFI/NIGRADE/Nº2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se à averbação das CDA (‘s) - Certidão (ões) de Dívida 
Ativa, abaixo relacionadas e respectivos processos de Execução (ões) Fiscal (is), quando  houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento 
CGJ-ES nº.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual nº.9.876/2012: CDA nº. - 
VRTE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ÓRGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 - 2ª Vara da Fazenda Pública 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 - Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 – 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 - 
142.236,7039 – 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 – 162.750,8327 10/02/2015 - 0007406-
21.2015.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública - Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 – 777.253,3316 – 16/12/2011 – 0003898-72.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-
-ES. 7) 06872/2011 - 777.253,3316 – 16/12/2011 - 0003898-72.2012.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro e Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 
26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 - 2ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 353.678,3333 – 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. A presente averbação 
foi procedida em data de 01 de dezembro de 2015, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-03-3.910 Protocolo 
nº.194.979 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraí-
do do processo nº.14411201001009000, a IDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente 
matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou 
fé. Guarapari-ES.AV-04-3.910 Protocolo nº.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, 
protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-05-3.910 Protocolo nº.194.981  Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de 
Indisponibilidade Bens, recebida por esta serventia em 11 de março de 2016 procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201601.1212.
00100270-IA-610, a pedido da Vara do Trabalho de Cruzeiro-SP, extraído do processo nº.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, 
ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o docu-
mento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-06-3.910  Protocolo nº.195.379 Data: 09 maio 2016. Em conformidade com informação ele-
trônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 29 de abril de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na 
referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201603.1815.00120644-TA-380, em data de 27 de abril de 2016 ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da 
AV-05 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em 12 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou 
fé. Guarapari-ES.AV-07-3.910  Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por 
esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.01642201001009004, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem 
a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-08-3.910 Protocolo nº.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela 
Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o 
Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-03 objeto da 
presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES. AV-09-3.910 Protocolo nº.200.439 Data: 08 março 2017. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150, a pedido da 9ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDIS-
PONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017, tendo sido o documento que deu origem a 
ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-10.3.910 Protocolo nº.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela 
Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o 
Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV09 objeto da 
presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES. AV-11-3.910 Protocolo  nº.205.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido da 1ª 
Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência 
INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu 
origem a ela protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-12-3.910 Protocolo nº.207.419 Data: 02 maio 2018.Em conformidade com informação eletrônica expedida pela 
Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome 
da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 
08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-13-3.910 Protocolo nº.210.205 Data:20 setembro 2018. 
Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação 
para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1° Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP 
Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da pre-
sente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data pra. Dou fé. Gua-
rapari-ES. AV-14-3.910 Protocolo nº.216.788 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201909.1111.
00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao processo nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-07 objeto da presen-
te matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guara-
pari-ES. MATRÍCULA Nº 26.412 - LOTE DE TERRENO DE Nº 06 (SEIS) DA QUADRA DE Nº 17 (DEZESSETE) integrante do loteamento denominado “SOCIEDADE TERRITORIAL 
GUARAPARI LTDA”, situado em Muquiçaba, nesta Cidade e Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, dividindo-se pela frente com a Avenida “B” e mede 12,00 metros, pelo lado 
direito divide-se com o lote de nº 11 (onze) e mede 24,00 metros, pelo lado esquerdo divide-se com a Rua 11 e mede também 24,00 metros, e, pelos fundos divide-se com o lote de nº 05 
(cinco) e mede 12,00 metros, perfazendo a área total de 288,00 metros quadrados, e a CASA RESIDENCIAL NELE EDIFICADA, alicerces de pedras, paredes de tijolos, coberta de telhas, 
instalações de água, luz e sanitária, uma varanda piso de cimento e ladrilhos, uma sala de ladrilhos,  dois quartos piso de taco, uma passagem, um banheiro social sendo o banheiro sem 
revestimento nas paredes. PROPRIETÁRIOS - LUCY VELLO DE CASTRO, normalista, portadora da Carteira de Identidade de nº 632 536, expedida pela SGPC-ES, em data de 03. 
05.1982, e seu marido o Sr. ANTONIO BARBOSA DE CASTRO, comerciante, portador da Carteira de Identidade de nº45 130, expedida pela SPC-ES, em data de 11.06.1971, ambos bra-
sileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, inscritos no C.P.F.M.F. sob o nº 035.889.477-87, residentes e domiciliados na Rua Lucio Maia, nº 11, em Muquiçaba, desta Cidade. 
Registro Anterior neste Cartório sob o nº de Ordem 4.671, livro de nº 3-F, às fls. 195V/196. Guarapari/ES. R-01- 26.412- Protocolo - 72.105 - Data - 13 de maio de 1992  TRANSMITENTES 
- LUCY VELLO DE CASTRO e seu marido o Sr. ANTONIO BARBOSA DE CASTRO.  ADQUIRENTE - IMOBILIÁRIA BIANCA LIMITADA, pessoa jurídica de direito  privado, sediada no 
Parque Rodoviário Itapemirim, s/nº, Bairro: Amarelo na Cidade de Cachoeiro de Itapemirim-ES, inscrita no C.G.C.M.F. sob o nº 31.814.965/0001-41, representada neste ato pelo seu pro-
curador, o Sr. Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, do comércio, portador da Carteira de Identidade de nº 137.369, expedida pela SSP-ES, inscrito  no C.P.F.M.F. sob o nº 
036.126.007-53, residente e domiciliado nesta Cidade. TÍTULO DE TRANSMISSÃO - COMPRA E VENDA - FORMA DO TÍTULO - Público de 13 de abril de 1992, nas Notas do Cartório do 
3º Ofício desta Cidade e Comarca, livro de nº 227, às fls. 158/160. VALOR - Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros). Guarapari/ES. AV-02-26.412 Protocolo nº.210.190 Data: 20 
setembro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a 
esta averbação para, constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1º Ofício Falência e Recuperações Judiciais de São 
Paulo-SP, extraído do processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da IMOBILIARIA BIANCA LTDA, CNPJ/MF nº.31.814.965/0001-41, ficando em 
consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 26 de setembro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a 
ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. MATRÍCULA Nº 65.765 - IMÓVEL: LOTE DE TERRENO DE Nº10 (DEZ) DA QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), INTE-
GRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LTDA, situado em Muquiçaba, nesta Cidade e Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, 
confrontando-se pela frente com a Avenida B, pelos fundos confronta-se com os lotes de nºs.09, 11 e 13, pelo lado direito confronta-se com os lotes de nºs.11 e 13, pelo lado esquerdo 
confronta-se com a Avenida B, com a área total de 565,27 Metros Quadrados. PROPRIETÁRIA: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, com sede em Cachoeiro de Itapemirim, deste Estado, CNPJ/
MF. nº.27.175.975/000-07, devidamente representada pelo senhor Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, comerciante, residente nesta Cidade. REGISTRO ANTERIOR: Nesta Ser-
ventia sob número de ordem 2.912, livro de nº.3-D, as fls. 78vº/79. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-01-65.765 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Certifico que sobre o imóvel objeto da 
presente matrícula, consta um GALPÃO, com as características constantes do Registro nº.4.467, livro de nº.3-F, as fls. 135vº/136, em comum com as matrículas de nºs.65.766 e 65.767. 
Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-02-65.765 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em conformidade com o requerimento contido no ofício PGE/PFI/NIGRADE/Nº2633/2015, expedido 
em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Espírito Santo; procede-se a averbação das CDA (‘s) – Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos 
de Execução (ões) Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento CGJ-ES nº.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no In-
ciso II do artigo 1.068, do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual nº.9.876/2012: CDA nº. - VRTE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ORGÃO 
JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES.2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 
19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES.3) 02533/2013 - 142.236,7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-21.2015.8.08.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 
226.527,8277 - 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 7) 06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003898-
72.2012.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 
10) 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 
- 0074699.13.2012.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. Tudo conforme AV-02 do Registro nº.2.912, do livro de nº.3-D, às fls. 78vº/79. Dou fé. 
Guarapari-ES. Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. Tudo conforme AV-03, do Registro 2.912 do livro de 
nº.3-D, às fls.78vº/79. Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-04-65.765 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indispo-
nibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.
00082701-IA-280, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº. 10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM 
S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. Tudo conforme AV-04, do Registro 2.912, do livro de nº. 3-D, às fls.78vº/79. 
Dou fé. Guarapari-ES. AV-05-65.765 Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformidade com informação, eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida 
por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 
10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.01642201001009004, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência 
INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu 
origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-06-65.765 Protocolo nº.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expe-
dida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida 
Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-03 
objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. 
Dou fé. Guarapari-ES. AV-07-65.765 Protocolo nº.200.439 Data: 08 março 2017. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida 
por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150, a pe-
dido da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequên-
cia INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017, tendo sido o documento que deu 
origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-8-65.765 Protocolo nº.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-07 objeto da 
presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-Es. AV-09-65.765 Protocolo nº.205.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido da 1ª’ 
Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência 
INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu 
origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-10-65.765 Protocolo nº.207.419  Data: 02 maio 2018 Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida 
Central sob o nº.201802.1717.00449707.TA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em 
nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data 
de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-11-65.765 Protocolo nº.210.20b Data: 20 setembro 
2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averba-
ção para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1º Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP 
Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da pre-
sente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES.AV-12-65.765 Protocolo nº.216.788 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade  de Bens, recebida por esta 
Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201909.1111.
00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao processo nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-05 objeto da presen-
te matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guara-
pari-ES. MATRÍCULA Nº 65.766 - IMÓVEL: LOTE DE TERRENO DE Nº.11 (ONZE) DA QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE 
TERRITORIAL GUARAPARI LTDA, situado em Muquiçaba, nesta Cidade e Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, confrontando-se pela frente com a Praça, pelo lado direito 
confronta-se com o lote de nº.12, pelo lado esquerdo confronta-se com o lote de nº.10, e pelos fundos confronta-se com o lote de nº.13, com a área total de 342,00 Metros Quadrados. 
PROPRIETÁRIA: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, com sede em Cachoeiro de Itapemirim, deste Estado, CNPJ/MF. nº.27.175.975/0001-07, devidamente representada pelo senhor Claudionor 
Nunes Coelho, brasileiro, casado, comerciante, residente nesta Cidade. REGISTRO ANTERIOR: Nesta Serventia sob número de ordem 2.912, livro de nº.3-D, às fls.78vº/79. Guarapari-ES. 
AVERBAÇÃO-01-65.766 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Certifico que sobre o imóvel objeto da presente matrícula, consta um GALPÃO, com as características constantes do Regis-
tro nº.4.467, livro de nº.3-F, às fls.135vº/136, em comum com as matrículas de nºs.65.765 e 65.767. Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-02-65.766 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. 
Em conformidade com o requerimento contido no Ofício PGE/PFI/NIGRADE/Nº.2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; 
procede-se à averbação das CDA (‘s) - Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO 
ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento CGJ-ES nº.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, 
Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual nº.9.876/2012: CDA nº. - VRTE - INSCRIÇÃO - EXBECUÇÃO FISCAL - ÓRGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 - 29/04/2013 – 0011884-
43.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 - 142.236,7039 - 04/07/2013 – 0016098 77.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-
-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-21.2015.8.08.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 
29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 – 2ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim ES. 7) 06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003698-72.2012.8.08.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro 
de Itapemirim-ES. 8) 0157/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 
203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 
0074699.13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 -  2ª Vara da 
Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. Tudo conforme AV-02 do Registro nº.2.912, do livro de nº.3D, as fls. 78vº/79. Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO – 03-65.766 
PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, ex-
traído do processo nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presen-
te matrícula, pertencente a executada. Tudo conforme AV-03, do Registro 2.912 do livro de nº.3-D, às fls.78vº/79. Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇAO-04-65.766 PROCEDIDA EM: 14 se-
tembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta 
averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo 
nº.10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, perten-
cente a executa. Tudo conforme AV-04, do Registro 2.912, do livro de nº.3-D, às fls.78v º79. Dou fé. Guarapari-ES.AV-05-65.766 Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformi-
dade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.01642201001009004, a 
INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A pre-
sente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-06-65.766 
Protocolo nº.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho 
de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data 
de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-03 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 
2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-07-65.766 Protocolo nº.200.439 Data:08 março 2017. Em conformi-
dade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar 
que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150, a pedido da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído  do processo nº.31809201000909001, a 
INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇA0 ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presen-
te averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-08-65.766 
Protocolo nº.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março 
de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data 
de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-07 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 
2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-09-65.766 Protocolo nº.205.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformi-
dade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00309610220164025001, 
a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A 
presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-10-
65.766 Protocolo nº.207.419 Data: 02 maio 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de 
fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de 
Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o 
imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protoco-
lado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-11-65.766 Protocolo nº.210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de 
Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o 
nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1° Oficio de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de 
bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setem-
bro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-12-65.766 Protocolo nº.216.788 Data 16 setembro 2019. Em 
conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade Bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao 
processo nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-05 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de 
setembro de 2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Deu fé. Guarapari-ES. MATRÍCULA Nº 65.767 -  LOTE DE TERRENO DE Nº.12 
(DOZE) DA QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LTDA, situado em Muquiçaba, nesta Cidade 
e Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, confrontando-se pela frente com a Avenida E, pelo lado esquerdo confronta-se com o lote de nº.11, pelo lado direito confronta-se com a 
Avenida E, e pelos fundos confronta-se com o lote de nº.11, com a área total de 280,00 Metros Quadrados. PROPRIETÁRIA: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, com sede em Cachoeiro de Itape-
mirim-ES, CNPJ/MF. nº.27.175.975/0001-07, devidamente representada pelo senhor Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado. comerciante, residente nesta Cidade. REGISTRO ANTE-
RIOR; Nesta Serventia Sob número de ordem 2.912, livro de nº.3-D, as fls.78vº/79. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-01-65.767 PROCEDIDA EM 14 setembro 2016. Certifico que sobre o 
imóvel objeto da presente matrícula, consta um GALPÃO, com as características constantes do Registro nº.4.467, livro de nº.3-F, as fls. 135vº/136, em comum com as matrículas de 
nºs.65765 e 65.766. Dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇÃO-02-65.767    PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em  conformidade com o  requerimento  contido no  Ofício PGE/PFI/NIGRADE/
Nº 2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se à Averbação das CDA (‘s) — Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo 
relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento CGJ-ES 
nº.32/2028, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, Código, de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II, Alínea “b”, da Lei Estadual nº.9. 876/2012: CDA nº.  VRTE - INS-
CRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ÓROÃO JUDICIAL: 1) 01530/2023 - 320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itape-
mirim ES. 2) 02224/2023 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011- 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 - 142.236.7039 - 
04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim- ES 4) 00525/2015 – 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-21.2015.8.08.0011 - 1ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 019187/2011- 385.206.1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 07/20/2011 - 0020101-46.2022.8.08,0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual) Cachoeiro de Itapemirim-ES. 7) 06827/2011 – 
777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003896-72.2012.8.08.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual, Cachoeiro de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 – 193.789,4332 - 26/04/2012 - 0067360-
03.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9) 03991/2012 – 203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10) 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08,0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-
-ES. 11) 05489/2012 – 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. Tudo conforme AV-02 do Registro 
nº.2.912, do livro de nº.3-D, as fls. 78vº/79 dou fé. Guarapari-ES. AVERBAÇAO-03-65.767 — PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, procede-se a esta 
averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo 
nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPERMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, per-
tencente a executada. Tudo conforme AV-03, do Registro 2.912 do livro de nº.3-D, as fls.78vº/79. Dou fé. Guarapari -ES. AVERBAÇÃO-04-65.767 PROCEDIDA EM: 14 setembro 2016. Em 
conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens. recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015. procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo 
nº.10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, perten-
cente a executa. Tudo conforme AV-04, do Registro 2.912, do livro de nº.3-D as fls.78vº/79. Dou fé. Guarapari-ES. AV-05-65.767 Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformi-
dade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.01642201001009004, a 
INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A pre-
sente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-06-65.767 
Protocolo nº.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho 
de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data 
de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-03 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 
2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-07-65.767 Protocolo nº.200.439 Data: 08 março 1017. Em conformidade 

com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 22 do novembro de 2016; procede-se, a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150, a pedido da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a IN-
DISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente 
averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017. tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-08-65.767 Pro-
tocolo nº.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março de 
2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 
20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-07 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, 
tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-09-65-767 Protocolo nº.205.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade 
com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que en-
contra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00309610220164025001, a 
INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A pre-
sente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-10-65.767 
Protocolo nº.207.419  Data: 02 maio 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro 
de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução 
Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel 
objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob 
número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-11-65.767 Protocolo nº.210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de indisponi-
bilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.
00605775-IA-010, a pedido do 1ª Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome 
da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018, 
tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-12-65.767 Protocolo nº.216.788 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade 
com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao processo 
nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-05 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 
2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. MATRÍCULA Nº 65.768 - TRANSPORTE: Feito de acordo com que facul-
ta o parágrafo único do artigo 295 da Lei n- 6.015/73, de todo o teor do Registro 7.521 do Livro 3-J, às folhas 13v°/14.---CIRCUNSCRIÇÃO: Comarca de Guarapari. DENOMINAÇÃO OU 
RUA E NÚMERO DO IMÓVEL: Muquiçaba, desta Cidade. CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL: O DOMÍNIO ÚTIL DE N°.09 DA QUADRA DE N°.17, INTEGRANTE DO 
LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LIMITADA, em Muquiçaba, desta Cidade, dividindo-se pela frente com a Rua B e mede 12,00 metros, pelo lado 
esquerdo divide-se com o lote de n°.10 e mede também 24,00 metros, pelo lado direito divide-se com o lote de ne.08 e mede 12,00 metros, e finalmente pelos fundos divide-se com o lote 
de n°.13 e mede 12,00 metros, perfazendo a área total de 288,00 metros quadrados, sem benfeitorias, havido por escritura pública devidamente registrada sob n°. de ordem 3.664, livro de 
n°.3-E, às fls.76/7. NOME, DOMICÍLIO, PROFISSÃO, ESTADO E RESIDÊNCIA DO ADQUIRENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, empresa de transportes coletivos de passageiros, com sede 
no Parque Rodoviário Itapemirim, em Cachoeiro de Itapemirim, neste Estado, CNPJ/MF. n0.27.175.975/0001-07, representada pelo senhor Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, do 
comercio, residente nesta Cidade. NOME, DOMICÍLIO, ESTADO E PROFISSÃO DO TRANSMITENTE: HUGO BRANDÃO e sua esposa Dona HELENA ALVES BRANDÃO, brasileiros, 
casados, ele ambulante, ela de prendas do lar, residentes no Bairro São José, em Baixo Guandu, neste Estado. TÍTULO DE TRANSMISSÃO: Compra e venda FORMA DO TÍTULO, DATA 
E SERVENTUÁRIO: Escritura Pública de 05 de outubro de 1970, lavrada pela Tabeliã Tina Mazzelli de Almeida, desta Comarca. VALOR DO CONTRATO: Or$.6.000,00 (seis mil cruzeiros). 
CONDIÇÕES DO CONTRATO: Nenhuma. Guarapari, 13 de outubro de 1.970. AV.01 – Protocolo nº 192.050 Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o requerimento contido no 
Oficio PGE/PFI/NIGRADE/N° 2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se averbação das CDA (‘s) - Certidão (ões) de 
Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM 81A, nos termos do que determina o provi-
mento CGJ-ES n0.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3°, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual n°.9.876/2012: CDA 
n°. - VRTE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ÓRGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 -2” Vara da Fazenda Pública Estadual 
Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 -2” Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 
- 142.236,7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-
21.2015.8.08.0011 -1’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Públi-
ca Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 -2° vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 7) 
06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003898-72.2012.8.08.0011 -1” Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 - 
0067360-03.2012.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 -2’ Vara da Fa-
zenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 2ª 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0017 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de 
Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. A presente averbação foi 
procedida em data de 01 de dezembro de 2015, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-02- Protocolo n° . 194 . 979 Data: 11 abril 2016. 
Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o n°.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10’ Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo 
nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADS de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do presente registro, perten-
cente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-03- Protocolo - 
n°.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015, 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o n°.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13’ Vara do Trabalho de Curitiba-PR, ex-
traído do processo n°.10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do presen-
te registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. 
AV- 04 - Protocolo 194.981 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação: eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 11 de 
março de 2016, procede-se á esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nu.201601.1212.00100270-IA-610,1 a pedido da Vara do Trabalho de 
Cruzeiro-SP, extraído do processo n°.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM 3/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel 
objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número 
e data supra. AV. 05 – Protocolo - 195.379 Data: 09 maio 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serven-
tia em 29 de abril de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado ria referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n°.201603.1815.
00220644-TA-380, em data de 27 de abril de 2016, ficando CANCELADA a /NDISPONIBILIDADE constante da AV-04 objeto do presente registro. A presente averbação foi procedida em 12 
de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-06-65.768 Protocolo n°.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformidade com 
informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se 
protocolado na referida Central sob o n°.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10° Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo n°.01642201001009004, a INDISPONIBI-
LIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matricula, pertencente a executada. A presente averbação 
foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV – 07-65.768 Protocolo n°.197.603 Data; 12 se-
tembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; procede-se a esta 
averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n”.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de julho de 2016, fi-
cando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-02 objeto da presente matricula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016, tendo sido o docu-
mento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-08-65.768 - Protocolo n°. 200.439 Data: 08 março 2017. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela 
Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
sob o u°.201611.2207.00213588.1A-150, a pedido da 9ª Vara do Trabalho de. Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 13 
de março de 2017, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-09-65.768 Protocolo n°.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com 
informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de bens flerto, recebida por esta serventia em 23 de março de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encon-
tra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n°.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONI-
BILIDADE constante da AV-08 objeto da presente matricula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protoco-
lado sob número e data supra. AV-10-65.768 Protocolo no.205.697 1- Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de 
Bens, recebida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se á esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.
IA-309, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo n°.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, fi-
cando. em consequência INDISPONIVEL o ‘imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido 
o documento que deu origem a ela, protocolado sob número data supra. AV-11-65-.768 Protocolo no.207.419! Data: 02 maio 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta ‘averbação para constar que encontra-se protocolado na referida 
Central sob o n°.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo n°.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em 
nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto cia presente matricula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data 
de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-12-65.768 Protocolo 210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade 
com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o n°.201809.1815.00605775-1A-010, a pedido do 1° Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP Central, processo 
n°.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matricula. A 
presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-1.5-inneti Protocolo n 
.21b./813 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade Bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 201 , 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob ne.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de 
setembro de 2019, referente ao processo n°.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-06 objeto da presente matricula. A presente averbação foi 
procedida em data de 27 de setembro de 2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. MATRÍCULA Nº 65.769 - TRANSPORTE: Feito de 
acordo com que faculta o parágrafo único do artigo 295 da Lei nº6.015/73, de todo o teor do Registro 8.897 do Livro 3-K, às folhas 184º/185. CIRCUNSCRIÇÃO: Comarca de Guarapari. 
DENOMINAÇÃO OU RUA E NÚMERO DO IMÓVEL: Sociedade Territorial Guarapari Ltda, em Muquiçaba, desta Comarca. CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL: O 
LOTE DE TERRENO DE Nº.13 (TREZE) DA QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LIMITADA, 
em Muquiçaba, desta Comarca, dividindo-se pela frente com a Avenida “E” e mede 12,00 metros, pelo lado direito divide-se com o lote de nº.14 e mede 40,70 metros, pelo lado esquerdo 
divide-se com os lotes de nºs.11 e 12 e mede 28,70 metros, e pelos fundos divide-se com os lotes de nºs. 09 e 10 e mede 18,00 metros, perfazendo a área total de 416,00 M2 (quatrocentos 
e dezesseis metros quadrados). Registro anterior neste Cartório sob nº. de ordem 4.243, livro 3-F, às fls.53/55. NOME, DOMICÍLIO, PROFISSÃO, ESTADO E RESIDÊNCIA DO ADQUI-
RENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, empresa de transporte coletivo de passageiros, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, em Cachoeiro de Itapemirim, neste Estado, inscrita no 
CNPJ/MF. nº.27.175.975/0001-07, representada pelo senhor Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, comerciante, residente nesta Cidade. NOME, DOMICÍLIO, ESTADO E PROFIS-
SÃO DO TRANSMITENTE: ALTIVA BARROS MONJARDIM e seu marido PAULO FURTADO MONJARDIM, brasileiros, casados, ele funcionário público federal, ela de prendas do lar, resi-
dentes na Travessa São Simão, nº.14, sobrado, Vila Rubim, em Vitória, Capital deste Estado, inscrito no CPF/MF nº.086.091.877. TÍTULO DE TRANSMISSÃO: Compra e Venda de Domí-
nio útil. FORMA DO TÍTULO, DATA E SERVENTUÁRIO: Escritura Pública lavrada em data de 04 de julho de 1972, pela Tabeliã Tina Mazzelli de Almeida, desta Comarca. VALOR DO 
CONTRATO: Cr$.12.000,00 (doze mil cruzeiros). CONDIÇÕES DO CONTRATO: Nenhuma. Guarapari, 04 de julho de 1972. Dou fé. Ass. José Barcelos de Matos. O Oficial.AV-01- Protoco-
lo nº.192.050 Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o requerimento contido no Ofício PGE/PFI/NIGRADE/Nº2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria 
Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se à averbação das CDA (‘s) - Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) Fiscal (is), 
quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento CGJ-ES nº.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, do Código 
de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual nº.9.876/2012: CDA nº. - VRTE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ÓRGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 
320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-
77.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 - 142.236,7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 - 2ªVara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-21.2015.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-
-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 
07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 7) 06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003898-72.2012.8.08.0011 – 1ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeira de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 203.639.2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 
353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 
0074699.13.2012.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeira de Itapemirim-ES. A presente averbação foi procedida em data de 01 de dezembro de 2015. AV-02- Protoco-
lo nº.194.979 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, ex-
traído do processo nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto do presen-
te registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016. AV-03-  Protocolo nº.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação ele-
trônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado 
na referida Central sob o nº.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de 
bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida 
em 04 de maio de 2016. AV-4- Protocolo nº.194.981 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta 
serventia em 11 de março de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201601.1212.00100270-IA-610, a pedido da Vara 
do Trabalho de Cruzeiro-SP, extraído do processo nº.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONÍVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016. AV-05 Protocolo nº.195.379 Data: 09 maio 2016. Em 
conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 29 de abril de 2016; procede-se a esta averbação para constar 
que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201603.1815.00120644-TA-380, em data de 27 de abril de 2016, ficando CANCELADA a IN-
DISPONIBILIDADE constante da AV-04 objeto do presente registro. A presente averbação foi procedida em 12 de maio de 2016.AV-06-65.769 Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. 
Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo 
nº.01642201001009004, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, perten-
cente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016. AV-07-65.769 Protocolo nº.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em conformidade com informação 
eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado 
na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante 
da AV-02 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016. AV-08-65.769 Protocolo nº.200.439 Data: 08 março 2017. Em conformidade 
com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que 
encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150, a pedido da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a IN-
DISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente 
averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017. AV-9-65.769 Protocolo nº.205.696  Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de 
Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamen-
to de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-08 objeto da presente 
matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018. AV-10-65.76969 Protocolo nº.205.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônico 
expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na re-
ferida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens 
em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 
data de 19 de janeiro de 2018. AV-11-65.769 Protocolo nº.207.419 Data: 02 maio 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, 
recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, 
a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em 
consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 08 de maio de 2018. AV-12-65.769  Protoco-
lo nº.210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 
2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1º Ofício de Falências e Recupera-
ções Judiciais de São Paulo/SP Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018. AV-13-65.769  Protocolo nº.216.788 Data: 16 setembro 2019. Em 
conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao 
processo nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-06 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de 
setembro de 2019. MATRÍCULA Nº 65.771 - TRANSPORTE: Feito de acordo com que faculta o parágrafo único do artigo 295 da Lei nº 6015/73, de todo teor do Registro 12.439 do Livro 
3-P, às folhas 88vº/89.CIRCUSNCRIÇÃO: Comarca Guarapari. DENOMINAÇÃO OU RUA E NÚMERO DO IMÓVEL: Sociedade Territorial Guarapari Ltda em Muquiçaba, desta Comarca. 
CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL: O DOMÍNIO ÚTIL DO LOTE DE Nº.15 (QUINZE) DA QUADRA DE Nº 17 (DEZESSETE), dividindo-se pela frente com a Avenida 
“E” e mede 12,00 metros, pelo lado direito. Divide-se com o lote de nº.16 e mede 29, 70 metros, pelo lado esquerdo. Divide-se com o lote nº. 14 e mede 36,70 metros, e finalmente pelos 
fundos divide-se com o lote de nº. 04 e mede 13, 00 metros, perfazendo a área total de 390,00 metros quadrados, sem benfeitorias, INTEGRANTE DO LOTEAMENTO SOCIEDADE TER-
RITORIAL GUARAPARI LIMITADA, situada em Muquiçaba, desta Cidade e Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo. NOME DOMICÍLIO, PROFISSÃO, ESTADO E RESIDÊNCIA 
DO ADQUIRENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, empresa de transporte coletivo de passageiros, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, em Cachoeiro de Itapemirim, neste Estado, 
CNPJ/MF. nº.27.175.975/0001-07, representada por Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado nesta Cidade. NOME , DOMICÍLIO, ESTADO E 
PROFISSÃO DO TANSMITENTE: ARMINDA GUEDES VICENTINI e seu marido CONSTANTINO VICENTINI, brasileiros, casados, ela de prendas do lar, ele médico, residentes e domici-
liados na Rua 23 de maio, nº.375, Aptº. 502, em Vitória, Capital deste Estado, inscritos no CPF nº.014.574.117. TÍTULO DE TRANSMISSÃO: Compra e Venda de Domínio Útil. FORMA DO 
TÍTULO, DATA E SERVENTUÁRIO Escritura Pública lavrada nas Notas do Cartório do 3º Ofício, desta Cidade e Comarca, em data de 06 de agosto de 1975, pelo Escrevente Juramentado 
José de Anchieta Marchezi. VALOR DO CONTRATO Cr$.20. 000 (vinte mil cruzeiros). Nenhuma. Guarapari, 14 de novembro de 1975. Dou fé. Aderildo Alves dos Santos. Oficial Substituto.
AV-01 Protocolo nº 192.050 Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o requerimento contido no Ofício PGE/PFI/NIGRADE/Nº 2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, 
pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se a averbação CDA (‘s) – Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) 
Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do que determina o provimento CGJ-ES nº. 32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, 
no Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual nº.9876/2012: CDA nº.- VRTE – INSCRIÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL – ÓRGÃO JUDICIAL:1) 
01530/2013 - 320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 –2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 
00016098-77.2013.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 - 142.236,7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.86.08.0011 - 2ª Vara da 
Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-21.2015.8.08.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de 
Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 
- 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 7) 06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003698-72.2012.8.08.0011 - 1ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 - 203.639,2227 - 15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 
353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 
0074699.13.2012.8.08.0011 -. 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. A presente averbação foi procedida em data de 01 de dezembro de 2015. tendo sido o 
documento que deu origem a ela. protocolado sob número e data supra. Dou fé. AV- 02- Protocolo nº.194.979  Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de marco de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 
2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-03 Protocolo nº.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com 
informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-
-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.00082703-IA-280, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.10993200901309001, a INDISPONI-
BILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação 
foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e a supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-04- Protocolo nº.194.901 Data: 11 abril 
2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 11 de março de 2016, procede-se a esta averbação 
para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201601.1212.00100270-1A-610, a pedido da Vara do Trabalho de Cruzeiro-SP. extraído do processo 
nº.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o, imóvel objeto do presente registro, 
pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número a supra. Dou fé. Guarapari-ES.
AV-05- Protocolo  nº.195.379 Data: maio 2016 Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 29 de abril 
de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201603.1815.00120644-TA-380. em data 
de 27 de abril de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-04 objeto do presente registro. A presente averbação foi procedida em 12 de maio de 2016. tendo 
sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES AV-06-65.771 Protocolo nº.197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformidade com in-
formação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se 
protocolado na referida central sob o nº.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.01642201001009004, a INDISPONIBILI-
DADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula. pertencente a executada. A presente averbação 
foi procedida em data de 14 de setembro de 2016. tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-07-65.771 Protocolo 
nº.197.603 Data, 12 setembro 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de 
julho do 2016. ficando CANCELADA a INDISPONIAILIDADE constante da AV-02 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016, 
tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-08-65,771  Protocolo  nº.200.439 Data, 08 março 2017. Em conformidade 
eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens. recebida por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se proto-
colado na referida  Central sob o nº.201611.2207.00213588.IA-150 a pedido da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a INDISPONIBILIDADE 
de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi pro-
cedida em data de 13 de março de 2017, tendo sido o documento que deu origem a ela. protocolado sob número e data supra. Dou fé Guarapari-ES.AV-09-65.771- Protocolo nº.205.696 
Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 da março de 2017; procede-se 
a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000. em data de 20 de março de 
2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-08 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o 
documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-10-65.771  Protocolo nº.205.691 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com Informação 
eletrônica expedida pela Central Indisponibilidade de Bens. recebida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta  averbação para constar que encontra-se protocolado 
na  referida  Central sob o nº.201710.1115.00381317.1A.309. a podido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES. processo nº.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE 
de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A,  ficando, em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi 
procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob o número e data supra. AV-11-65.771 Protocolo nº.207419 Data: 02 maio 2018. 
Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para 
constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo 
nº.0030220592016402500, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula, per-
tencente a executada, A presente averbação foi procedida em data de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES.AV-12-65.771 Protocolo n°.210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por 
esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido 
do 1º Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP Central, processo n°.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM 
S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018, tendo sido o documento que 
deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-13-65.771 Protocolo nº.216.788 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade  com informação eletrônica 
expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na 
referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n°.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao processo nº.01642201001009004, ficando 
CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-06 objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2019, tendo sido o documento 
que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. MATRÍCULA Nº 65.772 - TRANSPORTE: Feito de acordo com que faculta o parágrafo único do artigo 
295 da Lei nº 6.015/73, de todo o teor do Registro 12.440 do Livro 3-P, às folhas 88vº/89.--CIRCUNSCRIÇÃO: Comarca de Guarapari. DENOMINAÇÃO OU RUA E NÚMERO DO IMÓVEL: 
Sociedade Territorial Guarapari Ltda, em Muquiçaba, desta Comarca. CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL: O DOMÍNIO ÚTIL DO LOTE DE Nº.16 (DEZESSEIS) DA 
QUADRA DE Nº.17 (DEZESSETE), dividindo-se pela frente com a Avenida “E” e mede 12,00 metros, pelo lado direito divide-se com o lote de nº.17 e mede 24.40 metros, pelo lado esquer-
do divide-se com o lote de nº.15 e mede 29.70 metros, e finalmente pelos fundos divide-se com o lote de nº.03 e mede 12,00 metros,  perfazendo a área total de 326,80 metros  quadrados, 
sem benfeitorias, INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO SOCIEDADE TERRITORIAL GUARAPARI LIMITADA, situada em Muquiçaba, desta Cidade e Comarca de Guarapari, 
Estado do Espírito Santo. NOME DOMICÍLIO. PROFISSÃO, ESTADO E RESIDÊNCIA DO ADQUIRENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. empresa de transporte coletivo de passageiros, com 
sede no Parque Rodoviário Itapemirim. em Cachoeiro de Itapemirim. neste Estado, CNPJ/MF. n°.27.175.975/0001-07, representada por Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, do 
comércio, residente e domiciliado nesta Cidade. NOME, DOMICÍLIO, ESTADO E PROFISSÃO DO TRANSMITENTE: SERGIO GUEDES VICENTINI, brasileiro, solteiro, menor impúbere. 
residente e domiciliado na Rua 23 de maio, n°375, Aptº.502, em Vitória, capital deste Estado, representado pelos seus pais Constantino Vicentini e sua mulher Arminda Guedes Vicentini, 
brasileiros, casados, ele médico, ela de prendas do lar. residentes e domiciliados. no endereço supra, inscritos no CPF/MF nº.014.574.117, e  assistidos pelo curador de menores Dr. Ro-
berto Dalla. TÍTULO DE TRANSMISSÃO: Compra e Venda de Domínio Útil. FORMA DO TÍTULO, DATA E SERVENTUÁRIO: Escritura Pública lavrada nas Notas do Cartório do 3º Ofício, 
desta Cidade e Comarca, em data de 07 de novembro de 1975, pela Tabeliã Tina Mazzelli de Almeida. VALOR DO CONTRATO: Cr$.20.000,00 (vinte mil cruzeiros). CONDIÇÕES DO 
CONTRATO: Nenhuma. Guarapari, 14 de novembro de 1975. Dou fé. Ass. Aderildo Alvo dos Santos.AV-01-Protocolo nº.192.050  Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o reque-
rimento contido no Ofício PGE/PFI/NIGRADE/Nº 2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo; procede-se a  averbação das CDA 
(‘s) - Certidão (ões) de Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de  Execução  (ões) Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, nos termos do 
que determina o provimento CGJ-ES n°.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068. do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3º, Inciso II. alínea “b’. da Lei Estadual 
n°.9.8076/2012: CDA nº. - VRTE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ORGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011- 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 
3) 02533/2013 - 142.236,7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 
- 0007406-21.2015.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.0.08.0011 – 2ª Vara da 
Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 – 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de 
Itapemirim-ES. 7) 06872/2011 - 777.253.3316 - 16/12/2011 - 0003898-72.2012.8.08.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeira de Itapemirim-ES. (8) 01957/2012 - 193.789,4332 
- 26/04/2012 - 0067360-03.2012.8.08.0011 – 2ª vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 203.639,2227-15/08/2012 - 0074699-13.2012.8.08.0011- 2ª 
Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 - 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoei-
ro de Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. A presente averbação 
foi procedida em data de 01 de dezembro de 2015, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.--- Av-02- Protocolo 
nº.194.979 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, 
procede-se a esta averbação para  constatar que encontra-se protocolado na referida Central sob o n°201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, 
extraído do processo n’º14411201001009000. a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do pre-
sente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. 
Dou fé. Guarapari-ES.---AV-03- Protocolo nº.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens. recebida por esta 
serventia em 26 de outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201510.2113.00082701-IA-280, a pedido da 13ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.10993200901309001, a INDISPONIDILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONIVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, proto-
colado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.---AV-04 Protocolo nº.194.981 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponi-
bilidade de Bens, recebida por esta serventia em 11 de março de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o n°.201601.1212.
00100270-IA-610, a pedido da Vara do Trabalho de Cruzeiro-SP, extraído do processo nº.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A. 
ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto do presente registro, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o docu-
mento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-05- Protocolo  nº195 .379 Data: 09 maio 2016. Em conformidade com informação eletrônica 
expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 29 de abril de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida. 
Central o cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201601.1513.00120044-TA-250. em data de 27 de abril de 2016. ficando CANCELADA a INDISPONZBILLDADE constante da AV-04 
objeto do presente registro. A presente averbação foi procedida em 12 de maio de 2016. tendo sido o documento. que deu origem a ela. protocolado sob número e  data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES. AV-06-65.772 Protocolo nº.197.347  data, 26 agosto 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens. recebida por esta 
serventia em 14 de julho de 2016, procede-se a esta averbação para constatar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201607.1314.001.61852-IA-340, a pedido da 10ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR. extraído do processo nº.01642201001009004, a INDISPONIBILIDADE do bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDIS-
PONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem 
a ele, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV – 07- 65.772  Protocolo nº. 197.603 Data: 12 Setembro 2016, Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por cata serventia em 13 de julho de 2016: procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
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o Cancelamento de Indisponibilidade sob n°.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-02 objeto da 
presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES. AV – 08 – 65.772 Protocolo nº.200.439 Data: 08 março 2017. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por 
esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº. 201611.2207.00213588.IA-150. a pedido 
da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. ficando em consequência 
INDISPONIVEL o imóvel objeto de presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 13 de março de 2017, tendo sido o documento que deu 
origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé Guarapari-ES. AV-09-65-772 Protocolo nº.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida 
pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março de 2017; procede-se a está averbação para constatar que encontra-se protocolado na referida 
Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob nº.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 20 da março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-08 
objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em data de 19de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. 
Dou fé. Guarapari-RS. AV-10-65.772 Protocolo nº.205.692 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida 
por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201710.1115.00381317.IA-309, a pedido 
da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES. processo nº.00309610220164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em conse-
quência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que 
deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-11-65772 Protocolo n°.207.419 Data: 02 maio 2018. Em conformidade com informação eletrônica expe-
dida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida 
Central sob o nº.201802.1717.00449707.IA-060, a pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo nº.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em 
nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matricula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data 
de 08 de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES.AV-12-65.772 Protocolo nº.210.205 Data: 20 setembro 
2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade  de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta aver-
bação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201809.1815.00605775-IA-010. a pedido do 1º Ofício de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo SP 
Central, processo nº.00603268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da pre-
sente matrícula. A premente averbação foi procedida em data de 27 de setembro de 2018. tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. 
Guarapari-ES.  AV-13-65.772 Protocolo nº.216.788 Data:16 setembro 2019.Em conformidade com informação eletrônica expedida pata Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por 
esta Serventia em 12 de setembro de 2019; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob 
n°.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 de setembro de 2019, referente ao processo nº.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-06 
objeto da presente matrícula. A presente averbação foi procedida em date de 27 de setembro de 2019, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. 
Dou fé. Guarapari-ES. MATRÍCULA Nº 5.072 - IMÓVEL: DOMÍNIO ÚTIL DE DOIS LOTES DE TERRENO, INTEGRANTES DO LOTEAMENTO DENOMINADO «SOCIEDADE TERRITO-
RIAL GUARAPARI LIDA», situado em Muquiçaba, nesta Cidade e Comarca de Guarapari, Estado do Espirito Santo, assim descritos e caracterizados: LOTE DE N°.04 (QUATRO) DA 
QUADRA DE N°.17 (DEZESSETE): dividindo-se pela frente com a Rua 11 e mede 12,00 metros, pelo lado direito divide-se com o lote de n°.03 e mede 27,40 metros, pelo lado esquerdo 
divide-se com o lote de n°.05 e mede 30,70 metros, e pelos fundos divide-se com o lote de n0.15 e mede 13,00 metros, perfazendo a área total de 360,00 Metros Quadrados; e LOTE DE 
N°.05 (CINCO) DA QUADRA DE N°.17 (DEZESSETE): dividindo-se pela frente com a Rua 11 e mede 12,00 metros, pelo lado direito divide-se com o lote de n°.04 e mede 30,70 metros, 
pelo lado esquerdo divide-se com os lotes de n°s.06, 07 e 08 e mede 36,00 metros, e pelos fundos divide-se com o lote de n°.14 e mede 13,00 metros, perfazendo a área total de 400,00 
Metros Quadrados.-- PROPRIETÁRIOS: ROQUE PINEL, médico, e sua esposa IRENE SATRLER PINEL, professora, brasileiros, casados, inscritos no CPF/MF. n0.003.025.036-68, resi-
dentes na Rua Catarina Eler, n°.645, na Cidade de Presidente Soares-MG. R-01-5.072 Protocolo n°.6.944 Data: 01 março 1979. TRANSMITENTES: ROQUE PINEL e sua esposa IRENE 
SATHLER PINEL, representados por Daniel Sathler, brasileiro, agropecuarista, residente na Rua Catarina Eler, 521, na Cidade de Presidente Soares-MG. ADQUIRENTE: VIAÇÃO ITAPE-
MIRIM S/A, empresa de transporte coletivo de passageiros, com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, na Cidade de Cachoeiro de Itapemirim-ES, CGC/MF n°.27.175.957/0001-07, repre-
sentada por Claudionor Nunes Coelho, brasileiro, casado, comerciário, CPF/MF. n°.036.126.007-53, residente nesta Cidade. COMPRA E VENDA: Público de 15 de Fevereiro de 1979, 3° 
Oficio desta Cidade, Livro n°.96, às fls.141/42. Valor: Cr$.250.000,00. AV-02-5.072 Protocolo n°.192.050 Data: 05 novembro 2015. Em conformidade com o requerimento contido no Oficio 
PGE/PFI/NIGRADE/N° 2633/2015, expedido em 27 de outubro de 2015, pela Procuradoria Geral do Estado do Espirito Santo; procede-se à averbação das CDA (‘s) - Certidão (ões) de 
Dívida Ativa, abaixo relacionadas, e respectivos processos de Execução (ões) Fiscal (is), quando houver, emitidas contra VIAÇÃO ITAPENIAIM S/A, nos termos do que determina o provi-
mento CGJ-ES n°.32/2015, que incluiu uma alínea 26 no Inciso II do artigo 1.068, do Código de Normas, c/c o disposto no artigo 3°, Inciso II, alínea “b”, da Lei Estadual n°.9.876/2012: CDA 
no. - VETE - INSCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ORGÃO JUDICIAL: 1) 01530/2013 - 320.333,1886 - 29/04/2013 - 0011884-43.2013.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Pública Estadual 
Cachoeiro de Itapemirim-ES. 2) 02224/2013 - 410.136,2396 - 19/06/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 3) 02533/2013 
- 142.236.7039 - 04/07/2013 - 0016098-77.2013.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 4) 00525/2015 - 162.750,8327 - 10/02/2015 - 0007406-
21.2015.8.08.0011 -1° Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 5) 01918/2011 - 385.206,1131 - 29/03/2011 - 0010135-59.2011.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pú-
blica Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. 6) 05439/2011 - 226.527,8277 - 07/10/2011 - 0020101-46.2011.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeira de Itapemirim-ES. 
7) 06872/2011 - 777.253,3316 - 16/12/2011 - 0003893-72.2012.8.08.0011 -1ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeira de Itapemirim-ES. 8) 01957/2012 - 193.789,4332 - 26/04/2012 
- 0067360-03.2012.8.08.0011 -2ª Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeira de Itapemirim-ES. 9) 03991/2012 – 203.639,2227 – 15/08/2012 – 0074699-13.2012.8.08.0011 -  2ª Vara da 
Fazenda Pública Estadual Cachoeira de Itapemirim-ES. 10) 04987/2012 - 353.678,3333 - 25/10/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de 
Itapemirim-ES. 11) 05489/2012 - 463.580,7740 - 05/12/2012 - 0074699.13.2012.8.08.0011 -2’ Vara da Fazenda Pública Estadual Cachoeiro de Itapemirim-ES. A presente averbação foi 
procedida em data de 01 de dezembro de 2015, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-03-5.072 Protocolo 
n°.194.979 Data: 11 abril 2016. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 16 de março de 2016, 
procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº.201603.1514.00119044-IA-110, a pedido da 10’ Vara do Trabalho de Curitiba-PR, ex-
traído do processo n°.14411201001009000, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM 3/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presen-
te matricula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 20Ib, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV 
04-5.072  Protocolo nº.194.980 Data: 11 abril 2016. Em conformidade m informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 26 de 
outubro de 2015, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº 201510.2113.00082701-1A-290, a pedido da 13ª Vara do Trabalho de 
Curitiba-PR, extraído do processo nº 10993200901309001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em Consequência INDISPONIVEL o imóvel 
objeto da presente matricula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número 
e data. AV-05-5.072 - Protocolo n°.194.981 Data: 11 abril 2016. Em conformidade informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade Bens, recebida por esta serventia em 111 
de março de 20 , procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o nº 201601.1212.00100270-IA-610, a pedido da Vara do Trabalho de 
Cruzeiro-SP, extraído do processo n°.00002057620145150040, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel 
objeto da presente matricula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 04 de maio de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número 

e data supra. AV 06-5.072 – Protocolo nº 195.379 Data: 09 maio 2016. Em conformidade com informação eletrônica pela central de indisponibilidade de bens, recebida por esta serventia 
em 29 de abril de 2016, procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida central o cancelamento de indisponibilidade sob nº 201603.1815.00120644-TA-
380, em data de 27 de abril de 2016, ficando CANCELADA a DISPONIBILIDADE constante da AV.05 objeto da presente matrícula. A Presente averbação foi procedida em 12 de maio de 
2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra.AV-07-5.072 Protocolo nº. 197.347 Data: 26 agosto 2016. Em conformidade com informação 
eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 14 de julho de 2016, cede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolo na 
referida Central sob o n’.201607.1314.00161852-IA-340, a pedido da 10’ Vara do Trabalho de Curitiba-PR, extraído do processo n°.01642201001009004, a INDISPONIBILIDADE de bens 
em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM 8/A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matrícula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em 
data de 14 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-08-5.072 Protocolo n°.197.603 Data: 12 setembro 2016. Em 
conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 13 de julho de 2016; procede-se a esta averbação para cons-
tar que encontra-se protocolado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n°.201607.1314.00161849-TA-390, em data de 13 de julho de 2016, ficando CANCELADA a 
INDISPONIBILIDADE constante da AV-03 objeto da presente matricula. A presente averbação foi procedida em data de 15 de setembro de 2016, tendo sido o documento que deu origem a 
ela, protocolado sob número e data supra. AV-09-5.0 2 Protocolo n°.200.439 Data: 08 março 2017. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade 
de Bens, recebida por esta serventia em 22 de novembro de 2016; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o 
n°.201611.2207.00213588.1A-150, a pedido da 9’ Vara do Trabalho do Curitiba-PR, extraído do processo nº.31809201000909001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO 
ITAPEMIRIM S.A, ficando em consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matricula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 13 de março 
de 2017, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-10-5.072 Protocolo n0.205.696 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação 
eletrônica expedida pela Central de indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 23 de março de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado 
na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n-.201703.2008.00256469-TA-000, em data de 20 de março de 2017, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante 
da AV-09 objeto da presente matricula. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data 
supra. Dou fé. Guarapari-ES. AV-11-5.072 Protocolo . 05.697 Data: 16 janeiro 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, rece-
bida por esta serventia em 13 de outubro de 2017; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central sob o n°.201710.1115.00381317.IA-309, a 
pedido da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo n°.00309610220164025001, a INDISPONISILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A, ficando em 
consequência INDISPONIVEL o imóvel objeto da presente matricula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 19 de janeiro de 2018, tendo sido o docu-
mento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. V-12-5.072 - Protocolo nº 207.419 Data: 02 maio 2018. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela 
Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 19 de fevereiro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se protocolado na referida Central 
sob o nº.201802.1717.00449707.TA-060, a pedido da 1° Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória-ES, processo n”.00302205920164025001, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome 
da VIAÇÃO ITAPEMIRIM 9.A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel objeto da presente matricula, pertencente a executada. A presente averbação foi procedida em data de 08 
de maio de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-13 5.072 Protocolo n°.210.205 Data: 20 setembro 2018. Em conformidade com 
informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade de Bens, recebida por esta serventia em 20 de setembro de 2018; procede-se a esta averbação para constar que encon-
tra-se protocolado na referida Central sob o n”.201809.1815.00605775-IA-010, a pedido do 1º Oficio de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP Central, processo 
n”.00$01268720188260100, a INDISPONIBILIDADE de bens em nome da VIAÇÃO ITAPEMIRIM 3/A, ficando em consequência INDISPONÍVEL o imóvel, objeto da presente matricula. A 
presente averbação foi procedida em’ data de 27 de setembro de 2018, tendo sido o documento que deu origem a ela, protocolado sob número e data supra. AV-14-5.072 - Protocolo n 
.216./813 Data: 16 setembro 2019. Em conformidade com informação eletrônica expedida pela Central de Indisponibilidade dos bens, recebida por esta Serventia em 12 de setembro de 
2019; procede-se a esta averbação para constar que encontra-se prol colado na referida Central o Cancelamento de Indisponibilidade sob n’.201909.1111.00927343-TA-670, em data de 11 
de setembro de 2019, referente ao processo n’.01642201001009004, ficando CANCELADA a INDISPONIBILIDADE constante da AV-07 objeto da presente matrícula. A presente averbação 
foi procedida em data de 27 de setembro de 2019, tendo sido o documento que deu origem a ela protocolado sob o número e data supra. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 5.651.000,00 (cinco 
milhões e seiscentos e cinquenta e um mil reais). Os imóveis serão vendidos “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, 
no sítio da leiloeira www.tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e descrições detalhadas do bem. LANCES 
ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 22/04/2021 às 14:00 horas, e se encerrará no dia 10/05/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.
br. Os interessados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de propos-
ta/lance apresentado será conduzido para apreciação do MM. Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma maneira 
altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESIS-
TÊNCIA: Em caso de não pagamento ou desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrematação garantida após a 
realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do 
Juízo responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encer-
ramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.
tmleiloes.com.br. Após a realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-0069. As visitas somente serão autorizadas 
até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obri-
gações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade 
falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identificado como 
agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à transferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGA-
MENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia judicial do Banco do 
Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: O não pagamento da arrema-
tação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a 
leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provi-
mento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, 
e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO 
PÚBLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou 
causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos legais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de costume, 
na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO  - Juiz de Direito

Mais Informações: (11) 3237-0069
www.thaismoreiraleiloes.com.br

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84.  Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 22/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07/05/2021 às 15:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 07/05/2021 às 15:01 horas, encerrando-se no dia 10/05/2021 às 15:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 70% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: RIO DE JANEIRO/RJ – APARTAMENTO COPACABANA - MATRÍ-
CULA Nº 94.620 - IMÓVEL:-APT° 1301 do edifício na AV. Atlântica n° 270, com direito a 4 vagas para guarda de carros de 
passeio, sendo 2 no estacionamento coberto situado no pavimento de acesso a 2 vagas no estacionamento coberto situa-
do no 2° pavimento-garagem e com a fração de 0,02422 do terreno que mede:59,30m de frente pela Rua Gustavo Sam-
paio e mais 9,42m em curva interna subordinada a um raio de 6,00m concordando com o alinhamento da Praça Almirante 
Julio de Noronha por onde mede 7,85m em reta mais 16,58m em curva interna subordinada a um raio de 10,00m concor-
dando com o alinhamento da AV. Atlântica, 53,50m pelo alinhamento da AV. Atlântica, 17,39m a esquerda. PROPRIETÁ-
RIA: REGINE FEIGL, brasileira, viúva, química, CPF 130.280.657-20, residente nesta cidade. REGISTRO: Lº2F/7-18917- 
fls.098. CONVENÇÃO: Lº3-692-173. HABITE-SE:29.1.80 arquivado em - 26.3.80 FOREIRO A UNIÃO. INSCRIÇÃO: 
1376194-5 CL:06589-6.-Rio de Janeiro, 28 de abril de 1995. R. 1/94620-ARREMATAÇÃO: -Nos termos de Carta de Arre-
matação extraída dos autos de inventário dos bens deixados por falecimento de REGINE FEIGL, CPF: 130.280.657-20, 
processado pelo Juízo de Direito da 7a.V.0.S. desta cidade, assinado em 9.3.95, pelo Juiz Mario Assis Gonçalves, senten-
ça de 26.9.94, aditamento de 27.3.95, prenotada no Lº1AA-303160-286 em 4.4.95, o imóvel foi arrematado pelo preço de 
R$440.000,00, por IMOBILIARIA BIANCA LTDA, com sede no Espírito Santo, CGC:31.814.965/0001-41. O ITBI foi pago 
pela guia de nº 239393 em 26.10.94.-Rio de Janeiro, 28 de abril de 1995. R.2/94620-ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA: - Nos 
termos de documento particular de 24/09/2010 L°1656-N fls.060 do 2° Tabelionato de Notas de Belo Horizonte-MG, pre-
notado no L°1CE  fls.151 n° 523158 em 18/10/2010; IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, já qualificada, constituiu a propriedade 
fiduciária do imóvel objeto desta matrícula ao BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, CNPJ 17.184.037/0001-10, com 
sede em Belo Horizonte-MG, dando-se o desdobramento da posse, tornando-se ela fiduciante, possuidora direta e o fidu-
ciário indireto do imóvel, pelo preço de R$ 2.000.000,00, pagável em 36 prestações mensais, sucessivas e consecutivas, 
corrigidas à taxa de 1,2% ao mês, mais a variação mensal do CDI-Over Cetip, vencendo a primeira em 26/05/2010, e a 
última em 23/04/2010 e regido sob as demais cláusulas e condições do título. Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2010. 
AV.3/94.620 — CANCELAMENTO DE ALIENAÇÃO. FIDUCIÁRIA:- Nos termos da escritura de 11.12.2013 do 2° Tabelio-
nato de Notas de Belo Horizonte-MG, L°2186-N, fls.067, prenotada no L°1CX-562660-140 em 27.12.2013, fica cancelada 
a alienação fiduciária objeto do R.2, em virtude de autorização dada pelo credor. Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2014. 
R.4/94.620 - HIPOTECA: Nos termos da mesma escritura que serviu de título para a AV.3, IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, 
CNPJ n°31.814.965/0001-41, já qualificada, deu o imóvel desta matrícula em 1ª hipoteca ao BANCO MERCANTIL DO 
BRASIL S/A, com sede em Belo Horizonte-MG, -CNPJ n°17.184.037/0001-10, em garantia da dívida no valor de R$ 
8.000.000,00, quantia essa a ser paga em 06 parcelas mensais, sucessivas e consecutivas, corrigidos aos juros de 2,35% 
ao mês, sendo as O5 primeiras referentes apenas a Juros e a última referente ao principal mais os Juros, vencendo a 
primeira parcela em 09.09.2013 e com vencimento final designado para 09.02.2014 e . regendo-se  o contrato pelas de-
mais cláusulas e condições constantes do título. Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2014. AV .5/94.620 - ADITIVO: Nos termos 
da escritura de termo de aditamento Contratual à Constituição da Garantia Hipotecária de 21.02.2014 do 2° Tabelionato 
de Notas de Belo Horizonte-MG, L°2228-N, fls.060, prenotada no L°1CY-564279-66 em 07.03.2014, fica alterada a hipo-
teca objeto do R.4, para fazer constar que a devedora outorgante hipotecante IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA, CNPJ 
n°31.814.965/0001-41 e o outorgado credor hipotecário BANCO MERCANTIL DO BRASIL, CNPJ n°17.184.037/0001-10, 
já qualificados, em expressa anuência, resolvem prorrogá-la, tendo em vista que das 06 parcelas do contrato supra, 05 
foram liquidadas e 01 está em aberto, vencida desde 09.02.2014. Em virtude do débito existente noticiado acima, rema-
nesce um saldo devedor atual de R$8.432.475,00, do qual a devedora outorgante hipotecante amortizará R$995.000,00, 
na data de celebração da prorrogação em epígrafe. Após ser decotado o valor da amortização, remanesce o montante de 
R$7.437.475,00, que será pago em 06 parcelas mensais, sucessivas e consecutivas, sendo as 05 primeiras referentes 
apenas a Juros e a última referente ao principal mais os Juros, sendo a taxa de 2,35% ao mês, vencendo-se a primeira. 
VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 3.040.200,00 (três milhões e quarenta mil e duzentos reais). VALOR CORRESPONDENTE 
À 70% DA AVALIAÇÃO: R$ 2.128.140,00 (dois milhões cento e vinte e oito mil e cento e quarenta reais). O imóvel será 
vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do inte-
ressado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO EDI-
TAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da leiloeira www.tmleiloes.com.br  em conformi-
dade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e descrições detalhadas do bem. 
LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 22/04/2021 às 14:00 horas, e se encerrará no dia 10/05/2021 
às 15:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.br. Os interessados deverão estar cadastra-
dos e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início do leilão. 
Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para apreciação do MM. Juiz. DO INCREMENTO: O in-
cremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma maneira altere os valores do incre-
mento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido 
de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou desistência da arrematação, o bem 
passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrematação garantida após a realização do 
pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos condi-
cionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 
20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encer-
ramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, 
só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a realização do cadastro, deverão ser 
agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-0069. As visitas somente serão auto-
rizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desemba-
raçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), 
inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: 
(i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, 
consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identificado como agente do falido com objetivo 
de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à transferência e vistoria do imóvel são de res-
ponsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. 
O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 
horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encami-
nhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento 
de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: O não pagamento da arrematação acarre-
tará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, além do pagamento integral da comissão 
da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, 
comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provimento 
CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação 
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante, e deduzidas as despesas incorri-
das. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 
3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira situada na Praça Dom José Gaspar, nº 
134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMI-
NISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, do leilão judicial. Não constam 
nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos legais, é expedido o presente edital, que será 
publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de costume, na forma da lei. DR. JOAO DE 
OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito
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EDITAL DE LEILÃO BENS MÓVEIS | Comitente vendedor: Gisele 
A�onso - CPF sob nº 129.367.368-46. O leilão será realizado 30 de 
Abril de 2021, às 14:00. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA 

E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeira Oficial Sra. Tatiana Hisa Sato - JUCESP nº 817.

EDITAL DE LEILÃO BEM MÓVEL | Comitente vendedor: SATO LEILOES – 
(11)4223-4343 – www.satoleiloes.com.br - LEILÃO – Comitente vendedor: 
TreeNutry Alimentos LTDA - CNPJ sob no 02.709.588/0001-82. O leilão será 

realizado 06 de Maio de 2021, às 16:00. EDITAL COMPLETO, CONDIÇOES DE VENDA E 
PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 

WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeira Oficial Sra. Tatiana Hisa Sato - JUCESP nº 817.

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 28/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 14/05/2021 às 15:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 14/05/2021 às 15:01 horas, encerrando-se no dia 19/05/2021 às 14:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 70% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: RIO DE JANEIRO/RJ – APARTAMENTO BONSUCESSO - MATRÍ-
CULA Nº 80.321 - IMÓVEL - APARTAMENTO 203 do edifício situado na AVENIDA NOVA YORK n° 157 e sua correspon-
dente fração ideai de 75,8/2.000 do respectivo terreno, que mede na totalidade: 17,00m de frente e fundos por 30,00m de 
ambos os lados, confrontando à direita com o prédio 145, à esquerda com o prédio 165 e nos fundos com o prédio 173 
com frente para a Avenida Bruxelas. PROPRIETÀRIA - VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A. TÍTULO AQUISITIVO - Escritura do 24° 
Ofício de Notas desta cidade, livro 1334 fls. 07, de 10/06/69, registrada no livro 3-CU, fls. 67, sob o n° 77.019, em 14/08/69. 
R. 1 - 27/05/98 - CISÃO PARCIAL - (Prot. 210.178). Nos termos da ata da assembleia geral extraordinária realizada em 
05/12/88, em Cachoeiro de Itapemirim - ES e CND n° 489.710, série H, em 06/02/98, do INSS, Viação Itapemirim S/A, 
CGC 27.175.975/0001-07, deu o imóvel objeto desta matrícula, pelo preço de R$0,05, através de cisão parcial resultando 
a constituição de IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., CGC 31.814.965/0001-41; tendo o imposto de transmissão sido através 
da guia n° 464/455.833-4, em 08.04.98. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 2.172.600,00 (dois milhões cento e setenta e dois 
e seiscentos reais). VALOR CORRESPONDENTE À 70% DA AVALIAÇÃO: R$ 1.520.820,00 (um milhão quinhentos e 
vinte mil e oitocentos e vinte reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se en-
contra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para 
alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da 
leiloeira www.tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusi-
ve as fotos e descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 28/04/2021 às 
14:00 horas, e se encerrará no dia 19/05/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.
com.br. Os interessados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 
(uma) hora de antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para 
apreciação do MM. Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário 
que de alguma maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o 
seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pa-
gamento ou desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente 
terá a arrematação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem 
o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, 
desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados 
examinar os bens a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.
com.br. Após a realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo te-
lefone (11) 3237-0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS 
DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante 
nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 
141, da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 
(ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, 
(iii) identificado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas 
à transferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMA-
TAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através 
de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha 
realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais 
cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. 
Obs.: O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do 
lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga 
diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvi-
da em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício 
onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da lei-
loeira situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO 
PÚBLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTI-
MADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos le-
gais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de 
costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito
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Secretaria da Saúde

DESPACHO DE LICITAÇÕES
Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo

Aviso de Licitação
Encontra-se aberta na Fundação Pró-Sangue – Hemocentro de São Paulo, o Pregão Ele-
trônico do tipo Menor Preço Objetivando a Aquisição de Bens com entrega parcelada 
– Participação Ampla
Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2021 – Processo nº 2021/00019
Oferta de Compra nº 091301090472021oc00050
Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br
Data do Início do Prazo para envio da Proposta Eletrônica: 16/04/2021
Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 29/04/2021 às 9:00 horas
A presente licitação tem por objeto a aquisição dos seguintes itens: Item 01 – 60 (sessenta) 
caixa com 100 unidades de Luva nitrílica – Tam. XG ; item 02 – 400 (quatrocentos) caixa com 
100 unidades de Luva vinílica – Tam. M; item 03 – 1400 (um mil e quatrocentas) caixa com 100 
unidade de Luva látex sem pó – Tam. PP; item 04 – 2.800 (dois mil e oitocentas) caixa com 100 
unidades de Luva látex sem pó – Tam. P; item 05 – 2.000 (duas mil) caixas com 100 unidades 
de Luva látex sem pó – Tam. M; item 06 – 600 (seiscentas) caixas com 100 unidades de Luva 
látex sem pó – Tam. G; item 07 – 200 (duzentas) caixas com 100 unidades de Luva nitrílica – 
Tam. P; item 08 – 1.200 (uma mil e duzentas) caixas com 100 unidades de Luva nitrílica – Tam. 
M e item 09 – 200 (duzentas) caixas com 100 unidades de Luva nitrílica – Tam. G, demais 
especificações constantes do Termo de Referência que integra este Edital como Anexo I.
INDICAR como Pregoeira a Senhora Isabel Saturnino Chaves – RF nº 1038.
INDICAR para compor a Equipe de Apoio Técnico da Pregoeira: Senhora Vanessa de Faria 
– RF nº 1589, Senhora Márcia Vaz Moço – RF nº 0961 , Senhora Célia Procópio- RF nº 
1504 e Senhor João Batista – RF nº 1426. A Integra do Edital e o resultado deste Pregão e 
os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diá-
rio Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” 
e www.bec.sp.gov.br

Ligue já: 
11. 3729-6600
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LEILÃO SOMENTE ONLINE

IMÓVEIS COMERCIAIS E TERRENOS

LEILÃO DE IMÓVEIS 
COMERCIAIS E TERRENOS!

14/05/2021 às 15H00

TUPÃ/SP - PORTO FELIZ/SP
ITAPERUNA/RJ

CONFIRA MAIS
INFORMAÇÕES 
E DETALHES 
DOS IMÓVEIS 

NO SITE.

À VISTA
ou 

Financiado 
conforme edital.

EDUARDO CONSENTINO
JUCESP 616

LEILOEIRO OFICIAL 
SEDE - Av Fagundes Filho, 145 - Conj. 22 - 

Vila Monte Alegre - São Paulo - SP - Mais Informações: (11) 4083-2575

  www.biasileiloes.com.br

JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício 

CARROS E MOTOS RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO.
Dia: 15 de Abril de 2021 à partir das 10:00 horas – SOMENTE ONLINE

Lances: www.satoleiloes.com.br 

MARCA/MODELO: GM: VECTRA EXPRESSION 01/02; CAPTIVA SPORT AWD 09/10 – FIAT: UNO VIVACE 1.0 15/16; SIENA ELX FLEX 06/07 – FORD: 
RANGER XLS 10 10/11; KA SE 1.0 HA B 17/18; RANGER XLT CD2 25 14/15 – HONDA: CB 300R 13/13; CIVIC LXL 12/12; CIVIC LXR 13/14; FIT DX FLEX 
12/12 – HYUNDAI: AZERA 3.3 V6 09/10; IX35 2.0 12/13 - SUZUKI G.VITARA 2WD 5P 11/12 - RENAULT CLIO CAM1016VH 08/09 - M BENZ 313 CDI 

SPRINTER M 11/11 - KIA CADENZA EX3.5LV6 12/12 – VW: FOX 1.0 04/04; FOX 1.6 PLUS 08/09.

Visitação para inspeção visual dos bens SUSPENSA em decorrência do COVID-19.

CHASSI: 9BGJG19H02B123472; 3GNFLME78AS507986; 9BD19510ZG0710585; 9BD17201A73267324; 8AFDR10A7BJ348972; 9BFZH55L6J8040351; 
8AFAR22FXFJ263776; 9C2NC4910DR004132; 93HFB2650CZ214979; 93HFB9640EZ150174; 93HGE6730CZ110498; KMHFC41DBAA484999; 
KMHJU81DBDU661261; JSAJTE54VC4101580; 8A1BB8B059L149430; 8AC903672BE047023; KNALN414BC5086868; 9BWKA05Z244013124; 

9BWAB05Z194032537.

Condições de Venda e Pagamento: 100% no ato da arrematação mais 5% do total como comissão do Leiloeiro. As demais condições constam
no catalogo do leilão.

Infs. (11) 4223-4343 – www.satoleiloes.com.br
Antonio Hissao Sato Jr. - Leiloeiro Oficial – JUCESP 690

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados UNIESP - UNIÃO DAS INSTI-
TUIÇÕES EDUCACIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 06.120.096/0001-08; e CENTRO DE ENSINO SUPERIOR - FACULDADE CENTRO 

PAULISTANO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.355.309/0001-18; e do depositário EDNALDO DA SILVA. A Dra. Flavia 
Poyares Miranda, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento Provisório de Sentença ajuizado por ROSENTHAL SARFATIS 
METTA em face de UNIESP - UNIÃO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA - 
Processo nº 0058422-32.2018.8.26.0100 (Principal nº 1126126-50.2015.8.26.0100) – Controle nº 2308/2015, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será 
vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publi-
cado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISI-
TAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.
br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a 
visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da vi-
sita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 27/04/2021 às 11:00h e se encerrará dia 
30/04/2021 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/04/2021 às 
11:01h e se encerrará no dia 19/05/2021 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem ar-
rematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamen-
to do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALI-
DADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento auto-
riza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as des-
pesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
que será enviada por e-mail. O exequente, se vier a arrematar o bem, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o 
valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de 03 dias a diferença, sob pena de ser tornada se efeito a arrema-
tação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art. 892, § 1º do CPC). Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: 22 computa-
dores, marca Dell com teclado e CPU. Avaliação deste lote: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais) 
para novembro de 2020. LOTE Nº 02: um elevador PNE 3 pavimentos, acessibilidade. Avaliação deste lote: R$ 
62.000,00 (sessenta e dois mil reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 03: 34 estantes de madeira clara com 6 pra-
teleiras. Avaliação deste lote: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 04: 10 mesas 
redondas de madeira. Avaliação deste lote: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 05: 40 
cadeiras de escritório com pés em metal e estofamento azul. Avaliação deste lote: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para 
novembro de 2020. LOTE Nº 06: 2 armários de madeira clara com 2 portas. Avaliação deste lote: R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 07: um armário de madeira clara com duas portas de vidro. 
Avaliação deste lote: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 08: 6 computadores, 
marca Dell com teclado e CPU. Avaliação deste lote: R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais) para novembro 
de 2020. LOTE Nº 09: 14 estantes de ferro. Avaliação deste lote: R$ 4.606,00 (quatro mil e seiscentos e seis reais) 
para novembro de 2020. LOTE Nº 10: 18 arquivos de aço. Avaliação deste lote: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos 
reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 11: 5 estantes de metal tipo ferro. Avaliação deste lote: R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 12: 6 armários de madeira de 2 portas. Avaliação deste lote: 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 13: 2 armários de aço com 2 portas. Avaliação deste 
lote: R$ 649,00 (seiscentos e quarenta e nove reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 14: 3 computadores, marca 
Dell com teclado e CPU. Avaliação deste lote: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) para novembro de 2020. LOTE 
Nº 15: 2 mesas de escritório de madeira cor cinza claro com 2 gavetas e pés de metal. Avaliação deste lote: R$ 1.200,00 
(mil e duzentos reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 16: um armário de madeira cinza claro com 2 portas. Avalia-
ção deste lote: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 17: 360 carteiras es-
colares. Avaliação deste lote: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 
18: uma mesa de reunião em madeira. Avaliação deste lote: R$ 3.000,00 (três mil reais) para novembro de 2020. 
LOTE Nº 19: 10 cadeiras de escritório com pés pretos e estofamento tecido vermelho. Avaliação deste lote: R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 20: 2 quadros negros retangulares. Avaliação deste lote: 
R$ 300,00 (trezentos reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 21: 5 bancadas de madeira para laboratório. Avaliação 
deste lote: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 22: 85 computadores, marca Dell com te-
clado e CPU. Avaliação deste lote: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 
23: 6 bancos de madeira. Avaliação deste lote: R$ 6.000,00 (seis mil reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 24: 46 
carteiras tipo longarina. Avaliação deste lote: R$ 3.680,00 (três mil, seiscentos e oitenta reais) para novembro de 
2020. LOTE Nº 25: 11.996 livros diversos - 30% do acervo da biblioteca. Avaliação deste lote: R$ 227.924,00 (duzentos 
e vinte e sete mil, novecentos e vinte e quatro reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 26: Um piano marca Zimmer-
mann. Avaliação deste lote: R$ 7.000,00 (sete mil reais) para novembro de 2020. LOTE Nº 27: Um piano Fritz Dob-
bert. Avaliação deste lote: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) para novembro de 2020. Os bens encontram-se 
na Rua Álvares Penteado,139/216, Centro, São Paulo/SP, sendo nomeado depositário EDNALDO DA SILVA. Débito 
desta ação no valor de R$ 1.225.105,30 (fevereiro/2021). São Paulo, Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Flavia Poyares 
Miranda - Juíza de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site 
www.satoleiloes.com.br. 1º leilão público – 26/04/2021 às 11h00 - VALOR: R$ 

89.979,77 e 2º leilão público – 27/04/2021 às 11h00 - VALOR: R$ 113.032,93. TATIANA HISA 
SATO, leiloeira oficial, Jucesp 817, autorizada pelo credor fiduciário BANCO RIBEIRÃO PRETO 
S/A – CNPJ nº 00.517.645/0001-04, realizará os leilões para a venda do imóvel abaixo descrito, 
por meio de alienação fiduciária, nos termos da Lei 9.514/97 – Sistema de Financiamento 
Imobiliário – SFI alterada pelas Leis Federais nº 10.931/04 e nº 13.043/14 e demais disposições 
aplicáveis pelas condições estabelecidas neste Edital: IMÓVEL: Lote de terreno sob o nº 08 da 
Quadra “K”, do loteamento denominado “Parque dos Eucaliptos II”, em Mogi Guaçu/SP, com a 
área de 200,00m². Av. 04/48.703 – Para ficar constando que a Rua “2” do loteamento “Parque dos 
Eucaliptos II”, desta cidade e comarca, atualmente denomina-se “Rua Ibraim Teodoro de 
Almeida”. MATRÍCULA: 48.703 – Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi Guaçu/SP. 
FIDUCIANTES: FABRICIO APARECIDO ALVES DA SILVA CPF 301.418.618-00 E KELLY CRISTINA 
PEREIRA DA SILVA CPF 345.168.358-00. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE: 24/03/2021. O 
arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão da leiloeira e arcará com 
todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, 
alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas que 
vencerem a partir da data da arrematação. A desocupação / reintegração na posse ficará a cargo 
exclusivo do arrematante se no caso houver. Venda em caráter ad corpus, vendido no estado em 
que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características, estado de conservação ou eventual diferença nas medidas da unidade não dará 
direito a qualquer reivindicação. Ficam intimados dos leilões os fiduciantes. Maiores informações 
no escritório da leiloeira telefone (11) 4223-4343, através do edital completo disponível no site da 
leiloeira ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ
EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

Edital de leilões de IMÓVEL e para intimação dos Executados EDUARDO DRUWE ALVES DE LIMA e ANGELA DE LUCCA BRUWE LIMA e de terceiros interessados, expedido nos autos da
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe move EDMUR IMÓVEIS LTDA., Processo nº 1023847-11.2017.8.26.0554, em curso perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André,
Estado de São Paulo. A leiloeira SILVANIA BALBO SOARES, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada pelo Doutor Alexandre Zanetti Stauber, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível
da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que
do dia 19/abril/2021, às 11:45hs até o dia 22/abril/2021, às 11:45hs, através do site www.canaljudicial.com.br/balboleiloes, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima

do valor da avaliação, o seguinte bem IMÓVEL: Apartamento nº 82, localizado no 8º pavimento superior da Torre 2, denominada “Edifício Da Vinci”, com acesso pelo nº 665 da Rua Engenheiro Isac Garcez, parte integrante do Condomínio Residencial
Morada das Artes, compõe-se de três dormitórios tipo suíte com banheiro privativo, circulação, sala de jantar e living conjugados, lavabo, varanda panorâmica, copa/cozinha, área de serviço e despensa; tendo a área real privativa de 131,070m², área
real comum de 98,402m², incluindo-se na área comum, o direito de uso de uma vaga dupla, para guarda e estacionamento de dois veículos de passeio de porte médio, padrão nacional, na garagem coletiva, localizada no 1º subsolo ou no 2º subsolo,
e um depósito individual, para uso exclusivo na unidade, totalizando a área real construída de 229,472m², equivalente a uma fração ideal de 0,2882% no terreno e nas partes de propriedade e uso comum do condomínio. O empreendimento Condomínio
Residencial Morada das Artes do qual a Torre 2 denominada Edifício Da Vince faz parte, acha-se projetado e parcialmente construído em terreno com a área de 11.472,30 m², com frente para a Rua Engenheiro Isac Garcez, onde recebeu os nºs
645, 665 e 685 e Rua D’Artagnan, onde recebeu o nº 67, constituído de parte do lote 224 da quadra K da Vila Caminho do Mar, no Bairro de Rudge Ramos, inscrito na Municipalidade local sob nº 010.021.014.114, objeto da matrícula nº 101.845,
do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo, avaliado em R$ 650.000,00 (ago/2019), atualizado para fev/2021 em R$ 700.168,25, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. Consta da matrícula
do imóvel Av.3 Caução locatícia em favor de Antonio Carlos Saturnino de Assis e Andrea Lopes Lima de Assis, cujo valor devido está sendo executado nos autos 0005929-40.2019.8.26.0554(https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=FE0009DHZ0000),
Av.4 Distribuição e Av.5 Penhora inerentes aos presentes autos,  Av.6 Penhora nos autos do processo nº 0014469-84.2017.8.26.0348 (https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=9O0002WSC0000). Não havendo licitantes no 1º leilão, terá
início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 20/maio/2021, às 11:45hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que não considerado vil, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código
de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no dia 19/julho/2021, às 11:45hs e encerramento em 22/julho/2021,
às 11:45hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 19/agosto/2021, às 11:45hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que
não considerado vil, bem como as condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, ficam os Executados EDUARDO DRUWE ALVES DE LIMA e ANGELA DE LUCCA BRUWE LIMA e os terceiros interessados ANTONIO
CARLOS SATURNINO DE ASSIS, ANDREA LOPES LIMA DE ASSIS e M2F INCORPORAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA., intimados das designações supra, caso não sejam intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos
do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. Correrão por conta do arrematante as despesas com averbação(ões) de construção(ões), de cancelamento(s) de penhora(s), hipoteca(s) e outros ônus constantes da respectiva matrícula, exceto eventuais
débitos de IPTU que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que
ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Santo André, terça-feira, 9 de março de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 3ª Vara Cível do Foro Regional X – Ipiranga da Comarca 
da Capital, Estado de São Paulo/SP. Processo nº 1000850-17.2017.8.26.0010. Executada: J9 EMPREENDIMENTOS 
LTDA. (CNPJ 20.607.267/0001-59). Credor(es) e/ou interessado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 1ª Praça começa 
em 07/06/2021, às 10hs00min, e termina em 10/06/2021, às 10hs00min e; 2ª Praça começa em 10/06/2021, às 
10hs01min, e termina em 30/06/2021, às 10hs00min. Descrição completa na Matrícula nº 210.761 do 6º CRI da 
Comarca da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 272.060,16* – Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 136.030,08* 
– 50% do valor de avaliação. *sujeitos à atualização. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão – JUCESP 1.081. Fica a 
executada J9 EMPREENDIMENTOS LTDA., na pessoa de seu representante legal, o credor tributário MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora realizada 
em data de 03/05/2018, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital 
é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e 
demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 09 de abril de 2021.

3135-5689 gaialeiloes.com.bracesse:(11)

33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 33ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0051824-28.2019.8.26.0100. Executados: requerido(s) ADRIANO AU-
GUSTO PROENÇA NETO - Apartamento com área total construída de 87,2240m² em Cerqueira Cesar. Rua 
Barata Ribeiro, Nº 260, São Paulo/SP - Contribuinte nº 010.048.0418-0. Descrição completa na Matrícula nº 
72.692 do 13º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 509.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
254.500,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
23/04/2021 às 11h00min, e termina em 28/04/2021 às 11h00min; 2ª Praça começa em 28/04/2021 às 11h01min, 
e termina em 18/05/2021 às 11h00min. Ficam os requerido(s) ADRIANO AUGUSTO PROENÇA NETO, bem 
como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), , credor(a) hipotecário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e de-
mais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pes-
soal, bem como da Penhora realizada em 02/04/2020. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE PRAÇA JUDI-
CIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 34ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 1061679-87.2014.8.26.0100. Executados: executado(s) ALVARO DE OLIVEIRA GOMES, ALES-
SANDRA GUEDES GOMES - Um prédio c/ a área de 673,525m2 em Santana/SP. Rua Amaral Gama, nº 219, São Paulo/SP 
- Contribuinte nº 072.121.0039.0. Descrição completa na Matrícula nº 41.081 do 03º CRI de São Paulo/SP.  Lance mínimo 
na 1ª praça: R$ 3.261.628,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.969.208,21 (60,38% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 21/05/2021 às 13h00min, e termina em 25/05/2021 às 
13h00min; 2ª Praça começa em 25/05/2021 às 13h01min, e termina em 14/06/2021 às 13h00min. Ficam os executado(s) 
ALVARO DE OLIVEIRA GOMES, ALESSANDRA GUEDES GOMES, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), 
coproprietário(a) ITALIA GABRILLI PULITTI, MARIO COLOMBANO BERTACCHI, FLORIPES RIBEIRO BERTACCHI, CO-
SIMO ALDO BERTACCHI, bem como os credores MURILO AUGUSTO SILVA DE ABREU, ZITA MARIA SARAIVA DE 
ALMEIDA DOMINGOS, ELISABETH ESCALEIRA NUNES, NARCISA MARTINS CAMILO, EDSON EDMUNDO DE SAN-
TANA, ELAINE ROSE FERNANDEZ MAGALHÃES, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 21/06/2016. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 21/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07/05/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 07/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 13/05/2021 às 14:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: PATOS/PB -  MATRÍCULA 17.268 - UMA (01) CASA RESIDENCIAL, 
situada nesta cidade Rua José Urquiza Carneiro, n° 54, contendo: jardim, uma suíte, dois quartos, sala de jantar, sala de 
copa, cozinha, área de serviço e muro, encravado no LOTEAMENTO PLANALTO CÍCERO TORRES, na QUADRA  N° 06, 
PARTE DO LOTE N° 08, confrontando-se: ao norte com o Lote n° 09, ao sul com Parte do Lote n° 08, ao nascente com a 
Firma Williams Charles Bullara e Cia LTDA. Em terreno próprio medindo 07mts70 de largura, por 19mts20 de extensão, 
em Patos, Estado da Paraíba. ASSIM MAIS UM (01) TERRENO anexo próprio para construção medindo (Irregular) 
12mts30 ao poente, por 44mts00 ao sul, por 24mts80 ao norte, e terminando atrás com a largura de 20mts00 à nascente, 
encravado no LOTEAMENTO PLANALTO CÍCERO TORRES, na QUADRA N° 06, PARTE DO LOTE N° 08 e LOTE N° 09, 
confrontando-se: ao Poente (frente), com a Rua José Urquiza Carneiro; ao sul, com o Lote n° 11; ao norte, com Parte do 
Lote n° 08; à nascente, com os Lotes n° 10 e 07. REGISTRO ANTERIOR: Livro 2-AS, as Fls. 168, Matrícula 17.214, AV: 
01, em 03 de outubro de 1989, e o Livro 2-Al, as Fls. 66, sob n° 01, Matrícula 15.087, em 06 de agosto de 1987. PROPRIE-
TÁRIO: RAIMUNDO ALVES TORRES e sua esposa. O referido é verdade, dou fé. Patos Paraíba, 07 de novembro de 
1989. O Oficial do registro. FERNANDO MEIRA TRIGUEIRO. R: 01. MATRÍCULA 17.268. Feita em 07/11/1989. Escritura 
Pública de Compra e Venda, lavrada nas Notas do 1° Ofício, no Livro n° 180, fls.141/142v., em 03 de novembro de 1989, 
nesta cidade. o Sr. RAIMUNDO ALVES TORRES e sua mulher IVONE DE ARAUJO BORGES TORRES, brasileiros, ca-
sados, ele comerciante, ela do lar, CPF n° 003.803.854-49, residentes nesta cidade, VENDERAM a IMOBILIÁRIA BIANCA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no parque rodoviário Itapemirim, nesta cidade, com CGC n° 
31.814.965/0001-41, neste ato representado por seu Diretor Dr. Camilo Cola Filho, brasileiro, casado, empresário, com 
CIC n° 471.830.477-68, residente nesta cidade, o IMÓVEL objeto dessa matrícula, pela importância de NCZ$ 40.000,00 
(quarenta mil cruzados novos), sem condições o imóvel objeto dessa matrícula. O referido é verdade, dou fé. Patos Paraí-
ba, 07 de novembro de 1989. O Oficial do Registro. FERNANDO MEIRA TRIGUEIRO.CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS-PB CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS E AÇÕES. Certifico, nos termos do art. 19 § 
1° da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que a presente cópia é reprodução fiel da matrícula n° 17.268 a que se 
refere. Certifico que verifiquei não constar qualquer registro de citação de ações reais ou pessoais reipersecutórios, ine-
rente ao referido imóvel. É o que tenho a certificar pelo que dou fé. Patos-PB, 05 de abril de 2021. Cobrada as Taxas FEPJ 
no valor de R$5,78, MP no valor de R$0,50, FARPEN no valor de R$ 1,40, ISS no valor de R$ R$ 1,57, sendo os Emolu-
mentos R$ 31,40. Selo Digital: ALH20227-FDAM. Confira a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br. VALOR TOTAL 
DE AVALIAÇÃO: R$ 107.722,40 (cento e sete mil e setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). VALOR COR-
RESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 53.861,20 (cinquenta e três mil e oitocentos e sessenta e um reais e vinte 
centavos). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da leiloeira www.
tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e 
descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 21/04/2021 às 14:00 horas, e 
se encerrará no dia 13/05/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.br. Os inte-
ressados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de 
antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para apreciação do MM. 
Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma 
maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro 
bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou 
desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrema-
tação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor míni-
mo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que 
prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens 
a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a 
realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-
0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens 
serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do 
devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 
11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, 
em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identifi-
cado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à trans-
ferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: 
O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia 
judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha reali-
zado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabí-
veis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: 
O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, 
além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga direta-
mente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arre-
matante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde 
tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira 
situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTI-
MADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos le-
gais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de 
costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito

 

Mais Informações: (11) 3237-0069
www.thaismoreiraleiloes.com.br

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO/SP

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 28/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 14/05/2021 às 15:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 14/05/2021 às 15:01 horas, encerrando-se no dia 18/05/2021 às 14:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 70% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: RIO DE JANEIRO/RJ – APARTAMENTO RESIDENCIAL - MATRÍ-
CULA Nº8.249: APARTAMENTO 901, na rua Cinco de Julho número 188, com 1/42 do terreno que mede 11,57m de 
frente, 12,20m nos fundos, 33m à direita e 36,40m à esquerda; confronta à direita com o número 202; à esquerda com o 
número 176, e nos fundos com uma Pedreira- Inscrição número. 937009- CL- 6840- PROPRIETÁRIA- AMELIA DE SOUZA 
MELLO, brasileira, viúva, do lar, CIC. número 128592207, residente nesta cidade. - Registro anterior- 3FZ- fls. 278- núme-
ro 111136. R.1/8249: COMPRA=De acordo com a escritura de 4 de agosto de 1976, livro 2510, fls. 193, do 23º Ofício 
desta cidade, a proprietária qualificada na matrícula, vendeu o imóvel pelo preço de CR$ 435.000,00, a JOSE NEWTON 
CAFFARATE DA CUNHA, brasileiro, solteiro, maior, aeroviário CIC- 038397027-04, residente nesta cidade O imposto de 
transmissão foi pago em 23-7-76, pela guia 2446599. Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1976. R.2/8249:-HIPOTECA= Pela 
mesma escritura doR.1, o adquirente nele qualificado, deu o imóvel em primeira hipoteca a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL, CGC- 00360305/0198, em garantia de uma dívida de CR$163.876,00, no prazo de 25 anos, a contar da data desta 
escritura, aos juros de 9,5% ao ano, sujeita a correção de valores. Rio de janeiro, 26 de agosto de 1976. AV-3/8249 - CAN-
CELAMENTO DE HIPOTECA:- Nos termos de documento particular de 23-02-79, hoje arquivado, fica cancelada a hipo-
teca objeto do R-2, em virtude de quitação dada pela credora. Rio de Janeiro, 08 de março de 1979. R.4/8249 - PROMES-
SA DE VENDA:- Nos termos de escritura de 25.01.79 do 23º Ofício de Notas, Livro 3063, fls 130, prenotada no Livro 
1-Y-272261-180 em 18.08.92, o proprietário já qualificado, prometeu vender o imóvel desta matrícula a CARLOS CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE RAMOS, brasileiro, solteiro, advogado, residente nesta cidade, CPF. 048.291.827-68, pelo 
preço de CR$1.000.000,00. Contrato irrevogável e irretratável com imissão de posse. Rio de Janeiro, 20 de agosto de 
1992. R.5/8249-COMPRA E VENDA:-Nos termos de escritura de 14/3/79, do 23° ofício de notas desta cidade, L° 3097, 
fls.104, prenotada no L° 1Y-275005-243 em 11/11/92, fica efetivada a promessa de venda objeto do R.4, em favor de 
CARLOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE RAMOS, já qualificado pelo preço de CR$1.000.000,00. O ITBI foi pago pela 
guia 2.415.175 em 13/3/79.-Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1992. R.6/8249-COMPRA E VENDA:- Nos termos de es-
critura de 30.8.93, L° SC n° 843, fls.92.do 24° ofício de notas, prenotada no L°1Z-285512-181 em 30.9.93, o proprietário 
já qualificado, vendeu o imóvel desta matrícula a Imobiliária Bianca Ltda, com sede em Cachoeiro de Itapemirim-ES., 
CGC:31.814.965/0001-41, pelo preço de CR$ 918.057,00. O ITBI foi pago pela guia 161191 em 6.7.93.-Rio de Janeiro, 06 
de outubro de 1993. Continuação da certidão n° 067221/2017 que se reporta ao apartamento 901 da rua Cinco de Julho 
n° 188. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 855.760,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e setecentos e sessenta reais). VA-
LOR CORRESPONDENTE À 70% DA AVALIAÇÃO: R$ 599.032,00 (quinhentos e noventa e nove mil e trinta e dois 
reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, cons-
tituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial. DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da leiloeira www.tmleiloes.
com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e descrições 
detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 28/04/2021 às 14:00 horas, e se encerra-
rá no dia 18/05/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.br. Os interessados 
deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência 
ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apresentado será conduzido para apreciação do MM. Juiz. DO IN-
CREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma maneira altere 
os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro bloqueado, além 
de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou desistência da arre-
matação, o bem passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrematação garantida após 
a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão 
recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que prestada caução 
pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, através de depósito judicial, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem 
apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a realização 
do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-0069. As 
visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens serão 
vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor 
– (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 11.101/2005, 
exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, em linha reta 
ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identificado como 
agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à transferência e 
vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: O paga-
mento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia judicial 
do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o 
depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. Caso 
não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: O não 
pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, além 
do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga diretamen-
te a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em ne-
nhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arre-
matante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde 
tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira 
situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTI-
MADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos le-
gais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de 
costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito
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1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO/SP

*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 23/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 11/05/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 11/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 17/05/2021 às 14:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 60% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS BENS: LOTE 1: VAGAS DE GARAGEM – CACHOEIRO DO ITAPEMIRM/ES - MATRÍCULA 
Nº 30.374 -  A vaga de Garagem G-02, situada no pavimento subsolo do “Condomínio do Edifício Mapele”, com a área 
privativa de 12,00m2, área comum de 11,76m2, área total de 23,76m2 e a fração ideal de 0,57% do terreno que mede 
vinte metros (20,00m) de frente para a Rua 25 de Março, vinte metros (20,00m) nos fundos com Francisco Pereira da 
Silva e outros, vinte e seis metros e oitenta centímetros (26,80m), do lado direito com José Bassul e vinte e seis metros e 
trinta centímetros (26,30m) do lado esquerdo com Rui Cerqueira, totalizando quinhentos e trinta e um metros quadrados 
(531,00m²), situado na rua 25 de março, nº 71, Centro nesta cidade.  PROPRIETÁRIOS: Francisco Pereira da Silva, bra-
sileiro, comerciante, portador da C.I. sob o n° 1.724.376-IFP/RJ e do CIC.134 832 347-72, casado pelo regime de comu-
nhão universal de bens em 02 de setembro de 1950 com Joana Mapele da Silva, brasileira, do lar, portadora da C.I. sob 
O n° 3.612.844-IFP/RJ e do CIC.544. 049 677-72, residentes na Rua projetada, s/n°, Bairro Coramara, nesta cidade; Mi-
zael Mapele da Silva, brasileiro, comerciante, portador da C.I. sob o n° 04576203-6-RJ e do CIC.543 223 247-20, casado 
pelo regime de comunhão parcial de bens com Odisséia Rodrigues Mapele da Silva, brasileira, do lar, portadora da Z.I. 
sob o n° 1.191.173-ES e do CIC.004 111 277-64, residentes na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 204, Centro, nesta cidade; 
Edvino Dan, brasileiro, agrônomo, portador da C.I. sob o n°’ 145.855-ES e do CIC.255 679 007-59, casado pelo regime de 
comunhão universal de bens em 21 de julho de 1973 com Eliana Lopes Dan, brasileira, do lar, portadora da C.I. sob  o n° 
80734500-4-IFP/RJ e do CIC.202 396 457-15, residentes na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 202, Centro, nesta cidade; Lei-
dimar Altoé Ribeiro; brasileira, serventuária da justiça, portadora da C.I. sob o n° 769.016-ES z do CIC.828 432 287-00, 
casada pelo regime de comunhão universal de bens em 16 de julho de 1988, conforme escritura de pacto antenupcial 
registrada sob o n° 5043 L° 3 desta Serventia, com Luiz Guilherme Ribeiro Junior, brasileiro, serventuário da justiça, por-
tador da C.I. sob o n° 485.057-MS e do cIC.850 279 877-49, residentes na Rua Alvaro Pereira Viana, n° 43, Bairro Aqui-
dabã, nesta cidade; Evandro Coelho de Lima, brasileiro, magistrado, portador da c.I. sob o n° 461.622-SPTC/ES e do 
CIC.751 272 537-04, Casado pelo regime de comunhão parcial de bens com Saroainy Diwali Coelho de Lima, brasileira, 
bancária, portadora da C.I. sob o n* 855.099-5PTC/ES e do CIC.959 618 877-15, residentes na Rua 25 de Março, n° 71, 
Ap. 402, Centro, nesta cidade; Elizabete Lopes Vaz, brasileira, separada judicialmente, funcionária pública federal aposen-
tada, portadora da C.I. sob o n° 231.923-SPC/ES e CIC.623 179 897-68, residente na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 403, 
Centro, nesta cidade; Imobiliária Bianca Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Parque Rodoviário Itapemi-
rim, s/n°, Bairro Amarelo, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31 814 965/0001-41; Ennio Rocha Soares, brasilei-
ro, ferroviário, portador da C.I. sob o n° 01541919-5-IFP/RJ e do CIC.001 675 257-CD, casado pelo regime de comunhão 
universal.de bens em 16 de dezembro de 1958 com Maria Silva Coelho Soares, brasileira, do lar, portadora da C.I. sob o 
n° 01541920-3-IFP/RJ e do cIC.023 962 667-21, residentes na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 201, Centro, nesta cidade; 
Blanche Maria Costallat Magno de Carvalho, brasileira, separada judicialmente, advogada, portadora da C.I. sob o n° 
0006014996-0-IFP/RJ e do CIC.982 992 397-53, residente na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 302, Centro, nesta cidade; 
Gustavo Nolasco Pires Martins, brasileiro, menor absolutamente incapaz, estudante, portador do CIC.(D) 071 233 537-49, 
neste ato representado por seus pais Mario Pires Martins Filho e Maria do Rosário de Fatima Nolasco Pires Martins, resi-
dente na Rua 25 de Março, n° 119, Centro, nesta Cidade; Lidiane Lima Borges Dockhorn de Menezes, brasileira, comer-
ciante, portadora da C.I. sob o n° 1.343.272-ES e do CIC.075 204 977-12, casada pelo regime de separação total de bens 
em 25 de julho de 1998, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob o n° 5885 L° 3 desta Serventia, com 
Saulo Dockhorn de Menezes, brasileiro, pecuarista, portador da C.I. sob o n° 1.291.297-ES e do CIC.042 116 177-96. 
residentes na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 301, Centro, nesta cidade; Eva Rodrigues Tosta, brasileira, divorciada, do lar, 
portadora do CIC.761 780 057-68, residente na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 303, Centro, nesta cidade. ONUS: SERVI-
DÃO DE PASSAGEM, a título definitivo e gratuito, pelo subsolo do referido imóvel, ligando a área de terreno localizada 
nos fundos do mesmo prédio de propriedade dos outorgantes e outorgados a Rua. 25 de Março, para entrada, saída e 
manobra de veículos; que a servidão ora concedida também poderá ser utilizada pelos outorgantes sempre que julgarem 
convenientes; que no caso de venda de parte ou de todo o imóvel dos outorgados, os outorgantes se obrigam a manter 
para com o novo comprador a servidão de passagem concedida, sobre o imóvel constante da presente matricula, em 
proveito do imóvel matriculado sob o. n° 26.639. R.1- 30.374. Protocolo: 72.820. Data: 06 de setembro de 2001. DIVIRÃO 
- pela escritura público de 29 de maio de 2001, lavrada pela Tabeliã do Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Distrito 
da Gruta, neste Município (L° 01, fls. 167/175), em divisão procedida entre os proprietários, o imóvel constante da presen-
te matricula, avaliado em RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), foi atribuído exclusivamente a IMOBILIARIA BIANCA 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n°, Bairro Amarelo, nesta cidade, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31 814 965/0001-41. AV.2- 30.374 Protocolo: 117.360. Data: 25 de setembro de 2018. IN-
DISPONIBILIDADE. - De acordo com o Protocolo de Indisponibilidade 201809. 815.00605775-IA-010, datado de 18 de 
setembro de 2018, importado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, solicitado pelo 1° Ofício de Falên-
cia e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, extraído dos autos da Ação de Recuperação Judicial - Processo n° 
0060326-87.2018.8.26.0100, tendo como Requerente(s): IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA -31.814.965/0001-41, o imóvel 
objeto desta matrícula torna-se INDISPONIVEL. até ulterior deliberação do respectivo juízo. VALOR TOTAL DE AVALIA-
ÇÃO LOTE 1: R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais). VALOR CORRESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: 
R$ 11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte reais). LOTE 2: VAGAS DE GARAGEM – CACHOEIRO DO ITAPEMIRM/ES 
- MATRÍCULA Nº 30.376 - A Vaga de Garagem G-04, situada no pavimento subsolo do “Condomínio do Edifício Mapele”, 
com a área privativa de 12,00m2, área comum de 11,76m2, área total de 23,76m2 e a fração ideal de 0,57% do terreno 
que mede vinte metros (20,00M) de frente para a Rua 25 de Março, vinte metros (20,00m) nos fundos com Francisco 
Pereira da Silva e outros, vinte e seis metros e oitenta centímetros (26,80m) do lado direito com José Bassul e vinte e seis 
metros e trinta centímetros (26,30m) do lado esquerdo com Rui Cerqueira, totalizando quinhentos e trinta e um metros 
quadrados (531,00m2), situado na Rua 25 de Março, n° 71, Centro, nesta cidade.  PROPRIETÁRIOS: Francisco Pereira 
da Silva, brasileiro, comerciante, portador da C.I. sob o n° 1.724.376-IFP/RJ e do CIC.134 832 347-72, casado pelo regime 
de comunhão universal de bens em 02 de setembro de 1950 com Joana Mapele da Silva, brasileira, do lar, portadora da 
C.I. sob O n° 3.612.844-IFP/RJ e do CIC.544. 049 677-72, residentes na Rua projetada, s/n°, Bairro Coramara, nesta ci-
dade; Mizael Mapele da Silva, brasileiro, comerciante, portador da C.I. sob o n° 04576203-6-RJ e do CIC.543 223 247-20, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens com Odisséia Rodrigues Mapele da Silva, brasileira, do lar, portadora 
da Z.I. sob o n° 1.191.173-ES e do CIC.004 111 277-64, residentes na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 204, Centro, nesta 
cidade; Edvino Dan, brasileiro, agrônomo, portador da C.I. sob o n°’ 145.855-ES e do CIC.255 679 007-59, casado pelo 
regime de comunhão universal de bens em 21 de julho de 1973 com Eliana Lopes Dan, brasileira, do lar, portadora da C.I. 
sob  o n° 80734500-4-IFP/RJ e do CIC.202 396 457-15, residentes na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 202, Centro, nesta 
cidade; Leidimar Altoé Ribeiro; brasileira, serventuária da justiça, portadora da C.I. sob o n° 769.016-ES z do CIC.828 432 
287-00, casada pelo regime de comunhão universal de bens em 16 de julho de 1988, conforme escritura de pacto ante-
nupcial registrada sob o n° 5043 L° 3 desta Serventia, com Luiz Guilherme Ribeiro Junior, brasileiro, serventuário da jus-
tiça, portador da C.I. sob o n° 485.057-MS e do cIC.850 279 877-49, residentes na Rua Alvaro Pereira Viana, n° 43, Bairro 
Aquidabã, nesta cidade; Evandro Coelho de Lima, brasileiro, magistrado, portador da c.I. sob o n° 461.622-SPTC/ES e do 
CIC.751 272 537-04, Casado pelo regime de comunhão parcial de bens com Saroainy Diwali Coelho de Lima, brasileira, 
bancária, portadora da C.I. sob o n* 855.099-5PTC/ES e do CIC.959 618 877-15, residentes na Rua 25 de Março, n° 71, 
Ap. 402, Centro, nesta cidade; Elizabete Lopes Vaz, brasileira, separada judicialmente, funcionária pública federal aposen-
tada, portadora da C.I. sob o n° 231.923-SPC/ES e CIC.623 179 897-68, residente na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 403, 
Centro, nesta cidade; Imobiliária Bianca Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Parque Rodoviário Itapemi-
rim, s/n°, Bairro Amarelo, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31 814 965/0001-41; Ennio Rocha Soares, brasilei-
ro, ferroviário, portador da C.I. sob o n° 01541919-5-IFP/RJ e do CIC.001 675 257-CD, casado pelo regime de comunhão 
universal.de bens em 16 de dezembro de 1958 com Maria Silva Coelho Soares, brasileira, do lar, portadora da C.I. sob o 
n° 01541920-3-IFP/RJ e do cIC.023 962 667-21, residentes na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 201, Centro, nesta cidade; 
Blanche Maria Costallat Magno de Carvalho, brasileira, separada judicialmente, advogada, portadora da C.I. sob o n° 
0006014996-0-IFP/RJ e do CIC.982 992 397-53, residente na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 302, Centro, nesta cidade; 
Gustavo Nolasco Pires Martins, brasileiro, menor absolutamente incapaz, estudante, portador do CIC.(D) 071 233 537-49, 
neste ato representado por seus pais Mario Pires Martins Filho e Maria do Rosário de Fatima Nolasco Pires Martins, resi-
dente na Rua 25 de Março, n° 119, Centro, nesta Cidade; Lidiane Lima Borges Dockhorn de Menezes, brasileira, comer-
ciante, portadora da C.I. sob o n° 1.343.272-ES e do CIC.075 204 977-12, casada pelo regime de separação total de bens 
em 25 de julho de 1998, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob o n° 5885 L° 3 desta Serventia, com 
Saulo Dockhorn de Menezes, brasileiro, pecuarista, portador da C.I. sob o n° 1.291.297-ES e do CIC.042 116 177-96. 
residentes na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 301, Centro, nesta cidade; Eva Rodrigues Tosta, brasileira, divorciada, do lar, 
portadora do CIC.761 780 057-68, residente na Rua 25 de Março, n° 71, Ap. 303, Centro, nesta cidade. ONUS: SERVI-
DÃO DE PASSAGEM, a título definitivo e gratuito, pelo subsolo do referido imóvel, ligando a área de terreno localizada 
nos fundos do mesmo prédio de propriedade dos outorgantes e outorgados a Rua. 25 de Março, para entrada, saída e 
manobra de veículos; que a servidão ora concedida também poderá ser utilizada pelos outorgantes sempre que julgarem 
convenientes; que no caso de venda de parte ou de todo o imóvel dos outorgados, os outorgantes se obrigam a manter 
para com o novo comprador a servidão de passagem concedida, sobre o imóvel constante da presente matricula, em 
proveito do imóvel matriculado sob o. n° 26.639. R.1- 30.376. Protocolo: 72.822. Data: 06 de setembro de 2001. Divisão 
- pela escritura pública de 9 de maio de 2001, lavrada pela Tabeliã do Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Distrito 
da Gruta, neste Município (L° 01, fls. 167/175), em divisão procedida entre os proprietários, o imóvel constante da presen-
te matricula, avaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), foi atribuído exclusivamente a IMOBILIÁRIA BIANCA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede no Parque Rodoviário Itapemirim, s/n°, Bairro Amarelo, nesta cidade, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31 814 965/0001-41. AV.2- 30.376. Protocolo: 117.360. Data: 25 de setembro de 2018. IN-
DISPONILIDADE. - De acordo com o Protocolo de Indisponibilidade 201809.18 5.006 05775-IA-010, datado de 18 de 
setembro de 2018, importado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, solicitado pelo 1° Oficio de Falên-
cia e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP,- extraído dos autos da Ação de Recuperação Judicial - Processo nº 
0069326-87.2018.8.26.0100, tendo como Requerente(s): IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA 31.814.965/0001-41, o imóvel ob-
jeto desta matricula torna-se INDISPONÍVEL até ulterior deliberação do respectivo juízo. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO 
LOTE 1: R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais). VALOR CORRESPONDENTE À 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 
11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte reais). LOCALIZAÇÃO DOS LOTES: Rua 25 de março, nº 73 a 79, Edifício Ma-
pele, Centro, Cachoeiro do Itapemirim – ES, CEP: 29300-000. O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado de 
conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes 
das datas designadas para alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial 
de computadores, no sítio da leiloeira www.tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão terá 
início no dia 23/04/2021 às 14:00 horas, e se encerrará no dia 17/05/2021 às 14:00. Serão captados lances on-line 
através do site: www.tmleiloes.com.br. Os interessados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital 
mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apre-
sentado será conduzido para apreciação do MM. Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado 
pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site 
para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DA DESIS-
TÊNCIA: Em caso de não pagamento ou desistência da arrematação, o bem passará automaticamente ao 2º participante 
do leilão, tal qual somente terá a arrematação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE CONDICIONAL: 
Os lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior 
aprovação do Juízo responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, 
através de depósito judicial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA VISITAÇÃO: 
Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas mediante cadas-
tro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a realização do cadastro, deverão ser agendadas através do e-mail: conta-
to@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) dias antes da data 
de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer ônus e não haverá 
sucessão do arrematante nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de natureza tributária e traba-
lhista, de acordo com art. 141, da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade falida, ou socieda-
de controlada pelo falido; (ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio 
da sociedade falida; ou, (iii) identificado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providên-
cias e despesas relativas à transferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO 
E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser de-
positado em juízo, através de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo 
sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado 
para apreciação do MM. Juízo. Obs.: O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por 
cento) de multa sob o valor do lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMISSÃO: A comis-
são devida à leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comissão não incluída no valor do 
lance vencedor, deverá ser paga diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo 
arrematante, e não será devolvida em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, 
ou ainda no endereço da leiloeira situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os 
CREDORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, RECUPERANDA E DE-
MAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julga-
mento. Por devidos efeitos legais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e 
afixado por extrato, no lugar de costume, na forma da lei. DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO - Juiz de Direito
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*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-32, IMO-
BILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ nº 
27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, Administrador Judicial 
nomeado EXAME AUDITORES INDEPENDENTES, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 0032679-49.2020.8.26.0100. O DR. JOAO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIAÇÃO ITA-
PEMIRIM S/A. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 14.112/2020 e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site 
TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjun-
to 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de venda e arrematação na modalidade 
on-line com 1ª Praça que terá início em 20/04/2021 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 06/05/2021 às 14:00 horas, 
onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, não havendo 
licitantes se iniciará a 2ª Praça em 06/05/2021 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 11/05/2021 às 15:00 horas, onde 
serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido 
pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO: SALVADOR/BA – APARTAMENTO RESIDENCIAL – MATRÍCULA 
Nº 55.316 - APARTAMENTO designado pelo nº 903 da porta e 403.941, ao Censo Imobiliário - Municipal, integrante do 
prédio denominado “EDIFICIO VIVENDA SANVICENTE”, com frente para a rua “A”, do loteamento Parque São Vicente, 
atual rua Várzea Santo Antonio, no subdistrito de Brotas, zona urbana desta Capital, compondo-se de: living, três quartos, 
sendo uma suíte, dois sanitários sociais, sendo um privativo da suíte, circulação, cozinha, área de serviço, quarto e W.C. 
de empregada, e com direito a uma vaga para carro na garagem coletiva do prédio correspondente a uma fração ideal de 
38,8750m2, tendo o apartamento uma área privativa de 123,05 m2, área de uso comum de 57,6950m2, e área total 
construída de 180,7450 m2; edificado numa área de terreno próprio, com 1.866,00m2, constituída dos lotes de nºs 11, 12, 
19 e 20 da Quadra “B”, do Loteamento Parque São Vicente. PROPRIETARIO: STILO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA 
LTDA, com sede à Rua Lord Cochrane nº 96 nesta Capital, inscrita no CGC sob nº 13.509.831/0001-35, REGISTRO AN-
TERIOR: Neste Ofício sob R-3 da Matrícula sob nº 6026 em data de 14 de dezembro de 1981. - Salvador, 10 de junho de 
1987. A Oficial. R- 1 Nos termos da escritura pública de 30 de abril de 1987, lavrada nas notas do Tabelionato do 9º Ofício 
desta Capital as fls. 013/014 do Livro 121 sob número de Ordem 14.467, a STILO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 
já qualificada, representado por seu socio infra firmado Sr. Candido Alberto Gonçalves Braga, VENDEU a VIAÇÃO ITAPE-
MIRIM S/A, pessoa jurídica de Direito Privado com sede nesta Capital, a Av. Ladislau Cavalcante S/N - Jardim Eldorado, 
inscrita no CGC sob nº 27.175.975/0001-07, representada pelo Sr. Bertholdo ao de Oliveira Netto, brasileiro, casado, co-
merciário, inscrito no CPF sob nº 070.975.657-72, residente e domiciliado nesta Capital, nos termos da procuração lavra-
da nas notas do Tabelionato do 3º Oficio da Cidade de Cachoeira de - Itapemirim- Espirito Santo, Livro 99, folha 78, em 21 
de novembro de 1986, procuração esta transcrita escritura, pelo preço de Cz$ 532.000,00 pagos // aos intervenientes 
cedentes que prometeram comprar por contrato não formalizado - Salvador, 10 de junho de 1987. A Oficial. AV-2 - CISÃO 
- Averbo, nesta data, que em virtude de cisão da nomeada proprietária, o imóvel objeto da presente no valor de Cz$ 
15.461.581,71, ficou pertencendo as firmas IMOBILIARIA BIANCA LTDA e M, C, MASSAD COLA EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA, constituídas em virtude da cisão parcial da firma VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, tudo de acordo 
com a Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de dezembro de 1988, arquivada na Junta Comercial do 
Espirito Santo, documentos esses apresentados em duas vias, uma das quais ficou arquivada, Salvador, 07 de maio de 
1990, A Oficial. CERTIDÃO – CERTIFICO eu, Aurelina Carvalho de Souza, Oficial do 3º Ofício Registro de Imóveis desta 
Capital, que a presente por mim conferida é cópia autêntica da Matrícula nº 55.316, arquivada neste Ofício, em ordem 
cronológica – comprobatória da situação jurídica do imóvel, isto é, dito imóvel se encontra livre e desembaraçado de hipo-
tecas, ações e de quaisquer outros ônus. Certifico fielmente, que por força da reforma judiciaria os imóveis situados no 
subdistrito Amaralina, passaram a pertencer a circunscrição do Cartório do VI Ofício CF. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: 
R$ 681.390,00 (seiscentos e oitenta e um mil, trezentos e noventa reais) VALOR CORRESPONDENTE À 50% DA AVA-
LIAÇÃO: R$ 340.695,00 (trezentos e quarenta mil, seiscentos e noventa e cinco reais). O imóvel será vendido “AD 
CORPUS” no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi-
car suas condições antes das datas designadas para alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital 
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da leiloeira www.tmleiloes.com.br  em conformidade com o 
disposto no artigo 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e descrições detalhadas do bem. LANCES 
ON-LINE: O leilão em questão terá início no dia 20/04/2021 às 14:00 horas, e se encerrará no dia 11/05/2021 às 15:00. 
Serão captados lances on-line através do site: www.tmleiloes.com.br. Os interessados deverão estar cadastrados e habi-
litados na plataforma digital mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início do leilão. Qualquer forma 
de proposta/lance apresentado será conduzido para apreciação do MM. Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente 
poderá ser alterado pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma maneira altere os valores do incremento, ou utilize as 
ferramentas do site para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros 
leilões. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou desistência da arrematação, o bem passará automaticamente 
ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrematação garantida após a realização do pagamento. DO LANCE 
CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujei-
tos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do 
lance ofertado, através de depósito judicial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. DA 
VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, só serão autorizadas 
mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a realização do cadastro, deverão ser agendadas através 
do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-0069. As visitas somente serão autorizadas até 2 (dois) 
dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desembaraçados de qualquer 
ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de nature-
za tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio da sociedade 
falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do 
falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identificado como agente do falido com objetivo de fraudar a sucessão. 
Todas as providências e despesas relativas à transferência e vistoria do imóvel são de responsabilidade do arrema-
tante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arre-
matado deverá ser depositado em juízo, através de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. 
Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicio-
nais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 
10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira. COMIS-
SÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comissão esta não in-
cluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), 
que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: 
contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São 
Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, 
RECUPERANDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, do leilão judicial. Não constam nos autos recursos ou cau-
sas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos legais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa 
Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de costume, na forma da lei.  DR. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
FILHO - Juiz de Direito
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LEILÃO ONLINE E PRESENCIAL

EDUARDO CONSENTINO
JUCESP 616

LEILOEIRO OFICIAL 
LOCAL DO LEILÃO - Av Fagundes Filho, 145 - Conj. 22 - 

Vila Monte Alegre - São Paulo - SP - Mais Informações: (11) 4083-2575

  www.biasileiloes.com.br

JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício 

APARTAMENTOS - CASA - PRÉDIO - LOJA

SÃO PAULO - RIO DE JANEIRO - 

PERNAMBUCO - PARÍBA

LEILÃO DE 05 IMÓVEIS
23/04/2021 às 15h00

CONFIRA MAIS
INFORMAÇÕES 
E DETALHES 
DOS IMÓVEIS 

NO SITE.

À VISTA
ou 

Financiado em até 240 
meses conforme edital.

Rio Amazonas Energia S.A. - CNPJ/ME 07.386.098/0001-06 - NIRE 35300520424
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Rio Amazonas Energia S.A., a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a rea-
lizar-se em 23 de abril de 2021, às 11h00min., na Av. das Nações Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte, Centro Empresarial Nações 
Unidas (CENU), Brooklin Paulista, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.578-910, para deliberação sobre as seguintes matérias 
constantes da ordem do dia:  (i) Eleger e/ou reeleger o(s) membro(s) para compor a Diretoria da Companhia; e (ii) Autorizar a administração 
da Companhia, para praticar todos os atos, registros e publicações necessários, e demais medidas que se fizerem indispensáveis para 
implementar as deliberações sobre a ordem do dia.  São Paulo, 15 de abril de 2021. Rio Amazonas Energia S.A.
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